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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 522, de 27 de dezembro 
de 2012, que autoriza o Instituto Silver de Referência da Assistência Social a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São 
José da Lapa , Estado de Minas Gerais.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso Xllt combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

' 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo praZo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n12 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e · 
Cultural de lJberaba, no município de Uberaba- MG; 

2- Portaria n2 498, de 19 de dezembro de 2012- Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho- DF; 

3 - Portaria n2 499, de 19 de dezembro de 20) 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama- ARCI, no muntcipio de lbaretama- CE; 

4- Portaria n2 501, de 19 de dezembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no municipío de Alto Paraíso -- PR; 

5 -· Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012- Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa- MG; 

6- Portaria nl!. 25, de 8 de março de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sar-.mdí, no município de Sarandi - RS; 

7- Portaria n12 90, de 12 de abril de 2013- Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria n12 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; r 

9- Portaria n9 133, de 15 de maio de 2013 -Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no município de Montauri - RS; 

1 O - Portaria n2 136, de 17 de maio de 20 l3 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASCABEN, no município de Benedito Novo- SC; 

ll - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança- SP; 

12- Portaria n~ 151, de 6 de junho de 2013 - Associação Am.igos de Primavera 
lll, no município de Primavera do Leste - MT; 

13 - Portaria n(! 165, de 20 de junho de 2013 - Associação Con~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa- PR; 
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14 - Portaria n2 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; , 

15- Portaria nQ 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis- SP; 

17- Portaria nQ 205, de 1 O de julho de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó- SC; 

18- Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19- Portaria n2 238, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20- Portaria n2 311, de 25 de novembro de 2013- Associação Comunitária e · 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313,. de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do C?ité - BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de2014. 
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EM n2 00006/2013 MC 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Instituto Silver de Referência da Assistência Social, no 
Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.021700/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

. ' . 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



53000 · OJ lioO \ c?-01\J · ~ ~ . . .. 
t 



.. .., 

.-
,f 

PORTARIA Nº 522 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.02170011 O, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização ao Instituto Silver de Referência da Assistência 
Social, com sede na Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I, Município de São José 
da Lapa, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 42 ' 32" S e longitude em 43° 59 ' 03" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

A1i. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0-Á.o ~J-p 
PAULO BERNARDO SILVA \ 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 3J8, de 2007, 
498,499, 5Q1 e 522, de 2012,25,90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171,202,203,205,210,238, 

\... ·- ·- - - ..... .. .,.. - ~ - - - - -
311 e 313, de 2013. 
~ -

Atenciosamente, 

. /_~ , ~ l /L ---~ 
-Lbdt;;~~CADAN E 

Mini tro de Estado Chefe da asa Civil 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Instituto Silver de Referência da Assistência Social, Inscrita no CNPJ sob o nº 
10.683.646/0001-74, com sede Av. João Alves da Costan° 450, bairro Dom Pedro I na cidade de São 
José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, telefone 031-3623-3293, correio eletrônico 
sac@institutosilver.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a Ex1., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa- MG, 
de coordenadas geográficas 1~42'538"S de latitude e 43°59'057''W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

São José da Lapa, 08 de Março de 2010. 

Nome do representante da entidade: Alcimerio Pereira Silvestre. 
CPF: 011.851.436-96 

MiNl8T~RICt D.ll.B COMUN!C.ü. Ç•,E8 
8 R.ú. 8 [LI.u . . DF 

I .,} .. ····: .. 
' I 1 s JAN ZO í3 

L~ 
Endereço para correspondência: Rua Luis Rodrigues da Costa no 09, Dom Pedro I na cidade de São 
José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, 
Telefone para contato: 031-3623-3293; 
Correio eletrônico (e-mail): sac@institutosilver.com.br , leopsilvestre@yahoo.com.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1)4 I tJ5 Jf!olf)..:.. 
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NÃO ESQUEÇA! ~ · { ~ . 1{- _&•r;{J 
CASO SUA LOCALIDADE CONSTE DO A VISO DE HABILITAÇÃO, VERIFIQUE, SE 

ENCAMITNHOUTODOSOSDOCUMENTOSDARELAÇÃOABAIXO: 

cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF; 

~ 

Estatuto Social, devidamente registrado; 

Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; ., 

relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da, 
sede; 

/ 

/ 

/ 

~/ 
/ 

prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
t' 

/ 

dezoito anos ou emancipados; ./ 

f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicilio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; /.' 
/ 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a / ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; . 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas ·' 
para o Serviço; ' 

/ 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 

l,/ serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

1 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; / 
1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

' 
/ 

possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 , disposto na Norma Complementar n~ / 

1/2004; v' 

m) declaração, assinada por profissional habilitado. ou pelo representante legal da entidade, confirmando as ·' 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; ~ 

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 
disposições da Norma Complementar~ 01/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja , / 

selecionada; e / 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

p) requerimento de autorização(Modelo A-2), no original ou cópia autenticada, devidamente. assiRado pelo ' 

representante legal da entidade. "Efl\llr r. ·\J[il !Ç\.1 : l :c · 
~ ' '/\.·• . 

I 

Mir.:Stéric rla." <' J:~m; · .tJ~ .(, '., 

CONFY~~ . ,. · ~ ... '" . 
. ,, 

& 1 5 JAN Z013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.683.646/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO SILVER DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INSTITUTO SILVER DE REFERENCIADA ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultur 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriorme 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV JOAO ALVES DA COSTA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
33.350-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

" ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
DOM PEDRO I 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNICiPIO 
SAO JOSE DA LAPA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748 , de 28 de junho de 2007" 

Emitido no dia 10/03/2010 às 17:53:53 (data e hora de Brasília). 

" ; Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/01/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
DE PESSOAS JURÍDICAS 

Registro Il.0 747 

COMARCA DE VESPASIANO - MG 
Av. Thales Chagas, 680- sala 02- Vespasiano- MG 

CEP: 33.200-000- Tel : 3621-2542 
Oficial: ROSA DA COSTA OLIVEIRA 

Livro A-3 Data: 22.01.200 

EXTRATO -Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
.1 -Denominação: Instituto Silver de Referência da Assistência Social. 2- SEDE: Av. João 
Alves da Costa, no 450, Dom Pedro I, São José da Lapa/MG. 3- FINS OU OBJETIVOS: Geração 
de emprego e renda para a população carente e baixa renda; II- Promoção da assistência social, 
promoção da cultura, defesa e convocação do patrimônio histôrico e artístico; III - promoção 
gratuita da educação, observando-se a forma complementar da participação das organizações • 
de que trata esta lei; IV- promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta lei; V - promoção da segurança alimentar e 
nutricional; VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
~envolvimento sustentável; VII - promoção do voluntariado; VIII - promoção do 
· _ _)envolvimento social e combate à pobreza; IX - promoção de direitos estabelecidos, 
construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; X -
experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos 
direitos humanos, da democracia de outros valores universais; XII - estudos e pesquisas, 
desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividade mencionadas neste artigo; 
XIII - interagir com a população visando identificar ou criar mecanismos e instrumentos para a -
promoção de obras culturais e manifestações artístícas de jovens e cidadãos carentes, inclusive 
a criação de um serviço de radiodifusão com nitária. 4 - TEMPO DE DURAÇÃO: 
indete~minado. 5 - REQUISITOS ARA ADMISSAO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS 
ASSOCIADOS: . .a admissão e a exclusão dos associados é atribuição da diretoria e quando se. 
fizer necessário, da assembléia geral. 6 - OS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS: 
Direitos: I - aos sócios fundadores e contribuintes assiste o direito de votar e ser votado para os 
cargos eletivos; bastando para isto ser indicado pela diretoria ou pela assembléia geral 
convocada para este fim; bem como usufruir de todos os benefícios prestados pela associação 
(instituição) e ainda participar de todos os eventos promovidos pela associação, poderão tomar 
. ) te ?~s assembléias g~rais; poderão, -~equerer coletiv~mente, e~ número superior à met~de 
dos socws, a convocaçao da assemble1a geral, que nao podera ser negada. II - os sócws 
voluntários, honorários , beneméritos e beneficiários poderão apresentar sugestões 
administrativas e políticas, não podendo, porém votar, sem serem votados. Ao sócio contribuinte 
assiste o direito de prestar assessorias em qualquer cargo da diretoria, inclusive na presidência, 
caso convocado previamente por quem de direito em seu respectivo cargo a que se fizer 
necessário a assessoria. Deveres: I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; II -
acatar as decisões da diretoria; III - aos sócios fundadores e contribuintes, será imposto a 
contribuição financeira com a associação (instituição) na forma estatutária; IV - defender o 
patrimônio da associação (instituição); V - exercer com zelo qualquer cargo para o qual tenha 
sido eleito; VI- comunicar à secretaria geral a mudança de residência (nome, estado civil, etc .), 
bem como modificações quanto aos dependentes; VII - propagar o espírito associativo, 
divulgando todo trabalho realizado pela associação. 7 - FONTES DE RECURSOS PARA SUA 
MANUTENÇÃO: I - termos de parceria, convênios e contratos firmados com o poder público pra 
financiamento de projetos na sua área de atuação; II - contratos e acordos firmados com 
empresas e agências nacionais e internacionais; III - doações, legados ~~L 
rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao ~~êMcr.~~~ 

! sua a dministração; V - contribuição e doação dos associados; VI - recebi ~.{)i(?p~ HE!é":"'&ireíf~ t. : 

autorais etc. VII - mensalidad~ aprovada neste estatuto . 8 - MODO DE C NSTITUIÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E ADMINISTRATIVOS: Uma 1$~1ruaia 

L-' •: V ~ -{;A~ -- ~ 
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OSCIP- ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 

Capitulo I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° .. O tnstituto Sihter de Referência da Assistência Social, também designado pela sigla Silver 
Social, constitllído em 29 de Dezembro de 200B, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, ~ração por tempo indeterminado, com sede no mun1cipto dê SãO JOSê da Lãpa, Estado 
~erals e foro em Vespasiano, Situado à Av. João Alves da Costa na 450, bairro Dom Pedro I 
em São José da Lapa- MG. 

Art 2° - O lnstft1.1to Sflver dã Ref ... rênda da ASSístê'ncta soetal tàm por fi.naJk:fades: 

I . Geração de empreg-o e renda ~ara a populaçã-G carente e baixa renda; 

tt. Promoção da Assistência So~al Promoção da cultura. defesa f': convocação fio patrtmônto 
histórico e artlstico; 

ltl. Promoção gratuita da educação, ®seMlndo-se a forma com.ptementar da participação das 
organlzac;ões de que trata esta lei; 

tV. Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 
organr.zações de que trata esta teF; 

V. Promo~o da segurança alimentar e nutricional; 

VL 

VIl. 

vm. 
IX. 

X. 

XL 

xtt 

xm. 

Defesa, preservaç.ão -e conservação do meio ambient-e ~ :promoção do <fesenvoiV~mento 
sustêntável; 

Promoção do v.oluntartado; 

Pn1moção do desenvolvimento ec(mélmico e social e combate á pobreaa; 

Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 
gratuttã de interesse .sup!emêõta.r; 

Experimentação, não lucrativa, de novos modelos ~_ci:o-produtivos e <Je sistemas altemativ.os 
de produção, comércto, emprego e crédikr, 

Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia de outros 
vatorêS unwersars; 

Estudss e pesquisas, .dese.nvolv1mento :de tectwlogias alternativas, produção e divulgação de 
intorm~ e e()nh~s téonioos e ei~ntffioos que digam r~ às atMctades 
mencionadas neste artigo. · 

lnteragir com a popufação visando identifrcar ou criar mecanismQs e rnsifumentO$ para a 
promoção de obras euiturais e marufêStãÇÕê$ amsttca C'ie jc.v ti$ e ei(i s ~erttes. 
incluswe a criação de um servtço de Radrodff" ão oo , un· , · · . 

{Lei '9.79D/99, art.a0
) 

~ ?úet.ICO ~EOtRf..t 
"'"i,u,oo d~ ,.,':f"', . ~~~ : 
C0Nf-:Rt ;:~v 0 I'Y)tr,IN.t. · 
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Parágrafo Únfc() - O Silver Social não distribui entre os seus sócios ou associados, oonsetheirdJ: · ' 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dMdendos, bonfficações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exerdcio 
de suas atividades, e os apllca integralmente na co~cução do seu objetivQ social. (Lei 9.790/99, 
parágrafo único do art 1 °) 

Art. ~- No desenvotvi'mento de suas atividades, o Silver Sodat observará os principias da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Leí 9.790/99, inciso I do art41l) 

Parágrafo úntw - Para cumprir seu propósito a ·entidade atuará por meio da execução direta de 
projetos, prog:ramas ou planos de ações, da doação de recursos fistcos, humanos e financeiros, ou 
prestação de serviços illtelmedJártos de apoio a outras organizaçOes sem fins tucrativos e a órgãos 
do setor público que atuam m área afins. (Lei 9. 790199, parágrafo único do art 3") 

Art. 4° • O Silver Social terá um Regimento lntemo que, aprovado pela Assembléia Geral, dis.ciplinará 
o seu 'Nncionamento. 

Art. 5° • A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a rnsm.uição se organtzará em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, 
estatutárias. 

Gapftulo ll • DOS ASSOCIADOS 

Art. 6° - O Sitver Social é constitufdo por número mmitado de associados, distribufdos nas seguintes 
categorias: 

I. Furniad.ores: Os membf'O$ que participaram das reuntões preliminares e/ou da Assembléia de 
Instalação da Associação ('Instituição), aqueles que criaram, iniciaram e instituíram a 
as~o.oiacção participando da vísão estatutária, projetos e sua execução; e que contribuem com 
as respectivas mensalidades aprovadas neste estatuto. 

n. Contribuintes: Os membros que se filiarem no decorrer da exFstêne•a da a eiação 
(instituição) e contJibuírem com as respedivas m nsaliüades aprovadas n st estatuto. 

ltL Vo.luntãr.ios: Os membros que prestam senriço vo111.fliârio para a associaçã.o (Instituição) para 
man~r 9 ·seu t>om fun.cr name to. , · i . i n li> -9\! ·$ ., em a~s orta jurídi~ . <!-ontábiL, 
Marl!; tinge eventos; servíços 9e.rais ·e toda fonna de votuntariad<> q ·e · :e fi4er rres:ces.sário. 

IV. Honorários: Associados convidados peta diverorta da associação {lnstitucção} a titu o de 
honraria, cídadaos da soeredad'e <eM5 qt.Je ten~am prestado ou ainda pt'i m r reva tes 
serviços á assucração ou á comunrdade, ao Munteípio, ao tado ou ao Pais; o que quafffique 
a pessoa dlgna de honorabifld:ade. 

V. S.enem.érttos: A.quetes que durante . qaatrn ano:s co.nseClJitivo , pres.taram serviços á 
assoeta;ao (mstitUiçAo) em sua Oiretona executiv.a e Conselho Fisea1 ou prop.~Aseram novos 
sócios, em número minimo tie cinqo nta ou ~ram doação <ie · n mOve~ ou ímõveis á 
associação. 

Vt aenefteiârios: os membros que não ;partiCiparam das reuniões preliminares ou da Assembléta 
de :Instalação da A ociaÇão (in tituição), e não contribuem com a ·resjje.ctivas mensalidades 
aprovadas .neste estatuto; mas que faz-em :parte d~ processo de b - ~a ão e 
que optaram por !rure e esponta~ea vontade em se ê!Ssoe~ar_ iM-tStefu das ~-~ .• ~· . 

Silver Social - osetP coor- tRf. t.m.1 él 0~~~~~ c. 2 
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Parágrafo Único: A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da Diretoria e quando se frzer 
necessário, da Assembléi~ Geral. 

Art. 7° - A mensalidade dos sócios será cobrada mediante autoriZação previamente assinada peto 
associado e encaminhada ao 1° Tesoureiro, por meio de camê de associados 

I. A mensalidade será paga até o 5° dia útil de cada mês ou de acordo com os vencimentos 
previamente escolhido pelo assoGiado junto ao 1° Tesoureiro. 

11. O valor da mensalidade corresponderá a 5% do salário minimo em vigor, que se constitui em 
receita para a associação (instituição) a fim de manter seu custeio básico mensal. necessário 
para o bom funcionamento e constitui também na aplicação da execução de projetos sociaiS 
aprovados peta Diretoria e Assembléia Geral (Juando se fiZer nescessério. 

) 1 Art. 8° - Constituem direitos dos sócios quites com suas obrigações sociaís: 

I - Aos sócios fundadores e contribuintes assiste o direito de votar e ser votado para os cargos 
eletivos; bastando para isto ser indicado pela Diretoria ou peta Assembtéia G rat oonvocada para 
este fim; bem como usufrujr de todos os beneficios prestados pela associação (instituição) e ainda 
participar de todos os eventos prom:ovld'os ~~.si associação, p:od~o tomar parte nas AssemVIéias 
Gerais; poderão requerer coletivamentê, - m número superior á .m.et:tde oos sócios, .a oonvocação da 
Assemtltéia Géral, quê nãó pedem ser negada. 

11 - Os Sódos Voluntário , Honarárfas, Beneménlos e Beneficiários pod rão aprc ntar sugestões 
administrativas e poJfticas, não podendo porém votar, nem serem votados. 

Parâgrafo .único; Ao sócio Contribuinte assiste o direito de prestar assessorias em qualq~ carg.o da 
Diretoria, inclusive na Presirrncia, caso convocado p.rev4amente por quem rle direitO em seu 
respectivo ca1go a que se &er neces árlo a assessoria. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 

J. Cvmprlr as dtsposi.ções estatutárias e regimentais; 

J 1 I L Acatar as decisões da Diretoria; 

m_ Aos sócios Fundadores e Contribuintes. será imposto a conmbuição financeira com a 
associação fiTJStitu(ção) na forma estatutárta; 

IV. De'fs-ndêr <> patnmônlo da assoctação (iMtltulÇão); 

V. Exercer com zelo qualquer cargo para o qual tenha sido eleito; 

vr. comunicar â Secretaria GeraJ a mudança d'e resrc:fêncra {nome. e$iado cMJ, ete.), bem como 
modificações quanto aos depem:tentes; 

VU. f)ropagar o espírUo associativo, di"utgando todo trab.atho ,r;eatizado pela associação. 

Parágrafo único: Os associados não respondem. nem mesmo subsidiariamente. peios encargos da 
Instituição. 

Silver Social - osctP 
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OSClP- ORGANIZAÇÃO DA SOCJEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 15ó- A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I -Pela Diretoria; na sua maioria em comum acordo; 

U - Peto Consefho Fiscat; na sua matotia em comum acordo; 

111 - Por requerimento dos sóciQs Fundadores e Contribuintes em número superior á metade dos 
sócios e que estejam quites com as obrigações sociais. 

Art. 1SO. A convocação da Assembléia Gerar serã feita por meio de edital afiXado na sede da 
I nstituíção e/ou pubfícado na impressa local, por circulares ou outros meios conveníentes, com 
antecedência mlnima de 15 dias. 

Parágrafo único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria do~/ 
sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Art. 17e - A associação (lnstitutção) adotará práticas de gestão administrativa, neressárias e 
suficientes. a COibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneffeios e vantagens pe$SO<Jfs, 
em decorrência da participação nos processos decisórios. {lei 9. 790/99, inciso 11 do art. 4°) 

Art. 18° - A Diretoria será constitulda por um Presidente, um Vice - Presidente, Primeiro e Segundo 
SecretáriQ:S, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único - Esta Diretoria contará também com um PresrdentEJ de Honra,. sua esp;e:çfficação 
consta no art. 21·0 , o mandato da Diretoria será de 48 meses, sendo vedada mais c:fe uma reeteição 
consecutiva; 

Art. 19° - Compete à Diretoria: 

l - E.làb-orar e submeter à Assembléia Geral a proposta oe programação anval da lnsti1uí~o; 

li - Executarr a próg:tamaçâó anua~ dá atividades da lnstif.uição; 

111 - Elaborar e apresentar à Assembléta Geral o relatório anual; 

IV - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum; 

V - Contratar e demitir funcionários; 

Vt - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Gerat e emitir Ordens executivas para 
disciplinar o funcionamento interno da associação (lnsüturção); 

Art. 20° - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez. por mês. 

SHver Social - oscrP 5 
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OSCIP- ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 21°- O Presidente de Honra é cargo honorífico ao qual compete: 

I. Juntamente com Presidente ser o porta-voz do SHver Social; 

11. Representar o Silver Social em festividades, eventos públicos ou privados, reuniões de 
interesse da Instituição, perante órgãos e do governo Municipat, Estaduat e Federat e em 
demafs ocasiões que se ftZer necessário, desde que seja solicitado pelo Presidente ou pela 
Assembtéia Geral, e antecipadamente a~Jendac:ia e <:ie romum acorde. 

lU. Ao presidente de honra não compete funções executivas iguàláveis aos demais cargos da 

diretoria; 

IV. O presidente de honra será escolhido e nomeado peta Dketoria eleita, na pessoa do 

Presidente, durante a Assemb•éia Geral de posse da Diretoria, que deve ser a mesma de 

eleição da Diretoria. 

Art. 22° - Compete ao Presidente: 

I • Representar o Silver Social Judicial e e~ra-judicialmente; 

11- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento interno; 

I H - Presidir a Assembléia Geral; 

lV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

Art. 23° - Compete ao Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

lll- Prestar, de modo -geral, Sl:la colaboração ao Pr-esidente; 

Art. 24° - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - Secretariar as reuniões da ~ir~t{}rta e da Assembléia Geral e redigir as atas; 

li ~ Publicar todas as noticias das atividades da -entidade; 

Art 2:51)- Compete ao Segundo Secretário: 

I - Substituir o Primeiro Secretário em suas fattas ou impedimentos; 

11- Assumk o mandato, em caso dB vacância, até o seu término; 

111 ~ Prestar, -de modo geral., a sua colaboração ao Primeiro Secretário; 

SHver Social ~ OSCiP 
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OSCIP- ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 2SO- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - Arrecadar e contabif!Zar as contribuições dos associados, rendas, auxítios e donativos, mantendo 
em dia a escrituração da associação (Instituição); 

11- Pagar as contas autorizadas pelo. Presidente; 

111- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV- Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, induindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os daçumentos relativos à tesouraria; 

VI- Manter todo o numeráriO am estabelecimento de crédito; 

Art. 27°- Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I · Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

H - Assumir o mandato, em caso de vacâncta, até o seu término; 

111· Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Art. 2eo - O Conselho Fi.scal será constituído por 03 membros e seus respectivos suplentes, eleitos 
pela Assembléia GeraL 

f. O mandato do Conse~ho Fiscal será ooinddente com <3 mandato da Diretoria; 

11. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respedivo suplente, até o seu término. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I • Examinar os !tvros de esemuração <ia 'nstituição; 

11 - Opinar sobre os batanços e retatôrios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
P'atrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; (Ler 
9.790/99, indso UI do art. 4°) 

111 - Requisitar ao Primeiro Tesoureiro. a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operaÇôêS econômico-financeiras realiZadas pela Instituição; 

lV - Go11tratar e acompanhar o trabalho ·de eventuais auditores externos independentes; 

V - Convocar extraordinariamente a Asaembt.éta Geral; 

Paragrato único - o Conselho Fiscai ~ reunirá ordinariamente a cada 03 meses e, 
e-xtraor<iinartamente., sempr-e que Recessáno. 

SHver Sociat - OSCJP 
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J.i~··-

Art. 38° - Para que o presente estatuto seja refonnado ou sua denominação social e t!:lrr>hórY> 

sigla designada Silver Social, é necessário: 

I. Que tal reforma ou mudanças apresentadas para avaliação, não contrariem os fins desta 
Instituição; 

11. Aprovação por maioria absoluta dos sócios Fundadores e Contribuintes, em 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira cprwoCaí;ão 
sem a maioria dos sócios Fundadores e contribuintes, ou com menos de 50% 
fonnando metade mais um dos sócios citados acima nas convocações seguintes e cn·tr<>•·.:. 

vigor na data de seu registro em Cartório. 

Alcimério Pereira Silvestre 

Presidente da OSC!P 

SHver Social 

REGISTRO DAS PESSOAS JURfDICAS 
Av. Thales Chagas, no 680, Loja 02- 8. Nazia - Cep: 33200.000-

Vespasiano I MG- (31) 3621-2542 
Rosa da Costa Oliveira 

A .. r..\:, 1 

José Alves de Souza 

Vice-Presidente da OSCI 

Silver Social 

c - s· 1 ·;. s.- :; 

3_ sob o n~Pzf?tad,~ hoje para Regi~ /{zjist~do no Livro A-__ .......,.___.. ..espas1ano,MG o.a..2_. . . 

fSd éa R o 'tf c..c- . 
Rosa da Costa Oliveira 
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Aos trinta dias d0 mês de Dezembro do ano d~ dois mil e_oito (2008) ,' ás vinte horas, no enderJço 
Av. João Alves da Costa -n° 450, 'bairro Dom ·Pedro I em: São ~José 'da Lapa-MG, reuniram as 
lideranças conforme lista de presença, teve inicio a reunião. O Sr. Alcimério Pereira Silves re 
membro da comissão organizadora e presidente da sessão, tendo convidado a mim, José AI es 
de Souza para secretariar a mesma, declarou abertos os trabalhos explicando a todos os 
presentes, os motivos dà reunião. Em seguida, o Sr. Presidente da· Assembléia Geral pediu ue 
fosse feito a leitura do estatuto, franqueando a palavra para que os presentes se manifestasse a 
respeito. Não havendo nenhuma dúvida sobre o estatuto e nenhuma colocação a fazer, esta do 
todos os presentes em comum acor.do, foram apresentados os nomes dos membros da Diret rià 
que ficou assim constituída: residente: Alcimério Pereira Silvestre, b~asileiro, casado, motori ta 

,....,. de ônibus natural de Belo Horizonte-MG residen e a v. oao ves 
~ ~ Pedro I , São José da lapa-MG, CPF 011.851.436-96 e RG MG-8 646.797 · Vice-Presidente: J sé 

V ves e ouza ras1 etro casa o aux11ar e en erma em na ura e Santa ana e Sua UI-

apa- , . . - , - . 0.9 3i 1° Secretário: Waldívia Mercês de Je us 
'Ferreira Nasc1mento, brasileira, casada, empresária, natural de Coração de Jesus-MG, residen e á 
rua Marechal Floreano n° 129, bairro Dom Pedro I, São José da lapa-MG, CPF 042.811 .756-

) RG MG-10 120.545; 2° Secretário: Weder Vicente Ferreira, brasileiro, solteiro, cobrador de ôni us, 
natural de Vespasiano-MG, resindente à rua Nossa Senhora do Carmo n° 111 , bairro Cacho ira, 
São José da Lapa-MG, CPF 088.253.286-30 e RG MG-14.907.157; ; 1° Tesoureiro: Clau eir 
Pires da Costa, brasileiro, solteiro, cobrador de ônibus, natural de Serro-MG, residente á rua J sé 
Bernardino dos Santos n° 98, bairro Dom Pedro I, São José da lapa-MG, CPF 085.383.056- 9 e 
RG MG-14 767.652 ; 2° Tesoureiro: Maria lzabel de Souza, brasileira, casada, costureira, nat ral 
de Santo Antônio de Ptrapeflnga-MG, residente à rua Senhora Maria Mamedis da Silva n° 12, 
bairro Dom Pedro I, São José da Lapa-MG, CPF 371 .873.765-53 e RG MG 851.477; Os mem ros 
do Conselho Fiscal são: Junior Luiz Pereira de Jesus, brasileiro, solteiro, cobrador de ôni us, 
natural de Vespasiano, residente á Av. João Alves da Costa n° 611, bairro Dom Pedro I, São J sé 
da Lapa-MG e Fábio Ribeiro de Jesus, solteiro, cobrador de ônibus, natural de Matias Card so­
MG, residente à Alameda dos Gaúchos n° 11 O, bairro Cachoeira, São José da Lapa-MG, ' PF 

· 052.192.616-57 e RG MG-12.145.005; Suplentes: Wánderson Raimundo Roque Silva, brasil iro, 
solteiro, cobrador de ônibus, natural de Vespasiano, residente à Alameda Montes Claros no 67, 
bairro Vila leal , São José da Lapa-MG, CPF 016.096.806-26 e RG MG-13 912.432 e Gla ber 
Rodrigues de Souza, brasileiro, solteiro. Cobrador de ônibus, natural de Belo Horizonte- G, 
residente á rua Marechal Floreano n° 164, bairro Dom Pedro I, São José da Lapa-MG, PF 
091 .734.656-40 e RG MG-15 439.616. Não foi nomeado o Presidente de Honra nesta Assemb éia. 
Em seguida foi dado posse á Diretoria eleita. E Como nada mais havia para ser tratado n sta 

) ocasião, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, lembrando á todos que o mandato da tual 
diretoria é de uatro anos. E para constar mandou lavrar a presente ata, que depois de li1a e 
aprovada, segue assma a or quem de direito. / 

Presidente da OSCIP 

- José Alves de Souza 

ViCEl-Presidente da OS CI P 

~ ·EIJt :-< 
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Ata da Assembléia Geral de formação do 

Instituto Silver de Referencia da Assistência Social 

Aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e oito (2008), ás vinte horas, no ender ço 
Av. João Alves da Costa n° 450, bairro Dom Pedro I em São ·José da Lapa-MG, reuniram as 
lideranças conforme lista de presença, teve inicio a reunião. O Sr. Alcimério Pereira Silves re 
membro da comissão organizadora e presidente da sessão, tendo convidado a mim, José AI es 
de Souza para secretariar a mesma, declarou abertos · os trabalhos explicando a todos 
presentes, os motivos da reunião. Em seguida, o Sr. Presidente da Assembléia Geral pediu ue 
fosse feito a leitura do estatuto, franqueando a palavra para que os presentes se manifestasse a 
respeito. Não havendo nenhuma dúvida sobre o estatuto e nenhuma colocação a fazer, esta do 
todos os presentes em comum acordo, foram apresentados os nomes dos membros da Diret ria 
que ficou assim constituída: Presidente: Alcimério Pereira Silvestre, brasileiro, casado, motori ta 
de ônibus, natural de Belo:Horizonte-MG, residente a Av. João Alves da Costa n° 450, bairro D m 
Pedro I, São José da Lapa-MG, CPF 011 .851.436-96 e RG MG-8 646.797 ; Vice-Presidente: J sé 
Alves de Souza, brasileiro, casado, auxiliar de enfermagem, natural de Santa Maria de Sua uí­
MG, residente à rua Senhora Maria Mamedis da Silva na·112, bairro Dom Pedro I, São José da 
Lapa- MG, CPF 199.816.356-34, RG MG-2.840.993; 1° Secretário: Waldívia Mercês de Je us 
Ferreira Nascimento, brasileira, casada, empresária, natural de Coração de Jesus-MG, residen e á 
rua Marechal Floreano n° 129, bairro Dom Pedro I, São José da Lapa-MG, CPF 042.811 .756- e 
RG MG-1 O 120.545; 2° Secretário: Weder Vicente Ferreira, brasileiro, solteiro, cobrador de ôni us, 
natural de Vespasiano-MG, resindente à rua Nossa Senhora do Camio n° 111 , bairro Cacho ira, 
São José da Lapa-MG, CPF 088.253.286-30 e RG MG-14.907.157; ; 1° Tesoureiro: Clau eir 
Pires da Costa, brasileiro, solteiro, cobrador de ônibus, natural de Serro-MG, residente á rua J sé 
Bernardino dos Santos n° 98, bairro Dom Pedro I, São José da Lapa-MG, CPF 085.383.056- 9 e 
RG MG-14 767.652 ; 2° Tesoureiro: Maria lzabel de Souza, brasileira, casada, costureira, nat ral 
de Santo Antônio de Pirapetinga-MG, residente à rua Senhora Maria Mamedis da Silva n° 12, 
bairro Dom Pedro l, São José da Lapa-MG, CPF 371 .873.765-53 e RG MG 851.477; Os mem ros 
do Conselho Fiscal são: Junior Luiz Pereira de Jesus, brasileiro, solteiro, cobrador de ôni us, 
natural de Vespasiano, residente á Av. João Alves da Costa n° 611, bairro Dom Pedro I, São sé 
da Lapa-MG e Fábio Ribeiro de Jesus, solteiro, cobrador de ônibus, natural de Matias Card so­
MG, residente à Alameda dos Gaúchos n° 110, bairro Cachoeira, São José da Lapa-MG, PF 

· 052.192.616-57 e. RG MG-12.145.005; Suplentes: Wanderson Raimundo Roque Silva, brasil iro, 
solteiro, cobrador de ônibus, natural de Vespasiano, residente it Alameda Montes •Claros n° 67, 
bairro Vila leal, São José da Lapa-MG, CPF 016.096.806-26 e RG MG-13 912.432 e Gla ber 
Rodrigues de Souza, brasileiro, solteiro. Cobrador de ônibus, natural de Belo Horizonte- G, 
residente á rua Marechal Floreano n° 164, bairro Dom Pedro I, São José da Lapa-MG, PF 
091 .734.656-40 e RG MG-15 439.616. Não foi nomeado o Presidente de Honra nesta Assemb éia. 
Em seguida foi ·dado posse á Diretoria eleita. E Como nada mais havia para ser tratado n sta 
ocasião, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, lembrando á todos que o mandato da tual 
diretoria é de quatro anos. E para constar mandou lavrar a presente ata, que depois de li a e 
aprovada, segue assinada por quem de direito. 

. . José Alves de Souza 

Presidente da OSCIP Vice-Presidente da OSCIP 

' 
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Ata da Assembléia Geral 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 

Aos seis dias do mês de Março do ano de dois mil e dez (20 1 0), ás dezoito horas, no 
endereço Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa­
MG, reuniram as lideranças, sendo membros da Diretoria e demais associados conforme 
lista de presença, teve início a reunião. O Sr. Alcimerio Pereira Silvestre, Presidente 
dessa instituição apresentou a carta de renúncia do Sr. José Alves de Souza que ocupa o 
cargo de Vice-presidente dessa mesma instituição, sendo apresentada e lida para que 
todos os presentes pudessem tomar conhecimento e posta em apreciação para votação. 
Após debate sobre o exposto, tomou-se a decisão de acatar a vontade expressa por carta 
de renúncia do Sr. José Alves de Souza e também proposto que sua esposa a Sra. Maria 
Izabel de So!}Za; qne ocupa o'12lgo de 2° TesotH"ei.To, fusse colocada em debate para 
apreciação dos presentes para que ;teompanhasse a mesma decisão, sendo que se trata de 
um consentimento mútuo entre as partes. Em seguida, após votação acatou-se que 
deixam seus respectivos cargos os membros da diretoria citados acima, sendo vice­
presidente e 2° Tesoureiro. Na ocasião foi apresentado que o cargo de 1 o Secretário 
ocupado por Waldívia Mercês de Jesus Ferreira Nascimento, fosse apreciado para 
votação da assembléia, sendo que a mesma não está de acordo com o estatuto dessa 
instituição em seu Artigo 10° Item I. Em seguida após votação, ficou decidido o 
desligamento da referida acima, deixando o cargo de 1° Secretário, que ficou em aberto, 
foi ainda recomendado que essa distinta Diretoria enviasse um oficio a mesma 
informando á respeito dessa decisão. Em continuidade a essa Assembléia Geral, o Sr. 
Presidente dessa instituição, declarou a todos os presentes que se interessavam e que 
estavam aptos, que se manifestassem á respeito de uma votação para compor os cargos 
em aberto e tomassem posse completando assim essa Diretoria. Sendo franqueado a 
palavra para que todos presentes se manifestassem a respeito e não havendo nenhuma 
dúvida e colocação a fazer, estando todos em comum acordo, foram apresentados os 
nomes dos membros da Diretoria para os cargos em aberto. Após votação ficou assim 
constituído: Vice-presidente: Larissa Alves Rodrigues de Freitas, brasileira, casada, 
cabeleireira, natural de Mantena-MG, residente a Av. João Alves da Costa n° 450, 
bairro Dom Pedro I, São José da Lapa- MG, CPF 083.784.846-61 e RG MG-
15.360.275; 1° Secretári_g.:j)tacílip Simões Coelho, ~rasileiro, solteiro, cobrador de 
ônibus, natura~siano-MG, residente a Rua Terezinha de Souza Vinhal no 579, 
bairro Cachoeira, São José da Lapa- MG, CPF 083.990.086-48 e RG MG-15.440.569; 
2° Tesoureiro: lgor dos Santos, brasileiro, solteiro, cobrador de ônibus, natural de 

Vespasianõ:.l\7IG, residente a Rua Teó:filo Otoni n° 243, bairro Vila leal, São José da 
Lapa - MG, CPF 105.103.806-54 e RG MG-11.437.649. Não foi nomeado o Presidente 
de Honra nesta Assembléia. Foi dado posse á Diretoria eleita em seus respectivos 
cargos em aberto. E como não havia nada mais para ser tratado, o Sr. Presidente deu por 
encerrada a reunião. E para constar mandou lavrar a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, segue assinada por quem de direito. 

SERVIÇO PúeÜCÕ ·Eüt: 4 

{ AJ.~<éHbl JP>eJreilr!:l §ilir~§~ll"~ 
"-..Pí-esiden~~ da ~ilver Social 
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Lista de presença da Assembléia Geral do Instituto Silver de Referência da Assistência ~ \ ?( ;, 
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CAfffÓRiO DE REG~STRO DE TÍTUlOS E DOCUMENTOS lE 
DE PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE VESPASIANO- MG 
Av. Thales Chagas, 680- sala 02- Vespasiano- MG 

CEP: 33.200-000- Tel: 3621-1247 
Oficial : ROSA DA COSTA OLIVEIRA 

Rosa da Costa Oliveira, Oficiala do Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Vespasiano, MG, em pleno exercício, nas funções de seu cargo, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a pedido escrito do representante legal, Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade 
de presidente do Inst itut o Silver d e Referencia da Assistência Socia l, registrado neste Cartório 
s ob o n° 747, Livro A-4, foi feita averbação 02 ata de reu~iã realizada ej? 06 / 03/2010, com a 
finalidade de eleger os novos me~b s da diretoria, tendo e sta a reniE'Cia de alguns membros, 
ficando a diretorié~.assim consti da: Presidente: Ald~éri reira · estre; fV'ice -Pr~sid ~~:y/ 
l,aris~ves Rocír:igues Freita, , Secretário: Otadlia .Simões Coel o , 2° ~fj cretário· ~).Yr 
'licente Ferreira; 1 o Tesoureiro: Claudeir Pires da Costa; 2 ° Tesoureiro : Igor a os San s. do 
conforme documentos arquivados nesta serventia registral. Dou fé. Vespasi~e 
2010. A Oficiala ejou escrevente substituto, · . 
Emolumentos : R$ 32,56 Taxa: R$ 10,25 Total: R$ 42 ,8 Í- .

0 
da si\"a \_opes 

) VJa\ter Jurn e S\.\'os\.i.t;,.1t\l 
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Carta de Renúncia 

. Prezado Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho , 
respeitosamente solicitar a Vsa., a minha RENUNCIA ao 
cargo de 2° Tesoureiro desta conceituada Organização, por 
motivos pessoais e em conseqüência peço também a 
exoneração da condição de ASSOCIADO. 

Sendo o . que tenho para o presente, coloco-me a 
disposição de V sa., para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários, na oportunidade, renovo protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Maria Izabel de Souza 

Ilmo. Sr. 
Presidente da ONG 
Silver Social 
São José da Lapa= MG 

" 
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CARTA DE RENÚNCIA 

Prezado Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho respeitosamente 
solicitar a Vsa., a minha RENÚNCIA ao Cargo de Vice - Pres idente 
desta conceituada Organização, por motivos pessoais e em 
conseqüência peço também a exoneração da condição de 
ASSOCIADO. 

Sendo o que tenho para o presente, coloco-me a disposição 
de Vsa., para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários, na oportunidade, renovo protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

-------~~~-~~-------

limo. Sr. 
Presidente da ONG 
Instituto Si/ver de Referência da Assistênôa Social 
São José da Lapa - M G .,~::.<;-:.~1;;:::~~~.;;;-~r0iia;;;;'::;;>: 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE ~ t ( ' ~ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes do Instituto Silver de Referênci(\~~&.:.) ~r? 
Assistência Socail, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

/ La • Alves Rodrigues de Freitas 
Vice-presidente 

CPF 083.784.846-61 

· u( ofJmo.simL c7:t/ 
) r Secretário 

\~~\ ~,c..t,{\\~ \es-çe.'~~· 
Weder Vicente Ferreira 

r Secretário 
CPF 088253286-30 

) 

CPF 083.990.086-48 

~~ch~ 
Claudeir Pires da Costa / 

1 o Tesoureiro 
CPF 085.383.056-89 

t/__~ocL~ 
Wanderson Raimundo Roque Silva 

Conselho Fiscal / 
CPF 016.096.806-26 

zo Tesoureiro 
CPF 105.103.806-54 

F'{/ t» 12 Rt!Jr;/ (7 r~~ :sf?SP,S 
Fábio Ribeiro de Jesus 

Conselho Fiscal 
CPF 052.192.616-57 

6/cwhc,, f?oJtJ.ctC·S }ou>cr 
Glauber Rodrigu de Souza 

Conselho Fiscal ../ 
CPF 091.734.656-40 

Endereço para correspondência : Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, Dom Pedro I, Q';~~t4~ 
José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000. 
Telefone para contato: 031- 3623-3293; 
Correio eletrônico (e-mail): sac~institutDSilver.com.br e leo silvestre@vahoo.com. r 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Alcimerio Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da ~da entidade é na A v. João Alves da Costa n° 450, bairro Dom Pedro ~ 
I na cidade de São José da Lapa - MG; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Silver Social. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no / 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicãdos em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São José da Lapa, 08 de Março de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, Dom Pedro I, na cidade de São 
José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, 
Telefone para contato: 031-3623-3293; 

Correio eletrônico ( e-mail): sac@institutosilver.com.br e l ilvestreifflva ~"\\p.yc0 .'eUt-; 
Min.~ério da.s r.nm: ..• ~ 

CONF•:P(: N ~,·~IN 
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;:; se? Relação dos Associados do Instituto Silver de Referência da Assistência Social. 
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.~ d.~ ,'U .,_ 
.• - C' 

l~t .~ 
·;> ~ c· 

~~ ~ .' J = ' 
<:( '· 

ri ,~Q 
<.o -

·ri~ 
.,._ 

~ 
Nome Completo CPF Identidade Endereço ;;oõ . 

01 Alcimerio Pereira Silvestre 011.851.436-96 M G-8.646. 797 Av. João Alves da Costa n° 450 - Dom Pedt 3._ u ,, -
02 Larissa Alves Rodrigues de Freitas 083.784.846-61 MG-15.360.275 Av. João Alves da Costa no 450- Dom Pedro I 
03 Otacílio Simões Coelho 083.990.086-48 MG-15.440.569 Rua Terezinha de Souza Vinhal n° 579 - Cachoeira 
04 Weder Vicente Ferreira 088.253.286-30 MG-14.907.157 Rua Nossa Senhora do Carmo n° 111 - Cachoeira 
05 Claudeir Pires da Costa 085.383.056-89 MG-14.767.652 Rua José Bernardino dos Santos no 98- Dom Pedro I 

. 06 Igor dos Santos 105.103.806-54 MG-11.437.649 Rua Teófilo Otoni no 243 - Vila leal 
07 Junior Luis Pereira de Jesus 079.230.296-60 MG-10.134.766 Av. João Alves da Costa n° 611- Dom Pedro I 
08 Fábio Ribeiro de Jesus 052.192.616-57 MG-12.145.005 Rua Belém no 500- Cachoeira 

09 Wanderson Raimundo Roque Silva 016.096.806-26 MG-13.912.432 Alameda Monê,~s Claros no 67 - Vila leal 
10 Glauber Rodrigues de Souza 091.734.656-40 MG-15.439.616 Rua Marechal Floriano n° 164 - Dom Pedro I 

11 Davison J unior Gonzaga 069.479.456-23 MG-12.889.176 Rua José Gomes Guimarães n° 130 - Centro 
12 Mateus Viana de Oliveira 068.334.406-46 MG-13.181.193 Alameda dos Baianos no 139- Jardim Encantado 

13 Flávio Antunes Freitas MG-10.645.619 Av. C no 861- Dom Pedro I 
14 Samuel Mendes da Silva 070.414.336-41 MG-8.102.823 Rua 31 n° 360 - Dom Pedro I 

' . 

15 Flávio F. Oliveira 061.720.976-60 MG-12.191.542 Rua Ipê Amarelo no 131 A - Dom Pedro I 

16 Glaisson M. Moreira MG-15.107.012 Rua Santa Catarina n° 29- Cachoeira 
17 Luciano Silas Santos 036.548.87 6-35 MG-10.112.294 Rodovia MG 424 km 05- Jardim Encantado 
18 Carlos Alexandre Oliveira MG-11.549.203 Rua José Camargo n° 503 - Maravilhas 
19 João Fernandes Moreira 628.730.325-34 MG-2.860.930 Av. Transamazônica no 195 - Jardim Encantado 
20 Allan de Souza e Silva 069.919.766-01 MG-12.089.912 Av. D no 975- Dom Pedro I 
21 Mário Sérgio R. da Silva MG-15.414.836 Rua Uberaba no 66- Jardim Encantado 
22 
23 
24 

{'\ .r'\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVl_DUAI, 

J . 

portador da carteira de identidade TI0_!_1-'1~GL....:.- ~1 O,L__jn"-L~.d..'-1.:1.._'-· Z?~o'-'::L"""'-----------' 

residente na fJ. ::~' dCôQ á I v~~ Q{), C.,os+O>. no OSQJ 
J , 

:bairro Doxn ?c.d <o ! na cidade de São José da Lap~ 

Estado de :Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisic~ 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lap~ ·l (n de ----'-b{'+-'-"o....._,x"""tf,~ú"----- de 201 O. 

Assinatura 

1 é JAN 2013 

ra /_ 
-. ··· ·~:: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° A c;; ~ I 5 9 3 ér . r::9--0 .;;:2__ 

residente na ,li v tA ~--ç ~v~ t/l-t-~ c.-- n°5b 5 ' 

) airro p~ f~ ' na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar JYl-1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, / b de /0.-~ de2010. 

7 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_.1</6:::....__-=6:....___- _/-=..5_~_5"_3_7_-__:_(_;:2_5 __ ~ 

residente na (l.uA ~ n° S(/ 

J>airro p~ f c~ p na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /~ de /0e0-~ de2010. 

o 

Assinatura 

SERVIÇO ;~et~ ~Ot~ --
Ministério dM l";':'lm,,,.~ 

CONFU;;' ,,,~,~ 

1 5 JAN 2013 

.. .. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° AG-10- 5 6:;2. 395> 

residente na (l uA C5 (~0 i/v6A C)A [,_;r· o-- \) D--- no 66"5 

) airro ]?~ (~ & ' 
na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

v 

/( de ~ c__.2 de2010. 
--~------=-----

Assinatura SERVIÇO ?ú~'E :Eüt: ~ 
Milli$tério das ~"'~"~ ..... ~ 
CONfrt:"~· '""":''N 

1 6 JAN Z013 

- -' /ill. -~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° \ fl d5"' /9 (3 ~-/, 5 t) 3 

residente na PuA fSb_-0e/t/u ~ c t1 C\_ Vré::i- no b'rb,S ' 

arrro ~~ f& L-r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de 2010. 

Assinatura 

1 5 JAN ZD13 

· ·~ 



M.A.mFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJlUA i, 

L 
portador da carteira de identidade no fl .:1 fo;J 5 5g 

... 

/1~h~e:--residente na JA vv<J. d r;>gu í /2/~ no mz 
1 airro D~ __._ fr:;-~k na cidade de São José da Lap~ 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de2010. 

---· -SERVIÇO r\JBUCv ·-t.üt -

f7 · \ AsSinatura ' 
Minist600 das ".om~ •. • ...8Çl: 
CONF':pc . '"''~1~ 

-. 1(/J13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° c/1 <ô- ] . ? ( ) . 5 Y Q-' 

residente na QuA J;F/\/'20-c{C-A)-o ~e/1 y erS 5 ~fYI-/tt; n° 56 3 

) airro p~ rP~ r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar rf- 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ãrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sãó José da Lapa, 

Assinatilra 

de2010. 

...---~ ·- .... . · 
SER'v1ÇO ?úBUCú · ; ~iJt ""· · 

JAinlstério d~~ ~ """··· ... .8ÇI., 
CONFrp; .. . "''~IN 

1 6 JAN 2013 

-, _cfl-



MANIFESTAÇÃO DE AI'OIO INDIVIDUM 

portador da carteira de identidade ,,. ;'til' ' 

arrro __ .Y;__:::;c9-t---___ /t___;:~-~---· .....,.:r;.=--_·· ---' na cidade ~e São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.3 504)00, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.4..4 da Norma Comptementar rflll2004,.rlemonstr 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi.fusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mfnba residência J!.e situa na .área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

) 

SãoJosédaLapa, /6' de ~~ de 2010 . 

...---· - . 
SERVIÇO PÚBUCv · ·tUt -

t.4in4stério das r .(lml., ... ~, 
CONFG~~ C0.k; : . '~" 1~1~ 

1 5 JAN 2013 

- -· .1' [[L__ 
- ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portadOr da carterra de identidade ll
0 ~c; - 1 ' 33 g . c: a 1 

residente na {~O Q -! 'f0) ~· co:d;J & ~~ n° f 5//3 
)bairro })~.tfl.cLr;J J , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j 6 de 2010. 

+-~~$~':::!:::1L~~Q~L::!..J,~~~~~~-r;;SE~RVIÇO~?ú~üé0 · ·~ilt "'· · 
Ministério das r,~ .. ··~' 

CONP:Qt: N\, . , ,,,r.l~ 

1 6 JAN Z013 

I r[IJ _ . 
6.~. · -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ãrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 6 de \V"\oA.QO 
u 

de 2010. 

r----· - . .. 
SERVIÇO r\l~UCv · ·Ellt '"'· 
Ministério das ~"1'111 •. •• .aç... 

CONFq:lr ~,...,. • ''"'~I~ 

1 6 JAN Z013 

- · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ___ 1?z..:....L.J,Újq..:_• _!,.l_.:t.S_- ~f___,/t'-.::::0_:_. _~;<(}::._q~.)~----

residente na 1(~4121 2o2 77 ~ .{ cro 

)bairro j) V 1--dw .J , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar Jill/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 16 de m ov-u.A.) 
I 

de 2010. 

SERVIÇO ~Blie0 :H>t ~· . 
Ministério rlBs ,~ ~ ..• ~ 
CON~•:! ' '"'~IN 

1 6 JAN 2013 

_ .. rfoil . \)t:ff. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° /1 G -I/ f ( /- 1~5 

residente na JL-u ~ 4_ O 

) bairro Y~ {Jeln--o S- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.3 50-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar Jil- 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /0 de ~c:../L-·~ de2010. 

1 5 JAN 1013 

- ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° /1-- 5 . 6 3 t · 1- ~ f 
residente na ytvA Qj no 6JS 

) airro p~ f~ ~ G...< ' na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.35()..()00, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / t de , }14vl_ V-:? 
f 

de 2010. 

1 6 JAN ZOl3 

fb: 

• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° Jf C:'- /;} . /}9 3, /~ d-

residente na ( L u v"\ ~ Y n° 38--0 , 
------------~------------------------------

) mrro ____ y~~-----P.~e~~-
1

--------~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /C::: de c~ OV?~ de2010. 

Assinatura 
SERVIÇO ::\JBLICV ·tüt ·"" 
Ministério das r t.~mt.. ,...aç..., 
CONF':R~ ::~~· .:• ')01~1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 
--------------------------------~ 

residente na a Jl,A ,Ç~O--é~~~ 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, JÁ( de ~}ro de2010. 

SERVIÇO ?úP.l.ICV ·ti.lt -
Ministério das r:('ITI( ..•• .aç...: 

CONF(RI= r·' · · ''"'~IN 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t,. u c:;(_;e~s ç btt Vl ~ J ((_ c.- L S iLUA-

portador da carteira de identidade no (/IG- 4~ 6S7 o3,6 

residente na !Lu/\ gl6 no 35'Ç, 

) airro P~ f~~ ~ c!__ I na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa ~ Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a rrdhha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~Ç de 

Assinatura 

~c>vt ~de2010 . 

-SERVIÇO ((JP.UCv ·tllt -
Jif111istério das r.('om' ... ·a.89-

CONF{Rt ::r., . · '~"'~IN 

1((tJ 2013 

- · ... . . . .. . 
. -···· ' . . ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJ_Í)U.A I, 

w·: L~fh./ ck JfSCuS ~,·A 

portador da carteira de identidade ll
0 ./1 G- e rrv - d ê) !r 

residente na ll (, v1J ]:z_ n° S ;2..-b' 

) airro ~ p{9~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, / Í de ~QA/L--~ de2010. 

-- ~ .. 
SÉRVIÇO ro~ucv · ti.>t--~ 
~inist~ das r:N\'11.. ·~ 
CONFn:n· ' . ~"'~lt; 



MA_'NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ>UAI, 

portador da carteira de identidade n° 
6 
;1 6 - f ;2 3ft{? b} é/ 

residente na (tvA !);L_ no 7:2_ 
' 

.· -'1airro f-t;~ 
~-

p~ {) na cidade de São José da Lapa, --
Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

·) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ?~ de c--A~-"'- 0/V'L ~ de 2010. 

SERVIÇO ?ú~UCú · ·tUt -
Mih.õstério das r:('lmt .. ...8ÇI.; 
CONFn~~: --:r ' '"'~IN 

1 6 JAN 2013 

ftt-



M-.ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUA.i , 

portador da carteira de identidade 

residente na RJ\-1 Q )_ ~· 
< 

hairro"t), }?Q eM~ ~~ 
Estado de Minas Gerais, 

ll
0 /VJ - 5 G j/ h 5 D 

?Si- no \33 
na cidade de São José da Lapa, 

CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto S~ver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /0 de 

Assinatura 

c/-A--e>JL---~ de 201 O. 
( 

! .1013 
i~ 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_Í}Ufii, 

portador 

residente 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /6 de (/rí ~ C\) de 2010. 

~ J 

- -
~. iMCO ;:(J~ucv ·ti.lt ~· 

. . (" iStério das .. {IITI' .... ...8ÇI.; 
CONF'.:m: r":~ i.' ·. ''"'~IN 

1 6 JAN 2013 

* 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_Í)UAIJ 

portador da carteira de identidade ll0._All,IJA~0:....:::-:....J.·\~0.:::J.Cd..uo-.:3~S.L...J,J,I.(9....s::.J.___ _ ______ ___ 

residente na l.X.!.LD. ;) ;)I no Qj(Q 

" 
.bairro o1 Ocvm Jjdr~ T na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _,,~.J c;""'--- de c f'YY70.tt::.& .., 

Assinatura 

de2010 . 

SERVTÇO ?úeucv · ·tüt .. 
Ministério das r: ('1m'~ •• ...aç... 

CONF,::RJ.: ~" ' · :V)I~IN 

1 6 JAN Z013 



M_A_"NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAL 

~v L -~(' .. r k 5 ~é?? 
portador da carteira de identidade no 

6
./f G i f ;o 0 (/_ 

residente na flú.A. ~ \D.fo'\'0 ~{ry5 IA wUvrf no 3 :;z.? ' 

) airro y~ L/r;:~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /~ de ~C;/YZ-~ de2010. 

- ~ .. 
SERVIÇO ::1\JP.L.ICú · ·tllt- -< 
Ministério das r:""''-· ,...aç.., 

CONP:V 'n 1~1N 

1 6 JAN 2013 

~ 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ)UA I, 

u 
portador da carteira de identidade no--=-J1__.:.._...:::CÕ~-=~:::::__-_....:::::.5"--1-..;/5=---ZI--''d=--9-"----~ 

residente na fi u A 

) mirro 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / !/ de ~r./ 

Assmatura 

de2010. 

SERVIÇO ~IÚBUCV · ·tlit ~ 
Minist~ das r.omt. .• ...açc 
CONF•:R~ ~~,, . ·""~lN 

1 6 JAN Z013 

~ 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ>UAI , 

portado: carteira de identidade ll0 j\1 G- 1 4 5 '3 4 l fO 

residente na Av: ~ ~ ~6 
) airro ~ idw.I na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, { 6 de ~C& __,__..::....___ J de 2010. 

. SERVIÇO :,'(Jp,LiCv · .'tüt ~· 
• Mirustér\b dA~ )'"!'fi( . ~·~ 
i cow:··~ . ,.,l~IN 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJ>UAL 

portador da carteira de identidade n° _________________ __, 

residente na n° ------------------------- ------~ 

) airro ________________ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais~ CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ___ de ________ de 2010. 

Assinatura 

1 6 JAN Z013 

~ 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVfj}UAI, 

portador da carteira de identidade no AG 15 lf 9 d- :?-6' i 
residente na }ll uvq ot no W3 , 

v~ /v)g~ :r::- na cidade de São José da Lapa, , 1 airro ____________ ~~--------------
Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Süver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

J Assinatura 

de2010. 

SERVlÇO ?ÚP.UCú ··t:Ut - . 
r.4in.~té00 das ':l'fT'It ..• ~ 
CONF~~q>= r:r·. . 'Y''~IN 



MAr"'UFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na L ~?<h da ~ 

)airro ______ J?~ fb L.~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais. CEP 33 350-000, pessoa 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Sodai, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de2010. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 

portador da carteira de identidade n°_/fo _ /v /3 z ro tP' 
residente na 

> 
Aü -. 6 no ~/ 

p~- y~ --.___!..--- na cidade de São José da Lap~ ~ 

Estado de Minas Gerai~ CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar rf1 1/2004, demonstrar 

o seu total apofÓ' à iniCiativa do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /&"de 

sERVIÇO i\Jp,LjCu ~EIJt ~ . 
Ministério O?.S '.!'m! · · , • .8ÇI;.. 

rr- ·· ·'1I~IN . 
CONF ·-· 

1; ~N 1013 

~~---~--~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDP"WUAL 

residente na J6..; <;>_ : '4 \ fl"Ldo :SG. V\.u 0\x-: o do, s~' \dd. 
( 

)airro_~ X~d'-0 - '-----"~-------·------' na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais. CEP 

tal . ' . . . . d In tih .. s·av d R ~ .... . A .t. • 'A • ~ • -o seu to apmo a mJCJatJva o s -.u.n 1 •• er e ererencH~ u~ ----~~B:t~aGã :'!<(•·~:.::: , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se sitna na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / G de {V\ O.. Y c ..n 
(" 

- Assinatura -

de2010. 

---·- ... .. sERVIÇO ?úaucv :Eut- . ...: 
Ministério d:>.~ '~ """ · ••.a<;i. 
CONF'~ r: . ·:•r.tfo.i 

1 6 JAN Z013 

-•:~c 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-z~~{ cf-O~ '* Di (/f_ú r O c::-- ~> ' 
portador da carteira de identidade n° /'1- 5 ~1?.;2 é)~ 

residente na 1ft vLA Ir o no<D-o_5 

J>airro ~ ft~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350 O, pessoa :fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem J'or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha resiaência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /~ de ~ ~ ;de 2010. 

Assinatura 

---·- ~ . ,.-
SERVIÇO ?ÚP.UCV ·El-,1:;"'(, 
Minist6rio das r:.""'\ .. ··~ 

CONF'::RF. (~fW. r · ~"'~1~ 

1 6 JAN Z013 

___ rn. 
-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/L-t~ ~ c::..- ~t'YLc- ~ ;;;: -{) u ? C:. 
b 

portador da carteira de identidade no J--(- {( ~êr. Ir 7o 
residente na l/ ? UA f~ - c e></) r~ eo á3 /Z ~ C<:::> no /&5 

airro ér..fc:::z-c~o.- s~ ' r. cidade de São José da Lapa, U l. C t5: v-·t v~ na 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar rP 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, / ,6 de ~ de2010. 

Assinatura 

----· - ~ ... .. 
SERVIÇO ?ÚBUCu ·Ellt .., , 
Ministério das r. ~"'~ . ,...aça.­

CONF':Rf: r:'"' . . '"'~ 1 '-' 

1 5 JAN 2013 

- " () .. . /- ~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° rrg .: I 6. (:3:/. 351 

residente na fcfl _- /(Li:J ~@RtjtiÉJ f'iJ f4:Jtj?{;t n" ff!,;2 

) airro ;;)?rr (/( tlt. f2 1 , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência SociaL 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, IG de t/tJt{fCO de2010. 
---+-----

Assmatura 

,...---· ·- - ., ,, 
SERVIÇO r'ÚP.UCV =eot: ~ . • 
Ministério das r .(lml ... o,.;SÇI.· 
CONF'~RF. (:!W o qo•~IN 



. M.A.l\lJFEST~-\Ç.lO DE APOIO INDIVInu_..~! -

residente na -ÚV A D 8 n° .5'>' L_, 

)airro __ _Q~ _ f~ ~ ___ . na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais. CEP 

que tem por interesse e~~ttar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /t{ de ___//L 0/'-(/_ ~ de 2010. 

SERVIÇO ?Ú8t-:iC0 ·Etit- ·~· 
Ministério das '~·"1'11 . • ...aç... 

CONF-·:p;· . ""~ltv 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~C~-~~v~~~~~~G~~~-b~- ovO~----------------~' 
portador da carteira de identidade fl0 .J1 c; ~ 0 e d Lc y . 11 ~ 
residente na ~v A ~--f) 

) airr9 

Estado 

~ Pe~ .-P--, na cidade de São José da Lapa, 

de Minas Gerais, CEP 33350-000, pessoa :fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -f Ç de 

----- - ... . · 
SERVIÇO ?ÚBUCV ·EDr .-< 
Ministério das r """--••.8ÇI. 

CONF.::·· . ..,,~IN 

1 6 JAN 2013 

- - ~~ --~- · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~b!1~0V~o~~~{--~G~o~~~M~~~--c~~~--~------~' 
portador da carteira de identidade n°_.r....L-H~~-1~-=D'--6'----'S'-'---Lr__:__:~_tc__ ____ ~ 

residente na l~ucA R6 no Ç'~, 

) airro -~ f~ 2=-=-:·- , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ---=-~--'-~_de VL01 e>vJ. ,~ de 2010 . 

ã ~/J tfo~---
Assinatura 

...----·· - .. 
SERVIÇO ;.'(Jm ICV · ·tUr -
M · · das '~""" .•• .(!ÇI. 

CONF•:::w · · ''"r.ll'i 

1 6 JAN 2013 

-:., --,--~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, {{é de \ JfY/[J.}LC& 
) 

"-../ '-- Assinatura 

de2010. 

SERVIÇO ;-~nlJc0 EL;i -
Ministério da~ ·~ ~..., .. ,...aç._ 

CONF·: ' ' ''"r.l~ 

1 6 JAN 2013 

- ... ii/;; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL· 

' 

portador da carteira de identidade no v&/1 , " 1 S S 6 /4 
residente na \Q . ;s,De1 A2 y ~ , ~ ~\('A no 7 5 ,b , 

) airro p , \?. ~ ~,r) Í na cidade de São José da Lap~ 
Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da La~ ~de .,~ 

~ ' Assinatura 

de 2010. 

SERVlÇO :·'ÚP.UCv ·tl1i· ~ 
Minisiérk 4,,. -..,~. ;~ 

cow· .,,~~~ 

1 6 JAN Z013 

-,,,._, .. ~.-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID .AL 

portador da carte · de identidade n° /1- 5 , 6 q7 - f 5 Á 

residente na VlV1A 8-Lr no 3?--Q, 
I c 

arrro 2~ f c.~ 2: ~ cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vetil;. nos t os de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar ~ 112004. demonstrar 

o seu total apoio à 'lniciativa do Instituto Silver de Referência da As§Jstência Social, 

que tem ~or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, Jíf de ~~ de201 

Assinatura 

SERVIÇO ;~(JRUCv · EL;: ··· 
lr4inisiério das r:(lml .. ,~..é!V­

CONF•2RI= !":'"':P '~~ 1'!'?1~1~ 

1 6 JAN Z013 

- ·- ·-·. -·- I ;jJ -·-··· · ··---~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no ~(8 -13 y65- y d-,_t;;' 

residente na /2vA lu (-5 r/Lo~\_&~ ~ Ce;x;:fÃ no /~~.=< -
_) airro v~ PEL-.o ..3-- na cidade de São José da Lapa, 

' 

Estado de Minas Gerais, CEP 3 3.3 50-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subiU(rn 7 2 .4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, d de 

~~/~ah~s 
Assinatura 

-SERVIÇO :-'ÚRLICv tu; -
Mlrlisíério das r:"'ml . ·~~ 
CONF~:R1= rv,, ' n"'~lt; 

1 6 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Çd_ r·~c_ So~$ ck$ S:~9S 
portador da carteira de identidade no,%6 7()3 !v ? ,_ 

residente na (2J.,/rt 4 f no ~ 

) airro j>~ P5~ s=-- ' na cidade de São José da Lapa, 
_/ 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referênçia da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o S.erviÇ(J'de Radiodifusão Comunitária. 

. ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

SãoJosédaLapa, /(~de ~-oA..~ 

Assinatura 

de2010. 

$ERv1ÇO ;-\1Rüe0 · ··.:u, ~ ~~ 
Ministério <i :o~ ·~ "'n! ..... .ay.. 

GON' · '"":::11-1 

1 6 JAN 2013 

. ·.·.~ -



MANIFES'i'AÇÃO D~ APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no nª'S 7t y'?f- J D 

residente na lf..-u /<\ ~~ no ~(]fi, 

~bairro ~ ~c~~ na cidade de São José da Lap~ 

Estado de Miru6 Gerais, CEP 33 0-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o su "tedl 7.2.4 da No~ Cotrtplementar nº 1/2004~ demonstrar 
' 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver delteferência da ~tência Social, ,, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radi~ão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação <kJ 
Serviço. 

São José da Lapa, de de 2010. ------ ---------------

a; !V~~-~~ ~'1 ~~ 
Assinatura · 

SERVIÇO ;-(m['jci; -tUr -' 
Ministéric· ~; · · ,_, .• ~.ay.. 

CONC "li~JN 

1 5 JAN 2013 

_ ___ r D ··-· _ 
... ~-. .... ~· ·· 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJ_Í)UAL 

portador 

residente 

cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, · 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ {Q de 'Yô~ CB de 2010. 

1 6 JAN 2013 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAL 

portador da carteira de identidade n° c_/-i-6 /d- ti""O 7-id.--

residente na {lu~ -(U§~~ no /F-0, 
". ) airro 3/0A0 ~ ~- , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ç) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, lj de ~c::-/7_ C-o de2010. 

.. 

SERVIÇO :-l(JAUCv t:L;;-- -' 
Ministério das Comt. ·~ 

CONF'::RF r:". ' ·, , ,!'),~~ 



MA."NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI..i>UAI, 

~~a. \-\0\ \o__ 5~ \uo.-.-

portador da carteira de identidade n° rxns- tO 4 9 8 c2 5 <-f 

residente na \\.\ev ·_ \-\eJYYi iÇfu<6 S Q. ~U"l ni Y10 ['e.I1t(e,·l1Dv no ç{L11. 

{,. airro ooxn ,Ye.d-ro "I , na cidade de São José da Lap~ 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J. 6 de '')xmSB de2010. 

SERV1ÇO ;-'ÚP.UCu ·tll;- -! 

Ministéiio das r:-"""t . .,.ay_ 
CONFCPI= r:!"'' . NW~IN 

1 6 JAN Z013 

- ·· ··-· __ _ r n . 
• ·w. ~ lJ!:!!--



M_ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_bUA I , 

portador da carteira de identidade n° ___ 1-tf\-'-----.lJ-2 --.5.._ó_O~ .. _q____:~---'~'--------------" 
residente na __ _._S-'--_________________ n° 2,,,0 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, { ~ 

Assinatura 

de 2010. 

~ERVIÇO :-'ÚP.l ICV tlli- -' 
Ministério das r "1'1'\' ... ".ay. 

CONF': q,: ,- ·- -'"'r, IN 

1 6 JAN 2013 

- -- ----- ___ r {) . . ----~ 



~-;iA_'NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DU.AI, 

GJt ~ (__ CJ>-7 ~ é~ V<Pt_ { p 
> 

portador da carteira de identidade TI0~fi _ ___.:::b=..___d.:..____:_.0<[____·-:0 _ __:_cr_6___,_7 __ _, 

residente na jiluA Àuv~o-,/1/'JO ~ ;>-ov c~ no /cf Y, 
/V~ P(Ç ~ ~na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por iníeresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, ( ~ de ~e.__./(_ ~ de2010. 

---· - · ~ERV1ÇO :-\JRUw . tU: ~ 
Mllistério das ·~('m!... "'~ 
CONF·~pr ,- . .,.,,~:,; 



l'YiA..N.IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI, 

portador da carteira de identidade n{) /fG :1 5 f I Ô 3 . ....c? 

residente na {i'lu~ ~i~ c.J(:e- (<;. Ç'-·A:S n° 9~ 
.. 1 airro -~ ~~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLap4 G de ~ ~de2010. 

'\. / __../ ( "( . . - . 
\.....:/' Assmatura 

- · ~ERVIÇO ;-'ÚP.UCV . ·tLli -· 
Ministério de< ,-"""' .• ~~ 

CONF"' . ,,,..~~~ 

1 5 JAN Z013 

---~-·--- · \ · t1 . -· · · - ---~ 



MA..'N I !?ESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DU.A I, 

portador da carteira de identidade TI
0 rJ\ & <1 . \.._), 1? cJ CJ- O 

residente na (\ ~ ·~ "},. n• 0 rr1 ' 
.) airro \) ~f'cf\ '\1 ~\rv:::r-'C na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ {J de hlrm~O de2010. 

1 Assinatura 

·--· ··- ~ • ~ERVIÇO :A.J8l l(;v t lll _, 
. ~h~ :C; ,. .· : . . ' "": . ,,.:ay. 
i cr. ·i)··~:N 

l 

L~.1 5~ .. · 



:M_ANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIJ}UAI J 

portador da carteira de identidade TI
0 
__ M~G'---· _..0'-"--. 3-"d;..c:..\.\~.f.-:-· .u::rk::...:::Ó"-~'-----------­

resídente na ;LA ew~C>ttr~ . 3YlaLJ.J.:o. ~ 
' -.:bairro i~ e dn.D :L , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 16 de ~ 1\Lf) J o ) 

de 2010. 

!'ERV1ÇO :·'Ú8UCv tli~ ·' 
Ministério ,"·' ·· '""' "~ 

.,,,,.~l!li 

Assinatura ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVl_DUAT, 

portador S?a~eira de identidade ll
0 \h . Ã, ~s~ ~~ 

residente a \tct\i \\1i ~ ,~{jl 
1airro----\'~· +---'-'-. · "-------. ~~~"--"--'---ffi \~\J--=-- na cidade de São José da Lap~ 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

\ ÇJ l v 

de c:\\\~~U de 2010. 
--~~~l~------

Assinatura 

SERVIÇO :·'Ú8UCv tLl: ,. 
Ministério das r,, ... ,.,, .. ,.ay_ 

CONVRr ":' • ·· ';"'~IN 

1~1013 

- '"; ··-' . ~ ' .:.~ .: .:·:~- :. 



portador da carteira de identidade TI
0 fi G K L ;;;.:J Y f§ 

;i{kv CC/uf~o no ~/9, 
------------~--~----------------- ' 

na · {it/ v<l residente 

..kirro_~j2"'------'~'-"-----PC3 __ · ~----~--' na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, d de~~~ de2010. 

Assinatura 

$ERVIÇO :·'ÚRUCv tlll: -! 
Ministério da~ '" ~.,., • .• ~;ay. 

CONFq) '. . .. ,,,~IN 

1 6 JAN Z013 

__ 1/Í) 
~ 



MA_M:FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ>UAI, 

0 us r c::? v[) 

portador da carteira de identidade n° h/( 6 / f {3( 5d- f 
~v~--=-----------~------------~ 

residente na_Tl~v_.L\ _ __-<._A/.><--~-~-r:_cr;;_n_c-/f/ __ - -~--Ç_,_l (_v_~__,__n° C? , 
) airro __ ____,CA=:.......>...__c _.{JW __ r;_.-V1 __ ~ ___ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa,; ______ de ________________ de 2010. 

Assinatura 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_Í}U.AT, 

portador da carteira de identidade ll
0 ~ c; ) g 1 ~ b ~ 

residente na (1 vA j u (-5 {Lo~ cy.e-~ dAr~ n° 5 ? :$ , 
v 

) airro R~ !J'G -~5 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / tf"' de ~ ~ 
/ 

de2010. 

- -· --SERVlÇO :·'ÚRllCv ·tLH" ~ 
~istério das ( ~..... ".a.,A 
CONf. •::r~r ,-. . ..,,.:~~~ 

1 6 JAN Z013 

.. ~. 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAI, 

C /G0sUovv5 cL :;;w~ ç(7Vl~c:----
portador da carteira de identidade no ,/10 (;:2_. tr63 bÇO 
residente na 1tu~ Ç5 no 5_3 

_J airro ytu\ tJ\ ~ > na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

s 
Assinatura 

• 

de 2010. 

·-· ~ . .... ,: 

SER\t1ÇO :-'ÚHlJCv ·tU; :( 
Ministério das r.0m: .. ,,.ay_ 

CONF•2Rt C!:~' ( ) 1 )"'r.l~ 

1 5 JAN 2013 

- - ···- - ·- ~ (,)__ . -
_ , ·-~ 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DU.A I, 

portador 

residente 

arrro rV ' ~ _:ç '" na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, d b de l'J'.Ã-12 '7-º de 2010. 

~ERV1ÇO :·'ÚRl .ICv tu~ -' 
l>'linistélio d;o_c; • """' .•• .ay. 

CONF·:· ,. ,., , ,~~~j 

1 6 JAN 2013 

- ~· ·· 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAI, 

1 { / j/ 
portador da carteira de identidade n° ~ M_ Lt ] \ 1 <' o/ b 'S 

v 

residente nG.J~:61,~\A1 .vJb ~L 0MtL 

),~GP """'· \( ~f\ 'D \ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~~~/--de 0/f f ;.. f r/::2 de2010. 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJJUA_L 

portador da carteira de identidade n° fi 6 --"3- /5 ?- fr>ér 
;411-

~A{u~ ck Y6 c)__ na f?±) A ~c:;.--- no 
d 

residente 

~ P&~J na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /~ de~~~ 
7 

de2010. 

1 5 J1AN~13 
-·:;;.;· :-: .-·. ·: ::;;~ -



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVT_Í)U.AI, 

portador da carteira de identidade TI
0

& /iG- / c1 d '3 g- ? Y '3> 

residente na "(lUv:l 3 d-- no 62. 5 , 
1 airro (f?~ &~ _5:- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, f'/' de ./V1_ CJ-vf__ ~ 

v( f#l \_J Assinatura 

de 2010. 

f.ERV1ÇO :-'ÚHLICv ü:; -
Ministério r!?" - ,,..., , . .&y~. 

CON!= ·- ·. ;:~ 

1 6 JAN 2013 

--- .. 61-



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_inJA_L 

portador da carteira de identidade n° A~ G . I G . ~!fi O t f 
residente na Av : ÚJJ!vtM. ;th~·(À J.r :;j;us . no 6q[l 

d ' 
}airro ~ 1Ót10 k , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _f b __ de _ _,_1----'-~--=-V-+(--'-o ____ de 201 O. 
) 

Assinatura 

f.ERVlÇO . 'ÚEliCv ~;Lli:: 1. 

Mí11isté00 12~ - ,..,.,. . • .ay,. 
CON~ . ' ,, ,.~: ~i 

L ___ 16Jt 



MA.NJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJ>UA I, 

portador da carteira de identidade TI
0 

_ __;·b~. _0-"---'-'J,_ãf--'---Yo'--flt-'--, %---'-'="---------~ 

residente na Plx:::/1) ~oL n° ~ ) 

_ ) airro CcrcQ,ddO~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ \a de ~ 

Assinatura 

de2010. 

~ER'v1ÇO ;\JHt ICv f:L;• · 
it'linistério d?.$ '~ ""'! ,,.&.;, 
CON~ . ::> . "''~:~' 

1 6 JAN 2013 

- --,D_ ·-~ 



M_A_NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ>UAL 

portador da carteira de identidade n°---l,l.pM.w,G:~- ...!.ol....._5_--ll.J..~ ....... 3l-... ....::.~~~:._LJ ________ ____ 
... 

residente na Jd V·. 41 kDai.lJu1~ C'fY)CVUA (de ft)QJ 1() 

) airro i.9am iJ1.dJ[o J na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. .., 
) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, ~ w 

--

Yir Assinatura 

de2010. 

._.. . ·~ 

~ERVIÇO . 'ÚEllCv tUt. ·t 
Min:stério 1:>.~ .-~""'. ,.~ 

CONF ' ~ '· . ' ' '~:~• 



MA_NlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVl_DU_AI , 

portador da carteira de identidade n°_H_G_!_-j !;._1.6 _

1 

,_L3_C!_:__0f:........:Q::.__~~q_f__ ______ ___; 

residente na e k ~.fue;, c/ff:y ~ n• J +3 
·. ) airro J) . Q~ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /6 de /[(}()}1 bY" 
j 

de2010. 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, J (Ó de ~R/) de2010. 
J C" 

f.ER\11ÇO . ·úm ICv ~;k · 

Ministério rJa' -""'~ , • .ay. 
CONF·:> . ,.,.~:~i 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVl_DU_AI , 

portador da carteira de identidade no~ 5 ~I d 6 i-
residente na (;i~ 3 d-- no 6é) 1 

) airro ·p~ j)]j~ ~ na cidade de São José da Lapa, , 
f 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, Lde ~011 C--0 
,r 

Assinatura 

de2010. 

~ERV1ÇO : \JmiCv ::l:: · 
i!'.inisiério d~~ ,- ~.., . .... ~ 

CONFç . : •.-:: :~i 

1 6 JAN 2013 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJJUAI, 

portador da carteira de identidade n~$./ tf- g Í 7 - Lc9 I 
residente na {VUA @ /) 

.) airro __ =~:::._~_- - _--==e--'--------~----u_,Z......_ ___ __,, na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se sitUa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ;/.t{ de ~ ~ de2010. 
----~---

·-~ER'v1ÇO ; 'ÚRliCv tl:: " 
Mir.istéfio das .-.~m: ,,,.ay. 
CONF·~ Q,: ,...-- "''·~lti 

1 6 JAN zon 
/ [) .. 

--~~·- · 



MA."NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI, 

portador da carteira de identidade D 0
__;_. ________________ _;, 

. ) airro __ ~"'---'-------""- '----'-------------' na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, X__ de w~~ de 2010. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U;!V~ ~ioS ~ cc97.-r-o-.. kr~ 
------~~~~~~~--~------------------,,~--------~· 

portador da carteira de identidade n°/16 -f5t(0b' d-is 

residente na ;1-V!.A no 

)airro ~ pf/~~ na cidade de São José da Lap~ 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que tràla o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar rP 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da ~ência Social, 

que tem por interesse e:J.~utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, d de ~~ de2010. 
I 

-· SER\!1Ç0 · 'ÚH ~~v . ~\::. . 
' . """" rtí'~ ' ~f'r'', . • • :~y-

>;1:\r.\S\~ "' . ·: . ..,,,~:~ 
CONF '~:,.. 

1 5 J~N 10\J 

-~ -~ 



M_A_NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIÍ>UAI J 

portador da carteira de identidade n° A 6 / tJ /'_?O éJ 7 J 
residente na '(lULA CG/:_vv-o ~~ ~uZc::-- no /dY, 

arrro ~ ~ S-; na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, // de ~-~ de2010. 

1 6 JAN 1011 

r fi)J -- -· ·--- -~j·~- -



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVl_DUAI , 

portador da carteira de identidade n° Ih G B. O S4 . 7 Ç( 

residente na. ___ _c:.,___j"----'-1-_______________ ______:no 7 ) s-

' ) airro_--=fj'-'-_ -~----==---7..___ _____ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 ~ de2010. 

1 5 JAN 1013 

Assinatura V _jjh. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVT__Í)UAI J 

portador da carteira de identidade no_.J..;M~·--.:-'6!,)._.,_- 3u....::::(,..L{_. 77!._L.j7~-----------" 

residente na]co. ll~niO . 

) >airro ~ tbcn o e; r0. na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto. Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J, G de Úaa.p 
. j 

Assinatura 

de2010 . 



. MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ:>UAL 

portador da carteira de identidade 1 7-6 J6V 

residente na_-+-(2"--'Vi=--V\::__:___Lr--'--·-· _{)_ · ___________ n° /;L ? , 
f~~~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, // de 

--C\ER~~iÇO . \ll~\ ICv ~;;,::. . 
. "" d?.~ í "''"'' . ,.Jy-Min;Stt:>~O - ·· . . rN~\~i 

CONVP:-

\ 6 J~N 1~\3 
Assinatura -~,il 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DU_AI, 

portador da carteira de identidade TI
0 /'1§ J 6 

1 
O O 6 Ç~g 

residente na J2n~, ~~U ~ 
o 

amo __ ~~~fu~R~~~~~----------~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A6 de -----.-f'!Mzyd}-"-"'-'-~"""--- de 2010. 
v 

·-· C\E.R\11ço } Ú6l1Cv ~,: ,. · 
. . . é . da." ,- ""'~ ..• ai;L. 
~m:st -~- . · · ,,,~~~~ 
CONf '.K' 

~ Ássinaturav 1 6 J~N 1ü13 

-~~ > 

• 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI..i>UAL 

portador da carteira de identidade no M G .i 1 rt ?13 1 'à 1 

residente na "B ua. ~ú"õ Ê1$ÂJt·, ~ARb c.elo . :€tcft.o, no .3 03 

· .')am-o :IJ.,9"rv-- 1ê9 c14« 9 :r. na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ib' de 2010. 

Assinatura 



MA.mFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJJUA I, 

portador da carteira de identidade n° A G o o :1 7 1 ? 
/ f). !I 1 /} r .J no / ../ 4 

residente na {"2A.[J.HIY'i,e/ ~, / 
----~~~~-=~~~~------------------------

.) airro 1/l~~ ~Í na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, __ (_b ___ de ____ O_Ji _____ de 2010. 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVf_Í)UAL 

v . ) 

portador da carteira de identidade TI
0 _;_.HL...:::q:L....:__ . .!......./ st....:.'_:_1..>.<:6.....J.1..!..l.' 5..L:8~f=------------' 

residente na ~.LLQ , &fMWo &&v rA JúJwu 
o v 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I G de _ __,_({M'-"-"'-'-'-A-§'-l"'~"'------ de 201 O. 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAI, 

(G 5:-JvvL (Y/'~ ck ~~~~ /lJ0 fY'~ 
' 

portador da carteira de identidade no . /1 G 2 6" 7 7 tf'13 
residente na l(LuA fê) t ' no cfSG, 

amo D~ f6~J:-, na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, il_ de ../ÍA-0--v'L ~ de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVT__Í)UA I, 

j1_<{9!Af' ~i' f< NV--rz!J ~q , 
portador da carteira de id~tidade n°....,,._h{j-r-+-~-1--'-f~1-"-&::::..-o.:..6_~~~'-'. 5-------~ 
residente na .& /)0 ~ Jf!!.d./iÓ ( no S:! 

) airro CIJ-U/ tJ f! j<.!( na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ( 0 de ;Vi{;?(!? 
> I 

~ I Assinatura 

de2010. 

t;ERV1ÇO ;lÚHUCv :;; : · 
ft'1in:sté!io das ' ~·- . · :ly. 

CONF ·:m: . . .,,,.~:~; 

1 6 JAN Z013 

- -c~ 



MA.N.IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJJUA I, 

j 

portador da carteira de identidade ll
0 NC'? - \ 3 Cj lJ 0 -099 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 <D 

,__/ 

Assinatura 

de2010. 

t;ERV1ÇO ~ 1Úm1Cv ::i? 

r..lir.:stér.o da~ ·~ """' · · :ay. 
CONF ':r.;.- · : ~.~:~~ 



MA..MFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJJU.AI, 

portador da carteira de identidade n° g 0 I c cfL() L1 0;2 1 
-.7~~~--------------~--------~ 

residente na ~ úuL\ (Wduu(Ar /0 6 (j ;;L Y b 5 n° __ __, 

-)airro_---=J----'·'<-J-'l:l.,.---'./L./::.....:C:::=>.c"""'~::....=.~--=--=-G-=---- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, _&_ de ~~ ~de2010. 
r 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJ>UAI, 

porta~ carteira de identidade n° . ;V1 G - 1: ? , 'foZ P. S <f' O 

residente na (&~a )];La /Jo-oo Jed~Q<IL · n° f!2 {j 
- /) / 

airro QC(J ~t::?e::O J: , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 
C7 
Ih 

__! 

de 2010. 

r.ERV1ÇO :'Úl~liCv ~:i.: · 

IY\ir.istério das "........ . • 31;<. 
CONF '?P~ .- ''' ·~:~~ 

1 6 JAN 2013 

--=·cib-.... 



r: 

MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVfj}UAI, 

portador da carteira de identidade TI
0
----L/..-::.3_ Cf"--"5:::......b,_).L_. 2JL..U-2 _ _ _______ __, 

residente na Q.. ~ 3 :2 no 6 3G 

.h airro J2o!W)1~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

' ) 

SãoJosédaLapa, i.{_ de ~~ f___J de2010. 

"·ERVIÇO . ·üm I C v ~;;; . 

:Air.:stér\o d~.!' ' "~: · ~ 
CONF =~nr ,. . .~ ,t,~~ ~·~ 

1 6 JAN 1013 

0./J ... 
----~--- · 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAL 

portador da carteira de identidade n° /1 G t--tJ _ :;;t1 ~Y> 
residente na {!_. v vL\ .t/{) Zc_d~~.,_ ()0A? ~~ no S/S Y 

' ) airro -~ p~~ -o na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /~de ~ ~ de 2010. 

---- ·-·· r.ERV1Ç0 . ·úm IC.., :::: 
•Air.:stério d~.~ · · "''' · · ~-

.. , ~ .~:~~ 

-·H.Lit 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DU.A I, 

portador da carteira de identidade n°----===J1:::::...._~G~_I.......:d-. _ __::éJ--LJ:::..._· __ ô_e::::::.._;:__s_~ __ ___;> 

residente na , ~ é) 9 n° ;9§ 
--~--------~--------------------------------

( ·'1airro __ ~~~---'--P_t5_~_--=_r_=--------- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~de ~ 

Assinatura 

de 2010. 

c;ER\J!ÇC• . 0H. ICi.J ::: .. : 
rAir.!stério d~~ ,- ""1' · • .ay.. 
cot~F ·:r;o\- . ,,. ·i:~; 

1 6 JAN Z013 

____ n~ .. 
. ~ 



MA_NlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_Í}UAI, 

residente na yl,vtA 3t no 3e3 
' ~airro .v~ j)~~ _;:E- na cidade de São José da Lap~ 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, d_L de ~c::JL ~ de2010. 
I 

----·· --· t;ER\r1ÇC:• . ÜlliCv ~:: ;: · 
.~ir.:sierio 1<>' · ""'' ,ay.. 
cow·· · , ., ,.~1 ~~ 



MA_NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_Í}UA I J 

portador da carteira de identidade ll
0 .,oMG ~ J 6 :2 43 t> h' ( 

residente na (}< : gw O i,A= . ~ J,o/".215} no ,1_ Q ']___ , 

.-) airro ~- ~9 J: , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -i G de ~M6,2 de 2010. 
1-

Assinatura 
1 6 J~N 1013 

I 17) J .. • 

--;:.-::-:::~ . 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVf_Í)UAI , 

G10M A~A \ ó-v ~ r /1tS-vVto/2if~ 
portador da carteira de identidade n° Á 6 2 3 ~ 0 (Ó tJ f 

.. 

residente na ,AU ~ b no 33 

'~airro ]7~ Y©~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, i.Lde ~ ?c de2010. 

CONF·:: r.: r.: 

1 ~6 JAN1UI1 . 

- - -·· - - -~.>.-,. .. --· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJ_Í}U.A I, 

portador da carteira de identidade n° Jll (; /3 -~ f 9 -'?? tj 
residente na ~ ~- (1 '-~ n° 0? 
~ ------~ 

-) airro 1 /(Jt.-ChfJRJJ'!/v , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ) G 

I k~J. 
C/ ' 

de ~ 
.) 

Assinatura 

de2010. 

~ERVIÇ(' . ' ÚI~ i. l~~v ::; :' . 
-.-lin;,_;éoo <1~ " ,..... .Jv. 
2o;~f-.. ::: · :~~-.; 



MA_m:FESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAL 

portador da carteira de identidade n°--~~-M+>&~/3::;___· 3-=-8_1-~2_3-=J _______ ___ 

residente na b.J2 .J!xk m . n° 'I 22 ;)_ ' 

-~airro eo. ci]XJÀ~c , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /(Ô 

' Assinatura 

de2010. 

<;ERv1ÇC' . ·úHUGv ~:~: · 
1~ir. istério da~ ''"\IT\: ... --~ 

CONF :p~: . n;;~:~~ 

1 6 JAN 2013 

____ I '?_--·- · ~~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUA I, 

portador da carteira de identidade n° ~ 6 c-? 2 2 d 51 

residente na~_R __ -_· _· _/ ---.:0 __ · -------------------'no /dO , 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /6' de /:7"/-'?~Ç--o de 2010. 

-·t.'Jr._·, IC ~E.RVlÇ\: I ' _- . -

.J.ir.\stério '1~'- ~,.. . · ~-. .. ~ .. . 
CQtJr ··;~. : ... . r-: 

Assinatura 1 6 JAN 2013 

---cc-({ib; 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_Í)U_AI , 

J 

portador da carteira de identidade n° r/1 tJ I ~ _5 /o i!;~ 

residente na ;lvl/c\ /V~~~ ~~c-~~ dA n° b( 
>/lVLA 

- ) airro .LA· (/(l!--0 ff~ c:-- , na cidade de São José da Lapa, 
----------~----~-------------

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

Assinatura 

de 2010. 

'<ERV!ÇO 'ÚH I C v . , . 

. ~inlstério das ,-,.,~~ .. .ay_ 
CONFRr ~ .. · ,, ;,;:~i 

1 6 JAN Z013 

- ::~~ . ,· .. 

• 



--~--0_N_· ~~y_C~--~~-- -~--~--~--~~<~-~---~--v~ __ , 
portador da carteira de identidade TI0~jl__),(~Gs.::::..____,!(___:_-:j~~--V___;_f_JZ7~_7-'---------' 
residente na til G A /Í1 ~ .ficYJ~ ft= 1:7 S 7_g;A~)~ n° d T Y , 
~airro Qmh RWu1~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / tf' de /V'C/"'\.._.~ 

Assinatura 

de2010. 

.s 
c;ERV1ÇO . 'ÜfiLICv :.: '; 

~~inistério das í."m~ ... · ;ay. 
CONF;:Rr ' . ' "''·~:~i 

1 6 JAN 2013 · 

-=ccc~ __ -,_ 

• 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INuiVI_DUAI , 

portador da carteira de identidade n°~M.:..._j_~_J.1~3...::::f,~9:...:::6:.__:0:..__ ________ ~ 

residente na ~ ll0 
' { t1 " JA - · ú" 1/y _') 

--=r~~~~----------------------------------

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisíc~ 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I 6 de 2010. 

' Assinatura 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJ_Í)lJ.AI J 

portador 

residente no lu 
~airro na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _ {.:_fi _ _ de ~i ci) de2010. 

~EHV1ÇC ·. ·· (IH~ .lCv ~: ~ _: :. . 
. ,~ir.istério da~· '"""' · ··~ . . , .... ,~ CONF ·::·· . .... ' 

Assinatura 1 6 JAN zon 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAI , 

portador da carteira de identidade n° /f/- tÇ ~ ~ L~ - .,?f_) 
.. 7 

residente na._Áo~~_:__/-'-?---"':<0.........,___.._r4~/"-.wd?.."'".,"'-'~'--"':.(==--· -----'-a0L...· =· '-------4-c:f-"""-'o=-==S'--'/'---"-"-<Z'----------'no 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /6' de d/&~ .,e c .o 
df' / I 

Assmatura 

de 2010. 

t;ERV1ÇO • 'LJBI IC;,., · ~:.:t · 
J.fnistério daf. .-. ~,.,~ . · 41,.<. 

CONF : ~:F ~:r,, · ',r,,t~:~~ 

1 6 JAN Z013 

----~n ~ ... ~ 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DU.A_L 

portador da carteira de identidade n°---(--.J.~!II==t=t::.i.!>-+-~~=--__,1._f,_._c...J..J -+l( ........ V'-------'8~t;-+l( ____ , 

residente na ~ .tu~q "21cz,çpz. .. q n° ;J fc} 

-J,airro iJ @>n PLP cho L na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2010. 

~ERv1ÇO ·. Ú~i. !Cv ~:,:·. · 
.t'linistério da..,''"~: ... ~ 

CONF :~:E .- ,. ·~'"'·~:~i 

1 6 JAN 2013 

_ __ r_ (A 
- ···~ 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJJUA I , 

portador da carteira de identidade no 41& M. -2 - 5 'à 7 SJ CJ g 

residente na p OAfm. PaAdJo {/J'qcn ç:a= 

- -1 airro ~ 9no p &h.o :L na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 0 6 
I 

de f)-o apo 

1 Assinatura .-

de2010. 

t;ERV1ÇC' : {lfil !Cv ~i : ,_ -
.Ain:stéfio d?~ ·· "!'!'' _ . :ao.,.. 

CONF ~::· • · "·~ : ~~ 

__ ?C:1013 
--~ 



MA.."NIFESTAÇÃO DE APOIO INDJVl_Í)UA I J 

portador da carteira de identidade ll
0__:_P6-L..::;t,G:::::.___L_( -'--( -----"3:::......__t_9 ....:::d-=---=::::!7':.__JL-J._? ___ __; 

residente na tz Uv4 JY1 d fYU {c:>JlJfo~ 
na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve114 nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, k de~ de 2010. 

t;ERV1ÇC...· . Ú~l .!Cv :. : : 
tt1inistério •.j~ '"~· . ·~ cow :;::l· •. . .,,,,~:~i 

1 6 JAN Z013 

- --·---r-__ LJ ..... _ .- . ·~····· 



MA-NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJJUA_L 

portador da carteira de identidade ll0_,,'dvM~_J.ÚJ=::..-~6L-L0L..!j~j~f)L-'Q"--'k------~ 

~ residente . na {\ , ~o~ ..,M ~o. '0 

.-h airro Co.. ckqg, ,~,:O 
0 c <: 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, á b de , M Ovt-,C.o 
.) 

0 
Assinatura 

de2010 . 

~ERv1Ç0 . Ú[~i ICv 
fl'linistéríc da~ ' ~..... . :ac,... 

CONF :;::·;- "·~:~~ 

--~-6 JÂ1013 . 

.... \Jt: ·-· ., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAL 

portador da carteira de identidade. n°....,~jY)!...!...J.l..l(2-!:....:. -:...!!:.L/ Lj.....!.C>u3C!..,.Q.,c:,0...A~~J'--------__; 

residente na MQ.; ~3 
-) ailro ____________________________ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, # de ~ 
r 

de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_Í)U_AI , 

portador da carteira de identidade TI
0 _/Vj e,., 5o 3 2 1 ~ z 

residente na ~OJ j ~ ~ ok A~ no /f_) 

' p airro gfrvYJ 5(, Q dw .X na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, / (o de /ti/ (À JJ Çp 

Assinatura 

de2010. 

t;ERv1Ç0 ·(J8i i(;_, ._,._ 

·Y1ir:istério da$.-.,.,,.,.. __ .-ay_ 
CONF :: ~:F ~:,.· : · ·\,,, ,.~:r~ 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJ_Í)UA I, 

portador da carteira de identidade n° }1 6 l5 _ 7 So. rJ J 

residente na ~. SJdeu. ~JJlct:.P amf- 16 no 16~ 

~)airro )) . (V&d!Lo 1 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Soda), 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J 6 de -----"'-ta.i..f-'
1 

~""'""'""'P""'------ de 201 O. 

~ERv1ÇC:· . 'Úf~L1Cv : '.: 
'~'1ir.istério d~ t.r-"'· .. ,.at.-< 

CONf :F:t: ~~rw · m'·i:~~ 

___ , r/1N~ 
.. ,\Jr _-_ .. 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVf_Í)U_AI, 

portador da carteira de identidade TI0 
_________________ _J 

, na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 b de Jhcv'\Í..A . J 
de 2010. 

t;ERv1ÇC: . ~üHí.!Cv ~:: ::. · 
,,1inistério das .-.('\,. . -~ 

CONF:TF ~~rw ' · 1 ;r''·~:~~ 



MA_NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVf__Í)UAIJ 

portador da carteira de identidade n° )_,{6. J 3.J J (Ó. CO ZJ ~) 

, na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .J c;; de fU{F/:: t c 
-"-'--''-"---- ,_ 

i Assinatura 

de 2010. 

t;ERv'1Ç0 . )tJBi ICv : ~ :? · 
.,.linistério d~ ' "m' -.a.,.. 

CONF·:F:>:: ~:r · · "'·~:~i 

~ 6~N Z013 

---~--~---



MA.m:FESTAÇÃO DE APOIO INDIVl_jJUAI, 

portador da carteira de identidade TI
0 ti\ G., ~ S fJ 8 ~ J-1 h '-'t 

residente na , f~ \;~.o, ~ 

1 airro .1Wcv .fu~ J,. na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por _interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lap~ 1 b de2010. 

.. r---:--·· --· 
~ERV!Ç0 . ÚHY;"' .. 
. ~ir.istério da~ r ~"'· .. .ay. 

CONF ; :;::> · . ~:~.; 

1 5 JAN 2013 

__ rCt_: _ . .l-
r ·-~· •·• -•· · 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJ)UA I, 

portador da carteira de identidade n° fl6 /$ b f-o b __> Z 
residente na {l u0 01 -A~'~ M0-1.!&M Ç~ tJAno /5 

'·--pairro ~ J?~ L , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, ~ de ~~~ de2010. 
I 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVT_Í)U.A T, 

portador da carteira de identidade TI
0_2--=-2 -=-6_.7':...__:;:. _ _._O.L:.__+~-4b-'----------~ 

residente na ,..~€0 ~p /VJÇ ,/ S!i 
pairro~ /?j!&2 L na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /0 de ltl1a~Cv de 2010. 
I , 

~ER.V!ÇC; . t!Hi.ICv ~:: ;,, · 
.~iir.:stério da~ ' "m· :a.,.. 

CONr - ~ i~· :.. ._, ,:,~!~-~ 

Assinatura 
1 6 JAN 2013 

.. -·- ..... 



MA.NIFESTACÃO DE APOIO INDIVTJJU.AT, 
> 

portador da carteira de identidade noeJj • (tJ. g 3)l, t/,5 !:">--

residente na Q\[~ JAc 'J\\,e JQll Cl~-0 b ~~Õ:O no Ck{f ' 
--:1airro p ~,dhO I na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -+/-=6'-------- de , ;\Á_ M fAJ de2010 . 

.....--- - · -
'iERVIÇ0 'ÚBUCv ~:Ur -~ 

wlinistério das r:omt.. ,,a.,. 
CONF ::R!7 ~0rv' O tY'!t~:~ 

1 6 JAN Z013 

___ (-'l _ ,_ 
-~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJJUAI, 

portador da carteira de identidade n°_!_H.!...:-=--:J-'-o:::........!.L( -""3:!___·- --=.2::....:i~1L._ ______ __ ___ 

residente na (Z _ A\óJ:!.g J6 %~ <.) 
c)c._ 9L no 22Y 

y airro ~ eQ_~ -:t__ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de :Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ b de _ _,_M.;_~-=----- de 2010. 

v Assinatura 



MA..NIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVI_Í)Uft._L 

portador da carteira de identidade n° A G / t2 / t7 ~ 5 f ~ 
residente na :flv~ 3df n° dae , 

y airro ~ P~~~ • na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -/!f!-- de ~oJL ~ de 2010. 

--- · ~- -
~ER'v1Ç0 . LIH tC..., c c.:• ' 
·l'iir.istério da~ r."""':. . .av. 
cot~r :r.:F ::':r·' c• , .. ,, •. ;:r., 

1 6 JAN 2013 

- l iJ 
-~· 



M_ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVÜlUA I , 

_/ 

!\./\, ( J -E? h 11{_/ <S' \ ,// • p.; 1\ J-7<l 

portador da carteira de identidade TI
0 .A{ ~ ~ b 3 {/ ) ~, ) L/ 

residente na 1 Ql~ A 11 .n.-q tH V tO I . c 

),airro pn 10 ~J._ p (lo k , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, lh de )/;I!-\ 
/ ' 

/~ 
~----~/J/1 

/ 
_/ 

(' 

0.LJ ____ .. 
Assinatura 

~ 

f 

de 2010. 

r----- - .. , .... 
'iERv1ÇC: . t·!f~i !C v f:i)t :-1 

!líir.istério das r:."m: .. ,.ay_ 
CONf:F:~: :-;;~~· C• ~"-"':::: ~" 

1 6 JAN 2013 

_j~ 



M..ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVl_DUAI , 

residente na no Js-~ 

~airro :;j)arcn L16P .......--
/_ na cidade de São José da Lapa, ,.. 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .1 rb de de2010. 
----~~---------

Assinatura 1 6 JAN 2013 

· ·~ · 



l'AA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ>UAI " 

portador da carteira de identidade n° 1-\ tr · ~L\ , C( 7 3 - S (á 7 
residente na 1JZ A , ~ "'---- h< (9J e____ U-~ !Ync;" .>3(( 

fr5b~ ~-- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -~-ç;J_de_~---~--_de 2010 . 

....--- ---· 
t;ERv1Çí; . t:JGI'Cv ~::_; :- : 

.\"'ir.istério da~ r.~ ..... . - - ~­
CONF ::p:-~ ~,,,, ·.· ,.,,,.,.~:~.; 

1 6 JAN Z013 

____ __ rflx ____ -
-~-' "' 



MA_NlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVfj}UAL 

portador da carteira de identidade TI0 ./Íf 6 {; O 3 0 d ~ j 

residente na ~ /1/ê-ço~ 0 L~ ÇJ~ n• fl7 ( , 

-~)airro ~ P-ucLro ~ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ( ~ de ~-8-/L L::::J de 2010. 

,......---· ·-· . --
'iERV!ÇC: Ú~i IÇv · ~;i.lz· -! 

.,1inistério da~ · """~ .. ay.. 
CONf ·;. ,,, .. ~:~ 

1 E JAN 2013 

~ 



~­r;' I - -

ElOZ NVr 9 l 

'':~·,c., .,,_, ~ i:::L jNOJ 
·~ ; .... .., ) :;ep CP?lSiU!V'' 

. ;: ,.. "Ji Hi.i. o0~1tl3~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INllfV"l"DUAI, 

j[Q~ G~,dt.J, t1M MAeé:M2 
! ' 

portador da carteira de identidade n° 1Y\ a G o õ G 0 j .;;z 

residente na ~J2!3Ul~O! m 0 . ~ U
0 15 5 

bairro O 'Ju!.Jtv f , na cidade de São José da Lapa, ( 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~-1\1 
G ~..,.,. C:;, ?X' C>--

1.) . . <;)) 
(/) 

~)\\\ \ on 
6)A Ú ~ 
~.:1 .. 

S . 

São José da Lapa, ~G de mc:M;Q.) 
( 

®fiynfld:1 
Assinatura 

de2010. 

(_ . 



M_A_NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ>UAI, 

~.J a (5.,/1/ c; d @_ ALu&ç; ~-(Ã_;:yvr_ ~ 

portador da carteira de identidade nofl6 /O 192 d-5 êt 
residente na lfLvA f;)_ · n°S O 

) airro v~ Pu-~s: na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / { de ~r:::.::-rz. cr- -.___, de 201 O. 

~jj 11\J)M/ v ·vv Assinatura 

~ER\t!ÇO tJH !Ç.._. 
.r\irüstér\c :-!~ ' -- '''l 

CONf :·· ., .. 



MA..NlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVTJ:>UA I, 

portador da carteira de identidade n° M G- L? 4 3 { ,5q? 
' 

residente na '<, A 0 T dPc4 Go·q qa { ve s J/e ~y-pAo > 

, na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 G de v'Yl w (' (') 
..) 

t1 ~ Assmãtlíra -

de2010. 

":ERv1Ç0 ·.'lml !Cv ~:i: ;­
.r\ir:istério da~ ' ""'' . ~ 

CONF ~r:::-~ . '"'-;:~.; 

1 6 JAN Z013 

-~~···· · 



MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVI_Í}UAI , 

portador da carteira de identidade n° (n G - I O . !l !2 ~ . 5 9 -1 

residente na ~ M 

) airro ~ ~kJ 1 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -1 b de 2no.rvw de 2010. 
----~~~~-----

/ 



MA_"NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVT_Í)U.AI , 

portador da carteira de identidade ll0....:...M---,-~:__'"'_..:.1-=-'S-=-. /Q~1!....:.. . ..ll1Cf6..a.;;}.-------____; 

residente na.--J~~_.1~,..~Ji.ArCia..-l~~t-------------------·no :) 3 9 

'_) airro lJtDm ~dM--r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa :fisica, 

v e~ nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, 4(? de ~ 

hfl Assffiatura 

de2010. 

~ERI.!1ÇC .;t'IHI!Cv ~·; : · ·: 
,l~in:stétio da~ r "m'. av-. 

CONr :F:::. rv· . ' h~:'< 

- - \5 /)NZUIJ 
··-·· ·~ 



' 

MA.NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlJ>UA_L 

portador da carteira de identidade n° ]'fiG- l] . O \ 1 . o C'J a 
residente na ~ Jt / A - A&- buAI Sf(A- A~JJRAJ no 1l.J h 

-),airro J n ('11 , Ç tK PRo l , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ) b de ~w de 2010. 
\ 

j J Assinatura 

- - ~16 {)1011 
- -~ 



MA_mFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAT, 

portador da carteira de identidade no MG J Y - 55 4 - lt O 4 

residente na 'éP-Sé cfe-onc.....a de. , t\ro,u-ro no j55 

) airro '])o Ü':\ fi?e..d ro ::[ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7 _2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, JC de ---=~'--'-"-o.. ............. n~~r=---- de 2010. 

Assinatura 

1'NZ013 

--:. -: ·· -· - . . .: :~-: ·:-:::;: .· 



MAJ~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAI, 

portador da carteira de identidade ll0--'-('t"b-=--=l~§~Cb3~:::--ce=-"g"'--------------' 

residente na ({v.D, I ~ Cpme.! oodo ~2qu QÁ 

airro ~ Porun .1:p na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A6 de ~ de2010. 

- -- .. • '•. 

. \ r· ~- .... ) 
<",F.R.W~C ·db\ 1..,..., : :.-:: • 

~ u Assinatura 
. v\ir.:stério rta! ' .,..... -~ . . . , ~ ... cow ·•·:' ··,.,., 

16,2013 
' 

- --;.~ ·7 ·· - _. -- . .... ... . 



MA.."NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUA I, 

portador da carteira de identidade n° ~ <5 -~ '1 - + à '1 .l- D "<:, 

residente na \:Zua. : lu~ ~'rí"-~= \ , 9.,frJJ..._Cbo no ~b.:) 

~airro JQ o rn d~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a núnha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J-f, 

1 

~ihatura 

de2010. 

<;ER.W;C t!hi 1Cv :-. ::· ~· 
·Yiir.:stér\0 da~ ,. · ""'' ·· ·.~ . 

CONF -;:·· '"' , ;~, 



portador da carteira de identidade n° ./1 3 /12 yft 
residente na rnuA ~- 6~o.t/o~r~ no c:??'-:3, 

arrro y~ f~~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de2010. 

1 6 JAN 2013 

- --- i _(i;;J_~ ..... . --~' -· " · 



MA_M:FESTAÇÃO DE APOIO INDIVI_DUAI, 

7 ,. 

portador da carteira de identidade n° /Í1 ~ 9c2./ Bcê O ,6 

residente na ;(? 1/4 j/ÁL<.t~ 
r· ) airro a p~ f , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~e de /J1d1{1/ de2010. 

C'-tRVtr r·, ··,'ir:•i ICv :< '' · 
\ i• l '/ ' ·' ···· - . 

. ,.\ir.:stério ~"~ .· ~...... ~· 

)? ; 

Assinatura 
coNr ~T·.: · ··: ~~-.; 



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

~ 

~~ 0 . 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (aoaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a
1
prestação do Serviço. 

ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

~r} ?tWfbr ~~~'\ 
~ 3 ').., '{ 

1 1 fV'/:v-rcqb-.n .r-<,#{A ~ _.....t; _, ~ \. 4 .. #'r:-~c-5/ õ . ···1 1 / l:/O:r-..:>t;.J ..:>~ V q{,e- ~..,:-\.t'Z::::.Ç\.,. .Y_.. ~ ~~ 4~ e-. 1 ~ v-r; .-y;= ... c.> r -- :w . ,- -- . · 1 r > < - • - 1 > 

19 .'}~ 
::; . 

20 



-·-
~ ~) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afilmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



No 

·01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

13 

14 

15 

16.' 

17 

18 

19 

20 

I 

i 

,,· 

"---" ' ,/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~aixo-assinado) 

Nós, al>)ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do lnstitutcf.silver de Referência da Assist&tcia Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmados ainda que os endereços, abaao indicados estão situõs na área pretendida para a prestação do Serviço. 



' -~ "--/ ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 

01 
6/tJ o ~A~CJ o H10 3-3 

02 
b-1<;.04101 _'{:( ~.ln oA tt/ ÂD.JY'IuTt f) -, .1\l Jd.JÇf'ln , lj()\ 

03 ...., - - --~ yv-

04 

G-10 -J/{_<.,Jqb.1 ..... A __ Gt~ ~'""") ~/\~ 

07 ~{i , Ç ._?()?C-- IJ1 c; o'- . ~ ~ ~- ~-u ~ nt. ~~ T- ----f ~ ~a~ ' - ~~ 
f~hfiV> .At:JoJuA>'.cto ~~ /I A C OJ>JJ.irh.m,rYl) l _('1,/'JMJ:&.u ~C:.. 11.JJ11. ( G 0 f~ os ~--- - ..-- - ""'- - - - --- - I ? 3 - ~ 

09 

10 

11 

12 Ir-.. • I I I = 
rklQn\.Y\r\'\.L , ~ . ~n C\~ ~ e C 0

<.. Ç ~ 

15 

16 fi 
IT 

'J3ó2: _. 
17 

18 

19 l ~ 
~ 

20 

·::-> ... ,") 
o~m - -:n 

:.ú~: -8 
'* ;~· --,=J 

T-r j ) ( . 
. ~ .... ,._ 

... -> ~\ ·.:_, 
?.~ --~~ 

~g r.. 
\}- ~'?:> 

~~. ~ -~ .. 
.ç--, c 

' >1.•-!tricl:~ Q) 
\ '() 

1.Js 0o. s - <; 



-
MANIFESTA\;'ÁO DE APOIO COLETIVA (alJi.ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tertn(JS de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos 11 noss11total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Asd!tência Social, qu(!On por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enqereçbs, abaixo indicados estão situados ,na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOMELEGÍVEL J, IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP I AS§_INATURA 
-~-~--+-------t--:---------~--;r---;r-~--t~ 

01 

02 

04 

05 

06 
fvJ b_v "'· ) 

07 1 ~~- ---=----~-~T---r- ~ ,~~ . ~ ~lo ~'1~~q "I \\. :2 ~ .. 1f-: :J3 l :;:;t/1~7 
08 

09 

11 

12 

13 

14 -

15 

16 

17 

18 

19 

20 

tl<J0~-5--ç~~ b<; .(~YJSI .. /JGc; oia-1~ rt»;q o3 ~~ /;2~ t:JEfl(rt;; 

ft 

~~ --
\'i \~ 

= ,......, 
= 

7J - , - I'U --

...... 

o . ;) \ 
o ~[g 
~ ~- ~~ 
i 1 ro- <""> 
:r:;_ ~ · t'::'l 

o. ··' . 
:~ ~ -:2 I 
· ;:1' . ...., • ...,.-

o:> (-~T 
3 c. . 

~ ~ - r' .... 
~ ~~- ~' ·.:.~ 

'- '7 -.;:::;;;;> 

........ 

r,~S Gn. ' 
........ ---- . .., ...... 

~·F~ ~ -1 
. ..,_ (") 

P.·.<!lf~ --- ilJ 

~\ "'- n 
Ir 

~ IS's _ t;r;;·-. 

~ 

l! 



13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

. I 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (aWixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de .:.Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP 

·:-> - • ., c ::z.~ ,, 
...c;_ :. .. -
-r"t ~ .::..: 

:_.~~ ~ft ~?~ 

~ ~-:.- (>::>S Co \ ' ., ·;;.? . 

,..._, :_, ' (~ ~....,Fi1. . ~ 
- ~ c ~ 

,_ 
= I 

J5" ' .. : 
.•;, ; 

----- ·---~-- ------~--~-~ 

-. 



MANIFEST~ÃO DE APOIO COLETIVA (_)aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demQNtramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL 
" 

01 .fl ~uL:, C& Z oJL / i.J.; o( 

02 I ,~ . ~ /J ( 
J//JJ!f!_&//(L-~/ nfk?&/@ 

03 I \ . ---J.JOf""L~f'--l~.rJ los 
04 1lls\e_u (Jn <.l'P ~rp n\VV\. Çl ·,Jc-
05 I '"' r;::;J __. f - :f 

r c~ \J ( CY-' _I_G~~( tJ 13r-; G oJ 0ç-., 
06 ,..koo1· ~;111 -~ 
07 1 J.(!Ha~/vO H-.JeJObtfq}r<do s_ / f-JexvJv 
08 I {{) J <1 v~ 

f Vt~J o;IV'.o JM~-
09 I v 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

li . ., 
'·t.--
.~~ ; 

i~ 
.... ::c> 

= ,....., 
~ 

c....> 

.... 
ó ;?;, ';n 

~~.:.J~ 
-~~;~ 5· :.~ ~ 

:::, ~ g. -:· 
,0: ·.~ ..!.~. l 

':.' {"') 
J c ·. 

j.. t>· 
-- ~< 

..... 

IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP I d_SSINATU&'\ 

g~3.d7b/d~uut oct /v~ 365 ln~PA 
~ 2 2'ffZ?9vVPv,.ç 'i'? -~-0 ~lo I -~ 
1t--~QJIS099_~-~.Le : 3 ~_0-__flS ... l ~ç,~AQ_.,v,% 
M c-!~ot:. o r 'Sl I Q_~ of3 A .~o__ ~t__t • I~ 
W6-{rf'/7J6X_~flu-nk9~ .Áér.Jr:/5 ~CA?-ç-c-__ p !r6;L ~ 
MGl3593~tr.L11L~-~ N~4~ eCA._cJ.o~~~----- ~-.. , 
Jt&-'!~o?Jlf~~ e; -1~ ~ wg qq I~ 

~~~: ~~~fJJJl!iJ€ ~) I -3,S f/) I ~ v 
I 

_A~õ· 

"<._'!f:.· - 1...0 \ 
, Fft.- ~ 

f>," """~ ·-
(1] ·~ ~ 2 
<)_ " J) 

<-Pn Qn'l.l 
'U .. ,r.Q 



V ,., .J 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 \f ctJ\iov~ SJ-Jl~ ' ,;J}ã Á~ Q IJJ;; u -~ c.tO .j 9 r; .t(' LvCc.- ina..c>tr J t 'VY7 f' 11/J/1 a/~ eLo ./;z-t:JrJ_,_, 'T'.//'1 

02 1\ ) Jtlu<o YJ.() ) Q t-u A k.n dn Fi -f--tf'ãJ 
r I -v ~ I 

' m~ rQ r;,?"-/ D_=<-c. ~ ~Q ~ o ~ 1\) ,Q ::::r f:<_; 
03 IJ~ d. · f2, A. · ·. IH~ I f? r<f:P 9 ;;c; ;{' //""- /?) ~ ;"; .d/ o ff~ 1 rí.h IV.,IJ) v~:1~ _L ... v 1-C.. 
04 ~~~-/~/~e~~~ · l/7?9/Z-.?9/~ 60Y A?b~_.çb;;M- /~y;/(Ú@ /?~ 3.' ;?::i-~7 "/ .z;..,---
05 

v l!:,d'~ -~ /-t1íd ;::/;;--~ /Y"'-h~ 9?~~ ~ h / 7 . 7 ,V(l. /<. 

06 '-" 

07 

08 
~ 

09 

10 

11 
' 

12 

13 
~-

14 n ·ê:l . J ) 

~~~~ 
15 !~ ~~ $~ --~:; ., _. ··;: ~- ( ~ 

7 i\ T -c__ 
~-~ -::.:.~ 
'n ... .f.'. 

I: :l> · ·~ :_: ~ -· i (' ~ ~ ,._, ·' . 
.. \ ... · l\ BS C() = -::; .. 

• ->~- . 1-'!j ~ -~ 

""' 
' ::f . ,' ~ ~ -~ 

' 0ôlt"\ ~ ~~4/ 
" '-, v - S~"'8 

" ' ' ~-- - - ------- -- -----~ 



MANIFESTA\y.ÁO DE APOIO COLETIVA (ab-aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE 

01 

02 

03 

04 

05 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
-
17 -- - - - - - - -- - - ----

('I 
18 I ~. I L:J{ I - -- I ~ - ..,.,.., .... -1 o 

- . "">:. 3 

19 I \ ( I .c_~A~~"\<?.,(0\. ~ ~~ s~:k.s I )J ô G( I 2211 RAAC- 3 \ - 'f) '1)~ r & o ---rc~:~~} 
20 



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

15 

16 

17 

18 

19 

MANIFEST~ÃOVÊ APOIO COLETIVA (~aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretJndida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 



No I 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

20 

MANIFESTL__;ÃO DE APOIO COLETIVA t ._) lixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 
~ /\ • 4 I IDENTIDADE 

'.\· ;) 



No I 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

19 

20 

MANIFEST / __ ;ÃO DE APOIO COLETIVA {: --._/aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 

c:.....o 

I 1"-J . \'U.t "'\ 1' 'S '\ '\ ·y I PA Vj·lll"' ) '$ I I I X\ : f - /V q. {J{I !').!v' V(A ~Qf/5' l; .. 
I " I'-.<:<-



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

MANIFESTA);'ÃO DE APOIO COLETIVA (alnlixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 



No I 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

18 

19 

20 

MANIFESTA\!ÃO DE APOIO COLETIVA (aà:nÚxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 



N° I 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

MANIFESTu ÁO DE APOIO COLETIVA (_)aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do :n:nstRtuto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

' \ 

MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVA (atfaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IDENTIDADE 
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No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

MANIFESTA'l;Ao DE APOIO COLETIVA (alllÚxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

MANIFESTA'(;Ão DE APOIO COLETIVA (abâixo-assinado) 

Nós~ abaixo-assinados~ nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silve r de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

/'~!F/ 

~ ~: ~95 

.,_, 



Mt\MFESTACÃo DE APOIO COLETIVA (a~ixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, p.os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apo'ié à iniciativa 

do Instituto Silve r de Referência 4Jl Assistêocia Social, que tem por intéres~e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos a~da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestqão do Serviço. 

IDENTIDADE 

• 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tr 
do Instituto Silver de Referência da Assi.Ul.._, 

~) 

APe eLETIVA (abaixo-asllnad~) 

o subitem 7 .2.4 da Nonna Q)mplentcmtar ri" 1~4, demons~os 6 nosso total apoio à i!lieiativa 
mteresse executar o Serviço de RadioãifusbComunitária. 

--. ........ 
Afirmariios-aW.da qu ndereços, abaixo indi_9ados estão ..$uados nã área pretendida para a prestação do S~rvi~. 



No 

01 

02 

03 

MANIFEST~ÃO DE APOIO C~ETIV A (~aixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coiiiplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

'.) 



No I 
01 

02 

03 

04 

05 

~ 06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

19 

20 

MANIFEST~ÃO DE APOIO COLETIVA (waixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.ASSINATURA NOME LEGlVEL I IDENTIDADE 
~ 

:~1~ 1~(j_ ~I.A. -''\· ·:.,;!b~6 
,_. 



No 

01 

02 

03 

04 

14 , , 

15 

,--··· ----...._ . 

MANIFESTh:-ÇÃO DE APOIO COLETIVA (a-aaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciat~va 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tent por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇOJCEP ASSINATURA 

/t/ç 53' 



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

~2 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

MANIFEST'--"'ÇÃO DE APOIO COLETIVA (J>a"'o-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para,g prestação do Serviço. 
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09/ 04/2010 - BANCO 00 BRASIL -· 14:59:4 J 
481111971 0417 

OUVIDORIA BB 0800 729 5578 

COMPROVANTE DE DEPOS fTO EM CONTA CORHEN IE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: fFT IRANSF FINANC TESOURO 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

09/i14/20Hl 
20, 00 
20,00 

IDENTIFICADOR 1: 4.100.030.000.118. 822 0 
IDENTIFICADOR 2: 054. 876. 171 04 
---- -- ------ -- --------- -- ---- ·----- .. -- -- - ------- ---- -- ---------------------------------·-·· --------------- -- ----------- --
NR.AUTENTICACAO 7, CBE . 98 7. F 15. ACB. C0B · 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Instituto Silver de Referência da Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o nQ 
10.683.646/0001-74, com sede Av. João Alves da Costa n° 450, Dom Pedro I na cidade de São José 
da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, Telefone (031) 3623-3293, correio eletrônico 
sac@institutosilver.com.br e leopsilvestre@yahoo.com.br , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a 
Exª., em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 01 de 2010, apresentar a documentação de que trata 
o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

São José da Lapa, 08 de Março de 2010. 

Nome do representante da entidade: Alcimerio Pereira Silvestre 
CPF: 011.851.436-96 

r,ER\/!ÇC <!Fi !Gv f~~·i:: -!, 
·~·íir.istéric daf. ,. M1' . .ac.,.. 

CONf : t~~: :· a~( '~: · ; ~_.,?õt~:N 

1 6 JAN 2013 
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I- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

iMffiistério da Fazenda- CNPJ/MF ex:-
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

p(' 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

) 
Sim Não 

rX 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

eX 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

o< 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade o<(_ 

) 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o C>( caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço o( 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

~ distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver L ~· 

~~~c . 'Ú[<i ICv 

"''ir.: ~té~o da~ ' ""'' 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a ~~ - ;.· ' Não 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

~ 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 lfi N 71 
í 

r 

~~\~t .. -
2 



'I 

) 

) 

~·· \); .. ;,sP. 

~------------~--------------------------~~~0-o~\~ \ 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 1--S_im_-+....,Nãorr·· --i ':1 / , 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o rJ -o <J :t, &; 
ender o instala do sistema irradiante ~ · · r;: <f ,_ c.J 

L.:.:=.=c=-::...J'-=-.IO.:...::.L..::.:::.=..L.:::.=..:===-=-=-=:..:....:=.::.==-====------------------'-::..._----'-----L!.i-'~ ' --t~ J ) 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e eom os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

ll- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim jNão 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ~I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de o< Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

rX apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral - . ·-
r.f:.F \1! ,C ,\ !Pi I 

~t'un:s t1 · 10 ... r:-~ 

COt·J~· . 

ill - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
1 6 JAN 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sm Não -

declara que concorda em associar-se às demais entidades. c k . ----··- . -·· ··-.:..·• .... 

v :·_<:>·o 

..... .OV-

Z013 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem c . ,. ~s feitas 

d d . d minh . . bili'dad r'"R'' \N. , id\Y : são ver a erras e e a mterra responsa e. ;.t:. '' " ."·· ·" ~ 
./tit1istérl(J rl.~' -~ 

cow 

1 5 JAN 10f3 
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Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu ca<Ia!Jlo -e ?, . 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, bairro Dom Pedro I na cidade de São José da Lapa­
MG, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, 
Telefone para contato: 031 - 3623-3293; 

Correio eletrônico (e-mail) sac(a),institutosilver.com.br ou leopsilvestre(a),yahoo.com.br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação no mesmo endereço citado acima de correspondência, de 
coordenadas geográficas: 1~ 42' 538"S de latitude e 43° 59' 05T'W de longitude. 

1 6 JAN 1013 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos seis dias de Março de 2010, às 19:00 horas, na Rua Luis Rodrigues da Costa 
n° 09, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa- MG, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, bairro Dom Pedro I em 
São José da Lapa- MG, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 19:57 horas do dia 06 de Março de 2010 e eu Otacílio Simões Coelho, na função de 
secretário da reunião, lavro esta ata. 

Alcimerio Pereira Silvestre (Ass: ~< 
N° da Identidade: MG- 8 646.797 
Endereço Av. João Alves da Costa n° 450, bairro D Pedro I em São José da Lapa- MG. 

) 

CEP: 33.350-000. 

Larissa Alves Rodrigues de Freitas (Ass: __ ~+---f. t-='-=-~-"-"'-.:s.L-"----'"'=------------~) 
W da Identidade: MG- 15 360.275 ~ 
Endereço: Av. João Alves da Costa n° 450, Bairro Dom Pedro I em São José da Lapa- MG. 
CEP: 33.350-000. 

) Otacílio Simões Coelho (Ass: Vgt ú c J .c/ _,C ,· /ltY' fYC s 
N° da Identidade: MG- 15 440. 69. (/ 

Cc-c) f[ / u ' ) 

Endereço: Rua Terezinha Vinhal no 579, bairro Cachoeira em São José da Lapa- MG. 
CEP: 33.350-000. 

Endereço: Rua Nossa Senhora do Caimo n° 111, bairro Cachoeira em São José 
CEP: 33.350-000. 

1 6 JAN Z013 

Claudeir Pires da Costa ( Ass: J 
N° da Identidade: MG -14 76;:;:7:;-<.6~5~2~1'-o'-~--'-"v<--~"""-----=~"'"'------t-::::::::=:::::::!;~~~ 

Endereço: Rua José Bernardino dos Santos n° 98, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa - M G. 



') 1.., 
' t ' . f . I 

. ~i 

lgor dos Santos (Ass: ~ k j,_t, 
N° da Identidade: MG - 11 43 . 9 

) 

Endereço: Rua Teófilo Otoni n° 243, bairro Vila leal em São José da Lapa - MG. 

Junior Luis Pereira de Jesus (Ass:---:-~"""-":..::..'--4:f..c;_-.--'-;L---'----=--~-----'''------------_/ 
N° da Identidade: MG - 10 134.76 
Endereço: Av. João Alves da Costa n 611, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa - MG. 

FábioRibeirodeJesus(Ass: Fsb(o R•boro r/é z5<S";2c&. 
N° da Identidade: MG- 12 145.005 
Endereço: Alameda dos Gaúchos n° 11 O, bairro Cachoeira em São José da Lapa- MG. 

) 

WandersonRaimundoRoqueSilva(Ass: lo)~ ~ ~ ~~ ) 
N° da Identidade: MG- 13 912.432 
Endereço: Alameda Montes Claros n° 67, bairro Vila leal em São José da Lapa- MG. 

Glauber Rodrigues de Souza (Ass: C;hubu í(o,)~(lr. > _J,I'6"q 
N° da Identidade: MG- 15 439.616 

) Endereço: Rua Marechal Floriano no 164, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa- MG. 

1 6 J~1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° fv1G f c2 q V/ !JJ :2 
residente na ri»J3 ~ da rfidiA no qss 
baino J.Qom Ptdt& na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, {)q de -'ll.L.A8_:_:c_nJ~· :::...c_ ____ de 20 1 O. 

. ~ 

Assinatura 

_zn ·· ·· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° fl1 6 /-=-0------"'G_L/_,_1-'------"0~r:f-'----'-q _______ _ 

residente na (J?u· ~rncd (~d_ no Jo 
bairro JJ · Ped.tv--9 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, O q de ~ f/I;J;U1 de 2010 . 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

----------­portador da carteira de identidade n° ~ ~ ~ L\~ 1 S 4J 
residente na (( fJ7f.éJ fl (uM r/p /:6b 

2) 

) bairro __ O=--~----'-M_'f?___c:~:...._Y'_cJ---&k"---- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, d1 de_-+-,/f_ b _r _,"/ ___ de2010 . 

Assinatura 

,.-.-" •1rr, •(IQ' ,,. . 
) trç. 'l! \1 '··· .. H .. I . -.~..., 

<l~ir.istéric 1s~ ' -~ 
c.ow ·,. 

1 6 JAN 2013 

~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no M6 ~ =f Q26 ,3Q 2_ 

residente na L Alua ~ ~~ no 5~0 
J 

tldco .;L bairro b ê?(Y:C) na cidade de São José da Lapa, 
I -

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Qq de _ _,A'-'--=-=b=--ã_ ,_:_-j ___ _ de 2010. 

~""ER','trr . '/lriJICv : ··~:: 

'.~:ir.is~'éric d~~ ' "'"': <ly 
ÇONr --- ~::·;: ("'"(' · . .- · ,~; · .. ~!~.~ 

~~ / . 
j/ Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n me completo) 

portador da carteira de identidade no M9 QcJ~ 0_nS 

residente na ~M~m ~pcL~r no ~~o 
v 

) 
bairro ,&crhQQ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

'----- o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _,_,0'----q.___ de (_~ de2010. 

1 6 JAN Z013 

- , ~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_f\d'--'...i-"'G~1,___~_,_· -~(;}-0""'-q--'----=QL.!/.>.LS" _________ _ 

residente nat~ ~9\Jp' ~ rk/DJ?f>v n° /150 

bairro Jiom ~ na cidade de São José da Lapa: 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, {) CJ de bAfnJ, de 2010 . 

Assinatura 1 6 JAN 70l'3 

_",JjL 

, 
í 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°__,'M____tfJ......____,\'--"J">L,_ Q-"+--1-7"""c2,_. __,S""-~ ®~---------

residente na ~ T\0..._ ~,Dl Q~; G ~~~ do 1-t-.ul\)) no cnq 
d 

bairro ~ P.91in& na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, OQ de t&M 
v 

de 2010. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n °_,_ffi----"-"L.......:...\ ~-'--~--"---'l_J"'---\,__Cl'-úJ.:...__ _______ _ 

residente na \..J\Jv.J'A ~ "[ glla,f'ÁD. ~·2ND no 18C1 
bairro ,(;f)['~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _,Q.<.....q_,___ de l ~ 

Assinatura 

de 2010. 

~ER\!!'~C ·:~! f~l !C'"' ·f:_)t· ·~ . 
. /iir.istério r.la~ 1~'!'11~ ~· 

1 6 JAN Z013 

_____ ' IA _ -
~····~- ·--· ·' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° tu. e i f/ Gr:tq ~W 

residente na&&/@ ~b da r;f/95!lJ n° t?élf 

. ) bairro JPuoJ v/1!(;(!~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, oq de lAbJ de2010. 

' ~ERV!ÇC · ~)f~i !Çv · ·· ~ :. ...- ' 

.r:irustério daf ' """' QV. J . 

CONf' - ~·' . . ·-: :~,, 

1 6 JAN 2013 

Assinatura 
- - - ·-~ . - ~-- --



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ~ f'o6.:l ..!:J--.S s­

residente na .~ 4~ d ~/t f4-.?:,L 
7 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais , CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, d de -"""~=='-A"""'---=~~--- de 20 1 O. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tr-~ {_k ~pleto) 
portador d8. carteira de identidade n°_JfYL__l...OG""'--_:_13"-L.J1_,_7-__,()I..L..:_~ 6=--=----'-------­

residente na PavJD tf}J~~.{l)) 
l J bairro___Jf}__,_,Qc"""'~L.>:~·..l6.-"'--------- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o .seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _,ffi""'---'-- de ( ~ de 2010. 

r 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

() (nome completo) 

portador da carteira de identidade n°____._M_G--'--=j _ C)--'---""S_t:f-'--------'-ZL..!.8-'-'6-<.__ _______ _ 

residente na Lkhfm i olQ no 

baino ~ PeàiW na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ___.,Q"--q-'---- de t_}\R~\J 

Assinatura 

de2010. 

rt;--:R~ : 1r_r. ·1'1ni J( .. "' :<.> .J 
\ ' ~-~ ', .. n -' ·-'~· . y 

.,•íinistério da~ ' ""': . .ay. 
CONf ·:?F ~ .... , . _ ,.,:,.-~:~-~ 

1 6 JAN 2013 

---~ ~-~- -··­_,~. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no MS q5g }gél 

residente na Jh®A·(M @f!h;®J in:N'ifM2 · M~ no lfJnA , 
' 

bairro ua cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, O q de \ PfrJJ. 
o 

de 20 10. 

Assinatura 
1 6 JAN 2013 

---~ n__ -~ -~·-· -~ --~ -



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° MG JJ -<1-0 :2 5 tf / 

residente na 'j«Jh i JW;fh da ~rda no L{:l) 

bairro rltrm1 PerJ;w na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fís ica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Qq de \ ~~J 
o 

de20 10. 

Assinatura 
1 5 JAN 2013 

_"-lfik 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V (nome con'í.p!eto) 

portador da carteira de identidade n° ('vi GJ L2 ~IJ} 1-:Jq 

residente na f0.«J f1 O 

) bairro __ -___,JlQm~'--'--'---'t2edr\&~"'-=---"-""'-------- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José da Lapa, ()q 

/ A . ssmatura 

de 2010. 

'":f::RVIÇ(: . ':,![li I C, ~, , ... _ 

·r1ir.istério d&: 1 - ·~.,- -ay.. 
CONF ~ F: ~~ ~r, ~..t '~ ~ ·, ; , .. ~:~.~ 

1 6 JAN Z013 

- - ··-···· /) ~~ - -~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° f116 ? 1/ l.f 10 3 

residente na \Ahen/W lA no l(QQ 

bairro JLom f?€d;w na cidade de Sãu José ela Lapa, 

Estado ele Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos ele que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa elo Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José ela Lapa, ()C\ ele 2010. 

.. -n, '11".. '~i ·ln! v· : : t:.r-: ·,t . '../ ., . . ·~ l . ""''"' 

:t11inistério d;;~ ' ... ,_. "'V-· 
CONF . . . . ·:!~.: ~--

. Assinatura 1 5 JAN zon 

-~-~ 

í . 
I 
~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-----'-tvJ_,_,_G_.______.j_,_f_6-:::_::;)"--'j=-"f'-~"-'S:::..__ _____ ___ _ 

residente na \Âtlr. fmOpPvC\0 HO!l/fAlb ~qA_.tt ,dlt'{_ no 633 

bairro .lium Çedzv& , ' na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fís ica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, CH de 1 ,/).fn;g 

Assinatura 

de 20 10. 

' ·ER\I!ÇC . ::!Fi IÇ_, . . ' 
:\1iinistério r~~~; ·· ·",..,. ·r!\4. 

CONf ·. . ::~.: 

1~3 
J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n~ M6 ( Cfq;) ;j.J() 

residente na t~c&o ~Ov'l'O ciM ~·fl;t~ c 

J bairro JJ~ ~wlw na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio ·à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -=Q_q:_____ de ~kf 

Assinatura 

de 2010. 

r- -t.o\,'l•~ r , -:'tr<i v··. : : ~: . . , ~ f' j, ..... _ . . .. .. . ...,..., -

- r~ ir.i5!ério da~ 1 
""': ~­

CONr y r ·· '. ·':!~-.: 

1 6 JAN Z013 

____ r .. n _ 
· -~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador •· da carteira de identidade n°--l~L...L_J'--'-"I Q"----'l'-"~--'1__,62'""""'--~!2.L_J ________ _ 

residente na 1 AJ@o ~ ao tfilJJIC(L() 
o ' . 

l baino ' 1 [ Dt:)IV[W .. l'l) 
v 

na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ___ de ________ de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° fVó {0 G(J C: 6l q 

residente na Lm~ c no Wl 

J bairro JlGm Pro;w na cidade de Stio José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José da Lapa, CA 

(}l · V \jssinatura 

de 2010. 

rER'.l~ÇC .'=.'!f~i 1S'"' -:·:_ ·: . 
. .:íir,i&télio Oaf: ~".('m·.. .;~y. . 

CONF ~~:~~ ~ ... ::.~ ~r. (~ r.' ;:.'·;:~.: 



~ l 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ft1G 11 2!/_,_,J'----"-6"--'36'=-='---------------

residente na ~lt<W 40 no 130 
bairro 1/)mn . PJ,ot!LA9- na · cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Qq de 2010. 

~Assinatura 
---~ -~· ' " ' 

r. (:R\fl '~;~-- :)fii !(;v ·>i~ ~- ·.' 

,/lin:5téric rj~~- "'~f""l' -~\-l. 

CONf '~~ - ·-·:~~ 

j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 1carteira de identidade no-'---fl1-'-q--"--'-1_._f _C1--'---"'8_:_G_s-=--.!.~--=2""-----------

residente na_: XuiJ ~ QW !;{jy;tp. no CJ55 

' J baüro a&om ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _()_q __ de i/iPJiP de 2010. 

r~ ER\!lÇ~~- - :·_ ! f~i ~s~ ·-· ,._ 
-~1iir:&té~io 1l8f! f'_ ""'"' . · - r~~~­
GONf' ~ ~-· ::· .·· . ' -~ :, ·;!~ .: 

1 6 JAN 2013 

--- 'fi! ~ ~- -



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._M--'-'3~=-~(j-'--"-~-C)-'-' _:::~'----~-----------

residente na Petàcl ~~ no ~? 

bairro ,,ci~9 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _O_q-'--- de tAôhl ele 2010. 

('" ER\/! ·~ ( __ ... ~· !fii 'Sv · ~: ~- ~~ ·' 
.'iir.;sté;io di'~ ' ..,.,. "'Y' 
coNr ·· ·:--: .... · ·; ~~--

1 6 JAN Z013 

-=-~ "··· 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M6 6 3<1 ~ C{ Q '+ 

na~.,Aftrum 
' residente ~~_.,() @ ,\;R/\10 no .AQD 

J bairro JQ.Peovw na cidade de São Jvsé da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, O q de 2010. 

r FR"Ir-t >,_'!r1i !Ç..., 

· ,~~in;~tého !l~~ í.~m·__ -~~. 
CONf :r>: C(}~~ O , ~.r.!;,··~~~.: 

1 6 JAN 2013 

"" . Assinatura ·-:. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"' (nome completo) 

portador da · carteira de identidade n°_,fv'-'l'-'LY_P_!'------'-~q---'---!.(j ___________ _ 

residente na 1 D.MQ, k /\. \.~ 
) bairro ~ P~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _,O,_q_,____ de ~ de 2010. 

'iER\i1ÇO . ·ü6UC0 ::.:' :;-. ·· 
lt'linistério das t:(IITI!.. • .Bcyl 

CONF>.:RF. ~ ... ,_, ' '"~•~I~ 
-~~~~~~~~~~~-----~~ 

1 6 JAN Z013 

- -. ( fll_ .. :. ... o 

. , ~ .. -. .. .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,_f'\!\___::6~A-==0::.........::::6_Cf-'--G_l.{__:_G""---'r'-----------

residente na , f\&v(À q~ Y11 ~àQ ~ n° ~ 3 Ç"' 

J bairro à.9 . P-edJl& Lm~D na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José da Lapa, -=-O_Ci~_ de ~ 

v 

de2010. 

'iE"'M't' ·_ .. ,·1[~[-jr ·. ""'Y'"' • ... • . vly ~~;; · 

~ir.istério das ·~omt. . . .ay. 
CONFt:Rf r.ow O r~.n;,~:~ 

1 6 JAN Z013 

!tU.-. . ~·. ::.: .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° J\16 l ! I ~00--'-=J=Ç _ _________ _ 

residente na____,_, L_ú"'"J"'-'" !CJ"""--"':),_g.J__ ___________________ .n° 1 q 

J bairro __ Jj)~ _ _,_f?td-'=--"<..>.Llli...=...::..9-_______ _ na· cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Oq de 2010. 

Assinatura 

1 5 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M Et ~ ~'-'1___,S-'-i4--'---'C1'----------­

residente na J\.)J.,f)., cSJq no 
--------- --- --

J bairro JigvYJ 9 ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, l()q de -~---=-_..:._, ..::..;__ _____ de 20 10. 

1 6 JAN Z013 

. . \~ 
· ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-'M'----'-"'G._~_,_'-i-'----"'Q:...>.s""'s-'---...:..l~~Y,___,Q""'./ _ _________ _ 

residente na 1[J uD. JiJ~ no ~05'1 

J bairro \SM~MD na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silve r de Referência i da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afínno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José ela Lapa, ---'0=--q--'------ de ~DJ) cle2010. 

-----~ - -------~~:::__:~-="=-+-----,~--=--=---=---t-'iERV1ÇO .:·(JHUC0 , , ,, 
Ministério das r:om:.. .. , .ay_ 
CONF~RF. r.Qf.l O r~n;.-:;1~ 

1 5 JAN 2013 

~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da car:e1ra de 

residente na .M 
-·· 

no 89Ç 
' 

ba'Q~D :r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

{/ Assinatura 

1 6 JAN 2013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 09 de 2010 . 

t;ERY1ÇO ~ 'ÚHi1C0 ~:; ;: · 1 
---~~~f-+-f--+!--Tr-'V-----~,_L.-__ _.,..\=--------t Ministério das r:omL .. ~ 

CONFtRE CQw O 1 .\nit~:~ 

1 6 JAN Z013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira 

na cidade de São José da Lapa, 

Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

t;ERV1Ç0 ~~tmL"iCC ~: t:t -· 
---+-=~1'-1-h!HbP.t--.>..L.::.-A.L~-sl-. n-a-tl-lr-a--------+ •.1inistério das !~OmL .. ....;ay. 

CONFtRE ~(;ti O rvm~:~ 

1 6 JAN Z013 

------··-( a _-- - -- -~-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador carteira de · 

-----,.-~--+7---------no~ 
1 na cidade de São José da Lapa, 

Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, O g 

1 6 JAN ZD13 

·· ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
1 (nome completo) 

portador da ca:rteira de identidade n°_M+--'--e=;~_,3"--fl_co-=:l'--9__,___,s-'-J..ç; ________ _ 

residente na __I..[\;.)., f)., , ,$d.nÀ().{YI::) ~ 

J bairro __ ....:::::,~""""""C{YY\~._~~""-"--"c=__------ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, O C( de \_MrW 

L 
Assinatura 

de 2010 . 

..----· ----
';ERv1Ç() . ·úm ICiv ~: : · 
~1inistério das '~0!TI: .. ·~ 

CONFtRF. ~~C•J : · nr, ;,~~~< 

1 6 JAN Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°___,_M-'--'ê""-1-'~---"(QI.'--_._13.:::....:f--'----=S::.....cS=---=S' _______ _ 

residente na i)wfra,Jo-, 't~k. J/tJAt.'é.. t1 
"' J bairrof) . 'ldJt~ 1 na cidade de São Jos( da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José ela Lapa, ...... 0'---q_,____ ele Q}~j 

J Assinatura 

ele 2010. 

,..---· ·--· 
~ERY1ÇC' . ·(Jm ICiJ '; :- · 
·~inistério das f:om~ ,~ 
CONF ·~R~ C:()~; O r;n;t~:~< 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v ~ 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M6 é{ 509-'S""--Q,_3<---------­

residente na \ ~ \W~b da ~ n°_1--'---=S __ 

J bailTo ~~Jvi) na uidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, O q de 14fM de 2010. 

/~ssinatura 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v c~mecoillPleto) 

portador da carteira de identidade n o___:M_:....:::6"----'-~ -=-":2,__i-'I!...:::J._O"""--!A___,__J.~I _______ _ 

residente na \ ffi&Yv: dP C ____________________ no 25J 
J bairro Jlmn \J=tdJuC) na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afitmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, O C\ de \A-erlJ de 20 10. 

/JbxC244c;{W cf-Jv/hafo!ckz. >. ,- -~ "''' 
Assmatura 1.4ir.istéric das r:orn: ... ~ 

CONF ~R f: S0í.l i"i nr1 ; '~:~ 

1 5 JAN 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n 

l_m~ dM ~·2nti2 ~ 
(nome completo) 

portador da darteira de identidade n°_,_M---l..>...lg ----'-"10L__Ci=S:.._3""---LJ'-'-3L-S=----------­

residente na_ ~' :SoJoúvvO ~ 

J bairro ~ PecVvSf na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José ela Lapa, QC( ele ~ ele 201 0. 

Assinatura 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°___,_N...!........>.g"----::J?il.S!>CD'"""----_,_l.:._( iL__ __ .,--_______ _ 

residente na ~ ~-00 ~ ~ ~~ no 60J 
J bairro J~-P~ na cidade de São Jc•.;é da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Qq de ------'-"-(M&---'--"--"--W"-'--------- de 2010. 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°--'-t'\~6_1 C"'~J ----'-''6-"-~--"~----'0"-~---'-=3 __________ _ 

residente na ~~ 'Ç~~ ~1Jy~ n° d ll 3 

) bairro , bQ_ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _O_Cl-'--_ de , Mfl& de2010. 

____,"ff:~~.fr-~,L.V----'~~-""'ro"'""-_,c}"'--'ct,~~"-'- AO...,· !.t..o _________ ,,...'i-ERV-. ~-.ÇC-i ~ 'ÚHi:i'êC e: :;: · 
Assinatura ;..lir.istério das t:om:... -~ 

CONF•:Rf: ~0t>~ 0 nr)•t:: :~~ 

1 6 JAN 2013 

... ' I kj-. 
. ~ -



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°---'.~'-'-L\_L__0\-'--'5=-C{~q---"-"'-~-L!L___ _____ ___ _ 

residente na o.,JVJ.ú ~~~ eM 1biW:co n° 54S 

baÜTO ~p~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, OC{ de ~ de 20 10. 

1 6 JAN Z013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_jv\.1.__;__'2---'6::::...q-"--1--'------'-'\3=-------------

residente na ~ 'J'v.JJ).. J.~ no l3o2 

bairro j~ rectJw na cidade de São José da Lapa, 

Estado ri ., ~,.1inas Gerais, CEP T~ ~,n_nnn pessoa física, uv ._/..; • ._/ ._/ v 'U' 'U' V'' 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _Q.;__q__:______ de ~ de 2010. 

1 5 JAN ZDI3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._M--'--'='Ei:..__:_l ~--'-'j?_,_S'--"-S<---~----'--"'3'---'2"'--------------

residente na ~~ qmreNrQ.c~S\-~ ~1w 

J ç:L 
- bairro ____ =~~E~Á~t~---------------------- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de !'.1inas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Qq de 2010. 

1 6 JAN Z013 

-· ··- \~ .. -- ~-



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° _ ___:Mc____:__~ -=3~b'""'--Lr-""""8'---.:f-----'b=--1+------

residente. na"_B:=.!>.U~~--=-=~'-=U_'_,_,A.____ ______________ .n° ZZ-69 , 

~ ) bairro ~c_ t=\oi:.i ~rA na cidade de São José da Lapa, 

. ) 

Estado de :Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -+[1"2_._" L___ de -+-A-'--'6~1{2.;=--->.\_\+-------- de 2010. 
I i 

1 6 JAN 2013 

_ . ____ I n / 
., \~. 



' ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no tj,Ej 3 ~39 ~Sf-
I 

residente na ~~ - c noq to R 
bairro OOm r~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de :tv1inas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ 6 de 2010. 

~ .-'i-ER-V-!Ç-ü ~. '0BÍ.-I(,-\; ·~: , ~~ · 
---t-----,.L------''------'=,L--------------+--r~ir.istério das ,.:om~ .. ·~ 

Assinatura CONF O:R~ r':Cfl.l 0 ry,;,~:~; 

1 6 JAN 2013 

- " ·--- ... ~ ~ --. - --.-\l!F .. -



) 

._) ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no fV\(S ~ ~ ~!l- 03~. 

residente na ~Fh~oo A no à L{ L1 

bain·o ~ \}QJiJw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de ~v1inas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa .C' • 
1lSlCa, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, ~O de ~ de 2010. 

1 6 JAN Z013 

·- .. rfÍl ~ ~·-~· 



' 
. ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no tvt:l ~j ~01 S IQ 

residente na \~~ no Jq~, ..... 

bairro ~ ctly,c~, cidade de São José da Lapa, na 
o 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _l---"0"----- de , ~ 

Assinatura 

de 2010. 

~ERv1CCo •• ,·,[l,:-1"~: .·,.,): .. ·., . . ) .... u ,, ...,...., ... \ •r. 

:Ainistéri<l das r '"TI! .,;at,;l. 
CONr::·· : .-,;,-~i~i 

1 6 JAN Z013 

.. . . .,. \ (\~ -~ .. \Jff . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no-l-{1---'--=-G-'--'. {.__,6~f!.L........Ltj-""6--a-f---=~--='d _______ _ 

residente na/(- h!Y'rJtin IW!cl\01 /7 n° .26' 3 

) bairro /?13/V'Y'- f1 1 ~ 1 na cidade de São José da Lapa, 
~ I 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ___ de ,_NtrvJ de 2010. 

/ 

----· -~· - . 
---,;.~"'------------------- ~ERV!ÇO .'tj BLIC0 ~:t \: ·· 

Assinatura .~inistétio das t:~m:. . ....a~,;t 
CONF ~RF r: r~ r.,; ' · ' ~!') · ·~:r-.; 

1 6 JAN 2013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome c mpleto) 

portador da carteira de identidade no 11 r. !3. ~G).o33 

residente na A[} A . Qa~k)~ po\\bO \li\J~Q, no 1] 
I 

o 

bairro Do ti Q ~ Oflo 
I 

1 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, 
·.·~,~~ 

CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _ _ _ de ,"'fYn;J 

Assinatura 

de 2010. 

<;ERV!Ç0 . 'ÚPi.lCi, ~:: :: · 
,tlir.istério das .-,.,,.,. ·~ 
CONF>:f~<: ~- · r, ; ,~~~.; 

1 5 JAN Z013 

. IIÍl\ -:­
... ~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° M fi ~ 6@ O 3 B J 
residente na f{ 3 ,2 -

J bairro_4..D~P_e:_""'_.D.L....:fi'--'----'..o _ _ r _ __ _ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, {O de ~ de 2010. 
--~~~---------

Assinatura 

..----· ~· -

r:tHV~ÇCI . ' Úf~tiC'-' ~ : ~ j ~ I 

.~1inis!ário da!- .. ,.,,.,.,. ·4y. 
co~~r -l~ : ~ i t~ : ~ 

1 5 JAN ZOI3 

- ~~~ 
"\f[ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no tlib- 1· I<(?. a0c? 

residente na ,A v- ê os-q s:- -< ::Q"!1.a a (/;cJe no JtJh: 

bairro 74vrn a~,, te o .:! na cidade de São José da Lapa, 
I 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, (Ü de --'=~<...::::!-"''-"'-LJ~. ___ de 201 O. 

Assinatura 

1 5 JAN Z013 

L ... ·~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_]tv\~'t~O-'-[A____l__4_!:_~~0~\ _________ _ 

residente na Ruu quLJdi Th) ~~ clJ ~~"' n° ~/'1 ~ 

) bairro J.DNYD p?QJ:i&g na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Á O de \.AbzJi de 2010. 

1 5 JAN Z013 

- · ~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nom ompleto) 

portador da carteira de identidade n°-+-rv1------'-1-----'J-~_,__0_4_6_1 _ _ _ ____ _ _ 

residente na 1~·ow rt no (,(fq 
v 

bairro J~Qyy] ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A O de2010. 

- · ~ERV!ÇO . ·t)Hi, IC~, ~ c;: · 
·l"lir.istério da!: r:~'~"": .. .. .ay., ~ssinatura 
CONF::::;: ~ .,,;,.~~~: 

1 5 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5u f@:kM SJ&Q 
p-rro..h ·(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°__,_fVG--==jl~\=3---=03'-"'--"0~3""-'3==---Cfl__ ______ _ 

residente na v~cJM J1 
) bairro_---=-:Jbn::::.::..=..~.__,__~-==~:::___ ___ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, k() de ( ~ 

v Assinatura 

de 2010. 

~ERV!ÇG . 'L!f~üé(: ~ ;~ · · 
·riinisténo das '.0m: .. ··.<:ly,. 

CONF::RF. !;0íJ , , r'r~'-i:!'.; 

1 6 JAN Z013 

· ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n °_,_N____,_,_64--l--! ':J----'-------'CbJ~"-"---'-'A'""'"'3"-"'3.c.__ _______ _ 

residente na ~Alvd U2 \'v\QN: C\ dJ:D ,frTh~cn n° ()\"{ 

) bairro C.. o_~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de --'.:'vf-"{i~~L---'·'-"'2~--- de 20 1 O. 

r----~ --.. 
~ER\/JÇG 't)HI.!C0 ~ -; ~: .· 

~.,.,..,........,...1.."-.bJ~'---"-'~~·""""-'-----'"~\.Ii\".l-, ----!"""''~"'-'-----------+ ,riinist~~~~- das r:om:_ .··~ 
Assinatura CONF :H~~ cr;f0 O nr""-;:K 

1 6 JAN ZOJ3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_.f-J1----t:.J.S.L/----'("-/{_.::___q__:__cr_:..._ _ ______ _ ( 0J+ 
residente na 1 1\uQ ~·r f?JxJJv·~ da dttJa no 3!J:J 

) bairro _ _____,/Jqm_--=------=='------'----Pfi){J--""-"'--''--49=------ --- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _/_0_ de __ Ck__ b_tr'-_:t____:::{_____=----- de 20 1 O. 

Assinatura 

1 6 JAN 2013 

- ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ (nome completo) 

portador da carteira de identidade n° /.5 -8 5 ?' ~ 3 Oo2. 

residente na '@.- ~)t()/Q.JLuQ. 

) bairro ,GQC/~ 
3 

na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, lO de-----"~~"----"-~---- de 201 O. 

c ~~~ fi- d;Q 5.1AJ-q 
U Assinatura , 

7 6 JAN 2013 

-, -- tiJ-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° _/o/ L c?/~ 2 9/7 
/ 

residente na tihA~ ~ RIYmffi no q3/) 
) bairro Jjqm fJeo0v na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /tO de ----'J.(JJin~...::JJ.u.. ____ de 2010 . 

. 

1 6 JAN Z013 

.... 1[1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome c~mpleto) 

portador da carteira de identidade n° M6 K0 , !'31 c 6 !J..(} 
residente na flu l!l '& ~\io,, Jl:> Jk ~/v<> n" .qc(c\ 

) bairro 'i) "~ l , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _..l~O __ de ~i 

Assinatura 

de2010. 

1 6 JAN 2013 

___ /fi 
~ 



' ) 
/ 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°+M--'-'G""'----~~3L.:61-:........:.._5=--Lj-'-"2=----------

residente na L.lLMM_ 34 no 6:2 
bairro J1cJm PeJ2lriQ- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Sã.o José da Lapa, A() de \fomJ de 201 O. 

Assinatura 

1 6 JAN ZD13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ;tf. ~ & ;2 :zs-9:- ()//L{~ 
7 

residente na#(~~-M é'~ · rVt::: , 
) bairro}), /?f-di2CJ-I , na cidade de São José da Lapa, 

~r 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de \~Q de 2010. 

1 6 JAN Z013 

·· l/)r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_M_;_G.:.._:=J.:._~_..2_1~_'3_/ G __________ _ 

residente na 0J..M: /J..,r::Á.Â)..}.. ~ n° f os 3 
--~~~~~-~~~~----------___;_---

) bairro ___ ---"1J..Q-=------=_;_r{Y)_____,____,t2=c:N~u::>=:._=I _____ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _ l_O __ de \ MnJ de 2010. 

"ERV!ÇC . 'Úf<~ié(; -~ , :.• . 
,f.ir.ist~~~~- da~ t;Cim:.. -~y. 
CONFJ<~ r:mv c nr,,,.~ 111: 

1 5 JAN 2013 



.. J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,M~G.......,~'""'"O--I~.r-(_f)_._\'----"~-"-~~3 ________ _ 

residente na \f"MM 1)}-\À ~ d,.s:y c &maMill no ~'22 

bairro J1qyy) ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ----lll..lQ.L--- de \
0
/àQyvj, de 2010 . 

.----·"· ·-- . 

t;ERV!ÇC . 1Úf~l1C\.., - ~:i)!- ~ 

Assinatura 
·t!inistá1io da!: ,. .. (\,.. . . .. .avo. 

CONF);::: ~·:r " r"'~ !~; 

1 6 JAN 2013 

- ·· .. L-'J~ -~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tJ (nome completo) 

portador da carteira de identidade n~ sr ~3 ü?A ~og -'S 

residente na ]Q.dw , .L.crydvç:;~ 

' ) bairro O · Ved./b? na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, (0 de ______,._\ -'-AIDJ'--"-""". ~----de 2010. 

1 5 JAN ZD13 

liJJ-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,_M----'-""G-'-A-'-1...:>.<3 _ G=·...::::.(Ó ...... 3~(k;~q~--------

residente na \}\!vV(À, '1\JOvÃh tv\~ ~~')\Q n°--"--'~ ~'-------

bairro JQO'h) ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -\0 de ,~ de 2010. 

1 5 JAN Z013 

.... 'ü ;~ 



J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°__,t__,Vl'-0=6"-"-,-Jl--=S------'-'A'-'Q'-q'-)---"----"-~-1 _____ _ __ _ 

residente na 11\JJ.J),_ 3J_ no ~ ó~. 

bairro cl-Wm~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, AO de_~""'--'-''------'-=. :..L.__ ___ _ de 2010. 

~ssinatura ~~J~\/~~~c ., t)fi~ ICV ~- ~ :-_ 
.,·!inisté;ic daf' ,-.om: .. .a.,._ 

CONF ~~~F ~;(~ti O no~t~~~; 

1 5 JAN 2013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 (nome completo) 

portador da carteira de identidade no . I (o 59~ ~1~ 

residente na ~~ctoJ: no ~<)L( 

bairro ~~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nom1a Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ÀÜ de ,W de 2010. 

~ S~ r:.ERV!ÇC .'tJPi.JC\.i :.:,;, 
.y:1r.1stério da~ t.om:.. ·· .a~t­

CONF : Pr~ !~(~!v' O nr"'ilt'< 

1 6 JAN 2013 

··- \flV · ~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no NG ~S ~(0 ~ ~ \C1 

residente na _~ A'\) · Wljb o. MCAN o_ dJ. ~)1JaVJ2 no 1-35" 

bairro @q'Q') PecJvw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de \~ 

Assinatura 

de 2010. 

~ERV!ÇC .. tJrucv ~ : : ;: 
·l'iir.istério das (~omt_ . . ~Y< 

CONF :m;: C: OI\' O nrN"'I~,: 

1 6 JAN 2013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) . 

portador da carteira de identidade n°-'ML....!>...G.A-, """":x2'-'-"-1-'---.::!;:2~LI--'----='J.~---------

residente na 3 no (3~~ 

bairro Jtom~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A,O de ~~Y 
v ' 

de 2010. 

1 5 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

iti)~ ~ ~mpleto) 
portador da carteira de identidade n°-+-U_._r__,15f'----'----'-{21; _____________ _ 

residente na J !li 0J 110(-VA JJo
1 

-jJ ~a{ n' Lp-9 
v I' 

) bairro\~}.!) P~~ r~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, )() de ~ ~1 de 2010. 
-+--------

(Jssinatura 
1 5 JAN Z013 

_ í .n / 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ):!\(o . \?.J !-\- 6~ -~~Co 

residente na §{ · "S-o~ G.~.S~~'\.....b<S , '\'J'--()~~,s:~ç-=-, 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, ~~ de ~~'~ de 2010. 

1 5 JAN ZOJ3 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~e S:lr lv\.A ~~C) 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade no M G. 

residente na lfúA !jA.(d.i~Q d0 Sc>UZA n° 1q1 

) bairro ~VV7 Vi?dEO Y- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J O de __ A_6_ R_ Í ____ de 2010. 

1 6 JAN ZDJ3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° 11 {,. I L, . ó ~I . 5P 2 

residente na._----LB.;,....u.R""'~""""""--'""' '-'--------------------no L J '55 

) bairro __ ~C:~~-t_G=-~H~o~E~~-~~A~-------- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -2./::.....::o:____ de __ ...z.iÁ""""-".:_/ _1 ____ de 2010. 

i 1 6 JAN ZOl3 

L(j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° /?2- ............. ~. -é? ou 
residente na~~--=----2'"-----___ q_L.· '----=:8::........::.?-__________ n° ___ _ 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /& de __ &_ G(.L-____ de2010. 

Assinatura 

1111013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no M.6 \~ 163 ét3 l 

residente na ~ ~M'lÁml+ d.!;tJ ~ no JGS 

bairro JQgyyj ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de · ,fM:rW) 

\J · Assinatura 

de 2010. 

~ER\/Jfr; .. ' j ·u~~;~· · 
. ,.n.... · ··~ •- ..,..~y : : ;. 

,f.inistélio das t.om, ~ 
l
"(Wt: - ·- ·· ..... lr'­

•\..;J ll · -.:i\~- ~;r~;t" (' .- ~. r'J: /:•u.; 
1 t!\ 

1 5 JAN 2013 

··-· .... (tiL .. r:J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_~+=---'--'6=----.JA'""""5'-------=D-'-i..::...,~~--->6.L6~0"'---------­

residente na \~dJ:;.._ ill 
.) bairro bn 9wvw na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _._fL"--0 __ de \.A-Qo/1; Q de 2010. 

~ER\/!ÇC: · ~jf~i. JC\., ~ -: ~ . 
,r1ini~t~;~?- da~ '~om:_. .a.,.._ 

CONr· ~:H!:- ~~C!f~Ji O r ~.r-,:t~ : ~: 

1 5 JAN Z013 

··· ·~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_t'v\L..:_l_(;\,...· ____,ff;'-=--'2,L__'t~6=--=3=::__ _ ______ __ _ 

residente na 0\J.vW.. no !00 

bairro ~mn PwA~1 na cidade 
' 

de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, À() de 2010. 

~0-lo &llt~ 
Assinatura 

1 5 JAN Z013 

·--- ~ - . . -~ . . ~· .. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°__,tv\______,6"----'--\l_j___·~~:J--=-d_~G'--'~'--g_L__ _______ _ 

residente na 3 no lOG 

bairro ®fi ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de 2010. 

1 5 JAN Z013 

- r!Ch-­
~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no -~& J~ ~~ ~ 1~0 

residente na x ~ (~ CJ_l f!,· h (,2 ]o )Q. J~ Sr1 v 3~. no {17 
bairro Ü. ft~ YCJ I na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j O de é) f de 2010. 
----~------------

v .. "' I __, 

Assinatura 

1 5 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cmoºht>, &o Socf!JOilWJ /t)o @u...á-n<R ~ 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° r)/·3 1/.'32 - ij_/j?J 
residente na ~ . [/tJl,' j0wd.R.MJ.. l~ n' fi!/0 , 

) bairroj)Od'p rf?fi,O{eo f , ·na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver .de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1./j__ de _,ir--_]J_·.___ ____ de 20 10. 

Assinatura CON~~. ,· . ""'r'· 
·· ::··::~.: 

1 6 JAN Z013 

- - ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M, C-·/~ ?Si~. '317 

residente na Q ([1.4- jAE'y ={Ô !b---tV-t!Lft#21914'Ja-414l ___ n° 4;y 0 , 

) bairro ~& tv · :p --j na cidade de Sãc José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, t:.d-/ de ___,~~+-8.-e;;o...:l' ...... .J2....oc:...>O~-- de 2 O 1 O. 
--

Assinatura 

1 5 JAN ZDJ3 

. -if-··· - . . .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° /W 6 6 / t1 3 7-3/ . 
residente na .%/! ;CoA.! SÇC(] 

, ) bairro J). j?f-!}[l:J I na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, . 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 2 4 de ,/? ,LJ ,e_ fL O ele 2010. 

t·. ER\f!ÇC . =i.)rt i(;V ~- ~ ~: l 
.,•1!nistétio das !.om~. . a.,.. 

CONF _:RF ~;~~ O n,.,;,.~l~~; 

1 5 JAN Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° L16: JJ,.· 3k' 7' # 8 ~1 

residente na ~r"N Rec/t" 

) bairro Op tv7 8!dr ~ [ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa Íisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, c2 Uj de ___ C?'-------"'3"-------- de 2010. 

v Assinatura 

1 5 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° tJ.6. .!0 . 2.Bê) . 3S)S' 

residente na ~ , e~ ~ A~-{an::o,L 

) bairro CD . ~~ -=c.. na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José da Lapa, -==~~- de --'tv\_'---"'-o-'--Y--=· q<D'i-'. """------- de 20 1 O. 

~tura iit-=P.' t ! .~r . .. • , ·,r,;;..~ · 
. ' '' ~ '!' ... ' ~j.:~l .. ""' 

·;•1inistélio da~ 1 ,.,..,. .dy.. 
CONr ~;:-• · ··::": 

1 5 JAN 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador .tda carteira de identidade n° JA- ,/)" • 53 ~~ r<j{ 2 
residente . na Ar- í /lon5PLC<. A rrnorcd no s b 

) bairro D om ~Jo I na cidade de São José da Lapa, 

' ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, --"ú)~ij_ de _____,(tneç:..L:_~~A..~6=-D ___ de 20 1 O. 

1 5 JAN Z013 

·-- · ·-~IJ\/ ·~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° JV\ c~- j l.j ,:s ~ 6 fJ "1 vz q) 

residente na---./}! V, { ~ ft N S I} (V) é1 2 cO rJ 1 'C 4 no .~ :\ Q 

-) bairro -j; 'L cj 1 C q L na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 30 de /VI A R C: O 

Assinatura 

de 2010. 

1 6 JAN 2013 

__ rliJ 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J ~ de /AQA ú_9 
_/ (_ 

de 2010 . 

(- - ..... 
j '-:ER\l!,~C . ' t )t~t lÇ ...., ~·~ ~ :. 
r '\'iinistélio d&;. ( !)m:. . :.:li,.<. 

CONF ~J::·~.: r:· ~ ~/ (.~ ,;. ,., ~ , .. ~~~.: 

1 5 JAN 2013 



·' ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tz'b..rc e 1 
(nome c~mpleto) 

portador da carteira de identidade no hlú lo .v/ t ~ .~00 

residente na J:J~~ ljv i ta V\.~e, c~ f1 yY)() I"Q'~ no ~6? 

bairro i1 H1 ;.?o;rO J na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33,350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Q 4 de --+'rm~v~ç---"o'-------- de 201 O. 

Assinatura 

'"'ER\llÇC ~ ' i)f~i.ICV :::~ ;~ . .) 
.&istério aa:. r:c:-m:.. . ~ 
CONF :.:~:~ f:O}i ·'.1 ;~~, .;,~!~.: 

1 5 JAN Z013 

- .. ·- 1!í1 . 'f!!}t; ... -. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° N\" ~ .'à 'r( L\ . 9=..==3"""'3""--------------

residente na VRI.S. Cf\SíE lD B~f\NCG 

-~ ) bairro e-f\ C \AO(\ RP\ na · cidade de São José da Lapa, 

_) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afilmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, c22___ de D'YJQ:R(o 
"-" 

Assinatura 

de 2010. 

r-\ERV!ÇC . ;t)Pl J(;\., :· ~ ;~ · 

,,•1inisté;io das <".om:. . .,.,_._ 
CONf' -.J::t !::Jti O nr.:i~~~~ 

1 5 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da rcarteira de identidade n°-----'-"fh'--+--'-ér'-.~5,.,____;:;6_9---'4--"2=---"jl.l.-..!>o<!;J ________ _ 

residente na MAlA fr1o/)<~.ch"J:; ftv;t Jo ~ 

) bairro PAAf:Q~ ~ na cidade de São 

no 6 ?'i 
~7 

José da Lapa, 

r ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, :J [f- de ~ de2010. 

1 5 JAN 2013 

.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
~ -di {vt ·l)au-Ov 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ;1/l 6 · 4 J3 (f · (Í ç; c; 
residente na1/Lta. {fu/do h~nO() 

. J bairro ~r;/;(~1 na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

// ,:P de _11!7 ;1_1 r~ São José da Lapa, -~-- ----c.f-LY-1--t-v_t--"-~---- de 201 O . 

..----· ~~ . 

~ -tR' 'Irt. '; ';c:,; I'' ;_, '' . 
\ ' li :~t"~- . ... ... \ """"' .. ' . 

·~~inistétio Oe.f> t:om;. :ay. 
CONr .:J;f; r:Cré O n'~'''!~.: 

1 6 JAN 20i3 

_ __ .. _ .... ~_{A _ 
- - ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°.,L./77"'--.L----{,.'çÇ'--'-.~q'"----<-L;5'-2""'-----. -'-'6'-'ci._,_~,.L__ ________ _ 

residente na,J:b,.-6 , C~ &r2/ VY2 

-~) bairro Cãd2~ ml cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J :.2 de ~ de 2010. 

1 5 JAN ZOJ3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°----'-'M'--'-'-"~I----LI5_L___!;;J."'--'---( }_L____;.SL.!·J._=---<9 __________ _ 

residente na R.·. Q~Cu.m k Ccv, k.Lo ~ 

·=::; bairro Gcb~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J ~ de ~ 
) 

Assinatur~ 

de 2010. 

... .... ~ . ~,.._........,. 

I : t.~R,nçc . :ur.~t lÇ\., : ;_ ~ : 

,ylinistélio da~ <".nm• .. <ly._. 
CONF .};F r:c;p.; o nr1 : r;1~.: 

1 5 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~pletof4~ 
portador da carteira de identidade n° /11 J ~ Ú k 7 /; 9 
residente Cj:(p6S. Cl-15tbó /2 t1'2...V<00 n"~;? 

· ~ J bairro ~A r( k e; (/'V ·v 4 na cidade de São Jo~: ~ da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J..i de ,/l1 /}r r0- V 
f 

Assinatura 

de 2010. 

~: [R\t'!(:C ~:)f.~ i 1(;\... , · 

,o1ir.istéiÍO O~ t.0m:. <1y. 

CONf - ~F~F ~:(;~; O r~r,:t;!~.; 

1 6 JAN 2013 

.... r~ 
~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° . ('(\ i 71 C) 22~3 
~0~~~~~~-----------------------

residente na !1 M.O. ~~ LÃÃ~ ~ 
" 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _,..,3'---'9,.___ __ de S0Aéx~AO de 2010. 

,_...____ -~ ... . 
r, ER\l~ÇC: ·~ )r~i.lÇv :·: :. 

•r1ir.istéliO dar. · ,.,..,. . -<1\.A 
CONf ·_:T~!: .. ~ .. ·. ·,-.,;,~~~; 

1 6 JAN 2013 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na Qk~ ~ n~~ dL 
. ) bairro ~:iJ!m Qlllwç i na cidade de São José da Lapa, 

_) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~{j de ~ 
c? 

de 2010. 

----~ -··· (',ER\!!CC .. :~if~!. JÇ\, : : ~ ·;. 

,,1ir.isté;io da~ r.cm'. -<1~ 
CONf- =~~E ~~Ci/ O ,~.q;t~t~.: 

1 5 JAN Z013 

-#i-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° li!16 B 6)/() 6&+ 
--~---------------------------------

. . 
residente na .f: CJtJ~' OVt- <emu~ flJ/rvQ 

? J bairro __ ___,~,_,o'--rn-'---'@c.=....:o~eJ.oL.._~:r...=------------------ na cidade de São José da Lapa, 

' ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, cJC de fll /1-ti(O de2010 . 

Assinatura 
1 6 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 4Cif±ll' dt ~ ~ 
(nome co pleto) 

portador da carteira de identidade n°--J_.}./1,_,G'---;),_Yr2__[_?=0_,?'--~-1_6 __________ _ 

residente na Alo~ cJos {Ç-_Aucdo~ 
. 

-) bairro--'-"C::..:...:A_.::::-C:__h"--"/ Dt:~f_:_fl_:_A ______ _ na cidade de São José da Lapa, 

_) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33,350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -=-tloc=___ de M J/2 .C O de 2010. 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° N\, { ~ S '":\ u\ Q 

residente na ~--b~ ~~ no 1 scs. -
--) bairro u ~_.., ~~~i na cidade de São José da Lapa, 

<:: 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afilmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, ~ ~ de ~~~ de 2010. 

1 5 JAN Z013 

- ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V (nomeCdmpleto) 

portador da carteira de identidade n° /lo/~ ? IS7) -~h 
residente n:f ~{h i/E (Jo;i{io ~-------n-0 -GfJ6--

) bairro~ na cidade de São José da Lapa, 

. _) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço . 

São José da Lapa, J/!; de , J!z~ 
v 

de 2010. 

~, fR\/!Ç!': 'dP!.JGv : : ·. 
;iini&tého da~ <":0m:. <~\" 

CONr ·:;::r.; ~;~_~ f.' () ' ' '"'; :11.: 

1 5 JAN Z013 

- .. -··· _rÇl / - -~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° (YJ({ f: . I Y!3 . '5,3r 

residente na rf- ,~ . ;co;J;i; (}e{YV!t[O /?05' 

J bairro tii/o kJ , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

· São José da Lapa, 073 de --1--/Yh1]'-'-'-'-'1LJrlt~f2P-L----- de 20 1 O. 

A 
. / 

ssmatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador · da carteira de identidade n°~(Y/'---'-·""'6'_..k=~'---5=--f1_6--= . .3'---+.:_o_. ________ _ 

residenk nat?. ~· ,~6~ 
'•,) bairro Lfv6. U. na cidade de São José da Lapa; 

·· ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Soci~l, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, r:2c2 de tyn1]AíCQ 
) 

Assinatura 

de 2010. 

c.ERI!!:? . ·;.Jf<i.l(;;,_ : , : 
·r1ir.i~té:io da:" tt:~m:. . -"Y. 
CONr.:~~F :~Qrv• G nr,:r~:~.: 

1 6 JAN 2013 

... . ~ fL-­~ 



I) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no MG ~~ <;32 q llG 

residente na ~_Q} ~ ;)J\I)J.h ~·YhO ~ no ~do 

bairro ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de ~ de2010. --- --=-------=-------

~~!natura 1 5 JAN 2013 

~""-ER\:'!ÇC. · ··: :tr.~i:7(;~ . : 
,,,1ir.ist€iio drl~ , · .,,.,. -"\"' 

CONF - ~ F{r- ~':(\~ ' !:,' ·: :~.: 

··- .A\ ~ ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da Catieira de identidade n° fV10 J I. q56, o 3 b 

residente na~~ ~ r~ ) f:O 3 n° ~l~ 
' ) baüTo ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J_ ~ de AtvJ! 

Assinatura 

ele 201 O. 

~· ER\t~ÇC <!f.~L IÇv :·: · . 
. /:ir:istério daf. !'.0m:. -<v­
COt~rT~ :':C~ O r .r-, ;,·;:r,: 

1 5 JAN ZOi3 

L~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome c mpleto) 

portador da carteira de identidade n°_J\\Af------'-8=.:..._~_t___:Ü___,i]'-"'--Q---'--L\'--3.<--------­

residente na .1\Jf!YA ~ c)JJ (OJJYY)O 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2 .4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 ~ de \~ 

AsS1natura 

de 2010. 

r\ER\!!ÇC · \)f.~UÇ\.. : ·::. 
./;ir.istéric da!' t.om:. ~, 

CONF :F:r:: ~~(~~~ O r~ •F;,.,; 

1 6 JAN Zfl13 

L .@-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° N 6 t c1 CJ J 3 3 6;3 

residente na ~JMio~S n° CJ-1 
~) bairro (od~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, G de ~W 

Assinatura 

de2010. 

~ERiitÇC -. 'rJilfJé: '::;;1 . , 

·liinistério da~ ( omt .. ~ 
CONr :F:r·: !~~Ir' O "''1 ' '~1~.: 

1 6 JAN Z013 

-,\cl*-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- o (nome completo) ~ 

portador da carteira de identidade n° M G !6 032 SCfLj 
residente na 1 r\.,U.OJ JJ no ~~~ 

"' 

bairro lWM ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ele ( Abj) ele 2010. 
--~c~~~~~~------

' ;t:RiiJCC ~JPI !(;~ ::. + '· 
------~~~'-------\.,k.S!.~~:______j,.L.LJ~l3Ll:.~-----------1~'/ .• istério daf. '-C~m: .:'\•· 

CONF" - ~F:!·~ !":~J~ . .í :· -: '': ,.~·!!\: . 

1 6 JAN 2013 

. -.- .Vll\ ~-. . .. -
~~ · ··'·"'~· · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° /Y} 1---iJ f fi. C::3 tJ 
residente na /? ..::- /-J ./{,4!)/? ~ L~...,.-. ~ffi,A 5 

--) bairro &~//?v na · cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1f de 4 /J /2> / 

~ ~/~d-fiU. 
7 Assinatura 

de2010. 

~~ER\f!ÇC ~)P! 1S" 
,,fl.inistéiiO da~ r ."m··- .t!\" 

CONf' -~t:E ~·:(;h . .i O r· . r:.: .· ·~!:.. 

1 6 JAN Z013 

- ~hl~ . -~ - -·-· 



' ) 

) ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade 

residente na il))r · { /evl11f,/1'o ~ 
J 

no oJo/11~6:6 

/;)4 

bairrO te~ O/~ r .g na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I 1 de 2010. 

~ER\trrt . ~ ~ ·,c~;; ... -
' : '/'-' . ,.~ ·' ""' . . 

,!Iinistéiio da~ t:om:. .a\• 
----+--r'-\--7"----"---'--':=;__----,."------=~-------t--btJC"INF:Rf: r:nv O r~·'F~i~. 

1 5 JAN 2013 

-~ 



J ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°--!t-:\_,_+..:__~___,__,_\ ~j_h--"'-tj-"--"-~ _________ _ 

residente na 616 ~\~ ciQ k.~ n° }lj}S 

bairro ~ 9 edrvQ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ :] ele ,~Q 

~·, b\ ~r~ ~ 1;~u_ 
- ~ \F Assinatura vO 

de2010. 

_ ,__ ____ ~ 
·.-: tP\ : ~~~c t ·n~ : : ·~ .. "* · . -··i . 

... iir:i~,;. ~~:jc Q~:': · {",.,.. ~~~ 
COrF· ~ <·:· · :--~- ~ ~~ -:~. : ·· '.,~-.~ú\· 

1 6 JAN ZDJ3 

- . .. ., {_{) 
~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no NG Q9f-~ ~~~ 

residente na ~fu).~~ no :~~5 

bairro ~ffi'0 \1 UJ\n D na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

\lA de \ f\~-' (\ São José ela Lapa, FI _0.\.JJ\J..Y. ---

Assinatura 

cle2010. 

:iL·;L-· .. ,::· -~s : - · ~r"' · :.~ ·~ ~ 

c:.>-.;:· .... - .- - ~::- : ·~- .. ,~ ~ .. ~jf\: 

1 6 JAN Z013 

~-·· \ JiJ ~ 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' p 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-~---'H,__.6~. 6'-'(~0,__>5"--'0~L-7-L~..,J<c;:z._ ________ _ 

residente na 1/wfoVL< 'rz C«hr dc s>âi:. 
j 

) bairro~a~~~~c~&~c~X?~/~H~c~----------- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / 5 de --r,A~h<.!_M=-:...L.._/ ____ de 2010. 

1 5 JAN 2013 

--- __ fJ ,;~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1/êeC()II;pleto) 

portador da carteira de identidade n°-,~-,dt-L0'-""'-'-''_h,_,~._,.c___L_11J,;/6;..<---J.,..L--'1_7 ________ _ 

residente na q/L11 Ú&)'i/;)<hj!lt/;:u:;ío 1~ .)Í~c/fr 

. ) bairro::f}z/7 ~~Y na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /? de~ de 2010. 

1 5 JAN Z013 

- -~-- . \ _f~À -A --~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V(nO!l1eC<;mp leto) 

portador da carteira de identidade n°_..f1'-~-'j-4---"-j__9-'----f_,_1----"'-:J__,f{--'--'( t' ________ _ 

residente !)a i-:.~ d. ~ n" l~ 
) bairro o,-í2Jw L na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ AI •/J 
São José da Lapa, _~_c; __ de _ /....:..._rj-1Jv.f ______ de 201 O. 

1 6 JAN 2013 



) 
./ 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

pmiador da carteira de identidade no ~e \5 16~ \~ 1 

residente na i ~í'NQLQ_ 1 ;(;r~ LtOJo 0irxx& no \ ~3 
v 

bairro llmn QM& na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ ~ ele , f\W\J, de 2010. 
--~~~~------

---ER\f!Ç( · .. !P! 'S "' 
-:·1ini~tério rJa~~ t' .':"m'. -~-"-

Assinatura 
CONr -=~~F (~CJ~r O r · c ~ , <:\i\. 

1 5 JAN Z013 

.#)-... .. . 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'5o'RGf- Íll!Z- :BAí,SfA . ~(s 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade no Mb 1 J5 j ~ <3~ 

residente na ÂVrs_llltD_A !NOR.Ác,·o HA~~(.ie'S SiQ cJ c3 (((A no J.2V 

bairro ])oM VED((Q 1 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José ela Lapa, 1 b ele ---'-'-.4.,_,~"--'(2'--"-'-'( L""'----- ele 2 O 1 O. 

1 5 JAN Z013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

leto) ~ 

da carteira de identidade rj)( 1 Lf:JY: S9 
residente no [}_.:} 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J ~ de &b V ( l, de 2010. 
u 

1 6 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no jv\q . llq \ 12 529 

residente na 

.) bairro 

~ \u~~ ~ no 3 Q~ 

J..9vaffi ~ na cidade de São José da Lapa, 

. ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, \ S de -~.,\ ,~.-A.c...,;~=-'-","-"'-"Q~---- de 2010. 

\ 

08e)'(\ÁVJ.l 1 hYv:k.orh ~~ 
Assinatura 

,......... ___ -~ ---

rER\f/Çi; ::iH! (,~, 
./!ir.i5léiio rja!~ t ~~- t11.•. 

CONr ~t~r !; ~·~ri·i o (~,.~ ; ,··~·~~.: 

1 5 JAN Z0 13 

- - . .J. _LQ . 
-~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no e completo) 

portador da carteira de identidade n°---=fv1_44---~--=8_{~..__C<;=.;._..L_{d__:::t__ ________ _ 

residente na ,AQj\('W) ~~ alt 0pMr no 'JS 
bairro ~'V~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _l 5=--- de ~AQM de2010. 

,......---~ - ·-··-
•" EF?\i!ÇC. ~ :n• i !(; .... 

·r1inisté:io ela!~ ;'' ~~· . -::!l ' · 
----~;~=-----,r------"---==-='-----=------+ CONr ·J~r ~:(!~ ; : ~~ : ~ r r. ·~·lJ<: 

Assinatura 

1 5 JAN 2013 

- -- ··--·- -·-\ rí1 ~ . ~~ -· _ 



.-) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( orne com~leto) 

portador da carteira de identidade n°----'--'y'\/f;~_- '"'-'~ o~-3_,_1b-'-'-'--'_'-=O:;_}_,_:-}__-'----------

residente na ~-b~~ &2c)~'7 no ~7 

bairro ()yyy, P-e4LJ -r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, f5 de o.bvJ de 2010. 

Assinatura 
1 5 JAN Z013 

- -·-·-i/il}- J -- -~ --



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_=-1~-=---· _L_\ (_~ __ · _S_t-\_S _______ _ 

residente na _ _...Lf\,___ __________________ .n° 0 g5 
na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .3 50-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j 5 de l~ de 2010. 

i' ER\:'IÇC ·~ :~!fi!;.;Ç~ . . . 

Assinatura 
,1ir.i&tério da!: 1 :~,. · 

CONF ~F:~: ~~:'lfvÂ o· ·~: fJ:;i~: 

1 5 JAN 20 13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ (nome completo) 

portador da carteira de identidade n° _ _ M,____,~. __,5'------'Y-=X2'-"~"--"'.l'-b-~+---------· 

residente na "1.- ,)-j '\;\~ Cl W CIJ\.~ 

) bairro "] \)M -\\ \ 5J Q..\J Ã na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j ~ de ~bJ de2010 . 
--7.~~~,~---

Assinatura v 

'ER\lJÇC ·~ ::lr~i·~=-~ 
.,,1ir.i&té:·io t)af. ' ~,. -<!\.' · 

CONr ~F'V ! .. /·~. - - • ~ , ,:t":~ J~: 

1 6 JAN Z013 

- - ·-- ..... 1 n -
· ·~ 



1 ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no M G ..... I S. 3 \9 . OCJt 

residente na ~® bw~' ~ ~~~o.M ~ SJ.k. 
bairro ,(À1M1 /u..Lrb f na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /2 de &i de 2010. 

1 6 JAN 2013 

- ··~··· (~ 
A~- · 



) 

. _) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no fJ\G l6 03S Cfi~ 
residente na ~0~ rumbfNl cio v \uffi}/rYIP no ?f{fh ' 

bairro ~ trM~~~ na cidade de São José da Lapa, 
v ' 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, _ \ l\____:___ de -~""'----=---->LO:'~--- de 20 1 O. 

,.......__ ... ·-~---

~~ ER\t!Ç(_ :) f~ i ;Sv 
-~~iin :stého t,l~ '· "'""' U\-l. 

CONF :F~f - ~:r· t .~ .. '~l ~.· 

1 5 JAN Z0!3 

··' ü1\ __ ~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WjfumJ r\(4~10 c1t ~·~ 
(n me completo) 

portador da carteira de identidade no tv\6~l (Ó 26 ~ 
residente na PcWN. ~; dJiOJJ no ~~f 
bairro c~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

J I de I = f\0~~ I (1 São José da Lapa, _,1_,_"1__ ~-~Ü de2010. 

1 5 JAN ZOl3 

- · --~~. / . ~ _-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°----lN~6"'---~-=---.:.~ --=-~ _,G"'-4---"--=-0 _______ _ 

residente na \ ~ ~.viO SciwdwY\0 n° l13 J 

) bairro ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _1_~_,___- de ___,_, ..L-MY}j---'--=______,· "---'----- de 20 1 O. 

Assinatura 



-) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no tv\G ~~~ 04CJ 

residente na ~iVv::l ~~ no f- ~q , 

baino c~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A~ de \~Q 

Assinatura 

de2010. 

1 5 JAN ZOl3 

li1 -­
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome co pie o) 

portador da carteira de identida~ n" ~ ~ 5~ J j ] f 

residente na~c.__ \6~ ~ 
) bairro ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de ~b&J v ' 

Assinatura 

de2010. 

1 5 JAN 2013 

... Ufft ....... '"'. . .. , 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

! M();yCptúdD ~ r;/Jn ~ 
V (nome completo) b 

portador da carteira de identidade n° , (15 65-[2 rZt &'=f 

residente na ~ ~~ no .234 
' 

bairro IL0il:rtD na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 
~rL, In 

de 1/l.fC!UX de 2010. 
--~--------------

r::ER\t!Ç/'. :~! f·1 1 'SV 
·t1ir.i&lé:io tjaf. ' om:. ''~· 

---f--l-l-J..l..JJ--'~~'-'<-'-I:V=~~~--'-"".i'="""----'>-L~--'-----'==:...:~""---"'---+CONr ·~F:E ~:c~~:: O r ~ f ,! ;, ·:~!\.: 

1 5 JAN Z013 

. d~~......, 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira 

residente . · na Q IJ!l 

(nome completo) 

de identidade n° .,!li .. -1 5b cz ?- r J 

) bairro () (!v\cL~ 
obrwvvoJCo~k> n° ?~ 
W~c--.:k2 na cidade de São José da Lapa, 

J 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosé da Lapa, ~de -~ de2010. 

r·ER\fiÇ:.·:· :)fil !Gv . :_ :. -
-!linisté;io dar. <' !',. . "\'­
co•Jr :· · ~·: r ,. ... ('oi> . . ~ (' ('P' ··~ · · ' 

--~"'---1---ft,.c.=-------L---'--"":>..L>o--=-<:>o<:..~..<'---=-=---'-L--+-T,~,__....I ~- .< ; ! . · ··-·!r .J ·' "·i".-

1 5 JAN Z013 



J 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no td~ q /v1 ~ 3ct6 
residente na ~ ~ fvtar:JroiJJj no ~q5 

bairro CemtN9 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Á~~ de (~ de2010 . 
--~~~~--------

Assinatura 

1 5 JAN Z0\3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

pmiador da carteira de identidade n° M 6 · S- /J 3ú r o 'I f.. 

G~ residente na ~ ~~ 
) bairro (V\ o_ /h~ na cidade de São José da Lapa, 

j 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fís ica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1/f de __ ~---=------=· ___ de2010. 

Assinatura 
r .. ER\:'!Ç'~ . : )f~; 1C\J 

.,t;ir.istério (Ja:. r <:>m· .. "~" 
CONr .: ~{~: ~~)~·' O r·. r~:, ··~ l~,: 

1 5 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_.M~Et""----'\--'-t_QtD=-=-=-----=Q--=11{'-L.j--l-----------

residente na ~ hQ I.@PJve.b 

) bairro c~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de lA~ 

V Assinatura 

de2010. 

('· ER\I!Ç.t~· ! Jf~t l(,v 

.• ~ir.istélio dar. t 0m·.. "\" 
CONr :~:~}: ~~(.~~.~ O , ~ r ,!:,·~;~.: 

1 5 JAN 2013 

_\~ . j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no e completo) 

portador da carteira de identidade n° __ q__.__g-l--'-~ _,__~ -"S=::__lj~Q _________ _ 

residente na '=Wu ~ d.,o ~ 
J bairro __ -"-"Jj&rn~---'--'----~.L__..><~--"-~""""'---- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais , CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de \ ~Q --- de 2010. 

;)F'i IS~ 
~~iini~té;io dar. r·""'' .:.1' .; 

CONr.:F;t~ ~~(.~te; G ;-r .~ ... ·:.J:~. 



) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° tv\S ~ ~ '--1 rn fJG 

residente na ~(k ~~0/.) c /J-J:!.i'illcA no 9 .. 
bairro J~iw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ l{ de ,ruThQ de 2010. 

~ER\nÇt. ~~wq .lS"" 
.v\ini&téric !la!' t ~,.,.. . ~~­

-------:z;~-l+--HI+--A-s-Sl-. n-a-tl-lr-a----- - --t-:r= .. wr Tt :~-~)~' O r·•: ·.·;::·_ 

1 5 JAN 2013 

- ._I:\\ _, . 
-~ -- -



) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M G I S6 3 36 :L 

residente na ;ti q()['Q'Jt2:) ~LJÀJh no \ ~D 

bairro c~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~~ de \PAJ. 

v Assinatura 

·--de 2010. 

'"··ER\/1Ç': :~if-'l 'Sv 
·liir.i&tério dar- f.0m· 

- \5J51:3 
. '\1'-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,tv\---'---'5""-----'~=--'==S,__,O"-------.J\._,Q"""'3=----------­

residente na ~ \~ dJ; Clli 

) bairro CP!Y\V\1! na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ___,k_,__L{,_____ de --L,f....:.w_·~--- de 20 1 o. 

1 5 JAN Z013 

- ·>>••-~ C1--- w-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ,fu x1o~ ~ .AlfA (nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_H_;_G-=---.;\,__,.0 '----'-'S '---'"3"'------'-1 --'-1--=3-=2 ________ _ 

residente na \~,W JIDi!Y'Op-lli 00 ~ n° 3:2G 
) bairro ~[À Q. na cidade de São José da Lapa, 

J 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, f/A de ( {Jgr\J 

Assinatura 

de 2010. 

('·ER\l!Çf. ar.~; ~~ '"' ~ ·. · 
.,t.ir.istério oar- '·""'. "'\"· 

CONr .~r-~r: ~~~·Jv (; t: r;!; ,'~ : ~.: 

1 5 JAN Z013 

- "'"~C\1_/ . ~ 



) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no MM· Goo dc2Cf 

residente na Gol, f10 Alves y:g no 'tt 

cidade de São José da Lapa, bairro Cen na 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -=-''-j __ de _ __,__,q+-b_.Q,. __ f ___ de 2 O 1 O. 
( 

r. tf<\ f~ÇJ~- ~ ~!r·'! i~~v 1 
./liní&téiio (Ja~ ,. ,.,..,... ,.~. ' 

CONf ~F~r ~~c~~; O r~ ~ .~ :.·~~~~,: 

1 6 JAN 7013 

ijv .. .. 



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° V\{., - \l · 717.? 7S 
residente na 1o.:n'\e. ~~e: bi ~ no \sss 

bairro G ~'(D na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ele 2010. 

1 6 JAN 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°___,f\'\(,'------'-_'b_~_1___,_____,~"'-'b----"O'-O.>o...L-________ _ 

residente na ~ ~~ ~ ..D~ 

) bairro c;k na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .i Y de ~=,.L..Afrill-'--.Y._i .,.__ ____ de 201 O. 

........--·· 
<~ ERH çr.: :·!r~; ;: ... ~ 
,f:ini&té:io !la!" ' •. .,.. :'\ ' 

J Assinatura 
CONF J::r ~~('t ·· : : ·r: ;,'; l)\; 



n 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no~(; (1/3 [( s 961 
na{ ic/(--c ~ 

7 

~bJ!a_ n° 20 J .5 residente /' 2 

bairro / na cidade de São José da Lapa, 
/ 

Estado ) e' Gerais, CEP 33,350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /7 de ~Á/; v- · v 

Assinatura 

de 2010_ 

1 5 JAN 2013 

- ÍI2L -Bf}I · 



) 

. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no M \ ~~6 lQO 
residente na ~/CpND 1M~ no cQ3J= ' 

bairro [Qwl\o na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, 

v 

de -----'\,d--~~~_;,.__ ___ de 201 O. 

Assinatura \ 

''ER\i!Ç(. !:!H ''-" . 
,/iini~tério rlar- i ."'"!'!' . t'l · 

CONrJ:r:· r;~w o r ~ •: .. ;j:\ 

~13 I 
I 

I 
J 



,) 

. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome compl~to) 3 

portador da carteira de identidade no cn o G /:2 2 ;? Ç l ~ s= 

residente na ~ 3~ no 
~ 63 ' 

bairro~ ~r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.3 50-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, ~ ~ de J~Q 
o 

Assinatura 

de 2010. 

r ER\IIÇi. 1./P; ~~~ ~ 

./lirH5tério 08f. ' ,_. 
COt~r ·y;·,. 

:li,•. l, . ,··~ ~f... 

1 5 JAN Z013 

-· ~(;) 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome completo) 

portador da Carteira de identidade n° &1 & Jo I f 53' o9tJ3 v . 
residente naill_.....,_,a.<-LlÃ'"""_,___,3__._ _________________ n° ?JD · , 

~~) bairro~m (jk/;o _[J na cidade de São José da Lapa, 

. ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, I j,~ de llfhJ de 2010. ~u~t:Y~-

Assinatura 

rERiiiÇ'. "\.JH I'.," 
,/Jir.i&tétio (la~ '.:>,... .,..,. 

CONf. :ef: !~:C:r! O r~ ' 1 '··;; :•; 

1 S JAN Zfl13 

_ Ll~ 
WF 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ~ j J J,( O J ,i 1/Ji., 

residente na A i/ -;}of/Ó fJ/ws: :J fP.s/2 
~) bairro j)Q;m !i ire J na cidade de São José da Lapa, 

,~ .. ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José da Lapa_,/./._ de ~ de 2010 . 

._,_.,._ .. _ _.... 1 
.. !-:Ft\ ! I Ç~·. · ~·. :r~; lS \w 
,·iin;Jtério rJa~~ ' · .,,.. . ~.,.. 

·.~OV '. ·.,. , ,,.~,, _. . r·'·' ·· i:~.: j 

1 5 JAN Z013 
. ; 

L:.. ,Li\~ ... 
Wlf ·'· 

I 

l 
I 
J 



() (~ 

). ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° H6 tr2 9o S 6 ~ S 

residente na ~U.""r ~ELE L\ .... 
no )2 ~ <:..-

' 

bairro C. AC~ O & f f2. ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 24 de -----'-8-'--'--~-k-_, _,_·L ___ de 2 O 1 O. 

r ·~t.= P\!\·~--- · - ~-_ !f~;·~ -~~~ 
,........+-...... ~ - ; ~: i é~~c . ..ttar: /' ~""· :~~ 

C;F., \.\t~~r {ft-1f JC;,;~ · ,:-, :·• .-:.::• .. 
() .j r:---, No ·l~ i~i:.- lério ria;. /'·""'' ' 

---~-1~--'\i'· ~""""'-----1-=+--"-"--'-----~---'----·~_ \ _ ____ -f---'--'cor~r:!·= :.p~ 1JAN'2on 
Assinatura 

i 1 5 JAN zo r 
!_ .~ .. ... ...._ __ . ' •. .. . 

' .,,, . 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M6 1J 03 3 QGQ 
residente . na Cfvmrrr:JJ1uv fJu·j J1Jn /iJ /)Ym{J9::J n° JCJ 5 
bairro (!(()f~/) na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Jlf 
/)A-, '' () 

de I)JifJu.X de2010 . 
--~--~~-------

...--·.. 1 ~ER\l!Çr ~}Pl J(;\., 

~\~i~!htério dB!-: , ~.("'m · :!k~ .. 

--=~~~~']__ ________ A_s_sl-. n-a-tt-lr_a ______________ wcoNr }:F :~':~·'c; ; · r;., :p,, I 
1 5 JAN 20 13 l 

I 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 (nome completo) ~ 

portador da carteira de identidade n° 4/l f) . 1 2':> ::;7 "f f__,-} [f 'f 
residente na ~ ~ ~ -/~~o 'Z_ (/, 

·~ bairro ~ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, f L( de ---L~~~--f...C-~"'-':La..__...,__- de 201 O. 

u 

1 5 JAN 2013 

) 
I 
! 
! 

' I 

-- r 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

C. o2Do :f+ _q f/! u 

INTERESSADO F a)_)ÇYV l v A. L.) 

l ..r./ 
~ e-Lr....c c·"'- . · / ·· - ., 

•. ... •• J 

l, 
I i 
I : 
: I 

ASSUNTO: 

d I . 

Yí'úVY' ~ 
6 

\so 1!1' 530ÓOi02t700/20I0-8A 
J:i.NJ'J\- CO ~ "' ,SILVER DE REFERÊNCIA DA 
df h\[)~ -riSTÊNCIA SOCIAL 

OUTROS DADOS: 9-J \ ' - -

,' i 
~ÃO JOSÉ DA LAPA I M q 

WOL._!! 
MOVIMENTAÇÕES 1 ' 

SEO.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

i 01 Sé=" VE X .2 I I OIP 1 &~/.. 37 'Í 
02 1 1 38 l t 
03 I I 39 - .. I 
04 1 1 40 I 

I ~05~------------------r--~1 -~1, .;=-~~-· +-4-1 +------------------r~[ / 
1' o6 1 1 42 /f 
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I 07 I 1 4;3 

08 I I 44 I 
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10 I I 46 ' · • ~~:';:,_ ; 1 
11 

12 

I I 
! 

~ J 

i 
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4 

13 I I 49 ·"l'~J\ f1 
14 
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f-\ -18-+-------------------t---L.__I_..L..,__I---I--54-+-----~~-------:-f~, l 1 
19 I I 55 ... ::01,,,v, . · .~ L 
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27 
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69 
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) 

•• " ' J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° Ih e ~'f?- 5 6 6 3 (( 1 
residente na A U: ~ ~()JJ ~[J.;J 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, --\Y de ~ de 2010. 



lJ ) 

..l " • , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,_tj_._G-=---.~~-=9_._0""----'-"\S=------'-h6""'-Q_.__ ___ _ _ __ _ 

residente na ;@.dw ~'IM dJ_ $:9.1gj\(D) n" \'11 
bairro · ~ Q.efu.o na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~i-{ de ~W de 2010 . 

• Ho J, ~13 
_ \jYJJfjQ+----1. 1_____ _ _ ~--::; ·:-;, .-:-.• -::.;;:·.::;:::-:·;.-::::.-:.;.;. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°____,/V\___,__J_._'::>_::S __ O--'-l-~_-__________ _ 

:;;. residente na (?O LI CC r(_ v V li J)Q r 
) bairroCA e \-\o <e ( ic ~ na cidade de São José da Lapa, 

( ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / Íf de _A"----"Ó,_'RA __ L ____ de 2010. 

";(fi:\/IÇ(' t:l('t ~~~.... : · .,, • 

!>lir;:stério das r."~· . ~­
CONFfPc .- · .. ,.,, ,.~:~~ 



( ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°--1-/1--"--=· S=----· ..u.ít-=O=-J~----<J=--==o:::__;_'-1 ________ _ 

residente na .éJ u . (fi? 

bairro__,_/-'--[)· .x._p_c::.::...:=v-=-n.""-=-o-~.r ______ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /;L de __ _.:::O:..__Y-'------ de 2010. 

---~~=---------------+_- «1?13 
Assinatura - ·-- .-. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° . t2 s= .O ..J 2 e> 2..? _L 

residente na -s,t/~ pl {- Vc0 JJGJ é oS---r-& no __;?_§" 

J bairro___..::p d? tVl z!?EY/lo -:r_ 
' 

na cidade de São José da Lapa, 

( ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 2 O de ~ de2010. 
~ --=-~~--------

Assinatura 

v 



l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_{f...-ê'l~· _· '1__1_!_13!.L...:.. . ...::=:.J.:L-7~5:....__ _______ _ 

residente na RJ..d>. · An-1. l/v . C no <jL( 6 

} bairro tJ) . Pedk..i.2 1f na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, {6 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

s· Q._ an , Tt,.Q~ :J:h.o\ .an " , .:)1 [)(\~ .LL0> 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_~K---'----=Q:....L..I.a_~à~ct~~-""-'----------

residente na &\J ~ '::s-rv:x, -<~ ~ost· . &.ç s~ I I ~,~ 

bairro~ <?o~ ~ · na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de \~ de 2010. 
--~~~~~-----



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 

residente na R. ,31 --~~~------~----------------------no 2k)(), 

bairro I2. p ,_r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de 2010. 



) 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

V (nome completo) 

portador da carteira de identidade no me" - ~ 3 7?.9 4 4 G4 
residente na Lo, 31 no ÓOO, 

bairro .l).P ,.r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se süua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I . 
I 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ~ ~ ~S q ~ ~ 2 

residente na ·~ -v c.... f. 'fc. ~-~ c a .clL"--- ~o.-dc... e..~ <.jç"­

) bairro-r-no~ "''é::ol~<V-=.\ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I 5 de 2010. 

~ER\/IÇC ÚH. Í~~ : . ; 
.riir.istério da~ ' ~.... ..,..... 
CON~,:: -· ., .. ~~~.: 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°__.H~G-~--~~'""""'O'-~......___,ro"-=-cu=--<-______ __ _ 

residente na~driG.o ~ no o2 lg 

bairro J~IDn QIDW na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \C() de ,,l\ID& de 2010. 

Assinatura 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°-------'-n_- -'-1_,_~_o_t:_-_1_7_êr _________ _ 

residente na ~~ 0) no ~ ~ 
bairro J)EN\1\ pGjJ'O I na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ;5 de 2010. 

Assinatura 

16( n /013 _ 

~- · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ~ G } 3 l ~ [) O q 
residente na ~-~ci.9Jrc;,~ n° [) K ~ 

) bairro J.,axn Q ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, !3 de ,j]bJVJ) de 2010. 

Assinatura 1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° rM 6 S Q O 1 3; 3 ª' 
residente na ~,d./;h fvtt~ WIYY\fJffJ 

) bairro __ ____;lli---=-.:._~-~·"""---'-"'0-,=-..>...-___ _ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~3 de ~~ de 2010. 

~ERV!Cf· .. (Jc;• ;;.: · 
• ·* ~- t.l_ .... v : . . 

•l'lir.istério das ,. ..... . 
• . · · ~ CONFERI: ,, . . '-');, ... ,: . .. ;.· 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome cortlpleto) 

portador da carteira de identidade n° tv\ 6 \ ~ s 8 d. aa)l 
residente na ~ \ ~ ~ cmm no 5~9 

· ) bairro ~ \-)~ D na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \~ de 2010. 

"t-R\il'"c· --.· . : ·-··· , · . ..; ~· ·us;_!(..v .. , . 

cow:·· .· .. ~:~ .. : 
• rl ir.istériC' ~~, · ,_. 

·C<,.< 

1 6 JAN ZOI3 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL / 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no tv\6 1b:1 1-3q qo\ 

residente na 0\A. ~U, &6-út\~~~ no :\dS ' 

bairro ~º~Q na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, \~ de ~~ 

,.;. Dr>- é:. lt. 7'7 

Assinatura 

de 2010. 

1 6 JAN ZD13 

----:-~ - ;,1 -.. oc 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ 5=-·_<2__:_:-~CtJ,_' =o-----"eo=-=.)'-'-l<...::::v.."------'b=---=o::___:V1~c.p=-.:....l_(v---'e=<=) ________________ ,. 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M {7 - 0 3G3- Z 75 

residente na Q n° 53? 
----~~~~~-----------------------------------

,. 

) bairro __ ,b.Du..O.LJvY2"-"L __ .~-P"""'<Z'""'J"-'v-Llo.L___ ______________ _ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, f 3 de --'/l~h~r'-11'+/ ____ _ de 2010. 

Assinatura 
1 6 JAN ZOl3 

--~ :· · --~-
~ · .... ~- ....... ~ .,. .._, 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 'lv\6 3 c)__ 111 Ü .6(; 

residente 
na ~~ºf"i!J 00 (Àbin 

no ~~ 
bairro J t , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

' 
o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / J de 2010. 

Assinatura 1 6 JAN Z013 

- _fUr 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) . 

portador da carteira de identidade n° M@ ~~ t6q 9.0l 
residente na l.ÀJvV0v ~Y\0 ~~ no 3 cQ $ 

bairro lWrn~w na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(\1~ \ c:_ 
São José da Lapa, ----'-'~__,_3...___ de _\L]""---"-~=-->'-=-'~--- de 201 O. 

Assinatura 1 6 JAN ZUI3 

- ~" ' 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° JYú /5 500,2cJ (j 

residente na ~d:' ~vtf2 tJf5 {$~ n' I/ :Z 

J bairroQ,m ti?a'Í?o :Í na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I 3 de cKaecu 
r:/ 

Assinatura 

de 2010. 

1 6 JAN 2013 

---·---· rM\ 
... ... ,~ .. ~~-~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n o-L{Ld-'---'(J"'----'4--=Q=----'L..p -""-6-'-/-tJ------'-0----=6:::::___ ____ _ 

residente na ·ca no /!frj 
' 

bairro .1hJJJ tcaL ' na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A J de (_~ de 2010. 

Assinatura 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f(gdt;t!m Jfi11vr® rW !Yi!wo !J1fJniõ 
(nome completo) V 

portador da carteira de identidade n° /v/ (i .16 26/ 'f:JG 
residente na ~/)J~:;vnica no @02 , 

bairro UzJM !fcaL , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /3 de ~ de 2010. 

1 6 JAN ZD13 

---~ --~. . . . . -~·;:;_· · .. ~- ~ -~ ~ ... . 
~-~ -=-- .... .... 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n me comple o) 

portador da carteira de identidade no-jl/_{1 /J lJG 3t20 
residente na /~(J}y~CO_ no ia:JI , 

bairro 1J1ú:J ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosé daLapa, 1J de L~ de 2010. 

Assinatura 
_ _ r n.JAN 1013 

-.\:~:;!tt::::·:.;:;·· :·· .. :.::. -.. , 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° MG r/6 ,Jf2/ 06C[ 

residente ·na ·m no J:29Q, 
bairro 1hía luM2 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 13 L 
íll 11 /} 

de ~ de2010. 
~~~~~~----

Assinatura'""""""'" 1(/p 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no MG (f l.3B_ Q J'EJ 

residente na 1t J1MIIV;:](]!m wp;v·rn L n° 3tf!:J 
bairro 7Jz'Í/l fca); na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

--. .. . 
~ERVIÇü ÚFi: -~ ... 
irlír.istér;". 

<V. C0t . ·:x, 

1 6 JAN ZD13 

- .. . :.i) -~-- -~;;;;.-..;., 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° /JE_1J)_ f261 qq[Z, 
J\. ,.--J 

residente na (4rf;t!Jnj}J cddou.~ c;u '{Y)1)/7Á))6 no 10 
bairro '{»uiJm t&ncoll1&1l2 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /J< ~ de (~ de 2010. 

Assinatura 

- ~6~101~ 
- - ·~.::.;.-~, 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no /-1{; d c:j 701 1_0 q_ 

residente na ciJn1lln).flliú:Ju.nan Ç1L1rJ()Lzf:io no 12{/) , 

bairro flJJ/'Jilm~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A 3 de ~ de2010. 
~~~-=-=------

Assinatura 
1 6 JAN Z013 

~· -··--~·· . ·- ··· - . ··---- - ~ ... ..._ ....,_. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ldG 1:2 & r I c3 Cé) 
;\...-. ~ 'V 

residente na c/fn11lni;.J (!dt0UhLt<J {jW IJ11()Jz(J.Jb 

J bairro ifJJUlhim ({j5(}1C/11UÔJirT na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /rJ de bJ}buL de 2010. 

Assinatura 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome C'6ffiPí) 

portador da . carteira de identidade n° !Vlb - ( 6 .-'160 ç ti) 
residente : na (7~9 1!1 '- ~~ no éfj) {)wW2 

bairro ~- 1~-ult? na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais , CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, C) de 1 /l Ov; J? de2010. 

<;ER'N'C• - !·Ir<;;;.·· 
··V ..... t ...... v ·-· ''·· 

•riir.:stério d?~ ' .... ..... , -<lV­
CONF~r:·!- ,,,.~~~; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°___:_~~__,____,q'--'=~:o_6=G-'='-.J...j..J-'8.><..__ ____ --;-___ _ 

residente na ~~1YNCM no gq 
J bairro ~1ú ~Á'J . na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \3 de 2010. 

~<A/o-- Kde,k ~'%f?o'-- )~\ 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° N 6 \1 ~ 5'2 c2;11 

residente na -rVV\;{YVND..~ÀC{;b n° kq) 

) bairro ikcl- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~J de ~ de 2010. ----------------

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cnomeco letO) 

portador da carteira de identidade n°----'-d1--'----"'C:_:,~1 _:::_i _- -=.00..=::......::2.::..__· _:::_3-=8=-~---------

.d /) ~~/1 ·,..~ o -Jr>r> res1 ente na-+/....L.J<..../V_4 __ ; ::__::..:::..><_--'--'-'=-'--'--'=-.:;'F-'-..::..:::...:'-'V'--::...=:....::=----------~--n ~ 
7 

) bairro V· J~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, l,~ de , ~W de 2o1o. 
--~~=-~-----

1 6 JAN Z013 

-=~ 



. ) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° 'M& ~l '16 1 fJ30 

residente na \J:v\AfA Íí ~Jfbica.l no &CO 

bairro C}YJn cfmt , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \3 de ~ A~ de2010. 
---vv~~--------

Assinatura ~13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°__,_\ __._j___;. ro=-=--L~-~-"'5=---ç;=-s=----------

residente na JJ.v . ~Vil Y1'5Cl vYJC\% 8'd i çç,_ n' J-.OJ 

) bairro \ftL.CL lc.cL\ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de ( A!cw\J de 2010. 

Assinatura 

~ 
- -=-~·- ·-· :::_._ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° (V\@. 13. ~ 21. 3 3J 
residente na ~v.---\eonSomAzÔrvíCf\ n° ZCXJ , 

v 

) bairro \)\ \0 -::!tx),l na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, n2:> de 1 A'GNJ 
v 

de 2010. 

.. ~ ~ 

~ssinatura 1 6 JAN Z013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ (nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,tv\--'----=G::____:_::\3=:______~~,_Q=0::::..____:::5"-'J-9--'---------

residente na ku:$ ~ do IÁfY;:tD n° q6q 

bairro UD'CC\ CHedvw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~5 de ~ de2010 . 

Assinatura 1 6 JAN 2013 

- --·- I G\ -~~---



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, )j de __,_(L_/thJ_:______::_---'---"". '------ de 201 O. 

ó Assinatura 
1 6 JAN ZOI3 

-~ . / 11 _ .... (B.t;··-·-



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no /vf66 /36Q @!}() 

residente na 1 .1\;{Aj) ~~){L no 146óZ , 
"" 

bairro l/CrJJ:hxj !tib na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, tj de \A~Q de 2010. 

Assinatura 1 6 JAN ZD13 

---···---tl}r= '. ·~ . ··-·-· ~ - ·- · .-.... ··- ........ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no ~s ~ () '~ 3QLq 
residente na ::,.'í\J.J...ÂÁ J& hf\ r:J~ ~ AD no t5\~ 6 ' 

bairro IJJJ,r:JAtSJJ.i JvOv na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~3 de \rufu_Q de 2010. 

Assinatura 
1 6/ J~ Z013 

--·-~·:----.- _~; ;;,;;.-,;,_~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-----=4--~---=-~-----'=----Y_.J-'--'íZ ___________ _ 

residente . na /liJ-u... "A Uo C-D ..J/44 

) bairro iJ -PGil~ r na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fis ica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _1._;:8~- de -~---'...._____,__·L_:._ _ _ _ de 201 O. 

Assinatura 

-c~: ~N 10JJ 

- ~~ - -



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no---L...:(\1_._,6""--'-~-'-'6'------'-~ 6"'"'--=é}~C'.L....f ={)_.:::6::....._ ______ _ 

residente na ? o/0/ ~bmn ~Mn no 5{)(J 

bairro JfJlm PcrJM 1 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 13 de _ _,_,.(j)Pn)}~--=· ~--- de 2010. 

I 

Assinatura 



I .) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no .JI G f 1 18 3 ~ f5 /6 

residente na no 45 

bairro o,p.r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, { :3 de _ ____:a~b'-!..r_,_/[__/ ___ de 20 1 O. 

Assinatura 1 6 JAN ZOJ3 

--···-~ - . ~ .. ~_ -...... ___ _ ·-
......... .. - .__ ...... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M G l5 , 5 Cf 4 _ 10q 

residente na (-) I C\ deb f\1\ 0t f tl n ó de>.. 

) bairro Q' '?c Jro r , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /'3 de A br; I de 2010. 

Assinatura 
1 6 JAN Z013 

-zccc~--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\:) 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° N G. VS' 1 g ~ ~ () J 
residente na _t~ ~~ ~0:J dJ \MLA~ n° lClZj 

1 J bairro ~ ~ · , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de ___,\A'--'--NW~=-.::· ~-- de 201 O. 

,iJ/nn;~ 7 ~q ck.~ 
Assinatura 1 6 JAN ZOI3 

--~. -0 .. _~ --·-· ~- ~---



. ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° \-AG ~4 12> q 1)/jO 

residente na ~Df~O tl~ &~ no 46 
bairro ~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, (? 

Assinatura 

de2010. 

1 6 JAN ZOl3 

- -· I[;) ~ 
~-:.:-.~ 



I ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j 8 de ------'Jri+~ (lK11..L-+,O+-/ _de 2010. V'vV~t 

v----- Assinatura 1 6 JAN 2013 

----~ -.. .... , -_·· --....-. .-.. ·--- . .............. .. __ , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° {..)/~ - 5 ~ - > '5> C ) 

residente na~ , ~ P. ~'\. "" <~ ~"- ~ ·, ;... ':::> n° 6 ~ -5f 

' ") bairro __ C""""----"~=-~----=:..._"\_~_"::::::::J ______ _ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .1. ~ de B~~~ de2010. 
---L----~~, -----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° Q ~ , s- 3G . 2J;;2- O 

residente na \A V ~ eMJf>AHA]rÔtJ l CÁ 

J bairro \)//A. lÔJtL na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ 3 de \Abr~ de 2010. 

<";Ef?V!ÇO. ·(lFÍ.;(: ::: . 
rrlinistério des • ~"' ' . ~ . 

Co F. . .. _...... 
N ~ Rt · .,, .. ~:~ 

1 6 JAN Z013 

-----~ . .. . , ........ . · -:::,~. :· .: ..... 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 13 de tA~ de 20 10. 

1 6 JAN Z013 

--·- · ·~ ··· ··= ·- · ~ _, - · ~ - . . _...._ .... 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° MG J "::J Q:)4 80G 

residente na (/1AA.L)_ 16 no 1::?/J 
bairro /;(JJY) p~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, J3 de d}~ de 2010. 

ssmatura 
1 6 JAN ZOI3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no e completo) 

portador da carteira de identidade n° MG I e 8 o I 4 6<0 
residente na !./U{iJ iwE Jl«JJtiQUlb da ~ no 905 , 

/ J bairro r1torrJ ~ , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /3 de cAbzi}_) de 2010. 

t;ERVI~O . ÚH ICv ::i:· · 
~(ir. istério da~ r~ ... : . ,._....,_ 

CmJF-=r..>r · .,,,~: ~; 

1 6 JAN 2013 

-----~-';;;) -- -· -· 
-. .. ~~' 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

BMti;za /11tltJiÚ) vde ~dA 
0nomecompleto) 

portador da carteira de identidade n° N@- / /f Gc2 08 Q-(f 

residente ~a ~ ff JJxi!u~cd(l vÚJói() no 4q55 , 
bairro JiQrr} /?reoJ;v..~ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 
~ lia"....., ·· /J )3 de L/'W L{Y__,; de 2010. 

------~~~----

1 6 JAN Z0f3 

-···· ·-----~-· -
~--· ·· ·- · - ~ ·- · ··- -~ ........ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome compl to) 

portador da carteira de identidade n° /0fi d /J ()rf}j 1./65 

residente nafÂv·~(~ÁrP~ n° JaJB, 
J bairro Jfmn PreJi.;v9 , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, d<3 de . vfJ&úl./ de 2010. 



.· ·) 

. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no J1(i 10 l&J a63 
residente na cAv. (jfiicr/i:w f5/Jf1b &!JV?na1i no 81 
bairro J2qm pr(!{)(yti) na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, j 3 de ~ de2010. 
--~--~--------



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_{\11---+-"'()"--'3~o«-s=----"--9_9u..J-L---------
residente na ~ ~-JA~ O n° ~~ ?Q 

1 J bairro ~~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ,3 de _ ____,l ,.~.-illnJ____::___:_. -=---->---- de 20 1 O. 

I Assinatur~ 

~ERVIÇ(t : :ú!Ú-;c:: ... 
i14inistério Clit~ '"~-: .~~ 

CONF •:I ; . . .; -: :~ 

1 6 JAN Z013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° [Y6 ~ 6 3 2 ( doJ 
residente na VWD. ~1DA6 no (~() 

bairro Wc~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ 3 de J1 b&..Q 

Assinatura 

de 2010 . 

.------ -·-·-
~EI\\.:)~(1 . ÚHi.l(.;" ::: ;_: : --
~in!s11>r~, (i~~ ' · - . ,~ 
~-w· .:-;: ·.: .. ~!~ 

16i~A 20 13 

-·-···~-- - · .. ·- . --- - --- ~ -.. ,, -~---............... , .__.,-,- ~ ........ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-+-/...Lf _9_,_o>-L._4_:_::,(5"------]1-----------­

residente na Q: Noó,, ÇÀ. Se rl h o-<'(>... da Gõ • ma 

) bairro eobbae r'{'O- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /3 de 1/hu r" I de 2010. 
--~~~~~-------

Assinatura 

,------ ··-·-
'"·EJ:\V!ÇO . ·úHl t'~"' ;·:;:, · 
~~ir~:,t~· fi:< ' • , ... ': ·~ 

( ... ~~···: .. ~:~ 



:,-) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_N'---'-)_.__Cf~~-~.._Y_4_,__ ________ _ 

residente na ~J~a no l5~5, 

bairro \ÂJJtbOO YVDv na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ·~22 de \. /j~_ de 2010. 

1 6 JAN Z013 

- ----- (- !Eh -- ~- -.. -~:-- .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°____._N__.__C\_._Q""-""'(Q_\L_Õ-=---=--~=-----------
~-n. ·"Jr\ Vl .. J\•(o. ·n J.s0 

residente na_\'-"AYVVY\2-!~-"J"--'U\À)"--"-""---~!..J.e._-'-"'~~""""'MM""-"'-"'-'-------------'n° . v 6 , 

) bairro J:ucb1QR; ),{), na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, t~ de , A"Q;\}) 
= ' 

de 2010. 

... ·'.· -· 
1.1.•· . 

. . · ~ 

1 6 JAN 1013 

-'~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° MG ~ 1 3 2 (; ~ 35 
residente na ~fh-. ~JiQ no Jqq) 

' 

bairro \~'t\Q na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ 3 de \ Ab.h] de 2010. 
--~v~~~~-----

H~ 
· o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome comple 

portador da carteira de identidade n°-~.M..l....lJ-..',~-_,_( ...l.Lo-f1"J-----~5d-f-l.~.,..---'&;(oi---Z-'t-f-l.-b,__ ______ _ 

residente na Íw ~ } LQ\{0 ~ l\J ~0l \l\i '> c;} ~1~ 
J bairro ~ 1 ~ ~\ko }~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de-..:....>.'"' L-À---'~::....._j,_l· Q,.__ __ de 201 O. 

:,ER"v1ÇO . · úF.i~ .:7: ~: ~ ~ . 
Mr~s1~ "~'- · ,.,.. .:ll.;l 

------'J--"-'-'<d-'L--'~__,_,_=...___,_ _______ ---l---'-"-r.::· ·: .·o • :~~j 

Assinatura 
1 6 JAN Z013 

- ~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° md _ J r2 - J 50 c2J I 
residente na~Q, idu Gec;çd'vC1 ot- {&itwJ 

;{jc{;V() 5-
v bairro ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de ________ de 201 O. 



. -) 

. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome co pleto) 

portador da carteira de identidade no_J_&f__.____::o_-----'..3-'---'-'SJ'--'/_q_.__:].__j -'-/_,_f ______ __ _ 

residente na 4 í/JJ.ÁJv ifMím no j{))(}' 
' v 

bairro {(zot'A&úhM na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, 13 de ~ 

Assmatura 

de 2010. 

I':ERVlÇO . tlHliC\... _ .. 
Ministério- das r:.,m•_ . ~· 

CONFsm·· .- -· ·~,,~:·.· 

1 6 JAN Z013 

\i-



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome comple ) 

portador da carteira de identidade n°---+fv1-----'---'Â_,__,3«-t-'-------'q '--{1-'--'6=--J ________ _ 

residente na (~ 4 no o2c2 
bairro (f'JldtAQ!j !Wv na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /J de ~j de 2010. 

1 6 JAN 7013 

~ 



o·) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_,_1\A___,_,84---!~~~-/1'---'0~0=--G~S'----'{'----------

residente na ·~ tAN ~ ~hr'C)ND ® . CmtD 
UIDn V~ , na cidade de São bairro José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de ----=J:\"'----'--'~-=::....;·~--- de 201 O. 

~~~~~~ (/ ~ Assmatura 

1 6 JAN ZOJ3 

L /J/~ -vrr- . 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome completo) 

portador da carteira de identidade no J1 éj CO O GLf /)_~f 

residente r:JD I~JJJ1Jé3 
\J 

na 'iC)JJ I \,! f?JU tÀ1 mw 
) bairro __ /d~Dt.<...>L.>...L!W_,_,QQ.>.<:.>"""'-i'---'J\.~AA"'-".----- na cidade de São José da Lapa, 

_) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 13 de -+-\v~À~'Q;,.L..z}J_' ~--- de 201 O. 

SERVIÇü. ·únLV.:~ . ., : 
-----"'h-'--""~-"h---4'4"""""""-"----'-~~=.u."'-'---------+-Ministério das •· . .,,.:,. ,. ~ 

> CONFC!:.JC ·: . l. l,jt~l~\: 

1 6 JAN Z013 

~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° )1 G - j fi . O J J 0\f) 

residente na ( UO sen4oyCJ trvria !/1vrr-?&der da S/ I no 3 6 

Q ) bairro Octen /?t?dr O .:z;; na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j 3 de cAhrí l de 2010. 

rfkbiCt ênslna 6 cbeim . 
Assinatura 

1 6 JAN ZOJ3 

b . a# .... 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°---+(V}--'----'(""'--'I_._/_O-----'-q---'"::)'----I-"'3- 'S=------------

residente 

) bairrO 0 eiCJ IVO :$: na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, --'-1-=3- de A b«; I de 2010. 

ssinatura 

1 6 JAN 2013 

- .~- . -· 

( 



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no tJ(i ~ Cj_ 9-4& qgº 
residente na cjooiJ v4flv® da t/p5{l1 no~'1f6 

bairro J~um Pe0Jl/y r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de · !lL . ~ São José da Lapa, /.3 -'~"----'--'~:......;.__ ____ de 2010. 

('E .,.. . --· . ---
.! RVIyO . 'Ufii 1(;.._. :-:' ; .. -! 
Ministério. das r::-,! _ , . ~ · 
CONF~RF r'r' : : - · ·,;.-~:r-.; Assinaturk 

1 6 JAN 2013 

_u,t-



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° H0 ;:)66 i 6 ?-·r 
v 

residente n~ 12'/hlíJ:' ,.fub!2ipo /Jn;~ n' //L , 
) bairro. V fJe ,J& J na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J 3 de (Jlh&Q 

Assinatura 

de 2010. 

1 6 JAN Z013 

_r ÚÀI=-_ ~-~-. · 



0 ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no fv1 G ~ ~ '1 D 1 0/J g 

residente na .. · 1~C:1W \,C0Ã12YlÃO 

bairro 1rJM M na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A 3 de (/J&i..P de 2010. 

/ Á ~ SERVtÇO . 'Út~UC~, :·::::- <. 
, .A>o: ~ ~o..-/f 9 Ministério das r..,.,. .· . .at.,.. 

--------'-'~r-'P'----A-s-s-in_a_tL-lr-a-------- l eONF!\"Dt: . ,,: ,~:~; 

1 6 JAN Z013 

~. 



o,-) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ' 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade no tlf{Í d ~ :JQ $' 10( 

residente na (l\;UO, 1JLIJ;u·~ Jri!MtwuÍY!J:J no ba3 
bairro -#i!m Pco!rw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ 3 de 2010. 

Assinatura 

1._6;)AN Z013 

- -~~~:':"-.'.··:.:.-:· .. 



o. ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v (nome comple\d) 

portador da carteira de identidade n° NG ~b 5~0 oq3 

residente na ~~ ~Q_ no ISj<ô 
' 

bairro ~D"'"(h&ti nu na cidade de São José da Lapa, 
' c 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, fJ de ~ de2010. 
--~~~=--------

Assinatura 

r----· -- -
~ER\i1ÇO / Ú8ti(IJ. :: :-
Ministério das r.~:: ... ..,.._ 
eoNF~Rt: r'f<;,•- , ,n-,,~1~>: 

1 6 JAN 2013 

_ _rn ­
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_____,.jl_~__L_' --'-~ ...!....~ --'-~...:..,· o=c...:~=,;),_n _________ _ 

residente na Q. ~CanO: 

O-· ) baino_Ca"'"""-ll..r'-"-', n'-""o~e-'-'\t"'-'LO\-'--------- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2 . .±._ da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

J ~ nb \ São José da Lapa, ~-!...::::,./"""---de \H ( ;
4 

Assinatura 

de 2010. 

r----· ---
~ERV1ÇO , 'ÜH ICv :· ;: ·· 
Ministério das r.!'"'t .... .81,<. 

CONF!7qr: ·. . · r,;,~:~ 

1 6 JAN Z013 

rik .. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no MG ~] ~ \ ~ Y 83 
residente na '}& t Q Cjr'CY\JJJ cÚJJkQ, lJQ{bJ DfJJh no 3 â q 

) bairro 00YJ f\c...dJ-vJ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, (]J de ( ~Q 
v 

de 2010. 

!)ER\r1ÇO . 'ÚH ié~ · :· : .:.':· J 

Ministério das r.~t .... ~ 
CONF~R!= r-<'1) · · : •n;,~:~ 

1 6 JAN 2013 

I !ilJ. -_ 
~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°---'-M~6~l_!_~_t..!_1~é)'---q------l..<_,j"-'2u__ ______ _ 

residente na ~ JVJ...{)._ ~~LQ no lQCiq 

) bairro \ÁLfh~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, h 3 de---"~"------'--~'"""· "'------de 201 O. 

SERVIÇO. 'ÚHiS: ~' ' · 
Mir~stério das ·~""": .. . -.a,.. 

oCONFcr:w ·· · '"''•i:~ 

1 6 JAN Z013 

til -· ~. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,_fv1___:__5 _ _ f9_q_6.::::__-=:.o -:-'-q--Ll _ ___ ___ _ 

residente 

) bairro 

na 0\.,U,Q Uó (_~~O J'-iclB\ ) no &_ Q3 
JJ Cfri\ ~D na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, G 

Assinatura 

-·. 

de 2010. 

1 6 JAN Z013 

.. _riL _ 
~ --



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°__,_M--1---\,L'}_q_3=---=Q_Q=--.:..._J6=-----------
residente na (11,<Ai)v ~;v no jfJçfÇ 

' 

bairro t/2~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais , CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~a de _____,_\_.L-[JJ}J__LO_=,"'--'-------- de 2010. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° fJí3 \~ 3} C] } 6 d 

residente · na \,)WJ ). JQ~ L Q 

Q ) bairro_-------'.1-\["'-..J.~-=='-'-------'='-=-· .::::.......=.. ____ _ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .~3 de , ~ de 2010. 

SER'v?ÇO : ·úmi'S:- :. ;.:. . 
~~~......,.___---=...::....:...J."-'--=-'=..!.!.----'--"'-"-"~/l__---------f Minisiéfio das ·~ ~; .-.-~ . 

CONF~F:u: •. ,.,. . . .,~ ....... 
"''"'' 

1 6 JAN ZDI3 

rfif 



o j 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no MS s~s cDâC1 

residente. na \!VvvCÀ ~~~ no ~li QC1 

bairro ~~1\JÀ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ Q de \~ de2010 . 

SERVIço·: ·úHiK: . , ; :-· . 
Ministério_ das r:~r ... ~ .. 

-----~~""'""'---A-s-si_n_a-tu_r_a ______ -+-r-o.,.., •• FI:W r ·!' ' · · ·· "'·i:~, 

1 6 JAN ZD13 

· .. .:::::. ·- . ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n me completo) 

portador da carteira de identidade n° {\\ 6 q 3U 3 3 t ~ 
residente na \ ~0 l {g_ÍV) ® ~ (\_Q__ n° ÀÜ Ô ~ , 

Q : ) bairro \ ~Jivs)g_/ryQ_ na cidade de São José da Lapa, 

· ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ \6 de 2010. 

1 6 JAN ZD13 

iJb 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_.JH'----'---~--'---'(êL1""'-=-'-ld-l--~...!..>Q.L......L\ ________ _ 

residente na ~ )\AÚ). jU1o~~ no @Oi A, 
J bairro ,lCJ:)~~ na cidade de São José da Lapa, 

, ) 

v 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, fi ?J de l h~ de 2010. 

Assinatura 
1 6 JAN ZOJl 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_~_G----'---J~'---'-\-~"'-;)=--=O_S=[)_._Ç)..L.--______ _ 

residente 

Q :) bairro 

na ~ rJVJkçm t&om1pB'J no '2 \ ~ 
\] 

\(~MO na cidade de São José da Lapa, 

. ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço . 

São José ela Lapa, ~O ele 2010. 

~- ~~ 1~ 
Assinatura 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no f7~. h'?/o~ S5'a 
' 

residente na a vfl ç C)_, ;Vt d-
z 

{fl/r::- (7.. ,' (1//(1 no ?c:: c , 

( ) b . 
_ J a!ITO r u-Ch ÓE:) i QÀ na cidade de São José da Lapa, 

·. ) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A 3 de Ji~~~ de 2010. 

1 6 JAN Z0/3 

~ 



0 .) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·!lvL Q1Yw s @ ~ 
(Oill; ~mpleto) lJ 

portador da carteira de identidade noMG ~G ~~ 100 
residente na ~~f'fucin ~~J;·() no \.CXD , .. ~ 

bairro ~cMut\U na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ ~ \ 
l\h . ~ D 

de -~~ de2010 . 
---vu ~~~------

SERV1Çd ._,u· r:,-:;;-_ ... 
I ol., lo.,· ...., ,•· .•. • 

-------------'--"~,.....LC-----------------------------ho.Ministério das (('':"• · "·~ 
Assinatura ... RF. r.r~ · \rr..-~1~..; 

1 6 JAN Z0 13 

(/}-



o l ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ W i; J?wuú:LA f orne completo) 

portador da carteira de identidade n°____,_0._~_..__,.$.___~__.__4--"--""0:....__-_(1_._~~--------

residente na ~ J}.ro.y.;_\ ela ~)\]Üj~~l(\ no ~eco , 

bairro iQOLbeÀt\M na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ Q de 2010. 

~ ?/ Assinatura 

1 6 JAN ZDI3 

19r 



0: ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M G J ~ . ~ ~ 0 . ~ 9 S 

residente na Av: ?{; ~ b". ~\-...v-. (ÕO\,....._..__~ 
' 

n? ~~/> ' 

bairro \f ~ .L c-r., .1. (.... o:--- 'J na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .i !)__ de o--: 6 ít ,· l_ 

Assinatura 

de 2010. 

1 6 JAN 2013 

_._lfl_­
~ 



Üt ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M6 A l/50 {)Q5 

residente na· f!NJ1Yt);5('f2 fJadA ~Jd:D no iv!1J 
bairro Jfilm_ f?etiNJ 1 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .I f2 de / ~j} de 2010. 

SERVIÇO ;'úEl'i'G ::;;_ 
---------'Ç;.L----A-s-s-in-a-tu_r_a---- ---t--u;nistério das r."-..: .... ~ 

CONF::Rt: !"/'i.' ·.-,;,~:~; . 

1 6 JAN Z013 

(i#-



Ü ) 

. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 3 Q Q C' ] b 2 
residente na /3 ~ ~&o ci .S Q 2; A yc 
bairro--=ikrrJ=--=---=---.!..f...--.'.~-!eo/;--"-'<..fJl~k19 __ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, JL de - --t-<L})b;J'--.:=::_""""·---- de 2010. 

1 6 JAN Z013 

~ 



o ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° H fJ 1 Q / 3&?6 f O 4 
residente na~ f no {/Q:l 

' 

bairro JJJlm fJffJI;Jff na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .J /2 de L~ 

Assinatura 

de 2010. 

1 6 JAN ZD13 

-·---J (;J ~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ (nome completo) 

portador da carteira de identidade n° 1Lf(j 10 67õ2 J 5 V:f;).) 
residente na ~~JUUJv (rõ no ,q~ 

bairro )Jgm {Jt:fiJUY! na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, __j_J_ de ~ de 2010. 

1 6 JAN 2013 

- --~ r il -·~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° H G 4 fJ /A;}J; qG.;? 

residente na ~ 1~ 
) bairro _ ______,JlJJrn-=--"'--'"'---'--!.-~&x~-.l..L!tf)---""-'""':___--- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 4 {b de - ---tl,L--/Jfru-L.Y--"-'·l.Lf;.>=::::..__ ___ de 20 1 O. 

SERVIÇO /ÚH~ "< .. 
---=-.-.:::.....!.!2...!..!.q...L>--'---"....L->-.."'-'---'-'""-'-~=--=----+-'L_'----"-~--'-'--J--,..II'llSt~. ério das r ..('tl'!L •• -~ 

CONF~RE {)"~~ ,- "'"H~:~.: 

1 6 JAN Z013 

-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° NG / /.J tJ 66' f. f/ 
residente na . (/ZdAM/ J2 

Ü ) bairro J1on1 P ;f/)ÓuÇ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I n //12 ttJ !} 
O<f de {/fJtCJC.( ~ de 20 1 O. 

--~~~~~-----

f 1 6 JAN Z0f3 

Lc ~ 



o ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{ ifrx1 
(nome co pleto) 

portador da carteira de identidade 

residente na ~ l6 no '! 1c:2 ' 
bairro . Jlmn /)tff)}juQ na cidade de São José da Lapa, 

\ 

Estado de Minas Gerais , CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ji2__ de 1~ 

i-natura 

de 2010. 

- ·· ··· · 
,_.--~r ·, 

1 6 JAN ZDI3 

;/J 
~ 



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° f1G /4 ª6 j }6(2 

residente na ~·'? {?m;u~fh ,d1J iJJJfo no ?61 
bairro j/JrtrL J?ti/JuJ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /cZ de thJ de 2010. 

SERVIÇO • 'ÚEliC: .-:~· -· 
----#->1--~-/fr-'--f--F-JCL.!_~----------+--Mhstéric 11~·- o ·-. ·-*v. 

-i-natura r. r• -.· · . . :~.: 

1 6 JAN Z013 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° [1/ '(;Jq /..tGó'-<.3 
residente na (}7;U_)) ~/flJl ~ 

) bairro_------"~'--""-"'-=->=-~~·ao..:......=._.>..o<.; ____ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São 1 o sé da Lapa, ;j :{; de --tr-t&J-=---><""'--l/~;..L_;>o..L/ ___ de 20 1 O. 

Assinatura 

SERVIÇO . ·(Jp[t :~"' 
~4irJstér'<O 'b· .... . <".· 

1 6 JAN Z013 

.lff-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° MG 11 {JfJ6 S? 0 

residente na ~JrJVrllJQ/tJX]/j(ll2iC<2r_/ n° J f21 f , 
.) bairro !Jh.Ja r!Jca~~ , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J2 de ~ de2010. 

SER\.i1Çí1 :úi•~ r· ~ . · . · 
--~~~~~~~~~~~~~.l.lGL-----If-!M~it:'.St~f'i.:: il' ·- .av.. 

C~'•' ~:·~-

1 6 JAN 2013 

______ I/.) .. 
- ~ 



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° f.1(j ff ~6/ 1gf) 
residente na (}~OÓ no f)/ 
bairro JJqm Pearw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J{J ele { ~ 

Assinatura 

de2010 . 

1 6 JAN Z013 

- ~-t D_. 
~ 



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° HG 1 Q ~6/ {265 
residente na L!U.An~_ il no 32! ' 

bairro Jwm tJedJVUV na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j cJ de f~ de 2010. --- ~~-~~----

Assinatura 
1 6 JAN ZD13 

L~ 



o -- ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ).{(1 /{! JGI t1 Y!i?/ 
residente na JlJvúl 04 no r;: c;-
bairro J1Jlm f?erinU na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de - 17'-t&nd---'--'-----"--'r "----'"""""_/ __ de 20 1 O. 

1 6 JAN Z013 

w-



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° HEi (~ ~ Qcp 90 ~ 

residente na tiUA;{] ~~ no 690 ' 

bairro dJJJm f?1Xi!1& na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ACJ ~) São José da Lapa, /l oU de--""~----''--=-"-"-- ___ de 2010. 

SER'vlÇC: :·'Úflti€~ :·:> 
Ministério d<t< · ,.:,. ··~ 
CONFcr.--~ ·-i,~:r~ 

1 6 JAN Z013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°____,_~__:___::S~c.2'"'--'--/ 4__,___,.:}'---'g"'--+ _________ _ 

residente na~~~ n° o.2gJ 

) I _ ft V 
bairro ~[J"i:L:.- , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J~ de JJbrvJ­
L/ 

de 2010. 

SERVIÇO ;-•únÜ(: ... 
Ministério das '.._,..t , . .ay_ 

CONFcr·- . .,,,~!~~ 

1 6 JAN Z013 



0 ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no 

residente na , Cr-nt·Cfªv J -------'-'------=--~--"------------no c;239 , 

bairro t::___Ot{)/X)p ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .! 0 de Ql:Jv ·f de 2010. 

/l/'vl/l; / _ . /) SEI'W'rço :·'Úm t(v ::,: .. 
- - --r-/-=--(/_VV1 __ f(;YY _ _ t(__ . -----------1 Ministério da~ ,- ......... .• .ay_ 

/ Assinatura CONF.::r.,~· ·"·"!~ 

1 6 JAN Z013 

L .. ~ 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ~- /S . i3 :r 6/6 

residente na & ,. J.Y'~ f~ 
) bairro ~m ~~ Z na cidade de São José da Lapa, 

_) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / ;z de _ ___,_~~d;=.</.__._.,;''------ de 201 O. 

SERVIÇO ?Úfil7~ . . , 
~ Ministério !'11!~ ·· -~· • .'~ 

-------r0"---7-""-=-~~'----A-s-s-in_a_tl_lr_a _______ +cONr·= ' . ···-::~< 

1 6 JAN Z013 



o 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° tVl b { (:, 2 o 1 3 0 c? 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, { .2. de __ CJ$-=___,.7Ao...<'·L...__. ___ de 201 O. 

blovvhl d_ ~tlw ~ 
Assinatura 

SERVIÇO i'Úfll~ , .. 
Ministério 1:::.< · --· .:~ 

co,.,~l:- l~r~:~ 

1 6 JAN Z013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° A 7 7 0 6f 5" 2 i-
residente na li()GU 8--o~ é(AL--1/r; S t/ê p/0?(- JA5 n° S /1 Ç, 

o,·· ; /)' 
bairro tJ /1 p&/}tiO 't na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, i 2-- de /} B e {"L--

~:f~ A~ 
Assinatura 

de 2010. 

SE~ VIÇO :·\iH rc... ~;~:c -· 
Min*lf>I'Ít' ti:>~ ., ,_ .• ~ 
c:\~ . ., . . . "·":~~ 

1 6 JAN Z013 

- --· ~~-­.. {:6J·- ·-· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o~~UillQ ~úÓ.() ~"'\]{\\D--
ome completo) 

portador da carteira de identidade n°_~_l_1_?:,_~-~-------------

residente na cc\ \j\ f\\\\\) o -) \J 
bairro Ce \'--~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -~ -~-- de _ _,JW(J"-"-.:__::__·"""------ de 201 O. 

~EFMÇO :·'Ú8Uí-.'·~- :·;,:, · 
Min:stéOO das r,:..;.;. ".ay_ 
CONF"~Rr:- r..-··; , .. ,.~:f~ 

----~~~P=~----~--------------------+ 

ssinatura 
1 6 JAN Z013 



o·/ ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no /'A -J. ' / (), 2: 3 3 k 
residente na_-ti"....-----,,t---------------------n° C5c;} 

bairro ÇJ tJiVVl {!-tko r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ( fY de ~ de2010. 

SERV1ÇO ;.~ntie: ~·•> 
~ tcJ Ministério das r .. """ .. :~ 

-'d-7'-~-----'----'----~--=--____jL--~~.,....-"'--'-""""'-..l."-'-""""----'.__-f-"'-'N~Cr · r ·· · :~,~:~~ 
Assinatura 

1 6 JAN ZOI3 



.---; 

u ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°__,_tv\---'--'-1 --61.._.16"_r___.";'--:2-=-----------
./ 

residente na ~ ~ rv& ç}.tj) ~ n° l t5 

bailTo J.Wm ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, __,_,_kO=--- de JW;2 

( _. 0 ;) Assinatura 

de 2010. 

SER\11ÇO ;. 'ÚP.l ;C\.i ~;u~· ··' 
lltín.'stéOO da5 ,· ·'-! ,,.ay.. 
co:·!çcqr . . . ''·~~~ 

1 6 JAN Z013 

~ .. 



o ' ) 

u ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_f'16~ ___ qq___L_.Lq--'---"'e"-'0"""'-----11-----------
residente na Jh-trru cio ~~À(). 
bairro _ _ ______,_~~ad~'-""A.>,.;lill"'-';.""'"')\"""/d"'--\.------- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, jª de 2010. 

f.ERV!ÇO :-•úr: . • · _,:: ·· 
_-=::::,~~:.L\--h-4~"-.A-cAl=:!~JV~...ll-------+- Ministéric r! '' ·.- ·.a.,... 

cc~Jr ·~ ~:~4 

1 6 JAN Z013 

k .~ 



o ,") 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome com eto) 

portador da carteira de identidade n°_.M~G"'-----l\_,_'5"-0=------'-\__,'bL_1--'---'-\~_.__ ________ _ 

residente na ~~!dú ~ noC{-x)S 
v 

bairro iQ, PuitD na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A. O de J\W de 2010. 

·-SERVIÇQ.;.•úBtfC\;.· ~;•: ~ ·· 
~inistério das (.C'"'' ·~ 

CONF::RF r-_r , ,.,.~:~~ 

1 6 JAN 2013 

~. 



0.·) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no J'v\q QD \ Q<&j 

residente na ,~4ü no ~y 

bairro tQ. P-Wrvo na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de \AW 

~atura 

de 2010. 

1 6 JAN Z013 
! 

l , tM--- . 



o 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_· [\!6'----"""'-"----'-~---'-~ _L{-'---'--\ """"'(o:___.:_G-'éf_q ________ _ 

residente na J\.M.O_ 3 \ 
) bairro kQ , P-td./V) na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de (,Wl~2 de 2010. 

Assinatura 

1 6 JAN Z013 

--- l6h- . 



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

,_portador da carteira de identidade n°-+W"--'='----'-'~ S=---].I._Llf_!__11-__:__:::0=--o=--- -------

residente na 0\:JJ-.0 ?!"i no ! :){1 

bairro \D. wOJv na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, ~O de ~~ de2010. 
~~~~-----

Assinatura 
SERVIÇO :·'Ú8Li(0 :·;L:, · 
Ministério das C-:-"" .. ".ay. 
CONF~~r: r: ' · '"'·~:~ 

1 6 JAN 2013 

' ~ 



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° 116 l5 ]-<OLA Á O h 

residente na J\ t. A.Á).. C\ O no 1LJ 3 

bairro \.O,ÇW!y::? na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ---L~-'-0 _ _ de ,J~W 

Assinatura 

de 2010. 

!;ERVIÇO :-'Úm ICv ::.:•;, ·· 
Ministério das !";:-mt.. ,,.ay,. 
CONF~RF ;-,·;, ' · ''""~:~ 

1 6 JAN Z013 

-···· .({t-



/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° HG /{f qJY6 )/ ~:2 
residente na LJ7AAih 3/ no3/6 

~-} bairro_---=-Jif!m=-----=--'----'------'--Pt----=-~~..L--CL_ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J c2 de ----17'~'-----'--~""-----· =----- de 201 O. 

Assinatura 
RERV1ÇO ?úBli'C0 · ::~ :; -­
Ministério óas r."!!\' ... ~ 
CON!=CP~ " '. . '"' ·~:~~ 

1 6 JAN Z013 

LL(f 



() ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no c5P -3 11~ 6 S9;) - f 

residente (~b --'..L--JL.lo~-=-----~--no J /JQ ' na 

bairro JJum Pred;ury na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ;f 0 de í/J&Íi g de 2010. 

Assinatura 

1 6 JAN Z013 

.... úf 

·' ,. 



·' 

) 

' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_:t-\____::::6~~ _o~s_q.!-'>s~:J!!L_LJ____l_l! _ ______ _ 

residente na ~~ no 512$ 

bairro ~~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de _ \l...L.AO;jJ--'-""--"'-,=------ de 2010. 

Assinatura 

- - -16 ~N 1013 

. ~ 



( ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° fY1G- ({;, 1-L/ /. [f q 

residente na klf J no 7/)f-' 

12om fuhJY ]:. bairro na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, W de ____,,-..<_A/J-'--'-"--'Ml'-""'·-=--- de 201 O. 

1 6 JAN ZD13 

li-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ÂA- 8 () i 9 ~ !f '3 

residentc:r na lli U & J Tf---

. ) bairro d/ -""- ( :;_ /.-c <-' T ..... na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, JO de ---Lé!.A---'c.L...:.I?'--'--'----. _·/ __ de 2 o 1 o. 

1 6 JAN ZOl3 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"" (nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._M__._Q_._____Q-'----q--'----'-'-'g---'-. ___,O""--q--'-'-~--------­

residente na N02\9,\'~ ~Qev\Q 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, h O de ~ de 2010. 

u Assinatura 
1 6 JAN Z013 

.({)-



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°HG ~~ q~3 ~6 l{_ 

residente na ":,'J\JJJJ... ~d_w ~!~ no 145 

bairro ~Pedrw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de _____,~"'------'--=-=lJ"'--'----- de 2010. 

Assinatura 

1 6 JAN ZOl3 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no~~Ç[\QtJ 

residente na ~<f\CÃ \V\~ (l V\()amQ dlli ~~ no l<;' 

bairro ~~tQ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -2--À_,Ü~- de _ __,.\,.L..::C~"-"----'"""". '-"------ de 20 1 O. 

1 6 JAN 201g 

······ IH-



o ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°--'--~_,_t)<I-----L~ =fl=-G~6<-SL-16-"'"'--=L3:.__ ________ _ 

residente - na $-P JQ9J\f'{'{À(j~ d.fD ~ n° ?2GÇ 

bairro J ~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~\-=D __ de -~'...L:.JbJ~_!.!'·~---- de 201 O. 

Assinatura 
1 8 JAN ZD13 

tit-



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-'-~....J..){2='1__.1-=:1::::...._$:::._lj-'--lg_C1-'--'-1)_:::..__ ________ _ 

residente na ~J'\.\AM tvJON.tW J-RB1ÀOJY\Q 

) bairro JWm PQCÀAD na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, lO de \iÀt~ de 2010. 

1 6 JAN Z013 

L_( u 
. -~. .. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._M----'--"'~'----=5-=0,___().-=-Lj--'----l{-'---' 3=--------------

residente na ~ 'FWveQ do ,~ 

bairro __ ~~-'-------'--~....0.....:::..~:....__------ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, lO de-~\""-~~--"·-"------ de 201 O. 

( 

Assinatura 

1 6 JAN ZD13 

~ 



' ) 

. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°--'H---'-'='a'---'-4Lj--'--"'O'--"'~=' __._SLLfL__ ________ _ 

residente na li\ANO 1 no c-v o 
' 

bairro /}em fJeoi.hJJ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, .;_:_A ---"'0 __ de ( bnJ de 2010. 

~ Assinltura 

1 6 JAN zon 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ v 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°--'--H--'-"6""---'-4---'~'--L41~6----'S..._Q--'--'6""-----------

residente na fpP ~N N~ ~-QMh·JuÂ -/itjo Q/ n° (3q 

bairro J1i;rrn ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~/.....,0"'--- de \ ~ de 2010. 

SERVK;O ~wti'(Z -~, ~~ :~ 
'Ministério da& C...."'!'!'!~·~ 
CONFERE cr~;.. . "'"tr.IN 

1 6 JAN Z013 

liL- --- --.. 
··~ · ·· - ~. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-'-M~G'-'2Ll\__:3~~~3~;):._g..L__ ________ _ 

residente na,---'-', ['\f),[).,~"""-"---'D"--S,.,__ __________________ n° ~ N 

) bairro l9 tym '&cb'0l na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -'~""'O""--- de ~ de 2010. 

~ERVIÇO :·'ÚtiiC"0 .t:L;,, :~ : ·, 
MiniStério das f.'m --~, 

-+"<-A-JL--- - ---------------+CONFfR!Z : ·- ''>tt".J~ 
Assinatura 

1 6 JAN Z013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° _ _jJV\'--'---\l\::-~ o=· ~:\_,___,D,__lf--'----"~.._,._ ________ _ 

residente na '\:\IA Atfeo.u 
bairro __ ~-+--;--'·-Ü~e'-<-'o\""----'J.->.T\."-")'-----1..,.....__ ____ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Â O de _\"'-'JffiiQ~-.:.·=----- de 2010. 

1 6 JAN 2013 

.... Wr 



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\f~ vfr~~~ . 
(nome comp eto) 

portador da carteira de identidade no M80 Dq5 qo I 

residente na í\.Jv\M ~ ~ no ~ ~ I 
bairro JJmn~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ÀÜ de 2010. 

1 6 JAN Z013 



- . ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nom completo) 

portador da carteira de identidade n°_,lv'\'---'--'~'-R.:>...__;C\._,.OL-.J.2'-!l--L~'-------------

residente na 1 J\)J./;A ~)' Q }-}W['()Q. dJQ,.q-~ n° 303 

) bairro ~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, --"-JJ=O==---- de _ _,\-'-"MJÀ"--"---''--"'. iL..::.-___ de 20 1 O. 

t 

-SERV1ÇO ·:·'ÚBtiC0. tt.~ .-' 
. MiniStério das Geme,,~ · 
CONFERF r.cw n '}"'.,.~!f.i · 

1 6 JAN Z013 
·.· 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° N6 1 f2 f)JIJ Ó ?3 
residente 

/ 

na (J1.A)vÚ ~ 

bairro_-'-"-(~-'-"YJ"""'""--'~-"'-.~----"-=-~· -"'-'-"'--1..L-J ____ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J :2 de ,IJ&}/ 

Assinatura 

de2010. 

SERVIÇC :-'Ú8t;h:5V. · r;~;~·.- ' 
MiniStério das c~""- ··~ 

. CONF~Rr ' . .. · '""~:N · 

1 6 JAN 2013 

L, Lik 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° f.1Q- q .!.J :J / 5 I 3 ~ 6 
residente na (..JU.A.Á).J ( ~ 

) bairro \~/LDJ 
----~~~~~~~--------------

na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 (h de L~ 

Assinatura 

de 201 O. 

1 6 JAN Z013 . -

I ftJ. ~ - -· . ~- - -



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°SP - / 766 :23 1 2 
/ 

residente na (~ ~~ no 131' 
bairro vcadvJJf[ !-VOu na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Ú :J de 1~ de 2010. 

~ERV1ÇO :·'Ú8liC\ .. : ~~lh < 
Ministério rl~s r -.-· : .~~ 

CQNF.:- ,., ,.~~,_. 

------~~~~~~~~~---------------4~ 

1 6 JAN Z013 

.®---· 



,' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no A-/~~ qb3 8'\f- ~ --3 
residente n_a CJ1) A U) {21(}./l.d n° c2 q; , 
bairro iÇJOJ:Al)f)túJv na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I f}fl \ /} . 
São José da Lapa, 1 [2 de ---'~"'----=--=--""'----- de 20 1 O. 

SERv!Çd :-(JslrC: -t:i.n ~, :· 
Ministério das Ct:m .. ·~ ' 
CONF!:~r. ~r. , : · · nr,tr":;l~ : 

--~~~~~~~-~------------------+ 

1 6 JAN Z013 

./~ .. ~~-~- -



_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-l-tj----'--'G"""'-----=-/ -'-7 __ (D __ /_<Q~8=----:!!6"""'-----­
residente na (.JZdAn ~ ~/M; nC:Z/6 
bairro_------>...j{(_2,....L---:acA<""-"'--'=~Qf~'l_:_. !LO.---=-=~/ __ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ) & de cARJu·V 

- -~ 
(/Assinatura 

de 20 10. 

$ERVIÇO ·-~u· r-,l7' · • .. , ·_;-: 
• [~ n ... v 1,.1.1~ - -. 1 

114in:Stério das Cem .. "~ 
CONFERE COiJ. ('. r)n"~:~ . 

1 6 JAN Z013 

- --... - ~ ~ ~ -- ·-· -~- - ~ ~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° 8P- J c{] d2 () r/15 q ~ {d 
residente na /~ (L6 n° 3// 

) bairro---><-=dflJYm-=------'--P -=-e(J{=-v-Ju--"'--'--'Q'-------- na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~de -~ de2010. 

f 1 6
1 
~ZDl3 

t_ ~ ....... . 



J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° fv\ cY ~J ll9 ~ S J_ 
residente na k 1~ ~01./o ~ ~ n° 3 Ü S , 
bairro "1) Q L , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, l....U__ de __,\'='jhiJ=-=----"'·-"'--'---- - -- de 2010. 

Assinatura 
1 fi JAN ZOJ3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

> (nome completD 

portador da carteira de identidade n° M 6 j 5 9 9 51 !.lU 

residente na Av. g~ ll/me6 ck {]p~ 
) bairro lJúhn Cidrc? T na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ D de ~~ 
v 

de 2010. 

Assinatura 



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M();uj) ~ ,/): Y!. J&;:l tf~Wv (r ~mpleto) 
portador da carteira de identidade n° NA 40 A~ q sq d 
residente ná U1J.M1. So no SJo 
bairro !Pum PrdJ!u()J na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ,Jc2 de (ÁffL,/L de 2010. 

SERVIÇC :·'Úf:l~ r;1.:; . 
Ministério das c.:-,.,t .... .av,. 

_ __l_~~~~M.LC!l6Z'o~~..!.....!....!~~-------+C.QI- 1 '=&:qr. r'r'<~ r, n()fl~:~ 

1 6 JAN 2013 

_ _ ri~ . 
- ~-~-~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° !vie_ tO t261 I Cfs 

residente na :luJ ~ .RalJrí(/tAJD Jia j}rdt} no //g3 
' 

bairro ~l..fum ~ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

Assinatura 

de 2010. 

SERVIÇO :·'URUCv ·t:l:: · 
114inistério das Ç(wn_ ... .at,.~. 

CONrcQF !"J'l~ ' ~ -. ,,,,~:~~ 

1 6 JAN Z013 

--·--·l& 



·) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° }-;1(0 rl Lf ,)2q t:3 :t-6 
residente na C)Lt1.flL [)6 no lc:26_ ' 

bairro J1i!m {JedNJ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, lfc{?; de ~ de2010. 

1 6 JAN 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° fd/ Q ?fi /f)/.1 .... l 
residente na (/1j.A.Á'» J 2 

) bairro · }JJJm fJrodJz& J: na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /J ~ de -hL-b~--"-=----'"".'--"---- de 201 O. 

16 JAN~ 

-... · 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no /td(] 10 cf26/ /3()(; 

residente J;I_a LllA~ ~? no !{? /}, 

bairro il1lrrJ PredftO na cidade de São José da Lapa, 
• 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I e de tAL de 2010. 

SERV1ÇO ;-'ÚBt ICu ~;i.:; · 
Ministério das c._,,.,~ .. • ~.ay. 

CONF'fPr: .. : Y')!·~:~ 

1 6 JAN Z013 

_IÍJJi . 
. ~--~ 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v (nome completo) 

portador da carteira de identidade no /viG ~~/ ~\:f l (/(JG 

residente na LJliJfJv C 3 q no ltlL_ 

bairro Jb[ill v 
{Jce/)/JU!)J na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J 2 de ~ 

Assinatura 

de 2010. 

SEFMÇO :-\JBt IC .;:_. t;l:, · 

Ministério das C.':'fl"" ..• ~~ 
CONP:m: r:'"'r' ··, """~:~ 

1 6 JAN Z013 



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° &G 16 361 ?f a 1 
residente na f;/IL~ ({fijjQb 6tJr.im:;r2 n° & F{. , 
bairro ·J/orr? /}edJt() na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Nmma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de2010. 

·-SERVIÇO ?0P.l íi. •.. r~í. :; · 
Ministério das c_,..,.., ... ~ 
CON.F~Rc: r- ·"'·· . · '"h~~~ 

----~~~~~~~ÂL---------------------+ 

Assinatura 
1 6 JAN 2013 

@-



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no f/1. f 6 7 J 9 7fj 
residente na t{ l L b f lJ 

bairro _ _ !)J~[JYYJ'------'-__._fJeo==-~------ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, { tJ de , A\-vj de 2010. 

SEfMÇCJ ?úBliC: I"J;:~ · 

Ministério das ~t. '"~ 
CONF~R!= !":('P ,- ')"~l~ 

1 6 JAN 2013 

rJ} 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ dA ~Q[I[{A 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°tv\ I l31 ~ ~D 

residente na ~~D ili~ no Jc20 

bairro ®rn Eortoo na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, AO de ~~ de 2010. 
--~-- --~------------

Assinatura 



n ) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

orne completo) 

portador da carteira de identidade no ~(; A) 1{X) 3Lfy 

residente na ~Miro J6Jvv:j;cÁ» dA fWM no $l-o 

bairro ~9-W,M na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ÀÜ de \ JW1& de 2010. 
~---- --~~==--------

Assinatura 



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._H-l-"16til-. _,3"'--t1~6__c:_o_:_cQ::_:,3=5,__ _______ _ 

residente na no l ~ d 
i 

bairro ~~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A O de ut\~nJ de 2010. 

$ERVIÇO ?ÚBL rC _ ~~~:~ -' 
Ministério di!S C-ê""' ·•.8\l 
COP~("•< r "H~:~ 

1 6 JAN ZOl3 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( orne completo) 

portador da carteira de identidade n°___,t-t;__._,_.,.__~-'-"3:::....___::0"-f\-'--"0"--Q_:c__;~"-'j""'----------

residente na ,J\k AÜ ~·!YYJ 1 r~!Y\CJJ 0vo ao ~ no l] Q_ 

bairro H m"Y\. Q:Q .(iK2 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-
""---'=--de , f\fi~~· \'\ São José da Lapa, 1.0 ~ ~ 

Assinatura 

de 2010. 

·- ·. 
SERVIÇO ?Ú8t ICiJ r.k:. 1 

114inistério das ~ ··&,;t· 
CONF"P~ r'l'V 0 0nr~:/li 

16 rg._' 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo 

portador da carteira de identidade n °_,_M--"G"""-'--"l...,.O'-Q-'---'é1'"'""~'-q_:_:::_0__.3'-----------­

residente na , T1Vv(J, ~ , illtvf.n dD \t!Jâo, 

bairro JWm Q-eârvg na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ____,k],_,___ de \.~ cle2010. 

1 6 JAN Z013 

-· :~'- -·· _; t;A . -. o ~-- -
' 



r ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de i den ti da de n o----+--'KL.J,,___,l0LA:2'-1-'------"--'l :g"-q.!__ ___ ______ _ 

residente na 1}112 ~ ~~ 1 ~ da J-~ no ~3S 

bairro J ~ ffiY\ fM&ct na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _____.,_,~0~- de \~ de 2010. 

16(1; 
....-. ........... ··- . - .... 



I) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._H----'-'-4 ___,_lf_6~1-""3'----'="-(Õ(.>L6-"":Z..<.__ ___ ___ __ _ 

residente na ~ (~da idfJ no 41\f 
bairro dOilvn ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -'-)-=0'----- de \,f*fJ 

-----n~~~----------------------------; 

Assinatura 

de 2010. 

S~VlÇO ,:(Jfit K\.: tll: ' 
·MiniStériO das r..~ .. , ... ~ 

CONF"SRr. " . · ~,,.,~~~ 

1 6 JAN Z013 

___ ..... --- ... D ---· 
-· ····--~-A· 



r_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no fvf 'f ()()I 7q4 

residente na .~L~W~ no IA'I-1 

bairro JWm p~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, JQ de ___::.'- .:._~~LJ=· ~----de 2010. 

16~ 
-- ·- . -~- ~ · ~-- ... ..... --- -~ 



. I 
,_J 

. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no fv11_ qal 1630 

residente na ~ cliilvf!J Jia rfl1jQ no 471 
bairro Jtum Ptdrtn na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, i O de ---'.1 ,J....:.Atn&-'---'' :....::..o_ ____ de 201 O. 

Assinatura 

SERVIÇO ~'ÚBLZ ·ü•;, .. ~ . 
Min.:stério d?...s r~: ..• .-.ây_ 

CONFfN;: :r-t:1· r·. r)_r;l~lti4 

1 6 JAN ZOl3 

I fiJ . 
~--



()r ·) 
. __ ) 

·_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n °_._N-----"'G'--'6=:.._n _;)-'-----'Cl'----~-=-6-----"'5'-'J-________ _ 

residente na · ~~~ QQ tWD 
bairro_----'JlmvJ"""-"'-"'-----'---'-p_-td~N--"'-------
Estado de Minas Gerais, CEP 

na cidade de São José da Lapa, 

33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~O de ---'-'-'-~-·-=-Q ____ de 201 O. 

1 6 JAN Z013 

···-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._H-=G"'--'-"~3~/1"-t'---->-L3 -'-'{_q.L_1f.._ _______ _ 

residente . na ~ \ P/.J,r& ciQ , [iyJ:;o, 

.) bairro U,ayn O fQM na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -"l""""O.t___ de JW'~ 

Assinatura 

de 2010. 

----· ·- . SERVIÇO r'ÚP.UCi;.- tl:, · 
Ministério das r_",.,! .. •• .ay.. 

CONF'j:P\' . . V)l~~~ 

1 6 JAN Z013 

- / .~ o .. ~ 



~J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 

·~c)/rr)(1;l 1 (Laaofff;;() Ozd!~ 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° /vffj /S rf2 f6 (f~ J 
residente na b~ /6, no C? o 
bairro j),fl(()~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I J de ~ de 2010. 

Assinatura 

16 J~ 

- ···· ·- · ., .. . .. . . 



,] 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°c5 p c{d 8! 6 rzq ;f - <3 

residente na {/UW(L 1 no t2/ # 
bairro )Jrrm {JflJ!M na cidade de São José da Lapa, 

• 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

Assinatura 

de 2010. 

SERVIÇO f'Ú8UCv t;l:, · 
Ministério rlR5 r.~,.. .. ·~"9-
C(IN~r: · ·.· . ,,~:t-i 

16J®-



.J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o e completo) 

portador da carteira de identidade n° /t16 /J {/ g / S65 

residente na ~ 15 no 3;2q_ 
' 

bairro JJum Predrv/Y na cidade de São José da Lapa, 
( 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Jc2 de /~_,/.J/ de20 10. 
~v~~~~~------

Assinatura 

SERVIÇO (\JBUCv t.:t:• · 
Ministério d:o.s !' ... --• .... ~ 

CONF .. rw '~tN 

1 6 JAN Z013 

r~ 
\J:Jr-



o J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M G 4 O S6Q. 66,3 
residente na , t_/l,u Ll.L 'R no 6.;:; ......... 

bairro Jiurn PI(Xizcif na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A c2 de ___,r.L-/Jfrul----"'------'~~ ....o_) __ de 201 o. 

S'ElNIÇti ;{Jaüêv. tl.:;. ~ 
· MinistériiY 1a~·r:.,..,i : .• ~ 
-~····i . "'~:~~-

16 JA~ ~ 

· ·· - ~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° NQ {Q S/6 L SJ~6 

residente na ~ /Lt,JJ) L 16 no ps 
o~ 

bairro LUJm Puiw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~) 
São José da Lapa, JX_ de _____,~"------=-----=-------'--'---- de 20 1 O. 

~ssinatura SERVIÇO r~BiX: :tUt· ' 
Ministério rla ~ ·':'~-, ••.ê!ÇI.: 

CQN!:C.. , .'1~~~ 

1 6 JAN Z013 

... _I fJA -
·· ·~ 



.) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no IJ_(i {J- qJ ~ {3c8~ 
residente na iln1v. Jdl~ no /CO 
bairro JiJim PedNY na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de 1/JtJub de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° /v/G 1 :f /36c{] ~:50 
residente 

) bairro 

na rAIJtamdN /rrndiJY1Âo f~ no 8/10 
J.J.iJrn 8LiiJU~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, j .J de ~ de 2010. 

16JAN~ 



J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no r e completo) 

portador da carteira de identidade n o-'-M_f"'-':1'-'-t__,S"----030"'--=---'(2:_:___:.~-=6...0=S'-- _ ______ _ 

residente na ~\~ da \~lo no ~('t± 

bairro J1orn 9-Qdh,ÇJ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais , CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ Ü de ~ de 2010. 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° f{EJ ~ 6 c2 B f 66 6 
residente na r{JxMJ!h_U Af@iQ dJ.. ~-

) bairro -------------------------------- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J r2 de ~,..,/J!nd .Q; de 2010. 

-- 16~AN?~~ 
. ~--- --~~ 



n ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ (nome coii1j)Jeto) 

portador da carteira de identidade n~----'---'G-=-~.L..!I_.:CO""-~---'-'--l -~'-...::~c...::::<J ______ _ __ _ 

residente na ~~o~ do ~ no ~~~ 

bairro ~cym p~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, l Ü de \~ de 2010. 

---· ·-SEFMÇO';:(Ja[i(:i.;. tLh · · 

MiniStériO das·~:~~ • .~-
CONfrt~c-: ,. · . '"'~f~·· 

1 6 JAN Z013 



, ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°---".A'----'--_,&L.,.L;z___:_,;_~_c-_""':_Y_f __________ _ 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / .;2 de 9 (}lt. l C 

Assinatura 

de2010 . 

..----· - · . 
SERVIÇO ;\ISUCi.l últ • 

Minist~ 1~~ ('~ .... .... ~ · 
cONrt" · ,.,.~~ 

- 101013 

. ~ -



·.) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gr/_ ~t_dl !VUvÍ/ 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade no ,AJ 6 4 ] oi_ t:_f_J. 

residente na ü~<! f1 j:;__ no 

bairro . \)a M PPd rtJ na cidade de São José da Lapa, 
v 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, --~,{--<-~-"----- de A~~~/ 

~A-~ ssmatura 

de 2010. 

-.SERVIÇO ('ÚBUCv ·tLir ~. 
t.4inistt,fio d~ r..~~· .. ·•.BÇI.· 

CONr,: ·. ~· '"'r.:,. 

1 6 JAN Z0 13 

/~ ···­

~ 



,'_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-+N~6""-----"'s=---~__,_,_,6:__~-'-----.::::o--'s~a_,___ ______ _ 

residente na ~ciG\ {\M\limJ ~~ n° '{Qq 
bairro \J~J\Q na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ @.., de _ ....ulN_:.:_Q;J).:::......:..>.' "-------- de 2010. 

- -SE~O ~\J8ttCi. t:Lk <. 
Ministério das r,~ ..• .~y.· 

C()-Jrft::r :- ·• · · ""'•r.:~ 

1 6 JAN 2013 



·J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°+K\__.___C).....l.__.OO""----';)'-q- --==3o......o=-S-=-' ____ _ __ _ 

residente . na ~ .fhcJ, ~jj-Q no ~C111 

bairro A2cuJf'y~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Ai de---~\,~~~-=· ~ __ de2010. 

-SERVIÇO (WtiCv · t:Lif ~, 
Mln.õstério das C~! ... ~. . 

CONFf.RF r/''· .,.,•r.:,.; 
----~~~~~~~~~~~--------------~ 

1 6 JAN Z013 

l IJ .. . 
--~· 



·) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°--'V\--'-""'-6'----~I...L__D=---=0-q-'--------'f___,~,__q__.___ ______ _ 

\Wl\ [['(\JÇ) na ,N~~~~cW 
\) v 

residente 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, ''~ r\ o · n São José da Lapa, JJ\:}._ de \ ~X de 2010. 
--+vr=~~-------

1 6 JAN 7013 

- C---~ ·-· · ... ·--~-,....._ ........ .. ~~ . 



.·) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· (nome co leto) 

portador da carteira de identidade n° fv\ 6 \(() CéQ:J 11-J 
residente na .~ ~- ~~(À no {AJS~ 

o 

bairro iChcMhO na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de \.bj de 2010. 

--"!'""·-- · ~ SERVIÇo' r'Úêl!,_ :.. ÚJt ~· 
; téOO dél.S ll"!" ... à~ . 

---',_.a...L..!.L=--""'-'------'----"-'------'~~~_____.,'---'-.;.<<--=--=-------rT-'-<-L--''-""'-"'-"'-~CONFERE r.~v r· ,~,.r.;~ 

16.fi--.. 
··- '·· .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° &{fi 1 O S3c0 4 ~6 
residente na r JJ.J.AM tJ f 

· .. , 

) bairro Jh2m Pt(J(f}W na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 

u 

1 j de -o<-l~-L.Jo<.__J""'--"};;=--- de 201 O. 

Assinatura 

- · SERVIÇO ;.'\JBliCv t;Llr .. 

Ministério d~~ r~..,, ··~· 
COf-P ... ''~Ih 

16 rrJ--



•J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° /LJ{jjJ 'g_G_ I /j §J !Z_ 

residente na ( JU.,L,(l rJ 5 no 1~ 

bairro JYtrm f}_d;vY na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, __j_J__ de 6 't de 2010 . 

. _ ... . .. 

SERVIÇO ;;\iF.t ICv ttit ,.; · 

---'-~~~="'L.U='-"-"------------~ 1114inistério das r~ .. ~ 
CONffRI= r. ,-· ··~lti 

1 6 JAN Z013 

L, .. J~ 



') 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome comj:IYeto) 

portador da carteira de identidade no !d/ 42J'c2 CZcJ{;.,... Cj 
residente na b)1Ad]~_ J r2 no L! os 

' 

bairro rÍ/flJn PedJZ/2 na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoJosédaLapa, /:J de L~ de 2010. 

16JAN~ 



~) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° N{i JS q 9/.f q /6 
residente na -r/PJJm ttaNi»DV no J!(() 

' 

bairro LfJ»YJ /)ê{/)ú) na cidade de São José da Lapa, 
I 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, feZ I iJg, li )) 
de (JIJIIrJ!U. __ ele 2010. 
~~~~~-------

-.16 JA(@-



·J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no completo) 

portador da carteira de identidade no MG 11 c26 f fCZ6 
na ~v(;J~~tÊ(~ n' HIO$, 
. ~ P1:ti.JW na cidade de São José da Lapa, 

residente 

bairro 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J/2 . 11 A t/) 
de -4-L-{1--'--"--~--"-"'-""'----- de 2 O 1 O. 

- · SERVIÇO :-\JBtiCv · Ült·;-<. · 
------'t~'-"""'""""~=~~.LJLJ"-ClLL...\..L----------1 mistério. OP..< ~".~! .••. .aç...: 

CQNr• :. . '">I~IN 

16 JLI!J-



') 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) V 

portador da carteira de identidade n° JY(j /5 V c-?6 ftJ 9 
residente na ()1)Ai) 89 no {(;5 
bairro /Jilm /)ceo!Jup; na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São 1 o sé da Lapa, Jt/ í/; de __ rA/n>o<_-<.__:;__~li"'-'' =---- de 20 1 O. 

Assinatura 

- -SERVIÇO ;.(JBliCv tUc·;-t,· 
aAmtéOO das r~; .. WÇ~.· 
C()NFFQC ~/'1' r; 0"'~l!'; . 

16JA~ 



~) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~:J ~~·~lih vrJv 
(nom completo) 

portador da carteira de identidade no \'J\6 l3 l66 al.i3 
residente na ~~)· ~~JJ(À no ~wO 

v 

bairro fucJc6no na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, --~-À'--Q-'--- de \Ak»JJ 

~ ~- ~~JiJ4 
~ Assinatura 

de 2010. 

-SERVfÇO :-'\!BtiCv· tllt·;-<j' 
MmtéOO das !' """!: "·;açi;·· 
COfiFF~~ ~I'V . ,,r;t~:~~ 

1 6 JAN·Z013 



i . . ~' {) I • ' . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°__._M--'--+-"'-6""---'-! -----'1-~(J-=-q_,_1-_l:;_:ó)""-'. G"'""·--------
residente na KYLV:::>~cJJJnb W~i~ RAAi6 no @Q l tv , 

J bairro cQO (}yQgj Y\0...~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de ____,_,\ ~'-'-'-klliÂ:....::...:="-·-'-"-'~..___ __ de 20 1 O. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n?_.:.}v1_6----'-~ (Ó::::..___!_J5--"'--=Ç'-------=6 '-'6=--..:....I _______ _ 

residente na J\.M.U 0~-~ ~N'\~Ji:wvr~ OO ~-l),Q no \()03 , 

bairro J]AcrrD \)gtl1\-() , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, l º de ------'~""----'A-~--=--=~ _· __ de 20 1 O. 

~EJ?\flÇO ;.'l)sucv t:Ll~ · 

I!INiélio d?...S (' ........ : . .....aç-. 
C()NrfP" :.f'''· ~~~:~ 

1 6 JAN Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U v o (nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-l.M~~.__,_I j""'-----}-'--""'5_.:_J__,_1=5__,~ _______ _ 

residente na if\A,{J) ~.~A·QP i.Q* tt R 

J bairro __ __:JJ--=-->:Mm_· ----'----~-eo(N~:....___ __ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, A :J.. de (At2rJ de 2010. 

SERVIÇO ;.\JBL.IC:'.V tL:t 

il4in:stéro das r,--mo~ .. ~ 
CONFfRt" ,., · ' '"1r.l~ 

1 6 JA~ ZJ,J\ 

. .. ~ 



-) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°___.S_,_,_P--'-'I Q"-=---1"->o..L-/J _ _JJ_if/Q"""'---"''-----------

residente na ~('('(' "o-1\~~ cRUt(~ (À no @ l~ 

bairro .. Jl~ PfdW na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ Q.. de ~ ~ de 2010. 

~·--!'ERVJÇO ;ltiBUCi.l r.:~;l. · 
.Cnstério das r_~ . ·•.IÇl 

CONFr.r: t "''~"' 

16 JAN~O 

.. . . .. ... . .. 
·~ ... . 



n J 

·~ .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°fl ~p O fQ; 'ZOO ~ 00 

residente naV\A.A,Q J~iOOrrGQ no fd \~Q 
bairro _ ~~MJ'\ Q~\) na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, À~ de \MfuQ de 2010. 

. . 

tZu?-c:?:re~ 
Assinatura 

16êl--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\~ 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_,_fv\__,_6"'--1..:13=--"'3_6_$_ {1--'--"--3 '?_,_____~-------

residente na \~ ()i 
v 

bairro __ Up'Yyj _ _._____,.~.__m~.L---=w-=------- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de ~ de2010. 
~~-~----

Assinatura 

SERVIÇO ; ;jSL IC0 tLlt . ' 
Min.:Stétio das !'.-:-,..._ .. ,.;8ÇI.· 
CQNFfq~ r:r., ' · '"'tr.lh 

16 J~ . 



\. ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° \v\G \ l 50S o17-

residente naJW>)tBl 0~) ,Jta .MnC1 n° 69 
bairro c(f)['lvsJAJ,nO\} na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J ~ de /WlJ de 2010. 

--SetV'!ÇO i\IBllW :últ - ~ . 
Ministério das r .N"''. .... ~. 

CONFERF : ·. · · '"'~lN , 

1 6 JAN Z013 

.... _l a . 
"- la-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVI:pUAL 

(nome comple o) 

portador da carteira de identidade n°-+tJC'___,_'I-'-----'--A'--'~'----l-'---l{---'------l1-'--------"Kc.....::3:~-J.L__ ______ _ 

residente na vBrr~a. 

bairro \~ 
--------~v~~~~~~~---------

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \~ de ____,l_,__~~~·~Q-'.----- de 2010. 

~ .•. ·· · ·~·· 

~ERVlÇO, \JEH"" i:1Jr':;1 
..m.:stéro das "..,... .• _., .. ~ 
CON~R~ ~ ' ..,,":.,~ , 

1 6 JAN Z013 

.IJ-



· ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(no e completo) 

portador da carteira de identidade n° tv~ rt- 3 ÀC1 f7-S 

residente na ill1YVJ ~ ili ~CluJp no ~0'6 ' 

bairro ~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de _ \.>..Lffoi---'--'--=·'->:Qr---- de 20 1 O. 

Assinatura 1 6 JAN Z013 

.. Gi-



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°---lM------'--'-'3'---_º\..~.-G1.:::o_:__r~O'---lg..L--______ _ 

residente na \~Q~ M~; Q n° ~3Ç 
~~ ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~I-{ de •vJ 

Assinatura 

de 2010. 

-· C:E~lÇO \JE! •w :;;Llt'·~ · 
~<;!~ d<lS '"·- ··~· : 

cONrccc • · .,..,,~:~ . . 

1 6 JAN Z013 



J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 

residente na I 
c;> Ai- ~< B~ 

bairro -@a~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J 4 de )blJ de 2010. 
--~C/~~~~-----

• __.....:....-....- \r!'; , . r::F.! .... :'. :~ (· ., 

15 JAN 13"í3 

~~ 



') 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~1P~~ 
(nome completo) ~ 

portador da carteira de identidade no tv\G ~3 qqt q~t 
~ dD \lActka ~lO residente na ~D ,jkM no 

bairro l~ PtctMJ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~,Y de \}Pr\J2 de 2010. 

'i S JAN 7üB 

~ 



J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°__,p(=._J._..l,OG:"-'-.~J"'""'''-'g'----"-t_o_:_. _oy.__L_-l-y _________ _ 

residente na ,t;Ú; /--1 E JA ) os /-1 1 ~~, '.t/o..J no f r:;:; 

bairro cdc#oEt'lrf na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, } f de _ _._/?~~--=-/__,__1 ·_..:._!_ ___ de 2010. 

\ 
\ 

1 6 JAN 20'\3 

~ 



') 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na j~·dp l~ no jCf.S 
bairro ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de __,_\.~---E'tfu~·"'"'~"'------ de 2010. 

Assinatura 

f 

\ 
t 
b . 

1 6 JAN 2013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n;me completo) 

portador da carteira de identidade no /~5"' /~5' ~c:?~ 

residente na /~ c5~/_,L/-?J~ ~&m c:"~~~<; no /50, 
7 

bairro /#",.Y~/4' ...-? na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, / 'f/ de _----.L..-A§§_W_~_/_/_· _ _ de 201 O. 

r::--··~·-·· ·- .. 
~ - ,. ' • o o 

l " 
I , 
l 

I 
I 
I 
b . 

1 6 JAN Z013 

~ 



) 

_-_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome ompleto) 

portador da carteira de identidade n° f;J (j 1! [)\f i 336 
residente na r }1jj _iJ. l 1:2 no l_t!ú 

bairro 11om {Jed;!IY na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~l/ de cMme 'de 2010. 

[ -<:>"~ ·:c: 
----r.-~-+~~------A~s-s-in-a-tu-- r-a _______________ I 

L.=. - --

1 6 JAN Z013 

~ 



n,-J 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-.:í'OLLJ~~)....:-_~..\.J.3_· <i~Y~O,t__..::.ü~q_::_q~---------

residente na CJ no qq?.> 

bairro Quco~=r na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silve r de Referência · da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J Y de _ ___:Ob~~"'o~, l-"--J ____ de 201 O. 

r~ <~.7". ;.· - · .. · ...... :·~~ .. · , . 

~ 
I . y 

, . t o' ·· 

f : .,., 
---~~u~·O------::..___· -----: .. ,·. 

~ Assinatura I 
t 
b . 

1 6 JAN Z0 \3 

lW 



) . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° HG ~ ~ ~ 33 tJLi.3 
residente na ~ ~Y\D G.gg,Qho n° fia \f/3, 

bairro JlffiY) Pe.NYD na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J ~ de \~bhQ 
v 

de 2010. 

r·~;~~~~·,· ·~~. 
I 
I . 

1 5 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 'JYL6 I E 7 Q a .55 o 

residente na c& f-0\.. P~ V1 1' .A rvA-

J bairro~ rP e o0 o -:t::. na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 11( de2010. 

p--:-;-· .',·, -
~ O r C ' ' 

\ . 1 6 JAN 10i3 

L ~ 



J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-----'-\A_··-=%:..r-1w.o,I........!.L9-=-S-~__,O,_q_:__:_;>_. ________ _ 

residente na k()..._ 39- no JcB 

bairro 9c~~l na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J L{ de --"~'-=-----'-@--'-_, ___ de 201 O. 

Assinatura 1 5 JAN 2013 

~ 



') 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_...., M'-'-'-'"G"'---_g_g_o--=~'-·=--..!.l.f--'i ___ _______ _ 

residente na À r_~ tc9'n_.:Pc,o AnCA.A nJ no t/!36 
. .... 

bairro~ f1?d!D X na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, FI de 2010. 

r
;.~~--; - ,-, '··::-· 
,''" . ' , ._, 

~ •::.. r .: .1: .. _ . 

VOv-AV./)..e-_ cAe ~~~~ t -'· 
----~~~~~~~~~~-~~------e 

Assinatura \ 
I· 
I 
; 

1 6 JAN Z0\3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._\j---'-(j""'-"--~_.....,$.,__t_3_l-_g_,_1-'-J _______ _ 

residente na \.~ N~Ov n° 3:J I 
J bairro {tu~ na cidade de São José da Lapa, 

,) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ Y ele tW de2010. 

1 6 JAN 2013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

pmiador da carteira de identidade n° /10- /Lf6f:!366ZJ 
residente na ~d7/~c::b4(3y?:lt2 {;2~ 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ib de 2010. 

F~77- ,!.,-,-:.:::_ 
~ ,;; : .r' -. ' . 

\ ., .. 

t 1 6 JAN Z0\3 

\ f;\--' 
6W 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n e completo) 

portador da carteira de identidade n° HG 1 o I 3~ 3 G e 
residente na <f.?S (P&vw cio ~ no 6 ft 

bairro JWyn ~€!:hfl na cidade de São José da Lapa, 
' 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio ·à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~6 de \ AW de 2010. 

r
-~~--

.. ' I 

I ;;,! ' 

~ ·,.::... . 

' 

Assinatura I 
i 
L=. 

1 6 JAN Z013 

~ 



l 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 
~ v 

portador da carteira de identidade n° M6 1 s ez t Gi9 :2 

residente na GJUJLA_ n~)-b~~~ ® ~C)t]:n no ~3tf 

bairro ~ QOOJw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de I {\ n I () 

São José da Lapa, ~\•+-~,___ ~ ~~ de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°----'N'-----'---"'G=·_J\'-"'6::__:_:U'-"-q=G"----'-3L-)J-"-' . ._,j _______ _ 

residente na \-~ ~rnhcl vKJhrauCO no ~~5 , 
J bairro ~ P~ na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ! 6 de ~~ 

Assinatura 

de2010. 

\.
~7T ., . ·~-:~~ -:A· ·' 

. . . . ·- i ~·. ,.,.. : 

.' ·) .. ; ! ~-· -· -'- . · ... ~. ". ~~ ~-.. 

.... ~...: .. 

I 1 5 JAN 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°~22~q_:........:..._\~~3~g}~q_!__ ________ _ 

residente na ( un~cp Q \) \v&lrJdJ.b ~ M~ \;jG Wças no &S~ 
) bairro iQmn Üeillw na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \CQ de \ ~Q de 2010. 

1 6 JAN 7013 

- ~ b .. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

pertador da carteira de identidade n°_~-=---:~:_1_C:.___.]""----'i_q ___________ _ 

residente na _ __,Ruo'----'=-=-----'3-L...\Cd ,__ _____________ ____;n° P-1/ 

) bairro Dovn e~\\)'\ o T ........... na cidade de São José da Lapa, 

J 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José ela Lapa, i C ele 2010. 

Assinatura , __ :~6~r~ 
_ ___ ., ... ~::·· .: ·· .. 



. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome com eto) 

portador da carteira de identidade n°____,tvf~_.f_.,9""--"-SL_J_7_l_;_/ ________ _ 

residente na \ ~ \ MiJA.A "ci:::J q, 1 ),. ~&h 

~ r$:a ~ , na cidade de bairro São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, \6 de (~~Q de 2010. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j 

~E~ GtL /;_ ~uc ~ 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° }.!\ (; - J 1 · ó3 't- '9 ;5 S 

residente na_,..._.,.,L--_____________________ n° ()3 c) 

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1NQ de 2010. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n me completo) 

portador da carteira de identidade n°~M3~,_\.l.....'0"'------'<3}--\"---']'----""~=---'----------­

residente na ~ ~ QkC:Vd.to 
) fi,...., _\) _ c-." ' f"\ V'\. 

bairro ~~_) I.JJ".. na cidade de São José da Lapa, 

) _ _) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \<O de \. ~ de 2010. 

Owx:ua @.frJJ ttMfi~ r-
---'-"""'--''-"="--=--"'--'-~"'-=-'T-t ...<......J,.!A'-s-s-in..:....a+-tu.!.L.r-I,La~:...._:_-'--""------t~~, _ _<>. . 

1 6 JAN 2013 

l:~ 



") 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° Jj &z )3,3G4 . G 4 4 

residente na fJJJJv ~ CJi ( ~ÚX/nD 1<Wi CÚ ~ n° 9 6 

bairro _Q()yn nAiu:-.J I na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, I 6 de , o.!.tV...i 

Assinatura 

de 2010 . 

. t: ' •'C C' . ~l'' ·~.. ·~Ut·-:· . 
·.· >-. tW ,•._ . -.4; 

"' • ":.!~; 

1 6 JAN Z013 

1/f 



! - ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° 'N6 G 1-q J /J..f-(2 

residente na '1 no 4~0 

bairro lbn llirlho na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José ela Lapa, kCQ 

. ' . . 

ele 2010 . 

: ~N '1U13 

(!fJr' 

. '( . 



) 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° M G ~ ~ '1-0 t J ~~ 
residente na ~a. ~;, bQ-, 

bairro __ C"--....~=------.:~0-=--_,__/ (Q-==...:'-"'=~~:::::..:::oJ._· 'r_::_vO-"'-'---- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -~ _(Ó __ de -----'\"--"A-----'-'~=-.;·-=---- de 20 1 O. 

Assinatura 

r- ·.,:·:-:.-_ 
í I 1 6 JAN 1013 

b .. ... w 



,-) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no_L)_/.f.L__X""""''-'O-<---......,G"'"''6"t:i.~5""-'---------

residente na,=JJ . Üí4di2 ~Íttlo 1t' 0 9 ' 

bairro ~d>u ~lo@ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ) ç; de (~_' Q de 2010. 

1 6 JAN ZO í3 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome complclo) 

portador da carteira de identidade n°~1..1l___:,G~· .:._· _-~_é1___:,5::._. 1-!.__S-=---:.t-=:5:....:0~----------

residente na 12. ôJt n° ~~ 
-~------------------------

na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _1_({;..___ de ~· de 2010. 
L/ 

~rrJ r ~;: ,<~ ,. .. ,: -~: . .. 
-----J-~~r\-------------- ~ . Assinatura Í -· ·. · 

L~' .. ·. 
. . . . \ 



l 

) ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no /0G Jc2 {1!3 54~3_ 
residente na i!JM/ rJ:r;;blrw cfJlxlJury no /56tlj_ , 

bairro JJI/m &iJ;uY na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, dfj de (J)&uL de 2010. 

'i'_ .' 

Assinatura 



\ o 

~) 

) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v (nome completo) 

portador da carteira de identidade n° MG \.3 q40 fflq 

~ ª .i2«JJ1ilJ;dllJ bda ü residente na no qqJ 
bairro JfiJrn IPaiJLrJ na cidade de São José da Lapa, 

' 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /(l de r!J(t;)_JJ de 2010 . 

. _ . .___....... ~·-·-

." ! ' • (! '; 

Assinatura 

1 5 JAN 20 13 

L .~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° /td (Õ I}A./6' zgz 
residente na tJJdA/2 ~ ~i/W 

J bairro ~ 
------~~--~------------------

na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ de ----tÍr-JA~M~·~=---- de 201 O. 

~Assinatura 1 6 JAN 2013 

... ~~ .. /. ~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° J..-1(2 /{f /PJftc{J :JCJ!j' 

residente na 1ªJfl rAtvw c.fia./ ci29t:lit 
J bairro J.Jirm Pc!f}(J'L,.{}' , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, )(Q de2010 . 

r
~~~ :•·: · ·~~ .. ' 

•= ,. · ' . ' : I . -.;,. - :~ I 

---=~f-J<!"-L.L!..---'~L-"'L=<J!.LLI.~--------~ . ' ' .. 

Assinatura 
1 6 JAN Z013 / 



-_) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ;1M 1:2 tl./f/3 ~~~9'~ 

residente na [/7J.dl /;o no /1:2 

bairro lkm ;J f:titrn na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, )({j de 1/J~ 
v 

de 2010. 

1 6 JAN Z0 13 

I- .. ···-{ J((l\ 
L.;;;; • \JW--



:) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° /LJ(} / [/? 8!2 ~3 6C'f0 
residente na ~ . #{)Jta_çto/ no 1/rf 

bairro Jium f2Jtbra na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, JG de 2010. 

1 6 JAN 2013 



·) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° f{IGJ f /3 B </9 (Ó f2;!] 
residente na Lih- . C no l!rt 

' 

bairro Ü/lm Pa1J?O na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

1 _ç:; de JJ~--& São José da Lapa, LV {dl. de 2010. 
~~~~~~------

. . '.'~ ' 

~sinatura 1 5 JAN ZOB 

w 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°_._.M_,_-=--=-~ _,.P__,(9'-'-{_,0"-'Q::<......=O:..__ __________ _ 

residente na 2 '(r 1 . li\ j Ío OI\ PaP{Q-'\ n" 53 f fr , 
) bairro ea. c:hÇÇ) AJ,J-i º'-- , na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, -.,r/ 6""---- de ~d51._Q de 2010. 

Assinatura 1 6 JAN ZD13 

~~ I .. ~ ·····;;.-.:..-



-) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 

residente na 

bairro 

Estado de 

carteira de identidade no ~G (; q t3 ~37 

~~li10 ~ Cpi~ Csl dwwJ 
[cn~. 

Minas Gerais, 
I 

CEP 

na cidade de São 

33.350-000, 

no 0:2 
José da Lapa, 

pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 

São José da Lapa, \CO de ( illcn),_Q de2010. 

?f Assinatura 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no tv\Li l-03 O l5 . 
residente na v\]\J\Wj 011!'0t ~ LrM.ihlA'l I~ no ~si-

bairro \ Ccvc&#J. ·r& na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, --'~"---'ç;~_ de c)~QM de 2010. 

C c 
,.: ···' . ·~. ) . . , ... .., 

Assinatura · · · ·' 

1 6 JAN 2013 



J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no M1 '901 7-C(~ 

residente na ~~Q'Y\iu.l ()lq__ Slli2>lp no ~~ 

bairro ~ Ç)~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ (() de2010. 

. ·, . . 

1 6 JAN 2013 

L::. .. ~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°_,_M_._=Q.------:>6'"---g~o"'---"'G.L..~--L.::::J_=---------

residente na f-IDlw ~rvifJck 0ru!km no !\S 
bairro cllom Qrono na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa ~Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 
', 

que tem por interesse executar o S~rviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _\_(() __ de ~ de 2010. 

1 6 JAN ZO'i3 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ljG ~~ l4~ \~D 

residente na ~~ ~ ~D~ n° f :2 
bairro J].Q, ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, \ b de 201 O. 

\J fAssinatura 
J.: 

1 6 JAN 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ J) Uf\AfJ--(no~ (ffi CY\~ JJS' 
portador da carteira de identidade r(' r:-1--3 • 57-lj_ t'( / q 
residente na QQ~i_ (),0,_') ~ c!)j] ~~ n" Qlé( , 

J b~ ~~J_~ L na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. .....____) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, jh_ de ~ de 2010. 

,..~- -- · 

I 
.... ' . 

-~ . . . 
);··... : . 

' .... 
'··· 

1 6 JAN Z013 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° VV\ Ó ~ $: i O ~ ~ ~ J . 
residente na ~h/0:-ÇN ~ no 63 
bairro lQ QYv) OID&o na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, h 0 de \ ~ de 2010. 
--~=~--~--------

.... ,. :. ' ~> .J 

... ..,., . .,:,i... 

\i--



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° t\G \ ~ 4 6 ~ ~ d U 
residente na ~J\)v'.Q \D no ~qo 

bairro ~ ~hD na cidade de São José da Lapa, 
v 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ,} ~ de2010. 

p~o 1 Ássinatura 1 6 JAN 20 13 

~' 



. ~) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ufa la:/: a \feíl~LLLa~ drL t!l~·LvCL 
(nome completo) 

portador da carteira de identidade no 

residente <1. no {10 ./ 
'-' 

bairro na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José da Lapa, { p de2010. 

1 6 JAN 2013 

- · ··~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° ('vi G - I 0 ' I 9S · \lc2<_3 

residente na ~ I &f~ 

bairro Dato pm no T na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1G de aJru1 de 2010. 

' ' ' 1 6 JAN ZOi3 

L~ 



·) 

,) 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° tf(i 4 f 6{-q c2~ 
residente na '~~~~~CÚ) ~ no q$ 

' 

bairro llffi/1 PJL!Jw na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, JG de (~ de2010. 
~~-=~~~-----

Assinatura 

1 6 JAN Z013 

~ 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° /!Jf) --- /OcJ(J :fJ::J- /S 
residente na lfiU() J9 no S~ 

bairro ' IJiJJ11 (J {!1/M na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, )Q de C~ de 2010. 

-- · 
Assinatura l. 

! 
1 6 JAN Z013 

~ ... ~ 



~ 

· ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cJ6Jn; completo) 

portador da carteira de identidade no /vte 2'f O~- LO 
residente na clbv: r!rcnarw ~~ no 4Q6 
bairro /JJ!m ~tdrtiY na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 
iJ!l L '() () 

de ~ de2010. 
--~~~~------

,.,.. 

Assinatura 
1 6 JAN Z013 

L= ... ·.~ 

.·. 



J 

~.) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~. ~ IÚlJ tblil& b (nome completo) Ú 

portador da carteira de identidade n° M6 lO 25 '1 oQ0 

residente na (/U{Á}03c2 no JOF 
bairro rlJRm fl~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José ela Lapa, i0 ele rkruZ ele 2010. 
~~~~~------

Assinatura 

1 6 JAN Z013 



') 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no f16 /(J 1:2f saa 
residente na ;)U);{).l 1PoRlJt tPau!IJ fjy;};;))(;u no a]rfd_j 

' 

bairro cllt!m~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, j 6 de _ _____,__(Jfnd.____,'--_;:__·_ / ___ de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° __ ~L_'6_\L_~~~~~_c_4-'-.:;3=----------­

residente na~cv~ cL_ ~ ~ dfb ~ "'-~ 
na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, J(Q de ~i de 2010. 

01~ r·~-- .,.,·-:·~-
\) ' ' . ' . "'' ' ". ' 

----'----''-t-'j----------- ----- '.-. : 
Assinatura 

I 1 6 JAN 2013 

L .. ~ 



() 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

potiador da carteira de identidade no tv\_G ~ lO~ 'B lq 
residente na \.)\)J.v() 3 \ no 36V ' 

bairro lliQm ~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 16 de \~Q de 2010. 

,.,.,. 

Assinatura :. :,/ : .· 

1 5 JAN Z013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°___,_NG--"'-<-·-~,_,~'---"'c6'-'-l ~-'--· -'~4_:__::5 _________ _ 

residente na C2J....?v(), 'b 1 ,g tMf iS~YYd2.; 

bairro Q.OC)J., ai&QJ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ----''6=--· __ de Q ~'R i .L 

v . \) 
Assmatura 

de 2010. 

1
"':7~-- ·, .. -~.~· 
' :.:~! . •. ·- ' ' ~ 

:· ;i. l Í ~ .. ( j~ .... ..... 

('· . . . . ...... \ 

1 6 JAN ZO í3 

I .. . .. .. .. . ( lÍJ'\ ./" ~-·· - ~ 



) 

·.) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°-lM--'--'-G-lL-LA---'---Q---'--"'~-""(ô"'-----'.2?~16>..L..._ _ ______ _ 

residente na~ li no 6d.J 
bairro ®m º~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São José da Lapa, . À 6 de i=,ÂQ91~ Q 

Assinatura 

de 2010. 

1 6 JAN Z013 

... f~ -~~~ - ' 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no /vfq J6 rJê21 J1~ 

residente na(/@;r~ JÚb ~ no rta3 
bairro ~flM_; na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /6 
\ 

1 5 JAN ZO'i3 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° A/J { Q r{) t'[f rJ 6:2.; 

residente na C)1JJJ()L ({) no :Y!!Z 
bairro !JomPJdNJ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

/~· de , /JL. P;/ 
São José da Lapa, .L.!f;1.._ ---""1/1---'--t~-=----"'--=---'>...c::.--- de 20 1 O. 

-----;~~~~~~i.Q.L...}Lft.l-~':3.0..--------+- · ·· :t·d~.~~:·:. ·. : : ~. ~'T'I ' 
c:)~·r .. · ·· ·.;. ·· 

1 6 JAN Z013 



0 ·) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°--+f/1~6""------..2.../_4_7-_tf/__!__1~8L_j.L8_f!-L__ _____ _ 

residente na J1Aka ~-~ no ol9 
q!j_acÁY&'J?Q_ bairro na cidade de São José da Lapa, 

~ 
Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, _}_f__ de ~ .,Ae2010 ----

'---../ Assi~âttH::a 
. ,1 . 

\ 1 6 JAN 2013 

~L\ ' ~- · -~ . ~. --. - ... .. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome co pleto) 

portador da carteira de identidade n°_._~~6.l....-..:..!lG~-L\ ~-"-S;>....L._Q__J__Jq'--g-+---------­

residente na J~lo 1fffii}mlfJ 

bairro __ __,_,"""l....t..:.C~r"'-N=lli=,...,À_,_,.1.._C"'-;, _____ _ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ (Õ de ---"-' .L.:.PJ""'-""-o/-=-Yi)_,_· ,___ __ de 20 1 O. 

1 6 JAN Z0\3 

~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

., 
(no e completo) 

portador da carteira de identidade n° tv\G H~ ~S3 6 0 ;;L 

residente na -wtmD 5~ cE ~~~~ no ??S 
bairro lWrn POOAü na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José daLapa, A <O de \~ Q de 2010. 



·) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) . 

portador da carteira de identidade notv\(25 Gr+ G~í2 
residente na tv\~ ~!~~º' no 110 

bairro Jtom Peül\'º na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33 .350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, Á(Ô de --->., .L-MJJ-'--"-----=,-=:__ ___ de 20 10. 

c?ipJAwb c/~~ 
Assmatura \ .. · •• 

I ' 1 6 JAN 7013 
I 

\ t~ -
L ~ 



') 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no tv\G. l ~ ~~G~ 01~-Qj 

residente na ~~ ~~V:J dD ~ no &:ao 
bairro llirMP~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33,350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, __,_,'6=-- de t AM de 2010 . 

. - :..~. . 

! .. ·· : ,' . 
! ' .·· 

1 6 JAN 20 13 



(J 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n° \-.;\ G S ~ t S ~ q 5 
residente na ~~ ~f.n~ no 1SS 

bairro ~~ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, i() de 2010. 

1 5 JAN 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nom mpleto) 

portador da carteira de identidade n° f\( l ~ 3 1, () j :}, 

residente na ~~W \2\».,~ ' > 

' ) bairro RcJ1\,~\.Ã na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, 1 b de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade n°...LH--"6'='--_0j_,_Q-'-'S=--\ _M~6-=>-3"----------

residente na ~,f'JC.!re\S{D ~ ,fgJ:p n° IQJ 
·) ~-

bairro ~;a, na cidade de São José da Lapa, 

) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação elo 
Serviço. 

São José ela Lapa, \ () 

Assinatura 

ele 2010. 

~· ç ... ·· ( ,' :··.:· ; .,. 

/ ,~ ' ',:: 
' · ... : ,· 

15 ;r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(noi\iilc)mpleto) -

portador da carteira de identidade n° -----------------------------------

residente na ~ vfAa4ú{CL 
. ) n~ , - . 

bairro ~ClL na cidade de São José da Lapa, 

_) 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirm~ ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, /6 de c;/&uL , 
v 

de 2010. 

~ ~~AN 2013 

L~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°______,.l _(.i,__.--'Y'--3""'--l.f-'-. ~0"'-'6U,l,Lcf ____ _____ _ 

residente na Y2< ! .A /2b no 3~fn 

bairro V . ~ ~:.t- na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, de 2010. 

:: •.. 

16~ 



IJ 

·' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no ~ 1 ~ ~ ~ o~ 1 

residente na \
0
ID · ~ ~ olu eun no {çQj 

bairro j~ .P. ~ , na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pata a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ t de ~Q de 2010. 

1 5 JAN 2013 



t) 

,, ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade no ~6.~~6-7~? 

residente na /~ 7~~~ tf#mA!/0 no /Z/ 

bairro c:'G" ,?/kCJ na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São José da Lapa, ~ ~ de ---'-,/1{-~-'-~-~--'-/ ........ · ___ de 201 O. 

:: .~ .: . . . . 

1 5 JAN ZOJ3 

L=; . . ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome completo) 

portador da carteira de identidade 

residente na_"<l----'='~----'0=-~-=---------------------no 3i 1-
(J 
- bairro =Ooco ~~ -:f" na cidade de São José da Lapa, 

Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'-. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prest~~-do 
Serviço. 

São José da Lapa, ) ~ de Ux;\ 
C7 

de 2010. 

Assinatura 



") 

ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 01/09/2010 14:26:03 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: G 

Município Canal Freqüência 

São José da Lapa 200 87 

Usuário: - Data: 01/09/2010 Hora: 14:26:03 

http :/I sistemas. anatel.gov. br/SRDIRADCO M/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp ?hdnl ... 

Page 1 of 1 
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[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

ao Jose da La 53000.01832 1 

Entidade f Representante 
03.085.955/0001-87- ASSOCIAÇÃO DE 

APOIO E BENEFICÊNCIA CRISTÃ DE 

MINAS GERAIS 

versão 2.4a 

Status 

I ./'...~~ _j _. ~ 
~---,.,...~,.,.,.~-..,! 

-~ 

~~ 
032.562.216-70- Paulo Leandro da ,jV'ff ~cfty 

~--+---------------~----+---------------~~C~r~u~z~C~o~e~lh~o--------------------~------------~:-- /UC·~ 
10 .683.646/0001-74- INSTITUTO 

MG Sao Jose da Lapa o 

Sao Jose ila Lap 

MG Sao Jose da Lapa 17 

4 itens. 

C -----

5300 o. 0200 09/09 

53710.000496/02 

SILVER DE REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

011.851.4 36-96 - ALCIMÉRIO PEREIRA 

011.851.436-96 - Alcimerlo Pereira 

Silvestre 

04.228.630/0001-79 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E SOCIAL DE SÃO JOSÉ 

DA LAPA 

707.103.506-78- Paulo VInagre da 

Silva 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

REQUERIMENTO 
ARQUIVADO 
203 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

: . \ ~ •' .. 

. ;.· 

5 JA~ 

1/9/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

19S4232 

43W5903 

IBGE (B) 

1984205 

43W5742 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Luis Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Luis Rodrigues da Costa, no 09 - Dom Pedro I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.018327/1 o 

Processo 

Distância 

870,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

) 17 53710.000496/02 Sao Jose da Lapa 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

MG 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. João Alves da Costa, n° 450- Dom Pedro I 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

2.280,00 

· ,-.~--~ 
~ i . '. . . 

2.5 

Status 

ARQ 

;; 

c ... com{J;, . 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviç P, 1 6 J N ZO ]Jdetermi ado 
(', 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído. ._... · \J - · 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

01/09/2010 Página 1 de 2 ~-



I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Complementar 01/2004 (v. fi . 33 dos autos). 
** Tem concorrentes arquivados a menos de 4 km (v. fi. 602). 

01 /09/2010 Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.021700/10 
LOCALIDADE: São José da Lapa IUF: MG 
ENTIDADE: Instituto Silver de Referência da Assistência Social 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

ijESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 03 de setembro de 2010. 

iape: 2312714 
~-' 1/',Fi'iff.i'?.c. 1::V!,.,f.! '1fp~ 

· . .. ·.lJ :·.,J;,tt:ia 

:- 'l:~ . 

1 6 JAN 2013 

'~ 
Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo no 53000.021700/1 O- Local: São José da Lapa/UF: MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFER~NCIA DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.05/14) Ata de Fundação (fls.15) Ata de Eleição (fls.17/19) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 
~--~------------------------------------------------------------------~------------~ 

6. 

7. 

8. 

fls.33 

9. 

fls.33 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

'-- ) 10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls.33 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls .03 

12. .Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 06/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Alcimério Pereira Silvestre 
001 .111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

_ Y~. ~esidénte~ ~! r'· -i..arissa·Aivês Rõârigues de Freitas . 
.. - - -- ., . . 

Sim · 
., 

- . 
Sim 

~ .. 
thi .,. 

1 o Secretário Si r ( " ::~· :-' Otacílio Simões Coelho 
003.333.333-33 

Sim ,. ,1 Sim 

--
2° Secretário Si r 

"J 

044.444.444-44 

I 
- .. 

i 
Sim Weder.Vicente Ferreira 

Declaração de sede - fls .33; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.35· 

03/09/2010 RadCom 1 de 2 

·6v 
t 'f-' 
f v 
t5F 



() 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/U F: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFER~NCIA DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Claudeir Pires da Costa 

, ... 

lgor aos Santos 
--~ ~- ::..,...~, .± ;;:. 

Recolhimento de Taxa- não consta dos autos; 
Declarãção de vfnculo - fis.33. 

13. I Conclusão da Anãiise 

05/02/201 o 

CPF 

005.555.555-55 

Prazo: 22/03/201 O 

Cargo 

1° Tesoureiro 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

... ... ,.. """ 
Sim 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim "?. ' Sim 
1\ . 

. -"--"· .. ·;" ' 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alteração Estatutária; 

2) Recolhimento de Taxa. (\ 
t: o relatório. l A Consideração Superior. 

----
:----. 

/'f I J I 
l .1-::t ./ -
~I -~-"-'lA 

Lúcia Helena Me: r;~alhães Bueno Rosa 
(t nalista) 

Lúcia J!elem !Mngn..lFtiies 15uenc P.pS!l 
C~::;h:J óli '"St" ·, .. :!t:- Ra~jiG .. \1' .. ~;a :i t.:.:c· ,.f~ ~·, ;r.t;·ia 

ildt. : 2312/H 
SERA.C/CO~.C/DEOCISCE 

·o 
\ 

03/09/2010 RadCom 

1 5 JAN 20 13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° .S OG 5 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Alcimerio Pereira Silvestre 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09 - Dom Pedro I 
33.350-000/ São José da Lapa/ MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, o 6 de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.021700-10, na localidade 
de São José da Lapa- MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s a que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

J Jurídicas: 

1 -inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 

2 - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; ssegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus · ~ 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem ms,h+crativ6~~ sed,üid 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes.-legl;j.js, 

-LHMBR/SSCE-MC 

. ·. . .. : 

L 
I 6 JAN ZO i3 
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direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos orgaos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ,ou seja, o Estatuto 
deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo 
para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos; 

4 - inclusão de dispositivo, que determine que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

5- exclusão do artigo 5°; 

6 - inclusão da palavra : " e dirigentes" logo após a palavra "associados" no parágrafo 
único do artigo 9°; 

7- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

2) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004. -p-----

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do umentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
.· :...~: ·.· ., , , .. -

1 6 JAN 2013 

- Proc. No 53000.021700/10 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

·· ~ 



SOLICITAÇÃO PARA 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Docwnentação em resposta ao oficio 
no 506512010/RADCOMIDOSISSCMC de 06 I Setembro I 2010. 

UF 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome do Instituto 

O Silver de Referência da Assistência Social, solicito prorrogação de prazo por 
mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

-
São José da Lapa, 01 de Outubro de 2010. 

:l:iiê'~:.a do representante do 
e eferência da Assistência Social 

Nome do representante da entidade: Alcimério Pereira Silvestre 
CPF: 011.851.436-96 

MIN!8Tt:Ri0 D.ii.S CüMUNIC.JJ. 1::1jE8 
ER.u. 8[LI.u . . DF 

53000 0520·19/20-tO.,SB 

ASS.>'!:Ji~B iSCE 

Endereço para correspondência : Rua L~ Rodrigues da Cosm n~:::·:~ r~~ I, ,;: •.. 
na cidade de São José da Lapà, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, 'L 1 6 JAN Z013 
Telefone para contato: 031-3623-3293; ( tí) __.. 
Correio eletrônico (e-mail): leopsilvestre@yahoo.com.br - . . . ~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



tl\"~ 
SOLICITAÇÃO PARA 

M INI::.TÉRICr D.~. 3 COM UN!C:ft. Ç•jE8 
BR.u. 8fl!A - DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 53000 05 ·1 S04/20·t0-40 

SEAPAlSCE 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio 07t10t2o1o-ü1:4.S 
no 506512010/RADCOM/DOSISSCMC de 06 I Setembro I 2010. 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome do Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social, solicito prorrogação de prazo por 
mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

São José da Lapa, 01 de Outubro de 2010. 

~"""'~"'~'~~"representante do 
InstiLul:'t:7'"'d~~J. " cia da Assistência Social 

Nome do representante da entidade: Alcimério Pereira Silvestre 
CPF: 011.851.436-96 

Endereço para correspondência : Rua Luis Rodrigues da Costa n009 bairro Dom Pedro I, 
na cidade de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, 
Telefone para contato: 031-3623-3293; 
Correio eletrônico (e-mail): 1eopsilvestre@yahoo.com.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1 6 JAN Z013 
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n<::.rm- DRGA NTZAÇÃO nA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 
!.. T!.. n:.. :.SSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

INSTITliTO SILYER DE REFERENCIA DA ASSIS I ENCIA SOCIAL 
CNPJ: 10.683.646/0001-74 

-.;.,. 

~6~-
DATA/HORA E LOCAL: Dia 16 de Outubro de 2010, as 18:00 horas, na sede da sociedade á Rua Luiz Rodrigues da Costa , 
n009 - bairm Dom Ped~ Sã<rJOSe;;m pà/1-fG}e Cep 35.350-000. PRESEN. ÇA: reuniram-se todos os membros do 
Instituto Silyer de R~~pa ~-~a~ do Sr. AJcmério Pereira~ que oonvidou 
a mim, VICe-Presidente Sra. larissa Alves Rodrigues Freitas, para secretariar a sessão. 
ORQEM DO DIA: 

A) Inclusão de Atividades no Ob1etivo Soàal oom finalidade esoecffica de "exeo.Jtar o servioo de Radiodifusão 
Comunitária, as finalidades do serviço de Radiodifusão Comunitária conforme inósos I a V do art.30da Lei n09.612, 

\ ~ 1998. . 
B) Inclusão de ativi~ no Objetivo Social oom finalidade de amparo, auxilio e reeducação dos baleiros, aianckrse 

um departamento interno que ruide do aoompanhamento psicológioo, de treinamentos e familiar. 

INICIO DO TRABAUIO: Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente fez ampla exposição da situação da instituição e da 
necessidade de ~pliar as suas irtividades e aparelhar-se para melhor atender aos seus associados e a oomunidade, diZendo 
da necessidade do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Canunitária e também de 
instalar-se um departamento interno que trate do assunto dos Saleiros. Também foram apresentadas algwnas 
alterações no estatuto em atendimeniD ao oficio enviado pdo Ministêlio das Comunkac;;Qes - Sea:eta ia de 
comunicação Eletrônica - DepártamentD de OUt.óJga de senfÇd$ devidO anMISe n!ál~ no proc! uo no 
53000.0217G0-10. Tendo por base a exposição do Sr. Presidente, os partiápantes da mesa propôs a inclusão de 
atividades no Objetivo Soàal com a finalidade especffica de "exerutar o serviçl:l de Radiodifusão Comunitária e que se fizesse 
todas as modifiCações no estatum em cmfonnidade ao exposto pelo oficio do Departamento de Outorga de ServiçDs e que 
também se abrisse 001 departamento interno para atender" os Saleiros, onde adotará o nome fantasía de UKIBAL no 
objetivo, ficam indurdas as ativídades abaixo conforme modificado o estatuto aprovado pelos membros do Instituto Silver; 

> Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária tendo por finartdade o atendimento á oomunidade beneficiada. 

> Projetos de descootoo na CD111Jrn de mercadorias para os associados, vendedores de bala em coletivos. 

> Acordo oom as empresas de transportes a fim de evitar impasses entre motDristas e vendedores. 

* Acordo oom as gestoras do transporte público, a BHtrans,. o DER,. o Sintran e a Prefeitura, a fim de evitar inpasses entre 
motoristas e vendedores. 

> Prestar apoio a baleiros que estejam passando por problemas de ~:!de. 

> As:slstênda na retirada de doaJmentl)s oomo identidade, CPF e CTPS. 

> ~ para a contribuição jUlto a Previdência Soóal -INSS. 

> Oferecer oportunidade de trabalho através de O.JrSOS de capacitação profissional. 

> Fazer acompanhamento psicDógk:o, para a adequação do baleiro á sua realidade e trabalhar a autD-estima. 

> Prestar apoio juridico ao asstdado. 

> Fazer ac:ornpanhamento famiiar, para awaT10, no caso de necessidade de amparo afnnent:ar. 

> Oferecer serviço de reedl K:ação e treinamentos profissionaís, para que haja adaJXação entre baleiros e 
clientes. 

Tudo conforme p!oposta já apresentada e em poder da mesa. Posta em votação a proposta do Sr. Alàmério Pereira 
Silvestre, foi ela aprovada por ooanimidade. Nada mais llêM!ndo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo 
tempo neressár1o para a lavratLaa desta ata. Reabertos os trabalhos, foi esta ata ida e, achada coufolme, aprovada por 
todos os pt eses 1tes.. 

M IN!ST~R!Ct 0.0.!1 CO!!! UNIC.ü. ÇCiE8 
Belo Horizoote/MG, 16 de Oub.Jbro de 2010. BR.~ SfLIA • DF 

53000 063654/2 .10.:3J 

Silver Social - osciP 
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OSCIP- Organizacão da Sociedade Civil de Interesse Público , ' ~~-ço ,..,. 

Lista de Presença da Assembléia Geral Extraordinária, realizada dia 16 d~- · <ô \ ~ 
Outubro de 201 O. a ser anexada á Ata desta referida Assembléia. t 
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SIL VER SOCIAL 
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Rua Luis Rodrigues da Costa n°09 Dom Pedro I - São José da 
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REGISTRO CIVIL e NOTA S 
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MG b 

Em test0 da verdade. 
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OSCIP- ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CNIL DE INTERESSE PÚBLICO 

Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
OSCIP 

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1°- O Instituto Silver de Referência da Assistência Sodal, CNPJ 10.683.646/0001-74, também 
designado peJa sigla Silver Sodal, constituído em 29 de Dezembro de 2008, é uma pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indetenninado, com sede no município de 
São José da Lapa, Estado de Minas gerais e foro em Vespasiano, situado à Av. João Alves da Costa 
n° 450, bairro Dom Pedro I em São José da lapa - MG. 

Art. 2!' - O Instituto Silver de Referência da Assistência Social altera suas finalidades para: 

I. Executar o serviço de Radiofusão Comunitária tendo por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a: 

11. 

111. 

IV. 

V . 

VI. 

VIl. 

VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

a) Dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sodais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrand<rse aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialístas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessrvel possível. 

Geração de emprego e renda para a população carente e baixa renda; 

Promoção da Assistência Sodal Promoção da cultura, defesa e convocação do patrimônio 
histórico e artístico; 

Promoção gratuita da educação, observand<rse a forma complementar da participação das 
organizações de que trata esta lei; 

Promoção gratuita da saúde, observand<rse a forma complementar de participação das 
organizações de que trata esta lei; 

Promoção da segurança alimentar e nutricional; 

Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e ~ do desenvolvimento 
sustentável; 

Promoçãodov~unta~; 

Promoção do desenvolvimento econômico e sodal e combate á pobreza; 

Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 
gratuita de interesse suplementar; 

Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos 
de produção, comércio, emprego e crédito; 

Silver Social - OSCIP 
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Cartório Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Vespasiano/MG­
Av.Thales Chagas, no 680 - loja 02- Tei.:Oxx31 3621-2542 

Averbação 
,\ 1o Via do presente documePt·.; ;~·i; . , .. ,. '"';'Ido em Cartório em 

20 I ..!Q !_h:J.Q .. e iw··"(',.-;,) ~;ub n° O 0 . no 
rtegistrono___7_t; (. __ .. rH .. ; .. ; .. ;o.4~~ .. - . Dou fé. 
Vespasiano, a?o I_ .Jo J,M),/Q 

Oflclal:9 Ros(\ da Costa Oliveira 

o 



CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
DE PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE VESPASIANO- MG 
Av. Thales Chagas, 680- sala 02- Vespasiano- MG 

CEP: 33.200-000- Tel: 3621-1247 
Oficial: ROSA DA COSTA OLIVEIRA 

Rosa da Costa Oliveira, Oficiala do Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca 
de Vespasiano, MG, em ple~o exercício, nas funções de seu cargo, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a pedido escrito do representante legal, Alcimério Pereira Silvestre, na 
qualidade çie presidente do Instituto Silver de Rl!ferencia da . Assistência Social, 
registrado neste Cartório sob o n° 747 , Livro A-3, foi feita averbação 03 ata de reunião 
realizada em 16/10/2010, com a finalidade de alterar o estatuto, ficando deliberado o 
seguinte: A) Inclusão de atividades no objetivo social com finalidade específica de executar 
o serviço de radiodifusão comunitária, as finalidades do serviço de radiodifusão 
comunitária conforme incisos I a V do Art. 3° da Lei no 9.612, de 1998; B) inclusão de 
atividades no objetivo social com finalidade de amparo, auxilio e reeducação dos baleiros, .. 
criando-se um departamento interno que cuide do acompanhamento psicológico, de 
treinamentos e familiar. Sendo as mudanças aprovadas por unanimidade . Tudo conforme 

r :· documentos arquivados nesta serventia registra!. Dou fé. Vespasiano, 20 de outubro de 
2010. A Oficiala ejou escrevente substituto, {1cp;, ....... d<...r, &~ OSZ (\>.q r ~ 

Emolumentos: R$ 102,01 Taxa: R$ 32,51 Total: R$ 134,52 

R_I'::<S I_~l RQ c i VI L t:: NC? T AS 
SÃO JOSE OA LAPA VESPAS IANO MG 

Confe rido e ach a do c o nfo rme o 
origina l a pre senta do D ou fé 

Sio.llS!•WA ~ 2010 l'll . 

Em testo da verdade. 

t=1 Max • mino César L•sbóa . Ot •c•al 
@ Verôn ica Silva de Carva lho. Escrevente 

Ivan ~otelho San tos Fi lho • Escreventf2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

"" . . .< 
; 
t 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

. S~nhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessOC!: e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, ..._no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e dem~is disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusãO comunitária. - . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigiqas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos Jmmos 5\~ 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

' . 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

·. : 

r
"--. __ .. ,. 

..... .,... 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 331l-6535/331r-624B t Fax: (61) 3~11-6602 Em~il : _conjur@mc.gov.br 1 6 JAN Z013 

.~.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES w_Ró""nG i/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA v ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \S'9 "' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Localidade: SÃO JOSÉ DA LAPA UF:MG 

Processo: 53000.021700/10 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 627 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 09 de dezembro de 201 O. 

. ~~·!; '~ ' '1 
S.;!">.:' : , ··:-r ;;d~;.~::: ift;<:._/jJ (;r; · · 

~~~~~;~.íSCE 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no ~Oç;_ç- /0 _IRADCOMIDOSISSCE-MC de <QÇ I o~ I c D 

Processono &3 ~. O o2 I :toa (~-O. Localidade: ~- kd-o- fo.;:p - tf&. . . G . 
Entidade: ~ ~Qv0'v vcti_ ~~r,~ \..Ât>__ ~"'~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . 
(_),C].lmprid?-S p.arcialmente, restando a apresentação dc;t seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) ·QÍunpridàs integralmente- Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABTI.JT ADA 

' 
Observações: 

Brasília, __ ;_· _! __ _ An~ista responsável: _____________ _,___ 

SIAPE: __ ----,----,.------

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

-.... .. 5 (__) Cumpridas integralmente 
5X-) Cumpridas patci~ente, restando á apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

~,~--~~o--- ...... ~~ C-v-.. ~ f~ 
~~ ~>co..- QLt.__ /\._Á.- <--0 ( ~'ÇY'-Q~ 

.· . ·~ : . . 
. i . . 

:' ' . .. ~ 
··- · .. -! 

.··.· 

~· •,;· 

* CONTtNUA\:fiü lf\ti ME;RSO r+ 

LW 
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SEDE:.Fls. 3 3 -
~==· --- -~----------------~----------~--------~---------

DENOJ.\!IINAÇÃO FANTASIA: FLS. S 3 ~ ------------------

DENOMINAÇÃO: 
I 

.. 
CNPJ -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL -FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃQ - .FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO- FLS. 
• • • • • • s 

'; DffiiÇORIA:VÁLIDAATÉ: Q; J03 t .iD t~ MANDATO~ANOS-:-ART._ 
. MEMBROS FLS~ 

( 

i] 

----------------------------~----------------------~----~( -
--~------------------------------~~--------~:P 

Brasília, o9 tJ..0 2-0 I'Ú Analista respon:Sável:_,_. __ ...:_____k::::::f:::::::::::~::::::::::==------====~=--. ___ ·_ . . 

SIAPE: =< 3 /''2... 4- \ 'f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° =t-'3J.3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Alcimério Pereira Silvestre 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Costa, no 09- Dom Pedro I 
33.350-000 I São José da Lapa/ MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, /() de dezembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.021700/10, na localidade de São 
José da Lapa- MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

-Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta o subitem 7.3 da Norma 
Ct:Jmplementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- LHMBRJSSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇ~ES ~ bô\ ra. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMlJNICAÇAO ELETRÔNICA 1 f\S·,~ g 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~iJ.~ ,I 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF ~ ~ 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 S 

Oficio n° 'i-BJ3 120IOIRADCOMJDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
Alcimério Pereira Silvestre 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Costa, no 09- Dom Pedro I 
3 3.350-000 I São José da Lapa I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, /() de dezembro de 20 I O. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.021700/10, na localidade de São 
José da Lapa- MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261120IOIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de racliodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

-Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo 
( com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; 
~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

.. :·:r~· ., I .. ' ;··: · 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
- . -:ir:i~>~;; . !·:! :Hr· ~,..· . l 

C()f·.F' 

- LHMBR/SSCE-MC t 16#f 
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ALCMÉRIO PEREIRA SILVE 

INSTITUTO SILVER DE REFEJ 
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NOME 

O f. 7813 /20 l 0/ IRADCOM!DOS!SSCE - MC' 
'RE 

~ 
53000.021700/10 
ALCMÉRIO PEREIRA SILvESTRE 
lNS'fiTVTO SlL VER DE REFER ~ , 

1-ctr-
RUA LUIZ RODRIGUES DA C~S~A DA ASSISTENCIA SOCIAL 

33350-000 . S- . A, 09 - DOM PEDRO I 

I ,~,~,~ 
: : I : : : 

AO JOSE DA LAP A!MG 

--
I . DEClARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICÃÇÀO) I DJSCR/MINACturv . • A TU REZA DO ENVlO I NATURE DE L'ENVOJ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO 1 VALEUR ot:CLARt: 

r;--- ,..._, ' Jl 
C' (.) =.--: ··.r; 
.. ;~~ ~- .-·,. i 

.•.. ~~· 

~i · .. i ~ 
... J ' ~ 
' '"'~ ( ! 

/: ·~ ~T 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~_)_/ 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR ~cf; - -, 
<!O º" i{" (:)--

N< DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO """'~' "" 00 ,.,~, i::Y . 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT l- o 

o 
. ~m1\'~ 

~NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSOl A!JRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC04631 16 114x 186 mm 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° o2. 5 G 12011/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
Alcimério Pereira Silvestre 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09 -Dom Pedro I 
33.350-000 I São José da Lapa I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J L{ de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.021700/10, na localidade de São 
José da Lapa - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. saque sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 26112010/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça es~1Jl e federal dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares.~ ... , 1 

2) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; o/-, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimen das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada de á ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
/ 

~~~~~~~------------------------------------------~---+~~7fl'i3 
- LHMBR/SSCE-MC 
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INSTITUTO SIL VER DE REFE~CIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Apresentação de Certidão Negativa Civil e Federal dos Dirigentes 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Em atendimento ao oficio n° 256 enviado ao Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social, Inscrita no CNPJ sob o nº 10.683.646/0001-74, com sede Av. João 
Alves da Costa n° 450, bairro Dom Pedro I na cidade de Estado de 

CEP 33.350-000, telefone 031-3623-3293, correio eletrônico 
sac@institutosilver.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª. apresentar as certidões negativas, Civil e Federal, dos dirigentes desta instituição 
referida acima, para inserir ao processo de demonstração de interesse no serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de São José da Lapa- MG. 

(- Apresentamos também o comprovante de depósito do recolhimento da taxa 

o 

relativa às despesas de cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 
"p" da norma complementar 01/2004. 

São José da Lapa, 11 de Fevereiro de 2011. 

Nome do representante da entidade: Alcimerio Pereira Silvestre. 
CPF: 011.851.436-96 

RIO D.o.a cm.tUNIC.ü.Ç•,EB 
BRA !8fLIA . DF 

53000 008165/201147 

Endereç<> para correspondência: Rua Luis ROOrigues da Costa n• 09, Dom P~ ~d~~i~ãÇ 
José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, I· . ... , 
Telefone para contato: 031-3623-3293; 1 5 JAN 2013 
Correio eletrônieo ( e-mill): "e@inrututo• ilvec.eom.bc , leop•i I ve.tre@yahoo.eom. bc L. . -~ .. : -· -.. . 

DOCUMENTO ANEXADO 
NE,STA DATA 

_1/_; _{)2 / 2!21l: 

.i 
'\, 



28/91/2911 - BANCO DO BRASIL -
571114152 

OOVIOOUA BB 9800 729 5678 

13:06:41 
9189 

COMPROVANTE DE DEPüSITO EH CONTA CORRENTE 
. EM DitfflRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

NOME 00 DEPOSITANTE 
IDENTIFICADOO 1: 
IDENTIFICADOO 2: 

28/01/2011 
20,00 
29,00 

INST SILVER REF ASS SOCIA 
4,100.030,000.118.822 .0 

19.683.546/0001~74 
=~--:-===--====--=--==--=-=====--========-:::=-

A.AA8.16A,6Cl.BD8.58A 
kEGíSTRO-CiV IL E NO TA S 
SAO JOSÉ DA LAPA- VESPASIANO - MG 
Conferido e achado confo rme o 

original ap resentado . Dou fé . 

SÃO~~DALAPA o 4 FEX. 2011 
Em tesf' ~da verdade. 

MAXIMINO CÊSAR LISBOA - Oficl·o-;-1 ----1 
VER0i.f i CA SILVA DE CARVALHO - Escreve nt e 

AN BO '.'ELHO SANTOS FILHO - Escr o\IOQto 
PRJSÇ..!_LLA DA S!l.VA BASTOS - Escre vent e 

~----- .. 
·:-~.:r:: . . .... 

;: ,·· . .. ·-: ··:\· 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, - FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS N° 4_0669-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
presente data, que contra: 

1.967 até a 

o 

WANDERSON RAIMUNDO ROQUE SILVA 
CPF: 016.096.806-26 

--) 
) 

NADA C O N S T A na Justiça ,~ederal de ia Instância, 
<I' 

Seção JÜdidiáfia de 
Minas Gerais. 

Esta certidão é válida por 90 (-noventa) dias. 
-; .- . 

Esta certigão abrange todas··· as·:--s(. up-seções •_J :U_lt'dikiári~ 
Gerais _ 1 . - . 

Belo Horizonte, 11: 24h, .d~ 1.02d ~~. 
.tl 

; --:~;, .-

\ 

' -

AMARAL 

Técnico Judiciário 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14 ° 

- Fone: 31-2129 - 6502 FAX: 31-2129-6502 

E_MAIL: www.jfrng.jus.br 
AS CERTIDÕES NEGATIVAS 
WWW. JEMG. JUS. BR 

nt.r-1• JlEOIÁO I nto..It...ooa- Al'WU50 

DA 

,., 
) i:> 

• o )~ 
-~~ .. ~ · · Existe (m) . ~. .... .' 

( 

/ ' . ' .. -~ 
~li : . . ( ., ... 
411, ... 

andar ' · 
'·"' '• ' f 

1.4. 

\ --
,, 
' 

:-'\ 

,, 

de Minas 
'\ 

) 

) \ 

I}-,\ . 

r~_;::rn::(/' ·.·.!r.; ~·~ ... :,, ,· ):.~ : . 

'\Or.i!.tér;o (j;prót!!ess.~:l(s) . 
co~~r ·.· · .·.:·: · ··. ~ -- ~ ; .. ··; lh: . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕ~S E EXECUÇÕES 

CÍVEIS f CRIMINAIS f FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS N° 40668-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distrjbuição de 25 de abril . de 1.967 até a 
)resente data, que contra: 

o 

IGOR DOS SANTOS 

CPF: 105.103.806-54 

NADA C O N S T A 
Minas Gerais. 

na 

Belo Horizonte, 11:23h, 
·f 
•V 
'11 

I~ 

' ~~ .. , ., 

RICARDO MAURICIO DE ARAUJO AMARAL 

Técnico Judiciário 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14° 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2129-6502 
E_MAIL: www.jfrng.jus.br 
AS CERTIDÕES NEGATTVAS 
WWW. JFMG. JUS . BR 

ntr'- t• racu~ 1 PKO.JJ..oc:Jr5- Am'!'.ll50 
.'· 

DA JUSTIÇA 

Pg: 1 

...... '-' . - . - .. ...,~ -
.. ·. .. 
i; :~··; . 

../ l • -i 

_ :~ - ·Exist, (m) 

; .. 

\_ 

Judiciária de 

o 

' I 
( 

1 6 JAN-2013 



PODBR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUI-ÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAI.? 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abr~l de 1.967 até a 
)resente data, que contra: 

o 

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

CPF: 771. 802.166-15 

NADA C O N S T A na 
Minas Gerais. 

í 

\ / 
\-'_/ 

RICARDO MAURICIO DE ARAUJO AMARAL 

Técnico Judiciário 
'· 

' _) )__/ 

~! / 

·-' .. / 

->Existe (m) 

~": · 
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14° anda~ _- .·. 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2129-6502 ' 

E_MAIL: www.jfmg.jus.br 
AS CERTIDÕES NEGATIVAS 
WWW. JEMG. JUS. BR 

DA JUSTIÇA 
J · , ·.r 

FEDERAL , ·PODEM 
(~{ · ~.... .._ 

SER 

Pg: 1 de 1 ' 
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\ 
PODBK JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEq~RAL DE 'PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

' 
CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS N° 40666-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril - -de 1.9;67 at €/ ; 
lresente data, que contra: 

o 

WEDER VICENTE PEREIRA 

CPF: 088.253.286-30 

NADA C O N S T A na 
Minas Gerais. 

Esta certidão é válida por l ,, 
Esta certidão abrange t~Qas as· ,~(SuiSSeções 
Gerais \i' -:_:___. / · -

... -"-. I 
~ ....._ I ~ .,-

BelO Horizonte, 11:22h,,' 4_~2:f 20ll-. 

11 ------ : 
\ ·-
~ 

\ __ 

~ 
RICARDO MAURICIO DE ARAUJO AMARAL 

Técnico Judiciário 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14° andÇtr, 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2129-6502 

\, 
) 

: i : 

Seção Judic~ária de 
\ 

\ 

) 
) 

; 
/ 

Existe(m) 
..... :-

o 

de Mi nas 
. --(' 

'· 1 

r~ ER\flÇ~ <!f ~ ~ ~~~" , .,. ~ 
, ,t,ir,;~térl9 dar- ' · 0'1'!'.. 11\-' 
f.Dti~!flrcf(*-) (i r·:; .. ;;t.; , 

E_MAIL: www.jf~g.jus.br ·­

AS CERTIDÕES NEGATIVAS 
WWW. JFMG. JUS . BR 

·. ,.J-~-- _;: / 

FEPE~_,.\ .. ~Poq0 DA 

~l'IIZOIÁ0/1'110.11-001 •MYBMD 

.nJsTIÇA 
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PODER JUDICIÁKIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~O REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 

( 

N° 40665-J. 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 &té a 
lresente data, que contra: 

o 

LARISSA ALVES RODRIGUES DE FREITAS 
CPF: 083.784.846-61 

NADA 
/ 

C O N S T A na Justiça -F~d~ral de 1 a 'Instância, Seção Judlj_ç:iária de 
Minas Gerais. 

Esta certidão é válida por 90 (nove~ta) dias. 

Esta certidão 
Gerais 

abran ge todas· as ~- p u)'ilseções Judiciária~ ,do 
I \ 

\i- . l -

Belo Horizonte, 11: 21h,fl .. 0 4/-0_2 / 2011. 
j' .-_ 

I •. i 

-Existe (m) 

RICARDO 

Técnico Judiciário 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14° andar 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2129-6502 

E_MAIL: www.jfrng.jus.br 
AS CERTIDÕES NEGATIVAS 
WWW. JEMG. JUS . BR 

ntr-1• ~OJÀO I rR.O.Jl...()().!J -..tnl'EJISO 

DA 
' . -) 

JUSTIÇA FEDERAL PODEM 

r 
Pg: 1 de 1 
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PODER JUDICIÁKIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS N° 40664-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até à 
>resente data, que contra: 

o 

OTACILIO SIMOES COELHO 

CPF: 083. 990.086-48 

c o N s T A na Jus_tiça':4~d~r-"a'i'- ci~ f~'"'r·tfs,t;â_,'lif.cia, Seção Judic-}ária de 

Minas Gerais. ·r.-""~ ·---: --: -= _ ~ / · ·~:. ... ., ..,.) \. 
NADA 

Esta certidão é válida por 90 )(nQYehta)-'-d1.as. "•JK, .. .. , 
.;,. • • ..r-"' x.'{.r 

Esta certidão abrange toda ;· ~s_:_~~bseções . ;J'udiciária:s >'elo E~' /,· ... · ' ' ··,; ~· /-.. -._..' .. 
_)'·--~---:, 

Gerais 

Belo Horizonte, 11:21h~j 4l_~~i/ 2QH. 

' :~ --~ \.._,__ 

4 
jj 

I 
\ 

:·; 

1 .. · 
\. ... ·\...__. . ) \ _,/ 

J 
I _/ 

....... - ' . 
'-r, ~ \ •- . ..__ ~ - :-. - J. 

- ~ -----"' 

~h 
RICARDO~ ~~O AMARAL 

1 Existe (m) 

Técnico Judiciário 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14° anda~ 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2_129-6502 
E_MAIL: www.jfmg.jus.br 
AS CERTIDÕES· NEGATTVAS DA JUSTIÇA FEDERAL ;PODEM ~ER 
WWW. JFMG. JUS. BR 

Pg: 1 de 1 
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"" ' PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS ' \ .N° 40674-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
)resente data, que contra: 

o 

GLAUBER RODRIGUES SOUSA 

CPF: 091.734.656-40 

NADA C O N S T A na Seção Judiciária de 
Minas Gerais. ,-. - . ........... ... 

.. ~~. -. .....___..- •__./ 

Esta certidão é válida por 90 .. · (fnbventa}>-dlas. - -
.. ·· ''/ ' -...._, 

Esta certidão abrange todé',\ . a~;_-&í'pseçõe~ ~ 
Gerais , \ )-'/1 

- ~ ~~ -. , 

Belo Horizonte, 11:26h,' ~/0~; ;01. ·~. 

-~~,·:, 
-. . 

\ 
'-

Existe (m) 
l 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14° andar ; 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2129-6502 

E_MAIL: Www. j fmg. jus. br 
AS CERTIDÕES · NEGATIVAS DA JUSTIÇA FEDERAL ~POD~M SER 
WWW. JEMG. JUS. BR 

TJU'-t• RroJÃO I P11.0.1I.oo5- .vwr.ASO 
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PODBK JUDICIÁKIO A 

JUSTIÇA FBDBRAL DB PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
-AÇÕES E ExÉCUÇÕES 

,_ 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS N° 40663-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.96 7 até a _, 
>resente data, que contra: 

ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 
CPF: 011.851.436-96 

NADA C O N S T A na 
Minas Gerais. 

o 

·. 

- ,· 
' . ·· .. 

Existe(m) 

Técnico Judiciário 
) 

' Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805- 14° andar 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2129-6502 
E_MAIL: www.jfmg.jus.br 
AS CERTIDÕES NEGATIVAS DA JUSTIÇA FEDERAL . PODEM 

WWW. JEMG. JUS . BR 

Pg: 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA f'EDE&\1. DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS 
( 

N° 40671.-1 
'· 

CERTIFICO, revendo os r~gistros de distribuição de 25 de abril de . 1.9 67 até a 
>resente data, que contra: 

~ 

() 

FABIO RIBEIRO DE JESUS 

CPF: 052.192. 616-57 

NADA c o N s T A 
Minas Gerais. 

Esta certidão é válida 

Esta certidão abrange 
Gerais 

Belo Horizonte, 

/i}.~ 

.1,.- ' 

'~ '· 
' ~~ 

,_... /...._'·· ) ~ I• ·~ 
<·..., . 

• 1'\ 
/ 

\ ,--,1 

'--' 

-\ 
) 

~1--­~ ) 
E~j.ste (m) 

RICARDO MAURICIO DE ~ AMARAL 

Técnico Judiciário 
( 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1805 - 14 ° andar ' 

Fone: 31-2129-6502 FAX: 31-2129 - 6502 
E_MAIL: www . jfmg.jus.br 
AS CERTIDÕES NEGATTVAS DA JUSTIÇA FEDERAL PODEM 
WWW. JEMG. JUS . BR _/ / / 

Pg: 1 de 1 
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~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Aeões e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 48955 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JUNIOR LUIZ PEREIRA DE JESUS, ou vinculado ao CPF: 079.230.296-

60, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão d 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 15h48, 11/02/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@bfl.jus.br 

'.- ;:T~·v:ç~:. :: ! r~·;~ · ... '"' 
.: .. 1in;::.iBn~; 1Ja~ · "'~· 
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IVIINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDllVlENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no .vs G / .Li- /0 !RADCOMIDOSJSSCE-MC I -
Localidade: . ~ b=e-~ ÔJ>J ~ - rf <9 

~~"'~ ~ ~"'no~ So0-f . 

Processono S 3 cx::;;O , O ~ ( :t ÓO { ..1. O 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

(__) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(__)'-Cpm.vridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) Qumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

' 
Observações: 

Brasília,__) __ ! __ _ An~ta responsável: _____________ _,___ 

SIAPE: __ ---;-----;-----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-J Cumpridas integralmente · . · 
(2$) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.--r-.e__'Y\ oLo 

~- .... 

• ',;., J ...... • • •• '.f·-"t+ 

.. ·"!:-

* CONTINUAÇÃO-~~O:-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r..'l fls. Vl-1-L ~t 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~ ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~tlbrica_i::,__. • 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasíli~.E f ~f)0 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 ·vv ·- ~ 

Oficio n° .1043 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ALCIMÉRIO PEREIRA SILVESTRE 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Cota, n° 09 - Dom Pedro I 
33.350-000/ São José da Lapa I MG 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, rhJ..J de fevereiro de 201 I. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.021700/10, na localidade de 
São José da Lapa - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a 
v. s· que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita .a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do 
local de residência, do Sr. Claudeir Pires da Costa, ocupante do cargo: 1° Tesoureiro. 9'JI(. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 
.' • ~· ' I '· 

~- ._;. ·-~ ~ 

DERME~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrô ica 

~.=.~ .. 

LHMBR- RADCOM/DEOC/SCE-MC 

· .. :;. 
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INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SO~t--;: 
.:q, . .... ~ 

Apresentação de Certidão Negativa Civil e Federal dos Dirigentes 

MINIBT~RIO OAB COMUNICACOH 
BRA SfLIJI. - DF 

53000 01·1097 /20·11··11 

SfAPAISCf 

03JtlSl2011-08:59 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaç~ 

Em atendimento ao oficio n° 256 enviado ao Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social, Inscrita no CNPJ sob o nº 10.683.646/0001-74, com sede Av. João 
Alves da Costa no 450, bairro Dom Pedro I na cidade de São José da Lapa, Estado de 
Minas Gerais, CEP 33.350-000, telefone 031-3623-3293, correio eletrônico 
alcimeriosilvestre@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença· de 
V a Exª. apresentar ATA MODIFICANDO O TESOUREIRO, em cópia autenticada, 
da referida instituição, que substituindo o Sr. Claudeir Pires da Costa, antigo 
tesoureiro, foi nomeado o Sr. João Batista '!e. OJiv~ira para a_ssumir a função, que 
inclusive foi enviado as suas certidões negativas, Civil e Federal para inserir ao 
processo de demonstração de interesse no serviço de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de São José da Lapa- MG. 

O comprovante de depósito do recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, já foi enviado, mas segue cópia em anexo, de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea ''p'' da norma complementar 01/2004. 

São José da Lapa, 28 de Fevereiro de 2011. 

Nome do representante da entidade: Alcimerio Pereira Silvestre. 
CPF: 011.851.436-96 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

oh ,~,2QJL - . 
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Ata da Assembléia Geral 
Instituto Silver de Referêncm da Assistência Social 

. Aos treze dias do mês de DezeiÍlbro do ano de dois mil e dez (201Q),_ás_c;lezenove horas, 
no endereço Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, bairro Dom Pedro I em São José da 
Lapa- MG, reuniram as lideranças, sendo membros da Diretoria e demais associados 
conforme lista de presença, teve inicio a reunião. O Sr. Alcimerio Pereira Silvestre, 
Presidente dessa instituição apresentou a carta de renúncia do Sr. Claudeir Pires da 
Costa que ocupa o cargo de 1° TesQureiro dessa mesma instituição, sendo apresen1ada e 
lida para que todos os presentes pudessem tomar conhecimento e posta em apreciação 
para votação. Após debate sobre o exposto, tomou-se a decisão de acatar a vontade 
expressa por carta de renúncia do Sr. Claudeir Pires da Costa e também proposto que 
seja exonerado da condição de associado. Em segui~ após votação acatou-se que o 
nome do Sr. João Batista de Oliveira fosse apreciado como candidato ao cargo de 1 o 

Tesourem>, seDdõ que por maior número de votos á 1àvor assim se estabeleceu: 
1 :J'eso~.:::·::==.;.J.:.oão;:;:Batista:::::;::· ~de-=:;O=IN=· ~ena,:=· ~lmt_,gl=:=' • eiro, solteiro, pedreiro, natural de Rodeiro 
- MG, resulêriíê á Av. João Alves da Costa n°450, bairro Dom Pedro I, São José da 
Lapa- MG, CPF 171.802.166-15 e RG MG-12 917.295. Em continuidade a essa 
Assembléia Geral, o Sr. Presidente dessa instituição fumqueou a palavm para que todos 
presentes se manifestassem a respeito e não havendo nCDlmma dúvida e colôeciÇão a 
fazer, estando todos em comwn ~foi dado posse ao 1° Tesoweim eleito por o 
cargo se encontrar em aberto, ressaltando que o seu mandato equivale ao período do 
mandato da atual diretoria . E como não havia nada mais para ser tratado, o Sr. 
Presidente deu por encerrada a reunião. E para constar mandou lavrar a presente ata, que 
depois de lida e aprovada, segue assinada por quem de direito. 

São José da Lapa, 13 de Dezembro de 2010. 

· ' .; 

Lariss A. Rodrigues de Freitas 
Vice-presidente da Silver Social 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

·DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofício no W 4:3 ( lJ IO_!RADCOMIDOS/SSCE-MC de c:2:GJ-.!Jd)--=-f_,_~ __ 

Processou· s" ooo . o a 1-.: = I,~ C> . Localidade: s.cs r cJ.o.._ J~- - rf<S' 

Entidade: ~d ~~ d..L- ~~~ ~ ~~-~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(__) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)~ CpmvridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo desc1ita: 

· (__) <2umpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABILITADA 
., 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ An~ta responsável:. _______ --t==c=-~···=·-~· .o..•. _ 

•: ; ' ( .:.· · . 

SI.APE: __ -+~ ... -,.,. ... '---t, . .:.....;.;.,_...........:o.!!:.:..,--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(__) Cumpridas integralmente . · . 
()Ç} Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

::Lcac&o ,1./r'l ~ o-- e-_;,d.-~ ~=--~· =<0b ~J 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES W Rubrica: J Õ] 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 0 .j- · '() 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA úlS' _ c:,'2p' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° .j~ e<1 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, \ o de março de 2011. 
Ao Senhor 
ALCIMÉRIO PEREIRA SILVESTRE 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Cota, n° 09 -Dom Pedro I 
33.350-000/ São José da Lapa/ MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.021700/10, na 
localidade de São José da Lapa- MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Prova de que João Batista de Oliveira é brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; ~ 

2) Declaração, assinada por João Batista de Oliveira, comprometendo-se ao- fiel~ 
cumprimento das normas estab_elecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

3) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
.residem na área da comunidade a ser atendida pela estaç~o ou na área urbana da localidade, 'r( 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h'' da Norma Complementar n° 01/2004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não . é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão meCÍiante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7~1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004; 

r· ~;;-~~·~ · .L.:-,~·~::. ~ ·. l 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (t 4it.~)' ":dfai~~ntados 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de Á!f' Postal (A viso 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do pr~qrsj~ ZOi3 

_LHMBR- RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ~ 

OCTA VI~~A PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

) 

LHMBR- Proc. No 53000.021700/10- RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNC~S~ 

Apresentação de Certidão Negativa Civil e Federal dos Dirigentes 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

03 -

Em atendimento ao oficio n° 256 enviado ao Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social, Inscrita no CNPJ sob o nº 10.683.646/0001-74, com sede Av. João 
Alves da Costa n° 450, bairro Dom Pedro I na cidade de ao :Tose a -ªP Estado de 

· , CEP 33.350-000, telefone 031-3623-3293, correio eletrônico 
sac@institutosilver.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª. apresentar ATA MODIFICANDO O TESOUREmO, em cópia autenticada, da 
referida instituição, que substituindo o Sr. Claudeir Pires da Costa, antigo tesoureiro, 
foi nomeado o Sr. João Batista de Oliveira para assumir a função, que inclusive foi 
enviado as suas certidões negativas, Civil e F--ederal para inserir ao processo de 
demonstração de interesse no serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de São 
José da Lapa- MG. 

O comprovante de depósito do recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento, já foi enviado, mas segue cópia em anexo, de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea "p" da norma complementar 01/2004. 

São José da Lapa, 22 de Fevereiro de 2011. 

Nome do representante da entidade: Alcimerio Pereira Silvestre. 
CPF: 011.851.436-96 

MINIST!:RJO DJl.S GOMUt·HC:.ú. Ç•jES 
BRA SfLIA • DF 

53000 o •11834/20 1·1-78 

SEPROJDILOGlCOLOG.r'CGRL/SPO 

iüKJ3i201i-is:m3 ~·(A.A.:Jrj . 

DOCUMENTO ANEXADO 
N!::STA DATA 

·"""'"'~.~,..--
: . .. ... ,· .:··(·: ,,.., 

'' . ; ~ J . ,. . . ·-
Endereço para correspond~ncia: ~Luis Rodrigues da Costa n° 09, n9rii:P~ I na ci~de d 
José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, \ 1 6 JAN 'lü\3 

São 

Telefone para contato: 031-36i3-3293; l 
Correio eletrônico ( e-mail)' sao@instiMosilvec.oom.b' , leopsilvestre@y<>hoo.com. b' _ . _ _. '~ 

. ·--· 
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l\1INISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCKAS 

Referent_e Ofíc_io no J ..z_ ~~ ~ .:L.i /0 _IRADCOMJDOSJSSCE-MC 

Processou o 5 3' (Q0-0 , \() ~ 1- 'l- Oo (.i O 

Entidade: ~.i-~ Sé-~ 4 

Localidade: . ~ F ~ 8 9<=.- - ífc§ · 

~~,-,~- ~ -~Y'>~ ~. 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS• . ' 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) _ _ 
(__)\ CJliD~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação d;;t seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) Qufupridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABILITADA 
-, 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Anl_llista responsável:. _____________ ~_ 

SIAPE:_--.-----.---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(__) Cumpridas integralmente . 
~)Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

~ 
.... . < ~~ .• 

. ':'i~ . ........ . • •. '·::~:i:· 
(·· · . . . .. !'• 

t.-o-· . 
. · ·::·. 

. . . .. , .. 

* CONTINUAÇÃO-~RSO :-7 
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SEDE~~- 33 -~----------------~--------~--------~------

DENQ~AÇÃO JFANJrASJJA: FLS.-ª-ª-:--------~----+-----
i 

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNJP'J" -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL.- JFLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:IITUIÇÃQ -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFlNJ[ÇÃP. JpA DENOMJINAÇÃO- FLS. 
# • • • • • ,1 

•
!' 

~ ·/ . 
';DIRETORIA: v ÁLIDAATÉ:Ob I 06 I . ~I '-t MANDATO:~ANOS-: ART.---

·, 

. . . . 
. MEMBROS FLS. 

.· 

.·,.a 

SIAPE: 

.L,úljj 1/.t~ ~iftice.$ ?Jw!iw ~~ çn• .se Serv' u (.Ml Raúiv . :~.,;~o wn ><.~n itàna 
Mat.: 23127"14 · 
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Instituto Silver de Referência da Assistência Social 

Ao DD. Senhor 
Octavio Penna Pieranti 

Diretor do Departamento de Outorga 
De Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

(1 Assunto: Atendimento de Solicitação de Documentação 

Prezado Senhor Diretor, 

",1·'·J:~'.Tt R !O D.u.:;; C:O MUNIC.U. Ç: úE~ 
BR.u. 8[L Lu . . DF . 

53000 0·16077..'201·1 -29 

St4PA/SC:E 

:y :o4,'.?üi i -t10 ::::t. 

Em atendimento ao Oficio n° 1284, requerendo que sejam enviados documentação 
jurídica, O Instituto Sílver de Referência da Assistência Social, Inscrita no CNPJ sob o nº 
10.683.646/0001-74, vem, respeitosamente à presença de V a. Exl!. apresentar em anexo o que 
se pede no referido oficio. 

São José da Lapa, 29 de Março de 2011. 

15 J~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.,_. -~ 

Endereço para correspondência : Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, Dom Pedro l, na cidade de 
Estado de CEP 33350-000, 

Telefone para contato: 031-3623-3293; 
Correio eletrônico (e-mail): sac@institutosilver.com.br e leopsilvestre@yahoo.com.br ~ 
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DECLARACÃO 

Eu, João Batista de Oliveira, brasileiro, solteiro, Pedreiro, natural de 
Rodeiro- MG, CPF 771.802.166-15 e RG MG-12.917.295, residente na Av. 
Joio Alves da Costa n•450, no bairro Dom Pedro I na cidade de São José da 
Lapa - MG, na qualidade de r Tesoureiro do Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, declaro para os devidos fins que: 

Compromet(}-Me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço 
no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária; de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar no 01/2004. 

São José da Lapa, 29 de Março de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, Dom :Pedro I, na 
cidade de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, 

--:_:~~~:: :~r' . : / 

Telefone para contato: 031-3623-3293; .. ,._ 
Correio eletrônico (e-mail): sac@institutosilver.com.br e leo silvestre ~~~~.·b~~;b;, · , .... 

1 6 JAN 2013 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDAD~ • o00 

Alcimerio Pereira Silvestre., na qualidade de representante legal do Instituto Silver de 
Referência da Assistência Social, declaro para os devidos fins que: 

todos os dirigentes da entidade residem na área da oommridade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; de acordo com ao 
subitem 7.1, alínea "h" da normacomplementarn° 01/2004. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas oondições, participem de ou1lla entidade detentma de ontmga pam exemção de 
qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subítem 7.1, alínea "j" da 
norma complementar 01!2004. 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
ad.minist:ração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São José da Lapa, 29 de Março de 201 L 

erio P. Silvestre 

31) e183 - S 1 O~ 

a.cidade dé São ··· Endereço para correspondência : Rua Luis Rodrigues da Costa no 09, Dom Pedro~ 
José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-000, 
Telefone para contato: 031-3623-3293; 1 6 JAN. 2013 

Correio eletrônico (e-mail): sac@institutosilver.com.br e ~le~o~~~~..z..==-'~'""".c""o~m!.!.:.b=r , ~ 
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MINISTERIO DAS COMUNJfCACOES - .::. . . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDJO.\tiENTO IDE EXIGÊNCJIAS 

Referente Ofício no {L ~'-e·~ ~j. /0_/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

LDcalidade: ·5c.r ~ 
ú 

Entidade: ~ ~ &&v · ..A.L ~V>~~ 

-&_o_ ~-v{ ~ 

~V1~ ~sp 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: (J><j arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASz ·' 

(]:;6,) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) -:- 1\T. ~~ - G.D 3 _.f?._ Go4 
(_)\ CJ..Imj;>ridjiS p,aJcialmente, restando a apr~sentação dq. seguinte dgcumentação abaixo descrita: 

· (___) eumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase)- ENTIDADE HABJLITADA 
., 

Observações: 

~e- .edéf~·c;t:_~ A~~ 4d1-C-t·-le.cf&:r:r ~frt 

Anruista responsável: ~c!'~~ 
SIAPE _ . . " 1;;;"1371'6 h . . ... 

~--~uKÃQC~ ~ 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ~ . (.2() Cumpridas integralmente . 
L_) Cumpridas patci<:tlmente, restando a apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

• .. · .-· 

: :_: _ !~:~::{:· 1 6.)~N 2013 
,· •'!:· . 
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SJED:E:Fls.33 -~---~-----'-----~~~-----'-------

DENql\1J[~AÇÃO FANTASIA: J!IT,S. 3 S ~ ------~---~-----r 

DENOMINA CÃO: 
I 

CNP.:U -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL.- JFJLS. 

ATA DE Jl.i'llJNDAÇÃO/CONS:rJITUIÇÃQ -.FLS. 

ATA DJE ALTERAÇÃO/DEFINJIÇÃp JpA DENOMHNAÇÃO- :jFLS. 
• • • o. • • • 

~ -1 f . / . 
';DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: O(:> I_Q3_! .oUJ.t '-( MANDAT02.::LANOS -:-ART._ 

. MEMBROS JFLS~ 

v ? 

;-
---------~---------------------~-----------------__, 

Brasília, O-S I C}~f ,.,?18\ \ 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 3ür2 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

\·.:.>,. , ~· .. 
·~.:. ··(_;- .. . 

Brasília, 3 de junho de 2011. 

Ao Senhor 
ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 
Representante Legal do Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luis Rodrigues da Costa, n° 09 - Dom Pedro I 
33350-000 São José da Lapa- MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.021700/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021700/10, na localidade 
de São José da Lapa I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

L Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Oficio. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

1 5 JAN 2013 

lrc/CGRC 



3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de4 
lrc/53000.021700/10/CGRC 
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ANEXO I 

DOCill,illNTAÇÃO TÉCNICA- 28 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de Ra.dCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar n° 0112004, no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, 
específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída 
máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma Complementar n.0 01/2004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser 
utilizado; 

-item 8- ANTENAffORRE- informar corretamente: fabricante da antena, modelo, 
ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

J 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da ~~ 
Norma Complementar n° 01/2004, ou seja: I ·~ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorTência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

v t&~?í 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de '~)· 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 1$ ~ rf. 
GG0 MM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que I f\J..dJ.t 'r 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~-t. Na planta de arruamento também 

1

,J' 10b 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, ( J) 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 01/2004. \._ 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagran1as, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementf".~~u/2094~ 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Fprmulári.o d~·· 
Informações Técnicas. c:~:;> ' 'c • ... 

:~1 3 ,,,, lrc/53000.021700/1 0/CGRC 
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e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do ·sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e", da Norma Complementar no 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"f', da Norma Complementar no 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ..L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Norma Complementar no 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01/2004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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E ENCHER COM LETRA DE FORMA 

ENDEREÇ 

CEP I CODE. 
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3350-000 SÃO JOSE DA LAP A/MG 
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PROJETO TECNICO 
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BRA 8[Ll.U. - DF 

53000 04•1537.!20'1'1~57 
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Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Costa-09 - Dom Pedro I - 33350-000 

CNPJ: 10.683.646/0001-74 

Responsável: Alcimério Pereira Silvestre 
Presidente 
CPF: 011.851.436-96 

Campo reservado para Protocolo : 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



São José da Lapa-MG, 03 de Agosto de 2011 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 30a312011/RADCOM/DOS/SSCE- MC, datado de de de 
2011 , referente ao processo n° 53000.021700/1 O, através do qual o Instituto Silver da 
Assistência Social requer a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em São José da Lapa - MG. 

Prezado Senhor, 

() Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
· / COMPLEMENTAR 01/2004- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretend idas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1 , alínea b, "b1 " e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 · 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habil itado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
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apli_cáveis à mesma~ que_o contorno de 91 d~ll da emissora não f!ca situadci/%,i bf l 
ma1s de um Km de d1stanc1a da antena transmissora em nenhuma direção. ·, ~. , o/ 

\ :t:p· ~ · ... 
7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea h, Segue como ANEXO E, a · 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GG0 MM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBIJ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

d;; ;;;)::::> ( ( • 

Atenciosamente, 



I) 
./ 

ANEXO A 

·-:-~.~ .... -.~. · .. ~~- .·.·· :~-;:.--~ . • '· . 
• ..., ··i. ·t 

( :·, . :-: '.:'\· 



I I 

•l 

.--:~--.-----------------------L....bc.:.___;_, -,_ ,_ ,. ·~ 

. . MIN!s~É~o nAs coMUNICAÇÕEs G r J~ 
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FORMULÁIUO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I I - I I I 
3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IIINisiTIIITIUITiol lsiiiLIVIEIRI IDIEI 

USO ITCWSNO DAANAIT~ rS . ~ ~):; : ~ 

jRjAjDjiJoiDIIIFiulsJÃjoj jDj 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

jAj IAislsJijsjT.j lsloJcJIIAILI I I I I 
CGC 

ltloJ6JsJ3J6j4j6jojojoJtl7 141 
DENOMJNAÇÃO DE F ANTAS IA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRiuiAI ILiuiiizl IRiolniRIIIGiuiEisl lniAI lclolsiTIAI-Iol9l 
LOGRADOURO(CON~UAÇÃO) BAlltRO 

I I I I I I I I I I I I I I I DI o IMI I pIE I DI R I o I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lsiÃiol IJiolsiÉI IDIAI ILIAIPIAI I I I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP FONE ' FAX 

l3l3l3lsJol-lololol I I I 1-1 I I I I I I I I I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MATL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

(f'\ IRiuiAI I L lu I I lzl IRioiDIRI I IGiuiEI si 
BAlltRO 

IDioiMI IPIEIDIRiol III I I I I Úl 
CIDADE 

I lsiÃiol !JiolsiÉI lniAI ILIAI 
CIDADE (CONTJNUAÇÃO) UF 

!PIAI 1 1 1 1 1 1 1 vr 1 IMIGI / --
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I J I o I sI É I lwl I I L I sI o IN I I R I o I c I H I A I I E IPI P I I I I I I 'I ktJ I I I 
MODELO POTÊNCIA ~-

1 s I TI R I l2 I 5 I I I I kl I I I I l2 I si , I o I Watts 1 
CERTIFICAÇÃO .-

losl6tl- lo31- loslsol / 
s-ANTENA!foRRE (f\J- ro .. . 08~ - G3l\ ~ 
F ABRI CANTE DA ANTENA <SV) I ----
1 I IDIEIAILI I I INIDI lcloiMI IAINITI I ILITIDIAI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I . ~ lnB .~·/ I 2 I s I . I o I m _,/ I I I 2 I s I . I o I m 

MODELO n 
IPITI ltl/1411 / 

, AL T!TUDE DO LOCAL / . 

/ I hlslsl.lolm , 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 



COMPRIMENTO(L) /ATENUAÇÃO EM 100m (AL) ~-
/ '· t'.J: . 

EFICIÊ NCIA DA LINHA~~r) (!i ç . 
1 3 I o I • ~ !metros I I 4 I • I 5 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I l1 I . I3 I 5I<~B / - I o I • 17131 ~-- c/ .. /: 
·. .,,1'-'LJ 

-(PLl ~' o ';:)>) v 

Perdas na linha (PL)=L.AL Eficiência da linha (EF) = 10 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025x 1 x 1 x 0,73) =- 17,38 dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.!) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.!) = 107 + (- 17,38)- 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) -~-

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB)l. 

12 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA­

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA ll COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/9S E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE- 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

1M 1A 1v 1R'A' IFIEIRIRIEI I 'R'A' 'D'E' IAINIDIRIAIDIEI 'G'A'R'D' I ,M, , r 
REG.CREA ENDEREÇO 

j 7j3j5j6j8j/jDj jRjUjAj jQjUjijNjTji jNjOj jBjOjCjAji jUjVjAj-j2j1j3j 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11111111111111111111 k~IN~jRk>j li 
CIDADE UF 

l s !A!Ntr IA! IRIIITIAI ID!ol lsiAIPiulciAIII I I I I I IM!G I 
CEP TELEFONE FAX 

hhl5l4lo l -lololol l ol3l5l-l3l4hl113 !2hl2l I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAIL 

jmjajyjrjaj@ jvjijajsjajtjnjejtj.jejojm j .jbjr j I I I I I I I I I I I 

ASSINATURA 

DATA 

I 2 I 9 I I I o I 7 I I I 2 I o I 1 I 1 I 
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DECLARACÃO 

Eu, Alcimério Pereira Silvestre, Brasileiro, Casado, Motorista de Ônibus inscrito no 

CPF n° 011.851.436-96, residente no Av. João Alves da Costa-450-Bairro Dom Pedro I, 

na cidade de São José da Lapa - MG, na condição de Presidente da Instituto Silver de 

Referência da Assistência Social , neste ato 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio 

Comunitária da Instituto Silver de Referência da Assistência Social , a mesma 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 
~-·-··- - ·--

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma __________. 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

São José da Lapa- MG, 29 de julho de 2011. 

PF:011 .851.436-96 
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CARACTERÍSTICAS 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4 
C.O.E. nominal 
lmpedtlncia de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conectar de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100- Santa Cecília 
Pouso Alegre- MG 37550-000 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 
< 1 '1 
50n 
300W 
>20 
N ou UHF Fêmea 

'.··· 

1 6 JAN Z013 
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Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 
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CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 · / /. 
;-::,//'·"* 

180" 

Graus E/Emax E/Emax Graus E/Emax E/Emax Graus E/Emax E/Emax 
(dB) (dB) 

o o o 1 120° -1,72 

50 o 1 125° -1 ,72 

10° o 1 130° -1,72 

15° o 1 135° -1 ,72 

20° -0,09 0,99 140° -1 ,72 

25° -0,18 0,98 145° -1,72 

30° -0,35 0,96 150° -1,72 

35° -0,45 0,95 155° -1,72 

40° -0,54 0,94 160° -1,62 

45° -0,72 0,92 165° -1 ,62 

50° -0,82 0,91 170° -1,62 

55° -0,92 0,9 175° -1 ,51 

60° -0,92 0,9 180° -1,41 

65° -1 ,01 0,89 185° -1 ,51 

70° -1 '11 0,88 190° -1 ,62 

75° -1 ,21 0,87 195° -1 ,62 

80° -1 ,31 0,86 200° -1 ,62 

85° -1 ,41 0,85 205° -1,72 

90o -1 ,41 0,85 210° -1 ,72 

95° -1,51 0,84 215° -1 ,72 

100° -1,62 0,83 220° -1,72 

105° -1,62 0,83 225° -1 ,72 

110° -1,62 0,83 230° -1,72 

115° -1,72 0,82 235° -1,72 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100- Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

(dB) 
0,82 240° -1,72 0,82 

0,82 245° -1 ,72 0,82 

0,82 250° -1,62 0,83 

0,82 255° -1 ,62 0,83 

0,82 260° -1 ,62 0,83 

0,82 265° -1 ,51 0,84 

0,82 270° -1 ,41 0,85 

0,82 275° -1 ,41 0,85 

0,83 280° -1,31 0,86 

0,83 285° -1 ,21 0,87 

0,83 290° -1 '11 0,88 

0,84 295° -1,01 0,89 

0,85 300° -0,92 0,9 

0,84 305° -0,92 0,9 

0,83 310° -0,82 0,91 

0,83 315° -0 ,72 0,92 

0,83 320° -0 ,54 0,94 

0,82 325° -0,45 0,95 

0,82 330° -0,35 O ~B' f.--.· ,.. 
0,82 335° -0,18 0 ~8 
0,82 340° -0,09 o .99 

0,82 345° o 1 

0,82 

0,82 

350° o 1 

355° o 1 1 6~ 

-= ' 
Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 
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I l·IIIIIIIIIIIIID!® DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

ANTENA PLANO TERRA 1/4" 

o .... - ~ 

'" · ..-::: ;:; ):; : ~ ~ )'; . . ~ ):; ):; :: ., .., 
'-

-3 

1\ · 
~ 

1\ 
1\ . I 

-12 +-t--l'---t-t--t--t-t-11-t-t--t--t-+-t-t-+\-t-, -+-++t-1--i 
l 
I 

\ Ir 

Graus E/Emax (dB) E/Emax 
o -1 ,3 
5 -1 '1 
10 -0,6 
15 -0 ,6 
20 -0,3 

n 25 -0,1 
30 o 
35 o 
40 -0,4 
45 -1 '1 
50 -1 '1 
55 -2 
60 -2,6 
65 -3,4 
70 -5,1 
75 -7,6 
80 -10,6 
85 -13,6 
90 -1 6,6 
95 -14,6 
100 -10 ,6 
105 -8,1 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100- Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

0,86 
0,88 
0,93 
0,93 
0,97 
0,99 
1,00 
1,00 
0,95 
0,88 
0,88 
0,79 
0,74 
0,68 
0,56 
0,42 
0,30 
0,21 
0,15 
0,19 
0,30 
0,39 

1 6 JAN Z013 
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Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: José Wilson Rocha-EPP - Modelo : STR 25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W} com redução até 5 {Wj. 

c) D ESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: _1.....:8c...:O_KF--=.3-=E--=G-=-N-'--- - -------------

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100kHz 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: 

~ 

- 1mpedância entrada de áudio 600.Q desbal. - conectar RCA 
- lmpedância saída 50.Qdesbalanceado - conectar UHF 
-Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) -Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) lmpedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Conswuo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50.Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac I 110Vac; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm} 
Profundidade: 410 [mm} 
Peso: 5,8kg 

1. 11 - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

lmpedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600Q balanceada- conectar CANNON com Pré­
ênfases de O, 25t.JS, 50@ e 75yS; 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : 1 OkQ desbalanceada- conectar BNC; 

lmpedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1OOkHz: JOkQ desbalanceada- conectar BNC: 

lmpedância de Saída de RF : 50Q desbalanceada - conectar UHF fêmea . 

1.12- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio: _,_+_,_1~2d"''B~m!..!:..!_/ ~9 • ..::2.!..Vi«pp16: _______ __,_ 

Nível de entrada de Áudio Composto para± 75kHz de desvio : ~o~dB~m.!..!...!....I..=,.2...=:.2:.LV.J<.o~P·,_· _______ ___,_ 

Nível de entrada de Áudio SCA para± 7,5kHz de desvio : y0,.,dB"-'m.!..!...!..../~2'-",2:...!.V.l!.p~p,,_· _______ ___,_ 

•; , 

~~--' ~--· ·- .. ' t . . :. ·•!' · ~ 
r :, . , .· ~~ J' "'"". ··\·' 
f \_, •. . : . . !1 . 
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1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
- a) Tensão contínua do estágio de potência; 

b) Corrente do estágio de potência; 
_ b) Potência direta 

c) Potência refletida. 
d) Índice de Modulação 

1.14- O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2- EXAMES EXECUTADOS 

·r.' .- . 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

r~ 
' 

2.1.1 -POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

TemprCJ Tensão [V] Freqüência [Hz] 6. f o nominal [Hz] 6. total [PPM] 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

- 10% = 103 ,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 0,149 
-1 0% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
- 10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomun icações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 100.100.015 
5 100.100.017 
10 100.100.018 
15 100.100.018 
20 100.100.019 
25 100.100.019 
30 100.100.020 

) 2.1.3 - Instrumental Util izado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD- Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

r~-:- "':'·~-·-

1 ·- , , ~ .·. ,, ,(\ ,;::. ...... . . ,· 
. .... ·. ;·• 

·: \~· 

. . :"--' ·~ ; ; '·. ' . ' · ;'i-.: 
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2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 -Potência da Portadora sem Modulação: 
T 1· M' . M' . empo para e1tura entre momo e muno= 15 mmutos 

Valor [W] V ar i ação Máx. 
Designação Especif. Medido w % 

-10% (103 ,5V) Nom (115V) +10% (126,5V) 
P lena 25W 24,5W 25W 25W O,SW 2% 
Reduzida I 12,5W 12,5W 12,5W 12,5W o o 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W o o 

2.2.2 -Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO [W] RENDIMENTO[%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% 

A ' Nota: a potenc1a e aJustavel mternamente por um tnmpot, de forma l1near, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Uti lizado: 

Varivolt DENKI- RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 

1 6 JAN 20i3 
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2.J - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 -Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 .1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação > M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [WJ 

2°. Harmônico 67 68 68 
3°. Harmônico 65 69 69 

4°. Harmônico 66 69 68 
5°. harmônico 68 >80 >80 

6°. harmônico 81 >80 >80 
7°. harmônico 81 >80 >80 

8°. harmônico 81 >80 >80 

9°. harmônico 69 >80 >80 

1 0°. harmônico 80 >80 >80 
11 o. harmônico 80 >80 >80 

.;----, 12°. harmônico 80 >80 >80 
13 o. harmônico 80 >80 >80 

14°. harmônico 80 >80 >80 

15° . harmônico 80 >80 >80 

16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial ilf> 600kHz [dBc] 
[kHz] Para25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 

O a 100.100,00 >80 I >80 I >80 

2.3.1.3- Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz] : 

Para 25 W Para 12,5 
50 [dB] > 48 [dB] 

2.3.1.4- Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz] : 

~ Para 25 [W] Para 1 2,5 [W] Para 5 [W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3.2 -Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áudio Analizer HP 8903A 
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2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio@ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 j1S 

Desvio [k.Hz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVlO DE: PARA DESVlO DE: PARA DESVlO DE: 
25% ou± 18,75k.Hz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 1OOkHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áuclio ( processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

PARA DESVlO DE 10% ou± 7,5k.Hz: 

Freq.Modulante 
Desvio [kl-lz] 

[Hz] 
55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7, 11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 
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2.4.1.3 -Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23 .000 17,38 35, 15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43 .000 16,68 33,82 72,15 
45 .000 16,55 33,75 71 ,95 
47.000 16,50 33,68 71 ,82 
50.000 16,42 33,65 71 ,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A- HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5.1- Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 ,. ~ · , \ : : r;~ 
95.000 0,87 

.;' nibl6; 
100.000 0,90 · ~ w · 

I.. •VI~f · 
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2.5.2- Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25%ou± 18,75k.Hz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0, 18 
500 0,29 0, 18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
W.OOO 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0, 16 0,79 
15 .000 0,35 0, 16 0,77 
17.000 0,34 0, 17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23 .000 0,33 0,14 0,45 
25 .000 0,35 0, 16 0,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43 .000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75j.iS 

Distorção Ham1ônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz I 00% ou± 75 kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0, 19 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

*- Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 1OOkHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 
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2.6- RUÍDO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrwnental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 

.--...,. . .,. ... -
r- ;;R\/}:~r; : 't·\:1 'Sv ; .. ·~ ~ ·-~.' 

·~':in;t.ié;·io da? · · ""'' '''-"· 
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I \\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltcf~: '14> / 

I 
' 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS \:>_~; R' 
1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom ------------------------------

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Instituto Silver de Referência da Assistência Social CNPJ: 10.683.64610001-74 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Luiz Rodrigues da Costa-09 

Cidade: São José da Lapa 

Bairro : Dom Pedro I 

UF:MG 

CEP : 33350-000 Telefone: Fax: 

~ 5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

() Logradouro: Rua Luiz Rodrigues da Costa - 09 Bairro : Dom Pedro I 

Cidade : São José da Lapa UF : MG 

Coordenadas Geográficas: Latitude 19°42'32" S Longitude: 43°59'03" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha- ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25w 

Modelo : STR 25 

Certificação: 0861-03-0580 

7. ANTENA I TORRE 

Fabricante :Ideal Industria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo: PT 114 Ganho máx (Gt): O dB 

Altw·a em relação ao solo : 25 m Altura da torre : 25m Altitude do local : 785m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Perdas na linha : ( Pl ) : 1 ,35dB 

()Fabricante : RFS do Brasil Ltda Modelo : RGC 213 

---
Comprimento ( L) : 30 m 

Eficiência da linha ( Ef): 0,73 · Atenuação em 100m (A!): 4,5 dB 

Perdas na linha : ( Pl ) : ( L x A1 ) I l 00 Eficiência da linha ( Ef): 10·CPI) / IO 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog ( Pt x Ght x Gvt x 11 ) = 10xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) = -17,38dBk 

Onde : Pt ~Potência do transmissor, em kW; 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 

11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESPONSA~L TÉCNICO 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 

INSTITUTO SILVER DE REFERENCIADA ASSISTÊNCIA SOCIAL Eng". Mayra fA drade Gardim 

~~~- -rMt~a 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 
29 de julho de 2011 

---"'r.·tJil1a(}J."CCe· 03 · -
r ~R\t!(f .. ~ : 'tr~ l i·.: ;., ·' ·.· I 
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\\V// VIASAT V/ ASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 1 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu) = 107 + ERP ( dBk)- 20*log d ( km) 

107+ (- 17,38)- 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde : ERP ---+ Potência efetiva irradiada. 

d ---+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs. : o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 11 = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de-
17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCN ICO DA EMISSORA 
INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

RESPONSI\~ L TECN!CO 
Eng". Mayra F Mdrade Gardim 

CREA 7 ~~~l&L 

SANTARlTA DO SAPUCAÍ- MG 
29 de julho de 2011 

Folha 02 de 03 
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\\V// VIAfJAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D- MG, declaro que a~ do terreno (solo) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da Instituto Silver de 

Referência da Assistência Social, sediada à Rua Luiz Rodrigues da Costa - 09 - Bairro Dom Pedro I, na cidade de 

São José da Lapa, no estado da Minas Gerais, de Coordenadas 19°42'32" S de latitude e 43°59'03" W de longitude 

não tem desnível maior que 30 ( trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em --
torno do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 

01/2004, item 18.2.7.1 

Declaro, ainda, a inexistência de aeródromo na localidade onde a emissora será instalada. 

\ 15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o -- -------------·- . . ---- - . ------
contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 (um) km de 

----- .;=::.--

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568/D- MG 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro: Centro 

UF:MG Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 3 7.540-000 Telefone : ( 035) 3471 - 3272 Fax : ( 035) 3471 - 3272 

E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASS ISTÊNCIA 

SOCIAL 

RESPONSA VEL TECNJCO 
Eng" Mayra F Andrade Gardim 

CREA 73.~~~~~~1 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
29 de jullio de 2011 

Fo.llia 03 de 03 

L= .. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA _ M G I 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

Í--- 1. Responsável Técnico ~ 

i MAYRA FERRE IRA DE ANDRADE GARDIM 
' 

Título profissional : ----
ENGENHEIRO ELETRICISTA; ~ 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/ 1 

RNP: 1404870237 

Registro: 04. O. 0000073568 

I Empresa contratada: 
~~~~T TECNOLOGIA ~ ~~~ICA~OES LTDA 

Registro: 3 90 35 .J 
·----- --- ··---- ·----

,.----- 2. Dados do Contrato / 

I Contratante: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ./ 

I Logradouro: RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA 

Cidade: SÃO JOSÉ DA LAPA 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: DOM PEDRO I 
UF:MG 

CNPJ: 10.683 . 646 /00 01-74 

N•: 000009 

CEP: 33350000 

Valor: 1. 577,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

- ·---- --·--- . - -- ----· ----· --------
- --- 3. Dados da Obra/Serviço -----·-­
Logradouro: RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA 

Cidade: SÃO JOSÉ DA LAPA 

Data de início: 29/07/2011 Previsão de termino: 02/08/2011 

Finalidade: OUTRO 

Bairro: DOM PEDRO I 

UF: MG 

N°: 000009 

CEP: 33350000 

I 
Proprietário: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

--------------
CNPJ: 10. 683. 646/0001-74 J 

- --- -------------
--- 4. Ati\lidade Técnica 

1 - EXECUÇAO 

PROJETO , COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFOSAO 

AQQs a conclusão das atividades técnicas o grofissional deverã_groceder a baixa desta ART 

Quantidade: Unidade: 

1 . 00 un 

5. Observações 
PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSÀO (FM) DE BAIXA POTÊNCIA(25W) . . o o o o o . o o • • o o o o o o •• o o. o. o o •• o o o o o o o o. o o o. 

--- 6. Declarações 

- -·- 7. Entidade de Classe - ------- ---- 9. Informações 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 1 - A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do 
, comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

--- 8 . Assinaturas -A autenticidade deste documento pode ser verifícada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

/)~\\I\ . - A guarda da via assinada da ART será de responsabil idade do profissional e do 
de ~ 1 contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

-+-1'-'-....W.t::...>;..L.___ ~ÁREA DE ATUAç/10 : TELECOMUNICACAO, 

RNP: 1404870237 

/ 
CN PJ: 10 .683.646/0001-74 1 

Registrada em:2 9/07/2011 
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Cobrança I Títulos 

29/07/2011 BANCO DO BRASIL 
0872 008 72 

18:42:04 
0011 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA 
AGENCIA: 0872-9 CONTA: 24 . 650-6 

BANCO DO BRASIL 

00 194586529000 000000100211 307210300000000003300 
NR. DOCUMENTO ·-'-- 72 . 901 
NOSSO NUMERO __­
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

2113 07 __.....-­
oo458659 

3394/00005780 
29/07/2011 

33,00~ 
33,00 

~ === ==== ==== ================== == == ========= == ==== 
\ NR .AUTENTICACAO 2 . 6E5 . 852 . EFO . A98 . 183 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 

A33H291828758159006 
29/07/2011 18:42:06 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 O Localidade/U F: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.05/14) Ata de Fundação (fls.15) Ata de Eleição (fls.17/19) devidamente registrados. 

)'; 5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou -

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls.33 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.33 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ......., Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
' 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.33 

11'. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.03 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 06/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancil'_ação 

Alcimério Pereira Silvestre 
001 .111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim .. 
Là_ri~~xw:s \~~~~u~!r~~.freiJ~s- ·ooo:m.222-2Z ~· 

... 
' . . 
' ' Vice P.residente Sim Sim Sim 

~·. ~ · ~ 
.,~. ."t;;• ' -

Otacflio Simões Coelho 
003.333.333-33 1 o Secretário Sim Sim Sim 

·--·.-·-... . .. ., 
lç 

. -~ ·~ • '·'f' ·~"-. r O<Í4.44'-M44 ~~1 -~ . 1 - . 
Ti)~:~ I 

.,_ ., • -~·< 1 
W,~~~v[~g,e 1F.erreira •· · 2° Secretário -~ :9\ .' ~1 -S im tr·\ ·· ... -~ ,Sim . Sim . .... 

lt .P ... . " ~ I" I• .& .,:::,." i• c ' ~!' ' ~v.: ~ 1 ~ .... .'_ 

Declaração de sede - fls.33; \ cr~i~~· <. •·'') · · . . r;. ,""'~~f\i 

Relacão contendo o nome dos associados - fls.35· 

18/08/2011 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: 

Entidade: INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Claudeir Pires da Costa 

,-. .,:\'. ··~ 
.· , 

I ~; lgor élos·Santos .. ·~ :;,_ 
~' 

Recolhimento de Taxa- não consta dos autos; 
Declarãção de vinculo- fls 33 

13. Jconclusão da Anãlise 

05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

005.555.555-55 
1° Tesoureiro Sim 

006.666.666-66 
~o ;r es~JUr~iro Sim 

·~r ~: .. 

Sao Jose da Lapa/MG 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

... -

Sim Sim 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se juridicamente regular e instruido. 

~ ~o relatório. 
I À Consideração Superior. 

18/08/2011 

.I I I 

Lúcia Helena Ma 9alhães Bueno Rosa 

(Analista) 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES fl!lfp ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~~"" ~T_i:::2..;_ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ··~-~!l-

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAá OM ~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de qúe na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? ' ·' b. Sim .. •'• .. ' 

n \. 
} Apresentou planta de arruamento, em escala dE!'denom i n~uior máximo igual a 10.000 , onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiant!;lJ co\Tl • indi~ção·'clél'coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio~ - ~~é llhíitJa área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11 ) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6.11) Sim 

'\10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

- I b. Fabricante: a. Ganho Maximo: o.o ldeallnd. e Com. de Antenas Ltda. c. Modelo: PT 1/4 

) 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha • EPP I b. Modelo: STR25 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Em resposta ao Ofício n° 3023/2011, a entidade apresentou o projeto técnico, estando esse, a princípio, correto e 
completo (v. fls. 680 a 708 dos autos). 

Entretanto, foram observadas divergências entre o endereço de sede declara~~t;e.~or~~~t~, q,u~. l .sej~-a "A~. 
João Alves da Costa, n° 450 - Dom Pedro I" (fi. 33) e o indicado na planta de arr mentci encamiRhada (fi. 08), a 

"Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro 1", mesmo local que o sis_tema f!r,r~tl!~ri~ :~~-~:~ ;' :~·,_. :;·;:, 
Devido às divergências mencionadas, o real local da sede deve ser conf1rmad ~ ·~documentaçao Junêflca) para que 

4 I' 1ot 'ln1~ 

11/01/2012 RadCom I V .JI'\11 LU '~ágina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

- .. . ,• DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

RO.TEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/10 Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

a análise técnica seja devidamente concluída: caso o endereço de sede seja confirmado no local informado na planta, 
o processo estará instruído em 2a fase; caso seja confirmado em outro local, deve ser solicitada nova planta à 
entidade, devendo ser indicados corretamente os locais da sede e do sistema irradiante. 

Let1c1a Cardoso 

\ 

[ Le12~~-0 ~;·t?átc&;::· l 
'------~(Aa~li ~~- _ __...1~ 

. ~ . 161ifi6J.. 1._/ 

~-~ 

. ' ~ .' ' ' 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls .01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

rd statuto Social (fls.05/14) Ata de Fundação (fls.15) Ata de Eleição (fls.17/19) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls.33 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

~33 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.33 

11 . W de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls .03 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 06/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Alcimério Pereira Silvestre 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

• . , ·- - "· I --
Larissê ft,.lv~s Ro9,~Q~~!, de Freit~s 

000.222-.22_4-22 
Vic~ Prgsidente Sim Sim Sim ' 

Otacllio Simões Coelho 
003.333.333-33 

1° Secretário Sim r----Si.o\_. Sim 
f ' ''"r!t "r, ,-"l - .,.,.,. .... 

• u 

}'~~xro ~; W~d~r_J~ent~ ~~_rre~ 
i• -~-- . · -. Q4{444A44-44 ::'. - ~ I ~ ;1-.J , l,.I'L-;J.. .. \.: ·!d)l't·- ~~- . ~ 
~ '?-0 Secretário l:)im ·:Íir.;~fiu !13~ ;- , rrr . -~'i.Sim - -.. 

~---· ,_ .... ··· ~ . • ' · ·f. - ~ 

Declaração de sede -Aguarda - confirmação; 
• ~- ... f •• . , , .. ,, ~.: : · ~·· · · :'\ 

Relacão contendo o nome dos associados - fls.35· 

1 6 JAN ZDl3 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Deciaracao 
Emancipação 

Ciaudeir Pires da Costa 
005.555.555-55 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

iq~r ~ol!:11f1to.s_ _ ~ 
--

oóey~666.66i66 
-- - - - -

I 

2° Tesoureiro Sim Sim Sif(l } ' - .< ·· :r,: ~· " 
Recoihtmento de Taxa - não consta dos autos; 
Declarãção de vinculo - fls 33 

13. I Conclusão da Análise 

~face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, a entidade deverá encaminhar 
};eguinte exigência elencada abaixo: 

r·1) Declaração de sede. n É o relatório. 
A Consideração Superior. 

/\I I 
-L 1..1-f ...7 ' 
t :J Ir 

. C>. - ' 

Lúcia Helen ~ Magalhães Bueno Rosa 

(Analista) 

1 

! 
I 
L--· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 303 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j i de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 
Representante Legal do Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luis Rodrigues da Costa, no 09 -Dom Pedro I 
33.350-000 São José da Lapa- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.021700/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021700/10, na localidade 
de São José da Lapa I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0155, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. , Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada.Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu cd~ério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizad~ o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecim nto_ç!~ _ _tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações ofici is :e ~~~- ·.serreito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdo ~iic-amin_hadci;,:.pÓ;r :-: ~ 

c.:.:··i ~J.- ... ::.·_. - . ·:v..-~ ,. - . , _:.'i.-•. 

CGRC 

1 6 .JAN ZD13 



---------

.\:•\11} ) 
-;;,t.: ' • • .. .. l . .. 

.~: : ·') 
-· 

·esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de4 

53000.02 I 70011 0/CGRC 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.021 700/1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
São José da Lapa I MG, protocolizado em 03/05/201 O. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas deverão 
ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.5", da 
Norma n° 01/2011, vez que foram observadas divergências entre o endereço da sede declarado 
anteriormente, qual seja: " Av. João Alves da Costa, n° 450 -Dom Pedro I" e o indicado na 
planta de arruamento: "Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I", mesmo local que o 
sistema irradiante. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

~ .. ---
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou c so-:{<ls:respo;Stàs 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. ..·. lfl;~, iw,_-. ··1 ~;:. ·. :;. 
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4. . ,.; O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
· .. apenas n!l ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

. ·--de calaiD,idade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicità~ão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de janeiro de 2012 . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, _1 6 de janeiro de 2012. 

VILMADE 
Coordenadora de erviço de RadioClifusão Comunitária 

Substituto 

LHMBR/53000.02170011 0/CGRC 
2 de2 
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôtúca 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 303 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j i de j aneiro de 2012. 

Ao Senhor 
ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 
Representante Legal do Instituto Si! ver de Referência da Assistência Social 
Rua Luis Rodrigues da Costa, n° 09 - Dom Pedro I 
33.350-000 São José da Lapa- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.021700/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021700/10, na localidade 
de São José da Lapa I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0155, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada.Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual períodp, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento d .··.:. .. : . ,.'0l:a:~<;>.~·;:·· 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e d v~i )~,~t,;%~,\F;d ~.~ · :. ·~ 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encat \t;t!.~a9~ p()~ , ... . .····;;·, 

CGRC 1 6 JAN 2013 
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essç:s meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
le·gàis como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 4 
53000.021700/10/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviço_s de ComWlÍcação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.021700/1 O 

SUMÁIUO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
São José da Lapa I MG, protocolizado em 03/05/201 O. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas deverão 
ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois). 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.5", dâ 
Norma n° 01/2011 , vez que foram observadas divergências entre o endereço da sede declarado 
anteriormente, qual seja: " Av. João Alves da Costa, n° 450- Dom Pedro I" e o indicado na 
planta de arruamento: "Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I", mesmo local que o 
sistema irradiante. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas . 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou c SD : as :f~SPQ$1áS. 

não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. ·,: ,,, : .. ~ y , ~.: 
... ,~ ' -' 

iniciais/CGRC 
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4 ·· O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de janeiro de 2012. 

ALHÃES BUENO ROSA 
Analista I hefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, J. 6 de janeiro de 2012. 

Coordenadora de · erviço de RadioClifusão Comunitária 
Substituto 

LHMBR/53000.021700/10/CGRC 
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ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 

CEP I CODE POSTAL Rua Luis Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I 
33.350-000 São José da Lapa - MG 

- I I I I I _L 
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, D SEGURADO I VALEUR DtCLARÉ 
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DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

_/_/ 
BUREAUDEDESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. D0 EMPREGADO / 
U EDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

n 75240203-0 FC0463/ 16 114 x 186 mm 
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INSTITUTO SILVER DE REFER~NCIA DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Ministério das Comunicações 
Sec. de serviços de Comunicação Eletrônica 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

53000 0·14.5·16/20"12-40 

SEAPA.ISCE 

2:);ljStlOi 2-QO :57 

Eu, Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.683.646/0001-74, . venho, respeitosamente 
à presença de Va. Exª .. REQUERER que seja reenviado o Ofício n° 303 
de 17/01/2012 referente ao processo n° 53000.21700/10, para que seja 
cumprida as exigências a que se trata o referido ofício e para isso peço que 
seja também prorrogado a data limite para cumprimento do mesmo. 

Motivo: Não tive conhecimento da correspondência e só fiquei sabendo após 
consulta da situação do processo pelo telefone. 

Peço ainda, se possível for, que seja atualizado o e-mail desta Instituição, 
que passa a ser : alcimeriosilvestre@hotmail.com , porque o antigo e-mail 
está fora de uso por rescisão contratual entre o provedor. 

São José da lapa, 19 de Março de 2012. 

. . ' 
;,..:· .... . ·, .. . 

. ... 
i ... \ 

,I\, 
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Endereço para correspondência: Rua Luis Rodrigues da Costa n° 09, Dom Pedro I, na 
cidade de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais, CEP 33.350-0.,;:.0.;:;.;0 ~..--___ . 

Correio eletrônico (e-mail): alcimeriosilvestre@ho ªi.tGom::NTO ANEXADO 
NESTA DATA 

oi f !l22_1df?i~· 
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INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

M6-São José da Lapa, 22 de Março de 2012, 

')Q) 
i,; l 

):_\1. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Assunto: Confirmação do endereço do Instituto Silver 

Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
10.683.646/0001-74, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Oficio n° 303 de 17/01/2012, APRESENTAR os documentos 
necessários para saneamento das referidas pendências constatadas na Nota 
Técnica n° 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC referente ao Processo n° 
53000.021700/1 O. 

r
---·---··-- ·- ·-. 
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: ... ..,.. ,.t,A 

.. ~ • ,.. , . . ~ -: 1v 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_&1_1 03 J.io/t. 

RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA N2 09, DOM PEDRO I, SÃO JOSÉ DA LAPA- MG CEP 33.350-000 
www.silver.org.br E-mail: alcimeriosilvestre@hotmail.com 
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INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Assunto: Commnação do endereço do Instituto Silver 

Eu, Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social, venho, respeitosamente à presença 
deVa. Exª., em atendimento ao Oficio n° 303 de 17/01/2012 e Nota Técinica 
n° 0155/2012, declarar para os devidos fins que: 

O Instituto Silver de Referência da Assistência Social, está localizado na 
área de execução do serviço pleiteado junto á este Ministério, qual seja: 
Rua Luiz Rodrigues da Costa n° 09, bairro Dom Pedro I, na cidade de São 
José da Lapa - MG, conforme documentos oficiais em anexo. 

Declaro ainda que as coordenadas geográficas são: 
Latitude: 19°42'32" S e Longitude: 43°59'03" W, conforme 
aferida pela Engenheira Mayra F. Andrade Gardim I CREA 73.568/D - MG, 
formulário de informações técnicas em anexo. 

São José da Lapa, 22 de Março de 2012. 

r------ - -I -
i. 

• •.._;...._ I .., 
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RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA Nº 09, DOM PEDRO I, SÃO JOSÉ DA LAPA- MG CEP 33.350-000 
www.silver.org.br E-mail: alcimeriosilvestre@ hotmail.com 
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Ata da Assembléia Geral do 
Instituto Sllver de Referência da Assistência Social 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro de dois mil e onze (2011), ás vinte 
horas, no endereço Av. João Alves da Costa n°450, bairro Dom Pedro I em 
São José da Lapa - MG, reuniram as lideranças conforme lista de 
presen~ teve início a reunião. O Sr. Alcimério Pereira Silvestre, 
Presidente do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 
apresentou proposta de mudança de endereço da sede desta referida 
instituição; o endereço proposto foi: Rua Luiz Rodrigues da Costa n009, 
bairro Dom Pedro I em São José da Lapa - MG, explicando á todos os 
presen~ que esta mudança favorece o bom funcionamento da instituição 
assim como bom atendimento dos associados. Após a proposta ter sido 
apreciada pela Assembléia Geral e estando todos os presentes de comum 
acordo e não havendo nenhuma objeção, foi mudado o endereço da sede da 
ref~da instituição para o endereço proposto: Rua Luiz Rodrigues da Costa 
n009, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa - MG, CEP 33.350-000. 
Em seguida foi lida esta ata com a mudança de endereço em alto e bom tom 
e como nada mais havia para ser tratado nesta ocasião, o Sr. Presidente deu 
por encerrada a reunião. 

ererra Silvestre 
de Ref. As. Social 

Presidente 

Laris A. Rodrigues de Freitas 
Instituto Silver de Ref. As. Social 

Vice--Presidente 

,r, -t ,. ) ' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 22101/2009 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO SILVER DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO SILVER DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECON ICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R LUIZ RODRIGUES DA COSTA 

I COMPLEMENTO 

CEP 
33.350-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
DOM PEDRO I ILM~U~N~IC~IPI~0~--~----------------~1 IUMFG _SAO JOSE DA LAPA . . 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/01/2009 

() MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 22/03/2012 às 11:02:44 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 22/03/2012 
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\\V/1 VIAS A T VIASAT Tecnologia em Comunicações t.tda. 

2. REGISTRO 'l';'?tij\ 1. SERVIÇO 

Radiodifusllo Comunitária- RadCom 
~ll:ubl~~:a _!..,.... ' 

-~ . -:t'?;-;y) 3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Instituto Silver de Referência da Assistência Social CNPJ: 10.683.646/0001-74 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Luiz Rodrigues da Costa-09 

Cidade : São José da Lapa 

CEP : 33350-000 

Bairro : Dom Pedro I 

UF:MG 

Telefone: 

__ 5. LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSO~ SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

0 Logradouro: Rua Luiz Rodrigues da Costa- 09 Bairro : Dom Pedro I 

Cidade : São José da Lapa 

Coordenadas Geográficas : Latitude 19"42'32" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha- ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25w 

7. ANTENA/TORRE 

UF:MG 

Longitude : 43°59'03" W 

Modelo : STR 25 

Certificação : 0861-03-0580 

Fax: 

Fabricante :Ideal Industria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 1/4 Ganho máx (Gt) : O dB 

Altura em relação ao solo : 25 m Altura da torre : 25m Altitude do local : 785m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Modelo : RGC 213 

Perdas na linha: ( Pl): 1,35dB 

Comprimento (L): 30m 

Eficiência da linha ( Ef) : O, 73 

~ Fabricante : RFS do Brasil Ltda 

l'htenuação em 100m (AI) : 4,5 dB 

Perdas na linha: ( Pl): (L xAl) /100 Eficiência da linha ( Ef) : 1 o-<P1> 110 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog( PtxGhtx Gvtx T}) = lOxlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) =-17,38dBk 
Onde : Pt ~Potência do transmissor, em kW; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontál, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
Tl ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO 00 PROJETO TÉCNIQ) DA EMISSORA 
INS11TUTO SILVER DE ltEfmNCIA DA ASS~CIA SOCIAL 

RESPONS.Áyt TÉCNICO SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 

Eng*. Mayra ·/Attdrade Gardim 29 de julho de 2011 

~ ~l~G F_:~~~~~~O~----· _ 
-----------------------------------~~-,.~-~~~n~~. í~Ot~.N~~-~~&.-~~---- -----L-------Fí- ~- =. ~. ~- ~- ~-.~-~~-~--~-~ 



ção Eletrônica 

:11 f.j_:#f•l~~ 
ê -~ õ PESO(kg) MANDOU, CHEGOU. I 

SK 69396113 2 BR 

o I 11 I 11 li I 1111 11 I 

• 
-~;:p~-~ : ~~ ~~ ~~'c:~: A·: : .. :::- . ~ • 

. ~~f1i&i8;!ü da~: · :"\~· .:t\.t. 

CONr -~>- (:-:~-.~,' . · :·r:: · ·:·i~; 

1 6 JAN Z013 

-·-.. '"li:.'-'"'· 



,..--, 
\ 

n 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônjca 

Departamento de Outorga de Serviços de Comurucação Eletrôruca 

Nota Técnica no 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.021700/10 

,, SUMÁRIO EXECUTIVO 
' '• 

1. Trata-se de requerimento. ~e autqr~ação cL.o Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
São José da Lapa I MG, protocolizado em 03/05/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 
serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográficas deverão 
ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, conforme disposto no sub item 8.1, alínea "f.5", da 
Norma n° 01/2011 , vez que foram observadas divergências entre o endereço da sede declarado 
anteriormente, qual seja: " Av. João Alves da Costa, n° 450- Dom Pedro I" e o indicado na 
planta de arruamento: "Rua Luiz Rodrigues da Cos* n° 09- Dom Pedro I", mesmo local que o 
sistema irradiante. ' 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas · 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda à 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que atQ.Jl!.PJl.uh.éJ. o_ .. _ 
o~cio de encaminhame~to, Transcorrido esse _rrazo sem que h~j~ respo~tas ou caso r s·;resjióstàs• <>:.. ·':Ur ' 
nao atendam a todos os Itens levantados, o pleito de outorga sera mdefendo. . · ;!.;,,, ,· '' ·c·,~ · ,.,.,. ~:v·-

iniciais/CGRC 

J:\.·:r . -~ .. ;. ;•, r·r.:· .:; Ir~ 
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: ~. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
•/tpçnas. na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de' caJámidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de março de 2012. 

:~um :l-~lili , . ')'li.~ 'Buetu-' ~ 
·:.::t~ eM ~"''"\\/. -i~ '" . r_·... .. ... · . . ,:: ~..·~., ~ .• y··~!~ia 

:<!i&. .. 231~ , ,_ 
... RA~CIOêOC/8C!: 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, cZ9 de março de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

LlllvlBR/53000.021700/10/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° j.(/~~/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z f de março de 2012. 

Ao Senhor 
ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 
Representante Legal do Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luis Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I 
33.350-000 São José da Lapa- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.021700/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021700/10, na localidade 
de São José da Lapa I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° O 155, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fun, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tai~·-:ctrrctcrs-- · ... ,~:.· -. 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve sáJ~ít() ::. · :~ . ·:. :,: . 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminl é~~ P?r . , ~, . , .. , :~;-; ~. 

CGRC 1 6 JAN Z013 

-~ ---



".·~· 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de4 
53000.021700/1 0/CGRC 
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INSTITUTO SILVER DE REFERÊNciA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

São José da Lapa, 23 de Abril de 2012, 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Assunto: Confirmação do endereço do Instituto Silver 

Eu, Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social, Inscrita no CNPJ sob o nº 
10.683.646/0001-74, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Oficio n° 1424 de 29/03/2012, APRESENTAR os documentos 
necessários para saneamento das referidas pendências constatadas na Nota 
Técnica n° 0155/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC referente ao Processo n° 
53000.021700/1 O. 

M INI8TtRIO O.ú. <; COM UNIC.ú. ÇÜE S 
BR.u. :;;[Lt.ü .. OF 

53000 020349/20·12-76 

SEAPAlSCE 

213.!'04!'2012{19 :29 

DOCUMENTO ANEXADO 
NfST..t\ DATA 

~~I ()~ bfo/f. 
---~ 

r-·~----

··::::· ·:· I . 

. :;n.-.<~-: :C: !r~:~ ..... ~ ~.; .. 
RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA N!! 09 DOM PEDRO 1/ SAO JOSÉ DA LAPA- MG 33.3 OSQQO~; .. ~,- ,<· ;~;' ::; . ·: . . ~ ' 

www.silver.org.br E-mail: alcimeriosilvestre@hotmail.com 

1 6 JAN 2013 
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INSTITUTO SILVER DE REFER~NCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Assunto: Confirmação do endereço do Instituto Silver 

Eu, Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social, venho, respeitosamente à presença 
deVa. Exª., em atendimento ao Oficio n° 1424 de 29/03/2012 e Nota Técinica 
n° 0155/2012, declarar para os devidos fins que: 

A s.Jde do Instituto Silver de Referência da Assistência Social está 
localizada na área de execução do serviço pleiteado junto á este 
Ministério, qual seja: Rua Luiz Rodrigues da Costa n° 09, bairro Dom 
Pedro I, na cidade de São José da Lapa MG, 
conforme cópia de documentos oficiais em anexo. 

Declaro ainda que as coordenadas geográficas são: 
Latitude: 19°42'32" S e Longitude: 43°59'03" W, conforme 
aferida pela Engenheira Mayra F. Andrade Gardim I CREA 73.568/D - MG, 
cópia do formulário de informações técnicas em anexo. 

São José da Lapa, 23 de Abril de 2012. 

RH~rrtn•Pereira Silvestre 
l.U-O:HI'Yer e Ref. Assist Social 
10.683.646/0001-7 4 

1 6 JAN Z013 
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RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA N2 09 DOM PEDRO 1/ SÃO JOSÉ DA LAPA- MG 33.35G-OOO 

www .silve r .org.br E-mail: alcimeriosilvestre@hotmail.com 



Ata da Assembléia Geral do 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social 

Aos quatro dias do mês de Fevereiro de dois mil e onze (2011), ás vinte 
horas, no endereço Av. João Alves da Costa n°450, bairro Dom Pedro I em 
São José da Lapa - MG, reuniram as lideranças conforme lista de 
presença, teve início a reunião. O Sr. Alcimério Pereira Silvestre, 
Presidente do Instituto Silver de Referência da Assistência Social, 
apresentou proposta de mudança de endereço da sede desta referida ~ 
instituição; o endereço proposto foi: Rua Luiz Rodrigues da Costa n009~ 
bairro::Dom Pedro.-l--em São_ José da Lapa- MG, explicando á todos os · 
presentes que esta mudança favorece o bom funcionamento da instituição 
assim como bom atendimento dos associados. Após a proposta ter sido 
apreciada pela Assembléia Geral e estando todos os presentes de comum 
acordo e não havendo nenhuma objeção, foi mudado o endereço da sede da 
ref~da instituição para o endereço proposto: Rua Luiz Rodrigues da Costa 
n009, bairro Dom Pedro I em São José da Lapa - MG, CEP 33.350-000. 
Em seguida foi lida esta ata com a mudança de endereço em alto e bom tom 
e como nada mais havia para ser tratado nesta ocasião, o Sr. Presidente deu 
por encerrada a rennião. 

SÁ~ !L'Si UI.V!·! 
ij' 

ererra Silvestre 
de Ref. As. Social 

Presidente 

Lari A Rodrigues de Freitas 
Instituto Silver de Ref. As. Social 

Vice-Presidente 

t.':lrt<>rio Registro Civil t!~s Pessoas jl;rídicas de \Jespa.:1·an-· '" 1\ r 
ti: \ • • • _.. \.1/l~ 11..] 

1111. Thales Cna9as, n° GP,O - Loj;: 07 -Tel.: Oxx31 3621 -2542 

r ER\t:,:;.r . ':._!Gl ~s-..~ .. ·.·;~ I 

.J,in:&t&no 1iar- ' ~..,.. dy<. 

CONF : f~ ~-~ ~:~;:,-· ·. :.- ··::l·,. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
1 0.683.646/0001-7 4 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22101/2009 

NOME EMPRESARIAl 
INSTITUTO SILVER DE REFERENCIADA ASSISTENCIA SOCIAL 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO SILVER DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R LUIZ RODRIGUES DA COSTA 

I CEP 
33.350-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
_ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITo' 
DOM PEDRO I 

() I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAl 

I MUNICIPIO 
SAO JOSE DA LAPA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 241412012 às 11:31:32 (data e hora de Brasrlia). 
Voltar 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

- 22101/2009 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 24/04/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 
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\\V/1 VIASAT V/ASATTecnologia em Comunicações Ltda. 

1. SERVIÇO 2. 

Radiodifusílo Comunitária- RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Instituto Silver de Referência da Assistência Social CNPJ · 10 683 646/0001-74 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Luiz Rodrigues da Costa-09 

Cidade : São José da Lapa 

CEP : 33350-000 

Bairro : Dom Pedro I 

UF:MG 

Telefone: 

__ 5. . LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSO~ SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

() Logradouro: Rua Luiz Rodrigues da Costa- 09 Bairro : Dom Pedro I 

J Cidade : São José da Lapa UF : MG 

Coordenadas Geográficas: Latitude 19"42'32" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wtlson Rocha- ME 

Potência Saída ( Pt) : 25w 

7. ANTENA I TORRE 

Longitude : 43°59'03" W 

Modelo : STR 25 

Certificação : 0861-03-0580 

Fax: 

Fabricante :Ideal Industria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 1/4 Ganho máx (Gt) : O dB 

Altura em_relação ao solo: 25 m Altura da torre :25m Altitude do local : 185m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

--
1 - Fabricante : RFS do Brasil Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

In Atenuação em 100m (AI): 4,5 dB Perdas na linha: ( Pl): 1,35dB Eficiência da linha ( Ef): 0,73 

Perdas na linha : ( Pl ) : ( L x AI ) I 1 00 Eficiência da linha ( E f) : 1 0-{PI) 
110 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog ( Pt x Ght x Gvt x TJ ) = 10xlog ( 0,025 _x 1 x 1 x O, 73 ) = -17,38dBk 

Onde : Pt ~Potência do transmissor, em kW; 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
TJ ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESPONS,A~lrL TÉCNICO 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA T 

INSTITUTO SILVER DE REFEIENC1A DA ASSISTEHCIA SOCIAL ~-Mayra ~drade Gardim 

:~~:~~Bf~G 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 
29 de julho de 2011 

F ~P.~~~~. ?.~ ;7,:"" •C' , , .. ' " 

····· '···'-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão- Departamento de Outorga de Serviços de .Ka5JilO.OUl~fl~'). 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA- RadCom 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2-REGISTRO FISTEL ,, 

I I I I I I I I I I I I ~ I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

IIINISITIIITIUITiol lsiiiLIVIEIRI I»IEI IRIAI»IIIOIDIIIFIUISIÃIOI 1»1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IAI IAislsiiisiT-1 jslolciiiAILI I lt 1 o l6lsl31614l6l o 1 o 1 o ltl7141 
DENO~AÇÃODEFANTAmA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4-ENDEREÇO PARA CORRESPOND:iNCIA 
LOGRADOURO 

() I R·l uI A I I L I uI I I z I I R I o I DI R I I I G I uI E I sI I DI A I I c I o I s I TI A I - I o 191 I I I I 
·LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO} BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I DI o IMI I pIE I DI R I o I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lslÃiol IJiolsiÉI lniAI ILIAiriAI I I I I I I I I I I I I I I lMkJ. 
CEP FONE FAX 

l3l3l3lslol-lololol I I I 1-1 I I I I I I I I I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRiuiAI ILiuiiizl IRiolniRIIIGiuiEisl I»IAI lclols1TIAI-Iol91 I I 
BAIRRO CIDADE 

l»loiMI IPIEIDIRiol I I I I I I I I I I I I s IÃiol I Jlol si ÉI In IAI I L IAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I P I A I I I I I I I I I I I ~ lt 19 OI 4 12 ·1 3 12 "I s 11 4 13 OI s 12 ·1 o 13 "I w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(} LOGRADOURO 

IRiuiAI ILiul I lzl IRiolniRI I IGiuiEI sI 
BAIRRO CIDADE 

I» IolM! IPIEiniRiol I 1 I I I I I I I I I lsiÃiol IJiolsiÉI I»IAI ILIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IriA! I I I I I I I I I I IMIGI 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

!JiolsiÉI lwiiiLisloiNI IRiolclniAI IEirlrl I I I I I I I I I I I 
MODELO POrtNCIA 

I s I T I R I lzlsl I I I I I I I I I lzlsl . I o I Watts I 
CERTIFICAÇÃO · 

losl6tl-lo31-loslsol 
8- ANTENAII'ORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I 1 I»IE IA ILI I 1 INI»I lcloiMI IAINITI I ILITIDIAI lriTI ltltl41 I I I 
GANHO max (Ot~ ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I o I . ~ lDB I 2 I s I . I o I m I I I 2 I si . I o I m I h ls I s I . I o I m 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMirl I I I I I I I I I I I I I I 
.. - . ··- · · • . . ri 

, ;~:;~o~ni:Pli.~f.P.l t~ 1 
· ··-- · :. · ·::~·~:·, ,~, , -_.· : IV 

.- :··· . . - _.-...... .... -.~ V" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

CJ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.05/14) Ata de Fundação (fls.15) Ata de Eleição (fls.17/19) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domic(li.o ou .. . ' .. 

~ 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for p caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim ,· ~"; 

-~~~--
fls.33 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 

t-... comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

l _:.33 I 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

10. 
Serviço da Radiodifusão , inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus/quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.33 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls .03 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 06/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Deciaracao 

Alcimério Pereira Silvestre 
001 .111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Larissa Alves Rodrigues de Freitas 
000 . 222.222~22 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

003.333.333-33 fSí~:.~~· 
~-.--· - . ~ . .., 

Otacilío Simões Coelho 1 o Secretário l'!f·i ~ · ... vSir"n lt··J · Sim 

044.444.444-44 . :· tp;·-,H;.: ,:· .,. . ··y~ . 
Weder Vicente Ferreira 2° Secretário 3ir)l· .. . Sim··:'r .. Sim 

Declaração de sede - Aguarda - confirmação; ~1 
1 ~ I~N 7013 Relação contendo o nome dos associados - fls.35· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o 

Nome do Dirigente \ ~ 

··;'.\ '! 
_ .... ·' ---\·' ",.... '\" 

Claud~irés da Costa . ,('/'! }~ 
. A· - "" .. '· lgor dos Santos 

Recolhimento de Taxa- não consta dos autos; 
Declarãção de vínculo - fls 33 

13. I Conclusão da Análise 

·. 
CPF 

. 
.oos.sss.sss-ss 

006.666.666~66 

Prazo: 22/03/201 O 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

1° Tesoureiro Sim 

2° Tesoureiro Sim -

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim ' . . i•, Sim 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se juridicamente regular e instruido. n 
É o relatório. 301 o'-f/20 ( 2.J À Consideração Superior. 

~ 

@ ~P-.IA..r>.. "' 
Lúcia Helena f.Aagalhães Bueno Rosa 

(Analista) 

Mii:JI. ?1W. ~fdt .. 1lu~!.O ~(~Stl 
(;N!jO ~ S<>rv\<;;:; ,;"' f{~~· 

..... . ·:·} 
. . M<lt' 23'1 ',;t. 

;,.~ ;,...,.lf'Zl --
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ANATEl 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 02/05/2012 12:28:34 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

São José da Lapa 

Usuário:- Data: 02/05/2012 

Município: São José da Lapa 

Canal 

200 

Hora: 12:28:34 

Freqüência 

87,9 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊN CIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/20 10 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Lati tude: 19S4232 19S4205 
Distância A:B 2.5 

(IBGE) 
Longitude 43W5903 43W5742 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09 - Dom Pedro I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.018327/1 o 870,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distância 

17 53710.000496/02 Sao Jose da Lapa MG 2.280,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Frontei ra? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Luiz Rodrigues da Costa, no 09- Dom Pedro I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da A nálise 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instru ido. j · ·: · ' · · · ,]: : · ~ ~ ·>::· . 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alineas "m", "n" e "o" d~ Sl!lbitem \h 1 da-Nor,ma 

r ~ · ··. •.: ., .. . .. . .. -·- ~ . .. 
02/05/2012 ! .... ..,, · Página · 1 de ·2 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal : 200 

Complementar 01/2004 (v. fi. 33 dos autos). 
** Tem um concorrente do mesmo Aviso arquivado a menos de 4km. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,· · -j-(j _j "·"··• 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO :~,.«.(~.,.-.- -~-- ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODI FUSÃO \ _.._, f)t; 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC~M ~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 O Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2 . Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
11 1 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irrad iação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertica l dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) ._., 

Apresentou declaração do profiss ional habi litado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irrad iante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente a instalação proposta? (n° VII I, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o.o I b. Fabricante: ldeallnd. e Com. de Antenas U da. c. Modelo: PT 1/4 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha - EPP lb. Modelo: STR25 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0861030580 

14 . Intensidade de campo no limite da area de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a re lação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica , o processo encontra-se instruído. 
A entidade confirmou sua sede no mesmo local que o sistema irradiante (v. fi. 733), podendo então ser_·~·~-

-~ 

considerado completo o projeto técn ico encaminhado anteriormente (v. fls. 680 a 708 dos autos). i"t: P.\::~,i) ~j!.lf.~ ~ -· 

~~~-
~~::inis i·é ; !c! v ar- :-:.'J . 

CONF --~; :~r.:. ~~:O~ f ( ) 

Engani-win> _ M0tr.: 182976-':: 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1402/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica .. 

Referência: Processo no 53000.02170011 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
São José da Lapa, Estado de Minas Gerais, protocolizado em 03/05/2010. 

ANÁLISE 

2. O Instituto Silver de Referência da Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o 
número 10.683.646/0001-74, com sede à Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I, 
no município de São José da Lapa, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Mi~stro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 08/03/2010, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo fmal em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 · km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade · foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, encontra-se abaixo explicitada: 

a. Associação de Apoio e Beneficência Cristã de Minas Gerais -
Processo no 53000.018327110, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
apresentou no prazo exigível do Aviso de Habilitação, a do ~J:iraçM-;:Jrás_i.c=~ -· p ra 
avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no u~;ttf.JM ,JJ_.C:'.da· {~~or a 
Complementar MC n° 01/2004, bem como artigo 9° parágrafo 2° (jp:~sos ·da Lei,~h~J2 98, 
conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.0 4632, datado de 23/08/2010, cuja c' ia i 

1 6 JAN 2013 
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do oficio se encontra anexo e o respectivo AR Postal não pôde ser anexado, vez que foi 
extraviado, tendo sido publicado no DOU de 19/10/2011. Saliente-se que, frente à ciência da 
publicação, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão, tendo o seu 
processo arquivado definitivamente, conforme despacho anexo. Ressalte-se que decorrido o 
prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Luis Rodrigues da Costa, no 09 -Dom Pedro I, no Município de São José da Lapa, Estado 
de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 19°42'32"S de latitude e 43°59'03"W de 
longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 603 e 604, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: infonnações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "g", "h", 
"i", "j", "o" e "p"da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração 
estatutária, declaração do endereço da sede e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 608 a 739). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 684 e 685, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 743. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especi:ficarriente no in~ervalo de folhas 01 a 743 dos autos, corresponde ao que se segue: 

· .. : '· ::' . . ~ 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 

LHMBR/53000.021700/1 0/CGRC 
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n 
) 

pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98 ; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no O 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 

0

',)'' da 
Norma Complementar n° 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; o ' 

,. i · 
0 ..... 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. . 

11 . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido · exame do rol de documentos, os quais estão . 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Instituto Silver de Referência da Assistência Social 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Alcimério Pereira Silvestre i! 

' Presidente f ço 

Larissa Alves Rodrigues de Freitas ê 4 Vice Presidente ( f 
Otacílio Simões Coelho p 4 1 o Secretário f r 
Weder Vicente Ferreira ~ ~ 2° Secretário r 
-G-1-auàe-i-r-Pires-da Gosta x.XQ.d\-~_.,jz,~ ri 0~ , 1° Tesoureiro 

o • 

Igor dos Santos ; ~ 2° Tesoureiro r r 

I. localização 4o transmissor e sistema irradiante: Rua Luiz Rodrigues da 
Costa, no 09 - Dom Pedro I, Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais; 

II. localização do estúdio: Rua Luiz Rodrigues da Costa, no 09 - Dom Pedro 
I, Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais; 

III. coordenadas geográficas do sistema üradiante: l9°42'32"S de latitude e 
43°59'03"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl . 743, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 684 e 685, e que se referem à localização da estação. 

LHMBR/53000.021700/10/CGRC 
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CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

Eletrônica. 

À consideração superior. 

Brasília, J L de de 2012. 

' Brasília, Jl de ~ de 2012. 

LETÍCIA RIBEIRO CARDOSO 
Engenheira 

Let:lt:i4! ~efro Ctmfoso 
Erlgmll'lelffi . !Viw:tr.: 1629765 

$Cf./R/IDCOM 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, i 1 

, ~ E~~ . VILMA DE ATIMA AL ARENGA F ANIS 
Coordenadora d erviço de Ra iodifusão Comunitária 

Substituta 

. 
de~ de2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

OCTAVI APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LHMBRJi3,poo. 021700/1 0/CGRC 
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Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à ca para exame e 
parecer. 

LHMBR/53000 .021700/10/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D\:;.\' ''l"'l 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: São José da Lapa IUF: MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Instituto Silver de Referência da assistência Social 

No DO PROCESSO: 53000.021700/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de A oio e Beneficência Cristã de Minas Gerais 
No DO PROCESSO: 53000.018327/10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/0112004 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n°4G3.:6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, at 3 de Agosto de 2010 . . 

Ao Senhor 
Paulo Leandro da Cruz Coelho 
Associação de Apoio e Beneficência Cristã de Minas Gerais 
Avenida Euzébia Maria de Jesus no 885, B. Bairro Dom Pedro I 
33350-000 São José da Lapa-MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.018327/10, de 
interesse da Associação de Apoio e Beneficência Cristã de Minas Gerais, que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de São José da Lapa-MG. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

() Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, /}d 

Sq DOS/SSCE/MC 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 6 JAN 2013 



N' 201, quarta-feira, 19 de outubro de 2011 

A Empresa Brnsilcira de Correios e Tclégrufos por meio de 

~~ie{t~~~~~:~tig~ ~IL~~~~eg~i~~ 
CAÇÃO LIDA, CNPJ 10.877.477/0001-03, estabelecida em local 
incerto ou não sabido, Sr. Edison Roberto Machado da. Silva, portador 
do CPF 056.217.028-67, da Abertum do Processo Administrativo de 
Suspensão Temporária de Participaçã.o em Licitação e Impedimento 
de Cont.ra.tM com a ECf, pelo período nio superior a 05 (cinco) anos, 
com b:ue na aHnea "b" do subitem 8.1.3. da Cláusula Qj[ava do 
Contrato, bem como nos termos do Art. 87, inciso m da Lei 8.666193 
ele Art. 28 do Decreto 5.450105. Fica, portnnto, a contratada no­
tificada da decisão ndminist.rativa, sendo--lhe facultado o disposto nn 
allnea "f", inciso I, do artigo 1 09 da Lei 8666193. 

WILSON ABADIO DE OLTVEIRA 
Diretor 

Diário Oficia l da União- Seção 3 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELEmÕNTCO N' IIOOD139 

Objeto: Aquisiçio de transceptor de fac.slroile e de apardho te­
Jefõnico sem fio, por meio do Sistema de Registro de Preços, con­
forme edital e 5eUS anexos. Empresa ndjudicada: "Gom.:~.q Máquinll.S 
piliU escritório Ltda."- CNPJ n• 61.457.94110005-77, pllill o lote 1, no 
valor globnl de RS 29.580,00. Autoridade Adjudicadorn: Edna de 
Oliveira Guimarães - Pregoeira da ECT/DRISPM. Autoridade Ho­
mologadora: Cíntia Maria SlltDlento de Souza Sognynr - Gerente de 
Adrninistraçio/DRISPM. O lote 2 não foi adquirido. 

EDNA DE OLNEIRA GUIMARÃES 
Pregoeim 

ISSN 1677-7069 121 

. -"i~so DE RESCISÃO 

A Empresa. Brnsileira de Correios c Telégrafos, por meio de 
su.n Diretoria Regioonl/SPM toma pública_ a rescisão do Contrato n•. 
02_27n007, ccntnt.da: VIS!JAL LOCAÇAO SERVIÇO CONSTRU­
ÇAO CIVIL E MINERAÇAO LIDA, CNPJ 00.617.589/000I -71, de 
prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e de­
sinfecção nns instalaf>e.s prediais c equipamentos de triagem au­
tomiticn, com fomec1mento de material de limpeza e higiene e de 
equipamentos e utensílios, no Complexo Operacional Clãudio Schal­
ch. Objeto: Rescisão Unilaternl pela ECf em decorrência do não 
cumprimento das obrigações contratuais. Dnt.1. de assinatura/vigência: 
13109nOII. 

Wll.SON ABADIO DE OLIVEIRA 
Diretor 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ!'.'lCA 

EDITAIS DE N01U1CAÇÃO 

O Coordenador-Geral de RAdiodifusão Comunitária., no uso das suas o.tribuições, considelilildo a inexistência, nos processos aba.ixo ciudos, de comprovante de recebimento do respectivo oücio de 
indeferimento, re.solve, pelo presente Edital, NOTIFICAR NOVAJ\.ffiNTE O INDEFERIMENfO dos processos das entidades abaixo relacion.ad:l.s, por se encontrarem em \ugnr incerto c não sabido ou sem possibilidndc 
de entrega de correspondênciiL & interessadas poderio solicitar a revisão d.l decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, cooti!.dos da data da publicação deste Edillll. A niio mnnifesL1ção das entidades implicará no 
~uiVtLmento do processo correspondente. A documenta.çio deverá ser remetida à Secret:lria de Serviços de ComWlicn.ção Eletrônica, no endereço Esplnnada dos Ministérios - Ministério das Comunicnçõcs - Bloco 
( jt" - Anexo - 3• AndDr- Ala Oeste -CEP: 70044-900- Brnsrtin- D.F. 

Este docwnento pode ser verificado no endereço eletrônico httpJfw'.Nw.in.9JY~. 
pelo código 000320 1110190012I 



{~ 122 JSSN 1671-7069 Diário Oficial da União- Seção 3 

Este docwnento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://www.in.gov~. 
pelo cód igo 00032011101900122 

N" 201, quarta-feira, 19 de outubro de 2011 

1 6 JAN Z013 

-~~~ 



N" 20 l, quarta-feira, 19 de outubro de 20 ll Diário Oficial da União- Seção 3 /SSN 1677-7069 123 

Em 1 O de outubro de 20 11 

O Coordcnador-Gcrul de Rcdiodifusão Comwtitârin, no uso das 1uas ntribuiyões resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O mDEFERIMENTO dos processos abaixo relacionados. Os processos originais 
constavam dos sistemu do Ministério das ComWlicações, mas considerada a impossibilidade de locnlizaç.ão dos mesmos nos ô\J'quivos deste órgão, foram reconstituídos em confonnid~de com a. PORTARIAIMPOG 
n• 5 de 19/1212002 e tmmitnrum na Coordeooçio-Genli de Rndiodifusão Comunitári11, sob novo número. AS interessadas poderio solicitnr n revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contndos da data da publicação 
dC$te Edital. A não miLI1ifestnçlo dns entidades im~licnd. no arquivamento do processo correspondente. A documenl:lção deveri ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplannda 
dos Ministérios - Ministério dns Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3• Andnr - Ala. Oeste -CEP: 70044-900 - Bra.sílin - D.F. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.!PY~. 
pelo código 00032011101900123 

Ern 17 de outubro de 2011 . 
OCfAVIO PENNA P!ERANTI 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no su bi tem 9.3 da Norma Com plementar n° O l /2004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fu ndamento: 

1. As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Edital de Notificação de Indeferimento de processos, publicado no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2011 tendo ocorrid o a perda do prazo por decurso de 
tempo e resta ndo comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

UF LOCALIDAD E N" DO PROCESSO 

MG ABAETE 537 10.00 1401/98 

MG ACA IACA 537 10.00 1478/98 

MG ALFENAS 53000.0029 13/98 
ALTO 

MG JEQUITI BA 537 10.0007 18/0 1 

MG A RAÇAI 537 10.00 1413/99 

MG ARAPUÁ 53710.000086/99 

MG AREADO 53000.092643/06 

MG AR INOS 53000.003249/00 

MG AR INOS 53710.001174/98 

MG AR INOS 53710.00 1318/98 

MG BAMBUi 53000.028875/05 
BELO 

MG HORIZONTE 537 10.00 1435/98 
BELO 

MG HORIZONTE 53710.000039/99 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.000065/98 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.000823/99 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.001590/98 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.000492/99 

BELO 
MG HORIZONTE 537 10.000280/00 

MG BETIM 53000.038630/03 

rbpv/CGRC 

NOME DA ENTIDADE 

INSTITUTO PAROQUIAL DE 
ASS ISTÊNCIA SOCIAL 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
CASCALHO E ADJACÊNCIAS 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
ABIACIONAL NOVO LAR 
FUNDAÇAO EDUCACIONAL 
JEQUITIBAENSE 
CENTRO SOCIAL COMUN ITARIA DE 
ARAÇA I 
FUNDAÇAO CULTURAL 
COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE 
ARA PUÁ 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA BA IRRO DAS POSSES 
DE AREADO 
ASSOC!AÇAO DE RADIO DIFUSA O 
COMUNITÁRIA ARIENSE 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA AR INENSE 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E 
CULTURA L COMUNITÁRIA 
URUCUIANA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DE BAMBUÍ 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇAO CULTURAL 
COMUN ITÁRIA FM NOSSA PAZ 
ASSOC IAÇAO COMUNITAR IA 
CULTURAL DE COMUN ICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DO ALi PIO DE MELO 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
RADIODIFUSÃO 
ASSOC IAÇAO COMUNITARIA 
ESPERANÇA 
CRECHE RECANTO COMUNITARIO 
CRIANÇA FELIZ 

ASSOCIAÇÃO ACERROAD 
ASSOCIAÇAO DE INTEGRAÇAO 
SOCIAL E CULTURA L CONSTRUINDO 

N" DO OFICIO E. 
DATA 

1487 DE 27/04/2000 

2544 DE 23/04/2003 

2097 DE 02/05/2006 

4474 DE 30/05/2008 

3765 DE 23/04/2008 

10640 DE 06/ 11 /2003 

3629 DE 23/04/2008 

2488 DE 23/04/2003 

2514 DE 23/04/2003 

2971 DE 05/05/2003 

5397 DE 12/09/2006 

2386 DE 19/04/2002 

4365 DE 28/05/2003 

2578 DE 23/04/2003 

MOTIVO DA 
DEVOLUÇÃO 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATEND EU AO 
DOU DE 19/10/20 11 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 li 
NAO ATENDEU· AO 
DOU DE 19/10/20 I I 
NAO ATEN DEU AO 
DOU DE 19'/1 0/20 li 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 I I 

NAO ATEN DEU AO 
DOU DE 19/10/20 11 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 1 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/ 10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 li 
NAO ATEN DEU AO 
DOU DE 19/10/201 1 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 li 

NAO ATENDEU AO 
5536 DE 18/05/2004 DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
10644 DE06/II/2003 DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
3792 DE 31/05/2001 DOU DE 19/10/2011 

4 700 DE 08/08/2002 
,._., ..... 

~2: o!];IE· N/OWJP!J\5. 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

· NAO·A'J'1'NDEU AO 
!DGU' DE 19/10/2011 



O AMANHA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS NÃO ATENDEU AO 
MORADORES DA REGIÃO DO BAIRRO DOU DE 19/101201 1 
MARAJOARA NO MUNICÍPIO DE 

MG BETIM 53000.0061 I 5/05 BETIM 5647 DE 14/09/2006 
ASSOCIAÇAO POPULAR DOS NAO ATENDEU AO 
MORADORES BAIRRO JARDIM DOU DE 19/1012011 

MG BETIM 53710.001410/98 TEREZÓPOLIS 1413 DE 19/0412000 
BOA ASSOCIAÇÃO ESPERANCENSE DE NÃO A TENDEU AO 

MG ESPERANÇA 53000.0 14701 /10 PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO SOCIAL 2843 DE 24/05/20 l i DOU DE 19/1012011 
BONITO DE ASSOCIAÇAO COMUNITARIA UNIDOS NÃO A TENDEU AO 

MG MINAS 53710.000421/01 DE BONITO DE MINAS 7259 DE 2811 I /2005 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO NAO ATENDEU AO 

BORDA DA BAIRRO NOSSA SENHORA DOU DE 19/10/2011 
MG MATA 53710.000 I 06/0 I APARECIDA I 024 DE 27/02/2003 

ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO NAO A TENDEU AO 
MG BUENÓPOLIS 53710.000300/99 BAIRRO BELA VISTA 3870 DE 20/05/2003 DOU DE 19/1012011 

ASSOCIAÇAO DE APOIO AOS IDOSOS NAO A TENDEU AO 
CAMPANÁRI E INATIVOS INCAPACITADOS FÍSICOS DOU DE 1911 0120 li 

MG o 53710.000643/02 DO MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO 120 DE 29/05/2006 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NAO A TENDEU AO 

MG CAPELINHA 53000.052050/04 CULTURAL DO BAIRRO MARIA LÚCIA 7057 DE 26110/2006 DOU DE 19/1012011 
ASSOCIAÇAO DAS FAM IL!AS DOS NAO ATENDEU AO 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA DOU DE 19/101201 1 
GROTA DO EVANGELHO CÓRREGO 

MG CAPELINHA 537 10.000316/99 DOYPE 5744 DE 14/09/2006 
ASSOCIAÇÃO RURAL E NÃO A TENDEU AO 

CAPITÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO DOU DE 19/10/2011 
MG ENÉAS 53000.047348/07 DISTRITO DE CAÇAREMA OI DE 07/02/2008 

GRUPO COMUNIDADE DO BAIRRO NAO A TENDEU AO 
MG CARATINGA 53710.000641/99 SANTO ANTÔNIO 1718 DE 04/0412006 DOU DE 19/10/20 11 

LIGA CARMESIANA DE ASSISTENCIA NAO A TENDEU AO 
MG CARMÉSIA 53710.001033/99 SOCIAL- L! CAS 36 DE 25/05/2009 DOU DE 19/10/20 li 

CARMO DE ASSOCIAÇAO COMUN ITARIA DE NAO A TENDEU AO 
MG MINAS 53710.000365//99 RADIODIFUSÃO ANTENA AZUL 1166 DE 03/04/2000 DOU DE 19110/201 1 

CONSELHO COMUNITARIO DE NAO A TENDEU AO 
CARMO DO RAD IODIFUSÃO DE CARMO DO RIO DOU DE 19110120 li 

MG RIO CLARO 537 10.001024/98 CLARO 3828 DE 20/05/2003 
CASCALHO ASSOCIAÇAO DOS AMIGOS DO NAOATENDEU AO 

MG RICO 53000.019189/05 MUNICÍPIO DE CASCALHO RICO 4801 DE 30/08/2007 DOU DE 19/10/2011 
CONCEIÇÃO NAO ATENDEU AO 
DO RIO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DOU DE 19/10/20 11 

MG VERDE 53710.001306/98 RADIODIFUSÃO CONCEIÇOENSE 3797 DE 31/05/200 I 
CORREGO DO ASSOCIAÇÃO CORREGUENSE DE NAO A TENDEU AO 

MG BOM JESUS 53000.025778/05 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3766 DE 23/04/2008 DOU DE 19/10/2011 
DIOGO DE ASSOCIAÇAO COM. BENEF. NOSSA NAOATENDEU AO 
VASCONCEL SRA. APARECIDA ALTO DOS DOU DE 19110/2011 

MG os 537 I 0.000205/99 COELHOS 4 798 DE 30/08/2007 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO A TENDEU AO 

MG DIVINO 53710.001412/99 RADIODIFUSÃO DIVINENSE I 090 DE 27/02/2003 DOU DE 19/10/20 11 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULT. NÃO ATENDEU AO 

MG DIVINO 53710.001 158/98 EDUC. DE COM. DE DIVINO 5655 DE 27/07/2001 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO ÇOMUNITARIA NÃO ATENDEU AO 
EDUCATIVA SAO FRANCISCO DE DOU DE 19/10/2011 

MG DIVINÓPOLIS 53710.001420/98 PAULA DE RADIODIFUSÃO 5389 DE 12/09/2006 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 
FILANTRÓPICA EDUCATIVA DE DOU DE 19/10/2011 

MG DIVINÓPOLIS 53000.013221/05 DESENVOLVIMENTO CULTURAL 5480 DE 13/09/2006 

::=-0 
. / 

ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO NAOATENDEUAO 
MG DIVISÓPOLIS 53710.000982/99 FRONTEIRA DE DIVISÓPOLIS 5390 DE 12/09/2006 DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO A TENDEU AO 
RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE DOU DE 19/10/2011 

MG DIVISÓPOLIS 53710.000238/01 DIVISÓPOLIS 249 DE 06/08/2007 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO DOU DE 19/10/20 11 

MG DURANDÉ 53000.052560/05 PROGRESSO 2076 DE 28/04/2006 
ASSOCIAÇÃO EMISSORA NÃO ATENDEU AO 

ENTRE EVANGÉLICA DE RADIODIFUSÃO DOU DE 19/10/2011 
MG FOLHAS 53710.000615/99 COMUNITÁRIA 3872 DE 31/05/2001 

ASSOCIAÇAO CULTURAL NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA CRISTOVAM DOU DE 19/10/20 11 

ESTRELA DO AUGUSTO DE OLIVEIRA RÁDIO 
MG SUL 537 10.000008/99 COMUNITÁRIA- FM ESTRELA DO SUL 4947 DE 02/06/2003 

CONSELHO COMUNITARIO DE NÃO A TENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOU DE 19/10/2011 

MG ·. FLORESTAL ·. :5.37.10.001291/98 CACHOEIRA DE ALMAS 5469 DE 13/0912006 
'" .. ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E NAO ATENDEU AO 

MG FLORESTAL 5371o:oo0820/99 CULTURAL 5473 DE 13/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOC10-ÇÃO BENEF1CIENTE NÃO ATENDEU AO 

MG FORMIGA 53710.001153/98 EVANGEL!CA FORMIGA 7759 DE 05111/2001 DOU DE 19/10/2011 

rbpv/CGRC 
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·,\, <1 . 
GOVERNADO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO ATENDI:\;! AO y_;; >~ 
R CULTURAL E SOCIAL B. CENTRO GV- DOU DE 19/10/20 11 

MG VALADARES 53710.000869/98 MG I I 07 DE 27/02/2003 
GOVERNADO NÃO AT ENDEU AO 
R ASSOCIAÇÃO PARA O PROGRESSO DA DOU DE 19/10/20 11 

MG VALADA RES 53710.000756/98 VILA ISA 6445 DE 30/08/200 I 
GOVERNADO NAO ATENDEU AO 
R ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA DOU DE 19110/20 li 

MG VALADARES 537 10.001234/00 BEN EFICENTE PROGRESSO 1106 DE 27/02/2003 
GOVERNADO NAO ATENDEU AO 
R ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA DOU DE 19/ 10/2011 

MG VALADARES 53710.000823/01 NA REGIÃO I 093 DE 27/02/2003 
GOVERNADO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PRO- NAO ATENDEU AO 
R DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO DOU DE 19/10/2011 

MG VALADARES 53710.000516/99 BAIRRO SÃO RAIMUNDO 3223 DE 25/07/2000 
ASSOCIAÇAO COMUN ITARIA CIDADE NÃO ATEN DEU AO 

MG GUANHÃES 537 10.000738/98 DE GUANHÃES DE RADIODIFUSÃO 2536 DE 13/06/2000 DOU DE 19/ 10/2011 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE NAO ATENDEU AO 

MG GUIDOVAL 53710.001283/98 GUIDOVALENSE 2853 DE 13/05/2002 DOU DE 1911 0/20 li 
NAO ATENDEU AO 

MG IBIRACI 537 10.000747/99 FUNDAÇÃO NOVA ONDA 6155 DE 16/08/200 I DOU DE 19110/20 I I 
ASSüCIAÇAO COMUNITARIA NAOATENDEU AO 

MG IBIRITÉ 537 10.0005 10/00 EDUCATIVA RADIODIFUSÃO li DE 15/03/20 11 DOU DE 19110/2011 
ASSOC I~ÇAO DOS MORADORES DO NAO ATENDEU AO 
A LTO SAO FRANCISCO E DOU DE 19/10/20 I I 

MG IGUATAMA 53000.006779/02 ADJACENCIAS 3335 DE 23/05/2005 
O LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE NÃO ATENDEU AO 

MG I PU I UNA 53710.000541/99 IPUIUNA I 165 DE 03/04/2000 DOU DE 19110/2011 
IRA ! DE ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

MG M INAS 53710.000954/99 AM IGOS DO BAIRRO BAGAGEM 6439 DE 07/07/2003 DOU DE 19/ 10/20 11 
NAO AT ENDEU AO n 

INSTITUTO AÇÃO E CIDADANIA MG ITAB IRA 53710.000756/0 1 5657 DE 14/09/2006 DOU DE 19110/2011 
FUNDAÇAO DE DESENVOLVIM ENTO NAO ATENDEU AO 

) 

MG ITABIRA 53000.050669/04 DA RADIODI FUSÃO COMUN ITÁRIA 5675 DE 14/09/2006 DOU DE 19110/20 li 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO NAO ATENDEU AO 
ITABIRANA DE CU LTURA E DOU DE 19110/2011 

MG ITABIRA 53000.027 130/04 COMUNICAÇÃO 5655 DE 14/09/2006 
ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS NAOATENDEU AO 
PRODUTORES E MORADORES DE DOU DE 19110/20 11 

MG !TA IPÉ 53710.000884/99 BARRO A MARELO 1696 DE 04/04/2006 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

MG ITAJUBÁ 53710.000844/98 RESGATE À VIDA DE ITAJUBÁ 5656 DE 27/07/200 1 DOU DE 19/10/201 1 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAOATENDEUAO 

ITAMARANDI FILADÉLFIA DO MUNICÍPIO DE DOU DE 19110/201 1 
MG BA 537 10.000283/00 ITAMARANDIBA I 0570 DE 0611 1/2003 

ASSOCIAÇAO COMUNITA RIA DOS NAO ATEN DEU AO 
ITAMA RATI MORADORES DO MUNICI PIO DE DOU DE 19/10/20 11 

MG DE M INAS 53710.000659/98 ITAMARARI DE M INAS I 057 1 DE 06/1 112003 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAOATENDEUAO 

MG ITAMBACURI 53000.022584/03 RADIODIFUSÃO IGUALDADE I 086 DE 09/03/2007 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO CULTURAL NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA EVANGÉLICA DE DOU DE 19/10/2011 

MG ITAOB IM 53710.001006/99 ITAOB IM 5399 DE 12/09/2006 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATEN DEU AO 

MG ITAPAG IPE 53710.001367/99 COMUNICAÇÃO DE ITAPAG IPE 80 DE 26/03/2008 DOU DE 19110/20 I I 
ASSOCIAÇ:-\0 CULTURAL NAO A TENDEU AO n . 
COMUNITARIA BENEFICENTE DOU DE 19110/201 1 

MG !TU RAMA 53710.00 I O 14/98 TRI ÂNGULO FM 5373 DE 17/09/2007 
CENTRO COMUN ITARIO DE CULTURA NAO ATENDEU AO 

MG JANAUBA 53710.0017 11/98 GORUTUBANA 361 O DE 22/05/200 I DOU DE 19/10/20 I I 
ASSOCIAÇAO DAS PIONEIRAS DE NAO ATENDEU AO 

MG JAPARAÍBA 53710.000829/00 JAPARAÍBA 2082 DE 28/04/2006 DOU DE 19110/20 11 
ASSOCIAÇAO CU LTURAL E NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DOU DE 19110/20 11 

JEQUITINHON NOVA DIMENSÃO DE 
MG HA 53710.000231/00 JEQUITINHONHA 5 725 DE 14/09/2006 

ASSOCIAÇAO CULTURAL NÃO ATENDEU AO 
COMUNITÁR IA SÃO SEBASTIÃO DE DOU DE 19110/2011 

MG JUATUBA 53000.00 1532/03 JUATUBA 5723 DE 14/09/2006 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE NAO ATENDEU AO 
RADIODIFUSÃO E EVENTOS DOU DE 19/1.0/20 11 

MG JUIZ DE FORA 53710.000962/98 COMUNITÁR IO ZONA NORTE 6971 DE 28/09/20 li 
SOCIEDADE RADIODIFUSAO NAOATENDEU AO 
COMUNITÁRIA RENASCER DE JUIZ DE DOU DE 19110/20 11 

MG JUIZ DE FORA 53710.000066/99 FORA 3609 DE 22/05/200 I 
SOCIEDA DE DE COMUNICADORES NÃO ATEN DEU AO 

MG JUIZ DE FORA 53710.000988/00 INTER LAGOS I 250 DE I I /O;)ü002 .... , - DOU DE 19/\)/20 I I 
ASSOCIAÇAO CULTURAL c:q~i!lf· i . t!fl\ ~ · ,DlAO.k TtNQ -U AO 

LAGOA COMUNITÁRIA DE MONJOLINHO DE ·'; : · ,. ,pou !;<f 19/1 /2011 
MG FORMOSA 53000.040381 /05 MINAS 98 dbl~f:iil-1 pa~ ·· : ... ~· 

co~~F ~~< ~· . :',Y'.J , :' ~· 
rbpv/ CGRC 
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LAGOA 
MO GRANDE 53710.00 1682/98 

LAGOA 
MO SANTA 53710.000692/98 

MO LARANJAL 53710.000719/98 

MG MACHADO 53710.000538/99 

MALACACI-IE 
MO TA 53710.000910/0I 

MO MANGA 53710.000437/99 

MG MANHUAÇU 53710.000382/99 
MARAVILI-IA 

MO s 53710.000675/00 

MO MAR IANA 53710.000334/00 

MG MATIPÓ 53710.001713/98 

MG MATOZINHOS 53710.000818/99 
MONTE 
ALEGRE DE 

MG MINAS 53710.0014 73/98 
MORADA 
NOVA DE 

MO MINAS 53710.001132/99 

MO MUNHOZ 53710.001018/99 

MO NOVA LIMA 53710.001287/98 
PADRE 

MO CARVALHO 53710.000435/00 
PADRE 

MO PARAÍSO 53710.001602/98 

MO PAPAGAIOS 53710.000004/99 

MO PASSOS 53000.028885/09 
PATOS DE 

MO MINAS 53710.000525/99 

MO PATROCÍNIO 53710.000759/99 

MO PATROCÍNIO 53710.000464/02 
PATROCINIO 

MO DO MURIAÉ 53710.000720/98 

MO PERDIZES 53710.001656/98 

MO PERDÕES 53710.000713/98 

MO PERDÕES 53710.001689/98 

MO PESCADOR 53000.056038/06 

MO PESCADOR 53710.001024/01 

MG PESCADOR 53000.021126/04 
PIEDADE DE 

MO PONTE NOVA 53710.000750/02 

MO PITANGUI 537 10.001489/98 

MO PITANGUI 537 10.000862/98 

MO PITANGUI 537 10.000110/99 

MG PIUMHI 537 10.0001 14/99 
POÇOS DE 

MO CALDAS · 53710:001156/98 

' " ~ ... 
MO PONTE NOVA . s371o:ooi581/98 

rbpv/ CGRC 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE LAGOA GRANDE 
A VOZ DE LAGOA SANTA-
ASSOCIAÇÃO COMUN~TÁRIA LAGOA-
SANTENSE DE ASS ISTENCIA SOCIAL E 
RADIODIFUSÃO 
CENTRO DE ASSISTENCIA E 
PROMOÇÃO SOCIAL 
PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA 
INDEPENDENTE DE MACHADO 
ORGANIZAÇAO NAO 
GOVERNAMENTAL EM DEFESA DA 
VIDA E DO MEIO AMBIENTE 
NUCLEO EDUCATIVO E DE 
ASSISTÊNC IA SOCIAL ESTRÊLA 
COMUNIDADE CULTURAL 
EDUCATIVA VILANOVENSE 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SOCIAL 
E CULTURAL MARAVILHENSE 
ASSOCIAÇAO DOS TRABALHADORES 
E PENSIONISTAS DE MARIANA 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO BAIRRO CENTRO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTA 
LUZIA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
MONTEALEGRENSE DE 
RADIODIFUSÃO 

LAR DOS MENINOS DOM ORIONE 
SOCIEDADE DE CULTURA E EVENTOS 
DEMUNHOZ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS 
AMIGOS DA APA SUL DE 
RADIODIFUSÃO 
ASSOC IAÇÃO DOS MORADORES DO 
MUNICÍPIO DE PADRE CARVALHO 
ASSOCIAÇAO E MOV. COMUNITARIO 
RÁDIO LUZ DO PARAÍSO FM 98.6 
FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL 
VALDECI SANTIAGO 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
RENOVO 
ASSOC!AÇAO BENEFICIENTE DO 
EVANGELHO QUADRANGULAR 
FUNDAÇAO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA CAIAPÓ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
APOIO AO CIDADÃO PATROCINENSE 
ASSOCIAÇAO MUNICIPAL 
COMUNITÁRIA 
ASSOClAÇAO ARTISTICA CULTURAL 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE 
PERDIZES 
CENTRO DO DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
PERDÕES 
ASSOC IAÇAO COMUNITARIA JARDIM 
NOVA ESPERANÇA DE PERDÕES 
ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES 
RURAIS C. SÃO PEDRO 
ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE PESCADOR 
ASSOC IAÇÃO COMUNITARIA 
RADIODIFUSÃO ASTRAL 
ASSOCIAÇAO PIEDADENSE DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ASSOCIAÇf.O BENEF. CULTURAL E 
COMUNITARIA DE PITANGUI 
ASSOCIAÇAO MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO 

UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES 

RÁDIO NOVA CANÇÃO FM 95,7 MHZ 
ASSOCIAÇÃO CATO LI CA 
COMUNIDADE NOVA ALIANÇA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AGAPE 
FM DE PONTE NOVA 

5654 DE27/07/2001 

3278 DE 27/07/2000 

10573 DE 06/11/2003 

3802 DE 31/05/2001 

1089 DE 27/02/2003 

3741 DE30/05/2001 

4789 DE 22/07/2005 

I9060 DE 09/ I2/2004 

5457 DE 13/06/2003 

4233 DE 22/07/2002 

3822 DE 20/05/2003 

5997 DE 25/06/2003 

2375 DE 20/04/2001 

4473 DE 30/05/2008 

2480 DE 19/03/2004 

1691 DE 04/04/2006 

8300 DE 22/11/200 I 

I 114 DE 06/02/2004 

64 DE31/03/2010 

578 DE23/0l/2001 

4488 DE 04/05/2004 

2074 DE 28/04/2006 

4144 DE 18/06/2001 

3805 DE 3 1/05/200 1 

4938 DE 02/06/2003 

2860 DE 13/05/2002 

5728 DE 14/09/2006 

5729 DE 14/09/2006 

7263 DE 28/11/2005 

142 DE 16/06/2009 

2881 DE 27/06/2000 

4626 DE 29/06/2001 

695 DE 15/03/2000 

1038 DE 06/02/2001 

4984 DE 21/08/2002 

4899 DE 02/06/2003 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/I0/20II 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201I 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEUAO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO A TENDEU AO. 
DOU DE 19/ 10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOUDEI9/I0/20 I1 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 li 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/I0/20Il 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 li 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE I9/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19110/2011 

NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19110/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 1 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 11 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 11 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 11 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 1 
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POUSO 
MG ALEGRE 

POUSO 
MG ALEGRE 

POUSO 
MG ALEGRE 

MG PRATA 
PRUDENTE 

MG DE MORAIS 

RIBEIRÃO 
MG DAS NEVES 

RI BEIRAO 
MG DAS NEVES 

RIBEIRAO 
MG DAS NEVES 

MG RIO POMBA 

MG RUBIM 

MG SABARÁ 

MG SALINAS 

MG SALINAS 
SANTA 
BARRARA DO 

MG LESTE 
SANTA 

MG VITÓRIA 
SANTA 

MG VITÓRIA 
SANTANA DO 

MG RIACHO 
SAO 
DOMINGOS 

MG DO PRATA 
SAO FELIX 

MG DE MfNAS 
SAO 

MG FRANCISCO 

SÃO 
MG GOTA RDO 

SAO 
MG GOTA RDO 

SAOJOAO 
MG DEL REI 

SÃO JOÃO 
MG DEL REI 

SÃO JOSÉ DA 
MG LAPA 

SAO 
MG LOURENÇO 

MG SÃO ROMÃO 

MG SERRANIA 

SERRANOPOL 
MG IS DE MINAS 

MG SERRANOS 

MG SILVEIRÁNIA 

SILVIANÓPOL 
MG lS 

rbpv/ CGRC 

53710.000792/98 

53710.000043/0 I 

537 I 0.001233/99 

53710.000931/98 

53710.001582/98 

53710.000188/99 

53710.000473/00 

53710.00083 1/00 

53710.001031/99 

53710.000645/99 

53710.001379/98 

53710.000095/00 

53710.000931/99 

53710.000164199 

53710.001008198 

53710.001015/98 

537 10.000338/0 I 

53000.003 126/05 

53710.001224/99 

537 10.0006 14/02 

537 10.001706198 

537 I 0.000448199 

537 I 0.00 11 30199 

53710.000 193/99 

53000.018327/10 

5371 0.000688/98 

537 I 0.000393199 

537 10.0002 10/99 

53000.039534/07 

53710.000499/02 

53710.000212/00 

53710.000970/02 

ASSOCIAÇÃO DEFESA DA VIDA 
ASSOC IAÇAO DE CULTURA, 
RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
SOCIAL- CARISMA 
ASSOCIAÇAO COMUN ITÁRIA 
POUSOALEGRENSE DE 
RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA IRMÃ 
CARITAS 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA DE 
RADIODIFUSÃO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO BAIRRO KÁTIA EM 
RIBEIRÃO DAS NEVES 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 
MASTER POP FM 
ASSOCIAÇAO DA RADIO 
COMUNITÁRIA EXPRESSO FM 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DO 
ROSÁRIO 
AGREMIAÇAO INTERNACIONAL 
SPORT CLUB DE RUBIM 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CRISTA 
DESABARÁ 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE 
SALINAS 
ASSOCIAÇÃO DE AÇAO SOCIAL 
DELTA 

ASSOC IAÇÃO CULTURAL DE SANTA 
BARBARA DO LESTE 
ORGAO ASS ISTENCIA L BOM 
SAMARITANO 
ASSOCIAÇAO COMUNITAR IA JOSE 
FLAUZINO FRANCO 

FUNDAÇÃO COMUN ITÁRIA RIO CIPÓ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO FERNANDES DE CASTRO 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PRO 
SÃO FÉLIX DE MINAS 
RADIO COMUNITARIA REDE 
PESCADOR FM 
ASSOCIAÇAO MOV. COMUNITARIO 
CUL ESP. SOCIAL CONTINENTAL E 
NATUREZA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
EVANGÉLICA DE FÉ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE SAO 
JOÃO DEL REI DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA ALIANÇA EL SHADA I 
SÃO JOÃO DEL REI 
ASSOCIAÇAO DE APOIO E 
BENEFICÊNCIA CRISTÃ DE MINAS 
GERAIS 
ASSOCIAÇAO COMUNITAR IA ÁGAPE 
DE RADIODIFUSÃO 
FUNDAÇ~O MUNICIPAL DE SAUDE 
FARMACÊUTICO MANOEL SIMÕES 
CAXITO 
ASSOC IAÇAO COMUNITARIA 
SERRANIENSE DE RADIODIFUSÃO 
AGENCIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E 
SUSTENTÁVEL DE SERRANOPOLIS 
ASSOCIAÇAO SERRANENSE DE 
RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇAO CULTURA L 
ASSISTENCIAL E DE 
DESENVOLVIMENTO SILVEIRÁNIA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIOD IFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DESILVIANÓPOLIS 

'\.'JL 
NAOATENDEU1%.'P • · 

8459 DE 29/11/200 I DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE I 9/1 0/20 li 

I 64 I DE 05/04/2007 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE I 9/10/20 I I 

6369 DE 03/06/2004 
NÃO A TENDEU AO 

4909 DE 10/07/200 1 DOU DE 19/10/20 I I 
NAO A TENDEU AO 

4689 DE 29/06/200 I DOU DE 19/10/201 1 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 li 

5641 DE 14/09/2006 
NAOATENDEU AO 

5638 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 

5642 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
NAO ATEN DEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

3142 DE 30/04/2003 
NAOATENDEU AO 

5404 DE 12/09/2006 DOU DE 19/10/20 I I 
NAOATENDEUAO 

3467 DE 15/08/2000 DOU DE 19/10/20 11 
NAO ATEN!)EU AO 
DOU DE 19/10/201 1 

7494 DE 29/1 1/2006 
NAO ATENDEU AO 

5730 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19110/20 11 

I 0589 DE 06/1 1/2003 
NAO A TENDEU AO 

671 DE 07/02/2002 DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 

88 15 DE 20/12/200 I DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 

192 15 DE 31/12/2004 DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

198 1 DE 24/04/2006 
NAO A TENDEU AO 

1995 DE 24/04/2006 DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 

5408 DE I 2/09/2006 DOU DE I 9/1 0/20 I I 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

2135 DE I 0/04/200 I 
NAO A TENDEU AO 

2134 DE I 0/04/200 I DOU DE 19/10/201 I 
NÃO A TENDEU AO 

285 DE 22/0 1/2004 DOU DE 19/10/201 1 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

3464 DE 15/08/2000 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 

4632 DE 23/08/20 I O 
NAO A TENDEU AO 

1480 DE 27/04/2000 DOU DE 19/10/201 I 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

3 808 DE 3 1/05/200 I 
NAO A TENDEU AO 

3157 DE 28/05/2002 DOU DE 19/ 10/1011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

809 DE 19/02/2008 
NAO ATENDEU AO 

381 DE 14/ 11 /2007 DOU DE 19/10/20 11 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 

375 DE 05/12/2008 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

I 8707 DE .~9/I l t200..4. . .. ·.- ,.., 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 
MO TAPARUBA 53000.009758/08 TAPARUBA 30 DE 09/05/20 I I DOU DE 19/10/201 I 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO A TENDEU AO 
MO TIMÓTEO 53710.000827/99 RADIODIFUSÃO LEGAL I 097 DE 27/02/2003 DOU DE 19/10/201 I 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 
TRESPONTANA DE COMUNICAÇÃO E DOU DE 19/10/2011 

MO TRÊS PONTAS 53710.000803/98 CULTURA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 3976 DE 09/07/2002 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E NAO A TENDEU AO 

MO UBERABA 53710.000418/99 CULTURAL KALAKAWA 682 DE I 5/03/2000 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E NÃO ATENDEU AO 

MO UBERABA 53000.033738/03 DEFESA E PROMOÇÃO DA MULHER 5761 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/201 I 
ASS<;lCIAÇAO BENEMERITA NAO A TENDEU AO 
REPUBLICA DA TERCEIRA IDADE DE DOU DE 19/10/2011 

MO UBERABA 53710.000335/00 UBERABA 5766 DE 14/09/2006 
ASSOCIAÇAO DE AMPARO AO NAOATENDEU AO 

MO UBERABA 53710.000062/0 I TRABALHADOR DESEMPREGADO 5756 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
UNIÃO DE ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E NAOATENDEU AO 

MO MINAS 53710.001425/98 CULTURAL COMUNITÁRIA UNIENSE 3690 DE 04/09/2000 DOU DE 19/10/20 li 
ASSOCIAÇAO COMUNITAR;IA DE NAOATENDEU AO 
LAZER, CULTURA ECONVIVIO DOU DE 19/10/2011 
SOCIAL DO CONJUNTO 

MO VESPASIANO 53710.001345/99 HABITACIONAL CAIEIRAS 4983 DE 21 /08/2002 
AGUAAZUL ASSOCIAÇAO MAIS AMOR REUNIDO NAOATENDEUAO 

PA DO NORTE 53000.019799/07 DE ÁGUA AZUL DO NORTE 1381 DE I 0/03/2008 DOU DE 19/10/2011 
AGUAAZUL ASSOCIAÇAO BENEFICENTE NAOATENDEUAO 

PA DO NORTE 53000.029342/07 COMUNITÁRIA NOVA CANADÁ I 384 DE I 0/03/2008 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO CENTRAL DE NAO A TENDEU AO 

ÁGUA AZUL PRODUTORES RURAIS DE ÁGUA AZUL DOU DE 19/10/2011 
PA DO NORTE 53720.000148/01 DO NORTE I 894 DE 28/03/2002 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NAOATENDEU AO 
PA ALTAMIRA 53720.000443/98 RADIODIFUSÃO DO CEBE 1955 DE 05/04/2002 DOU DE 19/10/2011 

AUGUSTO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAO A TENDEU AO 
PA CORREA 53000.013106/03 DE AUGUSTO CORREA 3 I 42 DE 30/06/2006 DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES NÃO A TENDEU AO 
RURAIS DA COMUNIDADE NOVA DOU DE 19/10/20 I I 

PA AVEIRO 53000.014874/05 ALIANÇA 3715 DE 23/04/2008 
AS.SOCIAÇÃO DE PEQUENOS E NAO ATENDEU AO 
MEDIOS PRODUTORES RURAIS DO DOU DE 19/10/201 1 

pA AVEIRO 53000.014875/05 CRISTALINO 11 3714 DE 23/04/2008 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO 

PA BANNACH 53000.001799/03 COMUNITÁRIO DE BANNACH 5229 DE 05/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NÃO ATENDEU AO 

PA BELÉM 53000.011731 /05 BENEFICENTE GUNNAR VIGREN 3140 DE 30/06/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO LIVRE DOS NÃO ATENDEU AO 
PESCADORES ARTESANAIS DO DOU DE 19/10/2011 

PA BELÉM 53000.0001 o 1/03 CAJUEIRO 3122 DE 29/06/2006 
ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES E NAO A TENDEU AO 

PA BENEVIDES 53000.001432/03 MORADORES DO JUQUIRI I 8647 DE 03/11 /2004 DOU DE 19/10/2011 
BOM JESUS NAO ATENDEU AO 
DO LIONS CLUBE DE BOM JESUS DO DOU DE 19/10/2011 

PA TOCANTINS 53720.000751/99 TOCANTINS 586 DE 31/01/2002 
ASSOCIAÇAO DO NAO ATENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO RURAL E DOU DE 19/10/201 I 

PA BONITO 53720.000105/99 COMUNITÁRIO DE BONITO 3025 DE 30/04/2003 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DA NAO A TENDEU AO 
ZONA URBANA DA CIDADE DE DOU DE 19/10/201 I 

PA CHAVES 53100.000780/04 CHAVES 7799 DE 08112/2005 
FLORESTA NAOATENDEUAO 
DO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA DOU DE 19/10/2011 

PA ARAGUAIA 53 720.000604/0 I COMUNICAÇÃO COLLONIAL FM 28 DE 04/07/2008 
IGARAPE ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NOSSA NAO A TENDEU AO 

PA AÇU 53100.000097/04 SENHORA DE FÁTIMA 4 I 31 DE 30/06/2005 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO DOS ECOLOGISTAS DO NAO A TENDEU AO 

PA INHANGAPI 53000.013343/04 MUNICÍPIO DE INHANGAPI 3273 DE 04/08/2009 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO COMUNICAÇAO NAO A TENDEU AO 
POPULAR DO MUNICÍPIO DE DOU DE 19/10/2011 

PA ITUPIRANGA 53000.000135/03 ITUPIRANGA 1659 DE 04/04/2005 
LIMOEIRO DO ASSOCIAÇAO GERAL DE MULHERES NÃO ATENDEU AO 

PA AJURU 53720.000531 /98 DE LIMOEIROS DO AJURU 2980 DE 05/05/2003 DOU DE 19/10/2011 
MAGALHÃES ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS NÃO A TENDEU AO 

PA BARATA 53000.019328/04 MORADORES E AMIGOS DE CAFEZAL 1990 DE 11/04/2005 DOU DE 19/10/201 I 
ASSOCIAÇAO BENEMERITA E NAO ATENDEU AO 

PA MARAPANIM 53000.057377/06 CULTURAL DE MARAPANIM I 521 DE 26/03/2007 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO NAO ATENDEU AO 

PA MELGAÇO 53000.00 I 028/0 I PORTAL DO ALVORADA 3695 DE 16/05/2003 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO DE PRESERVAÇAO NAO ATENDEU AO 

PA MO.IU 53000.004654/06 ECOLÓGICA RIO UBÁ 5300 DE 06/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO NAO ATENDEU AO 

PA MOJU 53000.061119/06 BAIRRO SARAPOI 5290 DE 06/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
PA MO.IU 53000.065363/06 ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO 5291 DE 06/09/2006 NAO ATENDEU AO 

rbpv/ CGRC 
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PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

MOJU 53720.000593/98 

MO.IU 53720.000504/02 
NOVO 
PROGRESSO 53100.000764/04 

OURILÂNDIA 
DO NORTE 53000.000023/03 

PARAGOMIN 
AS 53100.000 11 1/04 
PARAUAPEB 
AS 53720.000466/00 

PORTEL 53720.000140/01 

PORTEL 53720.000193/01 

PORTEL 53720.000408/00 

PRAINHA 53720.000444/99 

PRIMAVERA 53720.000162/02 

QUA TIPURU 53720.00217/00 

SALVATERRA 53000.018743/04 

SALVATERRA 53000.018744/04 
SANTA 
BARBARA DO 
PARÁ 53000.013901/04 

SANTARÉM 53000.007767/06 

SANTARÉM 53000.061 171/05 
SANTO 
ANTÔN IO DO 
TAUÁ 53000.01 1583/04 
SAO 
GERALDO DO 
ARAGUAIA 53720.000389/99 
SAOJOAO DA 
PONTA 53000.0138 11/04 

TA ILÂNDIA 53720.000623/0 I 

TAILÂNDIA 53720.000502/99 

TOMÉ-AÇU 53000.001309/01 

TOMÉ-AÇU 53720.000687/99 

TRAIRÃO 53720.000407/00 

UUANÓPOLIS 53720.000580/99 
VITOR IA DO 
XINGU 53720.000354/00 

PB CAJAZEIRAS 53730.000786/98 

PB CONDADO 
CRUZ DO 
ESPÍRITO 

PB SANTO 
CRUZ DO 
ESPÍRITO 

PB SANTO 

ITAPOROROC 
PB A 

ITAPOROROC 
PB A 

rbpv/CGRC 

53730.000086/99 

53000.003279/0 I 

53103.000144/0 I 

53103.000322/0 I 

53103.000461/0 I 

COMUNITARIA MOJUENSE 

·~~ 
DOU DE 19/1 0/2()1 1 ., 

ASSOCIAÇAO COMUN ITAR IA RADIO 
UBÁ FM 2152 DE 11/03/2004 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MOJU 5293 DE 06/09/2006 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO 
COMUNITÁRIA DE NOVO PROGRESSO 1875 DE 24/03/2005 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19110/20 li 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO POPULAR DE 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 li 

OURILÂNDIA DO NORTE 5896 DE 25/06/2003 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
CULTURA E INF. EVANGÉLICA EL 

NAO A TENDEU AO 
DOU DE 1911 0/20 I I 

SHADA I 974 DE 05/03/2007 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E 
CULTURAL DE PARAUAPEBAS 3 124 DE29/06/2006 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 1 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÔMEGA 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
BAIRRO DA VILA VELHA 

RÁDIO COMUNITÁRIA OMEGA FM 
ASSOCIAÇAO DE RADIO 
COMUNITÁRIA DE PRAINHA RÁDIO 
CORRENTE DE PRAINHA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
PRIMAVERA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA BEIRA 
MAR 
ASSOCIAÇAO DO PRODUTORES 
RURAIS E PISICULTORES DE 
SALVA TERRA 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE 
CONDEIXA 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA SANTA BARBARA FM 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITAR IA 
TUPA IU DESANTARÉM 
ASSOCIAÇAO BENEf'ICENTE E 
CULTURAL RAÍZES AMAZÔN IA 

MOVIMENTO DE MULHERES DE 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 
ASSOCIAÇAO CULTURA L DOS 
AMIGOS DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUA IA 
ASSOCIAÇAO DOS PESCADORES DE 
SÃO JOÃO DA PONTA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E 
CULTURAL UNIÃO DO POVO 
ASSOCIAÇAO CULTURAL 
COMUNITÁRIA A LTERNATIVA DE 
TA ILÂNDIA 
ASSOCIAÇAO TOMEAÇUENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇAO CU LTURAL E 
COMUN ITÁRIA 4 BOCAS 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE D. 
DE C. DO TRAIRÃO DO PARÁ 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DOS 
AMIGOS DE ULIANÓPOLIS 
ASSOCIAÇAO COMUN ITARIA 
CULTURAL DA VITÓRIA DO XINGÚ 

FUNDAÇÃO CRISPIM COELHO 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO DE SÁ LEITE 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
PORTA L DO ALVORADA 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL SANTA CRUZ FM 
ASSOCIAÇAO COMUN ITAR IA DOS 
MORADORES DOS BAIRROS V ISTA 
ALEGRE E GUABIRABA 

NAOATENDEUAO 
6472 DE29/10/2010 DOU DE 19/10/201 1 

NAO ATENDEU AO 
5261 DE I 0/06/2003 DOU DE 19/1 0/20 li 

NAO ATENDEU AO 
7767 DE05/II/2001 DOU DE 19/10/201 1 

5068 DE 04/08/2005 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/ 10/2011 

NAO ATENDEU AO 
3776 DE23/04/2008 DOU DE 19110/20 11 

2982 DE 30/04/2003 

6556 DE 24/10/2005 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 11 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/ 10/20 l i 

NAO ATEN DEU AO 
3102 DE 13/07/20 10 DOU DE 19/10/201 1 

330 DE 21/12/2007 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 1 

NAO ATENDEU AO 
7456 DE 18112/2007 DOU DE 19/10/2011 

NilO ATENDEU AO 
56 DE 09/09/20 I O DOU DE 19110/20 I I 

6568 DE 25110/2010 

I 0909 DE 13/1 1/2003 

NAOATENDWAO 
DOU DE 19/10/201 1 

NAO AT ENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
3945 DE27/08/2009 DOU DE 19/10/201 1 

NAO ATENDEU AO 
7155 DE 16/06/2004 DOU DE 19/10/201 1 

6498 DE31 / 10/2002 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19110/20 11 

NAO ATENDEU AO 
7482 DE 28/ 11 /2006 DOU DE 19/10/201 1 

NAO ATENDEU AO 
202 DE 12/01/200 1 DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
225 DE21 /0 1/2005 DOU DE 19/1 0/201 1 

NAO ATENDEU AO 
512 1 DE 29/08/2002 DOU DE 19/ 10/2011 

NAO ATEN DEU AO 
6052 DE 27/05/2004 DOU DE 19/ 10/201 1 

5236 DE 10/06/2003 

4922 DE 02/06/2003 

3127 DE 30/04/2003 

7768 DE 05111/2001 

6055 DE 18/09/2006 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇAO DE APOIO AOS 
PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS DE 

r-r---~ - ~-· -- _ NAO ATENDEU AO 
• ::'~'" ~" ,. . · ·i ;:· '· ,.... , t>ol:n)E 19/ I0/2011 
·.:iiosG..r? E. üi)ô9it()()G , : :_ 
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!TAPOROROCA 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO NÃO ATENDEU AO 

PB !TA TUBA 53000.003281/01 PORTAL DO ALVORADA 2140 DE 11/03/2004 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE NAO A TENDEU AO 

ALTA RADIODIFUSÃO SONORA E SONS E DOU DE 19/10/201 1 
FLORESTA IMAGENS COMUNITÁRIA EDUCATIVA 

RO D'OESTE 53630.000301/0 1 FMVHF 39 DE ?5/05/2009 
ALVORADA NAO ATENDEU AO 

RO DO OESTE 53800.000009/99 RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERAL FM 9884 DE !5/1 0/2003 DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO ATENDEU AO 

RO ARIQUEMES 53800.000353/98 ASSOCIAÇÃO NOVA ALTERNATIVA 2469 DE 06/06/2000 DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 

RO ARIQUEMES 53800.000034/99 ASSOCIAÇÃO NOVA ALTERNATIVA 2517 DE 23/04/2003 DOU DE 19/10/2011 
ASSOC IAÇÃO COMUNITARIA NÃO ATENDEU AO 

RO C A COA L 53800.000274/98 COMUNIDADE FM DE RADIODIFUSÃO 1977 DE 02/08/I 999 DOU DE 19/10/201 1 
ASSOC!AÇAO COMUNITAR!A DE NAO ATENDEU AO 

CAMPO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, DOU DE 19/10/2011 
NOVO DE CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL 

RO RONDÔNIA 53800.000078/99 DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 2090 DE 11/03/2004 
CANDEIA DO ASSOC IAÇAO DE RADIO NAO A TENDEU AO 

RO JAMARI 53800.000270/98 COMUNITÁRIA PRISMA 3062 DE 30/04/2003 DOU DE 19/10/2011 
GUAJARA- NAO ATENDEU AO 

RO MIRIM 53000.003377/02 ASSOCIAÇÃO REGRESSO 3136 DE 30/04/2003 DOU DE 19/10/2011 
GUA.IARÁ- ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES NAO A TENDEU AO 

RO MIRIM 53800.000324/98 FÍSICOS DEGUAJARÁ-MIRIM 3833 DE 31/05/2001 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO NAO A TENDEU AO 

RO Jl-PARANÁ 53800.000099/99 INDEPENDENTE 5240 DE 01/07/2008 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA LUZ E NÃO A TENDEU AO 

RO JI-PARANÁ 53800.000349/98 VIDA 3149 DE 28/05/2002 DOU DE 19/10/2011 
MONTE ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO ATENDEU AO 

RO NEGRO 53800.000074/99 RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 1570 DE 27/03/2006 DOU DE 19/1 0/20!1 
NOVA NAO A TENDEU AO 
BRASILÃNDI ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO DOU DE 19/10/2011 

RO A DO OESTE 53800.000008/00 BRASILANDENSE COMUNITÁRIA 6199 DE 19/09/2006 
NOVA NAO A TENDEU AO 
BRASILÂND! ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO DOU DE 19/10/2011 

RO A DO OESTE 53630.000065/01 BRASILANDENSE COMUNITÁRIA 112 DE 03/04/2007 
NOVA ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES NAO A TENDEU AO 

RO MAMO RÉ 53800.000007/98 RURAIS DE PALMEIRAS 6196 DE 19/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
NOVA COLON IA DOS PESCADORES Z 8 DE NAO ATENDEU AO 

RO MAMO RÉ 53800.000080/99 NOVAMAMORÉ 6195 DE 19/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
NOVA ASSOC!AÇAO DOS PRODUTORES NAO A TENDEU AO 

RO MAMORÉ 53800.000012/99 RURAIS MARECHAL RONDON 6193 DE 19/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
NOVA NAO ATENDEU AO 

RO MAMORÉ 53800.000368/98 ASSOCIAÇÃO MOCIDADE 2092 DE 11/03/2004 DOU DE 19/10/20 11 
NOVA NAO ATENDEU AO 

RO MAMORÉ 53800.000369/98 ASSOCIAÇÃO CHICO MENDES 2541 DE 23/04/2003 DOU DE 19/10/2011 
NOVA COLONIA DOS PESCADORES Z 8 DE NAO ATENDEU AO 

RO MAMO RÉ 53800.000065/99 NOVAMAMORÉ 6198 DE 19/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS NAO ATENDEU AO 

NOVA PRODUTORES RIBEIRINHOS DE VILA DOU DE 19/10/2011 
RO MAMORÉ 53800.000011/99 MURT1NHO 6!94 DE !9/09/2006 

OURO PRETO ASSOCIAÇf-0 DE COMUNICAÇAO NAO ATENDEU AO 
RO DO OESTE 53800.000005/00 COMUNITARIA DE OURO PRETO 3015 DE 10/07/2000 DOU DE 19/10/201 1 

OURO PRETO ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NAO A TENDEU AO 
RO DO OESTE 53800.000008/99 RADIODIFUSÃO DE OURO PRETO 3009 DE 10/07/2000 DOU DE 19/10/2011 

PIMENTA NAO A TENDEU AO 
RO BUENO 53800.000407/98 PARQUE CLUBE APIDIA 2513 DE 23/04/2003 DOU DE 19/10/2011 

PORTO NÃO ATENDEU AO 
RO VELHO 53800.000263/98 FUNDAÇÃO DR. RIBAMAR ARAÚJO 2853 DE 26/03/2004 DOU DE 19/10/20 li 

ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS NAO A TENDEU AO 
PORTO AGROSSIV!LCULTORES DO PROJETO DOU DE 19/10/20 11 

RO VELHO 53800.000359/98 RECA 3603 DE 22/05/200 I 
PORTO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E NAO ATENDEU AO 

RO VELHO 53800.000086/99 BENEFICIENTE RIO GUAJARÁ 3851 DE 20/05/2003 DOU DE 19/10/2011 
PORTO ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE NAO A TENDEU AO 

RO VELHO 53800.000025/99 RADIODIFUSÃO BOM FUTURO 238 DE 12101/2001 DOU DE 19/10/2011 
SAO MIGUEL RADIO COMUNITARIA SÃO NAO ATENDEU AO 

RO DOGUAPORÉ 53800.000401/98 MIGUELENSE 7466 DE 25/10/200! DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO NÃO ATENDEU AO 

RR AMA.IARÍ 53000.007473/08 COMUNITÁRIA DE AMAJARÍ 6588 DE 25/10/20 lO DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 

RR CAROEBE 53630.000277/01 ASSOCIAÇÃO AVANÇA CAROEBE 4266 DE 09/08/2007 DOU DE 19/I0/20I 1 
SAOJOÃO DA ASSOC IAÇAO CULTURAL E NAO A TENDEU AO 

RR BALIZA 53 81 o. 000002/99 DESPORTIVA BALIZENSE 3 736 DE 30/05/200 I DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 

SÃO JOÃO DA DAS MULHERES PRODUTIVAS DE SÃO DOU DE 19/10/201 I 
RR BALIZA 53810.000009/99 JOÃO DA BALIZA 7078 DE 28/09/200 I 

ASSOC IAÇAO FOR UM DE D.L.I.S DO NAO ATENDEU AO 
RR UIRAMUTÃ 53000.037686/03 MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ 3749 DE 23/04/2008 DOU DE 19/10/2011 
rbpv/CGRC 
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2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documentações S' - " 

encaminhadas pelas entidades no sentido da revi são da decisão de indeferimento não poderão ser 
analisadas. Desta forma, não há qualquer tramitação pendente. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de dezembro de 20 li. 

Chefe de Serviço 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiod ifusão Comunitária. 

rbpv/ CGRC 

Brasí li a, 15 de dezembro de 20 11 . 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comun itária 

De acordo com a Dec isão, encam inhe-se ao arquivo. 

Brasí lia, tS de dezembro de 20 11 . 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1 6 JAN 2013 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF : MINAS GERAIS 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência : INSTITUTO SIL VER DE REFERENCIADA ASSISTENCIA SOCIAL 

Solicitante : ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 

Resumo do Assunto : 

53000.02170012010-84 

10 

03/05/2010 

16:13:42 

Data: 08/03 /2010 

U ENCAMINHAR FORMULAR! O DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO DO SERVI CO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA NA LOCALIDADE DE SAO JOSE DA LAPA MG 

Resumo do Complemento : 

Interessado : INSTITUTO SIL VER DE REFERENCIADA ASSISTENCIA SOCIAL 

Para: ~ r ~ \ - <.A \.r-. <-.. ; \ " t.__ 

Antecedentes : 

Para o obséquio de : 

n 

Favor Providenciar até : 

Observações: 

Assinatura : 

Data: 18/05/2012 3:17:09P 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

I I 

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 

() ______ _ 

Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA N°0663/2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nll 53000.021.700/2010-84. 
INTERESSADO: Instituto Silver de Referência da Assistência Social. 
ASSUNTO: Autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São José da Lapa, no Estado de Minas Gerais. Falta de certidões da 
justiça Estadual do Município onde residem os dirigentes da entidade e relativas aos 
feitos criminais dos últimos cinco anos . 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para 
adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista 
que as certidões relativas aos feitos criminais da justiça Estadual juntadas às fls. 
638/647 foram expedidas pelo Ca.Ftór;io.de_ Dlstr[t;J_uição de Belo Horizonte, quando a 
entidade se encontra instalada em -sãcl iJós.é· :..q~:_;L~'ifa. ~cyF:ç~ircunscrição criminal é 
de competência da Comarca de Vespasiano, conforme""- ccrnT~rovante que segue em 
anexo. 

Sendo assim, necessário que sejam carreadas para os autos as 
certidões estaduais dos feitos criminais dos últimos cinco anos de cada um dos 
dirigentes da entidade, expedidas pelo Cartório de Distribuição do Fórum de 
Vespasiano. 

Brasília , 20 de junho de 2012. 

Ç, - ' . "~~ (Vi_ ÚJ)rtl(~ sõêêYRRôf I A . LEONARDO 
Advo do da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

1 5 JAN 2013 

-~"=~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco HRH- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia- DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

I 



Cadastro de Cartório do Brasil 

Consultar Ca rtórios 

Estado: Minas Gerais 

Município * Vespasiano 

D istr ito Não obrigatório 

Sub Distrito Não obrigatório 

Ba lrroL-_____________________ _j 

Atribuição Todas Atribuiçõ es 

"'""'"I 
Consultar li Nova Busca 1\ Vo ltar I 

Cartório 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Ender eço: 

Bairro: 

Distrito: 

Município: 

Nome Titular: 

o 1.505.558/0001-91 

OFÍCIO OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Cartório Ol iveira Lima 

Rua Alberto Lazaro, 90 

Centro 

Vespasiano 

Vespasiano 

José Nicolau de Oliveira Lima 

Nome Substituto: Gabriel Oliveira Machado 

Juiz Diretor da 
Vara: 

Comarca: 

Homepage: 

e-mai l : 

Telefone: 

Obs: 

Data Atua lização: 

VESPASIANO 

cartvesp@uai .com.br 

(Oxx31) 3621-1457 

26/08/2009 

Área Abrangência: Município de Vespasiano. 

Atribu ições : 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Nascimentos 
Casamentos 
Óbitos 
Interdições e Tutelas 

14.726 .127/0001-05 

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua Vereador Dumas Chalita, 63 

Centro 

Vespasiano 

Município: Vespasi a no 

Nome Titular: Lucia no Dias Bicalho Camargos 

Nome Substituto: Ana Paula Dias Bicalho Camargos 

Juiz Diretor da 
Vara: 

Comarca: 

Homepage: 

e-ma li: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

VESPASIANO 

atendimentorivespasiano@hotmail.com 

(Oxx31 ) 3621-1138 

19/03/2012 

Área Abrangência: Mu nicípios de Vespasiano e São José da Lapa. 

Atribuições: Registro de Imóveis 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro; 

Distrito: 

Município: 

Nome Titular: 

05.466.985/0001-69 

1o TABELIONATO DE NOTAS 

Av. Prefeito Sebastião Fernandes, 570- loja 01 

Centro 

Vespasiano 

Vespasiano 

Maria Helena de Viveiros Coimbra 

Nome Substituto: Gelson de Deus Coimbra Jú nior 

Juiz Diretor da 
Vara: 

http :/ /portal .m j. gov. br/CartoriolnterConsulta/ consulta. do 

Page 1 of 4 

Data Instalação: 01/06/1916 

CEP: 

Entr ância: 

Fax: 

Horários: 

33200-000 

Segunda 

De 2• a 6° feira, das 9h às 
12h e das 13h30 às 17h. 

Data Instalação: 29/12/1992 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

33200-000 

Segunda 

(Oxx31) 3621-4478 

De 2" a 6l!l feira 1 das 9h às 
12h e da 14h às 18h. 

Data Instalação: 28/03 

1 6 JAN ZOJ3 

----·-~-__ .... .. ~ ... ~ ---- .. - ~ - . . ... _..._ ....... 

CEP: 33200-000 

19/6/2012 ) 
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Cadastro de Cartório do Brasil 

Comarca: VESPASIANO 

Homep~g~; · :t ~ 

e-~<!IJ :' - ' · .," fmtQr.LQ..~.'!!..~_p...@_l)_otn"@.!J"ç_Q.!ll 
Teíetone: (Oxx31) 3621- 1616 I 3621-3806 

oh=;,: -~1 .. Guarda o acervo do Cartório de Registro Civil das Pessoas Natura is. 
, ... , "' ,., .· . 11 

DÍib} Atuaiiz~~~o': ;.:- 04/09/2009 

Ár~·l,tbrang,&nci~:: ~unicipio de Vespasiano. 
'f.$o • 1, 'r 

Atribuições: Notas 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

t-funlcípio: 

86.844.560/0001-48 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Cartório Eduardo Delgado de Paula 

Av. Thales Chagas, 680 - Sala 02 

Centro 

Vespasiano 

Vespasiano 

Nome Titular: Cássia Cristina Costa de Oliveira 

Nome Substituto: Carla Blanca Costa de Oliveira 

Juiz Diretor da 
vara: 

Comarca: 

Homepage: 

e-mall: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

VESPASIANO 

Ç.Jll!9.riopro!!l.~.!Jlvesp@uo!.com.br 

{Oxx31) 3621-2542 

26/08/2009 

Área Abrangência: Municípios de Vespasiano e São José da Lapa. 

Atribuições: 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Protesto de Títulos 

05.505.962/0001-16 

2o TABELIONATO DE NOTAS 

2° Ofício de Notas 

Rua João Barbosa Fonseca, 91 

Centro 

Vespasiano 

Munídpio: Vespasiano 

Nome Titular: Luiz Carlos Alvarenga 

Nome Substituto: 

Juiz Diretor da 
Vara: 

Comarca: 

Homepage: 

e -mail: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

VESPASIANO 

6!llllit~!J.Ql&om.br 

(Oxx31) 3621-5104 I 3621-8777 

06/04/2010 

Área Abrangência: Município de Vespasiano. 

Atribuições: Notas 

Page 2 of4 ' -

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

Segunda 

(Oxx31) 3621-1616 

De 2• a 6° feira, das 9h ás 
17h. 

Data Instalação: 04/03/1994 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

33200-000 

Segunda 

De 2• a 6 8 fe ira, das 9h às 
llh e das 12h às 17h. 

Data Instalação: 21/12/1994 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

33200-000 

Segunda 

( Oxx31) 3621-8777 

De 2° a 6° feira, das 9h às 
18h. 

CNPJ: 86.782.836/0001-00 Data Instalação: 21/01/1994 

Nome Oficial: OFÍCIO DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Ba írro: 

Distrito: 

Av. Thales Chagas, 680- Loja 02 

Názea 

Vespasiano 

Município: Vespasiano 

Nome Titular: Rosa da Costa Oliveira 

Nome Substituto: Cássia Cristina Costa de Oliveira 

Juiz Diretor da 
vara~;· 

· ... ; ce.riiarca: 

Homepage: 

e-mall: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

VESPASIANO 

(Oxx31) 3621-2542 

22/05/2007 

Área Abra;.,gência: t~unicipios de Vespasiano e São José da Lapa. 

Atribuições: 
Registro de Títulos e Documentos 
Registro Civil de Pessoas Juridicas 

http://portal.mj.gov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

33200-000 

Segunda 

(Oxx31) 3621-1247 

De 2• a 6• fei ra, das 9h às 
Uh e das 12h às 17h. 

19/6/2012 

r-.0 
. l 
' __...-



C<1;dastro de Cartório do Brasil 
(; 

CNPJ: 

Nome Oficia l : 

Nome Fantasia: 

21.154.554/0001-13 

SECRETARIA DA 2° VARA CÍVEL 

Endereço: Av . Prefeito Sebastião Fernandes, 517 

Bairro : Centro 

Distrito : Vespasíano 

Município: Vespasiano 

Nome Titular: Maria Beatriz lima 

Nome Substituto: 

Juiz Diretor da 
Vara : 

Comarca: 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

Obs : 

Data Atualização: 

Michel Curi e Si lva 

VESPASIANO 

(Oxx31) 3621-3033 

04/09/2009 

Área Abrangência: Município de Vespasiano. 

Atribuições: 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Município: 

Nome Titular : 

Nome Substi t uto : 

Juiz Diretor d a 
Vara: 

Comarca: 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

Dbs: 

Data Atualização: 

Interdições e Tutelas 
Escrivania Cível 
Família 

21.154.554/0001-13 

OFÍCIO DO CONTADOR E DISTRIBUIDOR 

Av. Sebastião Fernandes, 517- sala 101 

Centro 

Vespasiano 

Vespasiano 

Josiane de Oliveira Fonseca 

Maria Luiza Lanza Dinis 

Bruno Teixeira lino 

VESPASIANO 

vpncontadoria@tjma.aov.br 

(Oxx31) 3621-3033 

Central de Mandados. 

04/09/2009 

Área Abrangência: Município de Vespasiano e São José da Lapa . 

Atribuições : 

CNPJ: 

Nome Oficia l : 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Município: 

Nome Titular: 

Contador 
Distribuidor 
Outras 

21.154 .554/0001-13 

SECRETARIA DA 1" VAR O!gMI ~ INFÂNCIA E JUVENTUDE 

1a Vara Criminal, Infância e 'tveniude e Execuções Penais 

Av. Sebastião Fernandes, 517 - 3° andar 

Centro 

Vespasiano 

Vespasiano 

Karoline de Oliveira Bretas Viana 

Nome Substituto: Luciana de Fátima de Oliveira Carvalho 

~uiz Diretor da Bruno Teixeira Uno 
ara: ~"'t.-.l.f·•t1'~·~ .. "=;•.!Ca"='". ~<· 

Cii" ir~~:li < •• ~:·~\.' ·' ;.~"iiESPAstANof 
Homepage: 

e-mail: 

Telefone: 

Obs: 

vpnlcrim@tjmg.oov .br 

(Oxx31) 3621-3033 

Data Atualização: 04/09/2009 

~r~~~~~gêíii!l'a:: All~lpl~.d:eYés~sr.thó e•são ·:r'osé da i.apa. · 
Interdições e Tutelas 
Escrivania Criminal 

Atribuições: Infância e Juventude 
Execuções Penais 
Júri 

CNPJ: 

Nome Oficial: 

Nome Fantasla: 

21.154.554/0001-13 

SECRETARIA DA 1" VARA CÍVEL 

http:/ /portal.mj .gov. br/CartoriointerConsulta/consulta.do 

Page 3 of 4 

Data Instalação: 25/02/1997 

CEP: 

Entrância: 

Fax; 

Horários: 

33200-000 

Segunda 

De 2• a 6 8 feira, das 12h às 
18h. 

Data Instalação: 04/12/1992 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

33200-000 

Segunda 

(Oxx31) 3621-3033 

De 2 11 a 6a feira, das 12h às 
18h. 

Data Instalação: 15/08/2003 

CEP: 

Entrância: 

Fax; 

Horários: 

33200-000 

Seljunda 

(Oxx31) 3621-3033 

De 2" a 6" feira, das 12h ás 
18h. 

Data Instalação: 01 02/19916 JAN ZD13 

19/6/2012 I 
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Cadastro de Cattório do Brasil 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

· ~l.riÍ~'Mo: 
~.-11->'~ome Titul;·r: 

' Nome Substituto: 
•• > , . 

Juiz piretor da· 
vara:' ....... 

· ,;·~·.C .. ~mar;~: :~·,·. 
Homepage: 

e -mail: 

Telefone: 

Obs: 

Data Atualização: 

Av. Prefeito Sebastião Fernandes, 517 

Centro 

Vespasíano 

Marlene Aparecida Rosa de Paulo 

,.loema Miranda Gonçalves 

VESPASIANO 

vpnlciv@tjmg.gov.br 

{0><x31) 3621-3033 

26/08/2009 

Área Abrangência: Municlpios de Vespaslano e São José da Lapa. 

Atribuições: Escrivania Cível 

http:/ /portal.mj . gov. br/CartoriolnterConsulta/ consulta.do 

CEP: 

Entrância: 

Fax: 

Horários: 

Page 4 o.f 4 
J ~ . ~ 

33200 .. 000 

Segunda 

(Oxx31) 3621-3033 

De 2• a 6° fei ra, das 12h às 
l8h. 

19/6/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/UF: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls .01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.05/14) Ata de Fundação (fls .15) Ata de Eleição (fls. 17/19) devidamente reg istrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9. 612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da loca lidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls .33 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls .33 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls .33 

11 . N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? Sim 

fls.03 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 06/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Alcimério Pereira Si lvestre 
001.11 1.111 -11 

Presidente Sim Sim Sim 

Larissa Alves Rodrigues de Frei tas 
000.222.222-22 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

003.333.333-33 r-" 
fR\.Y,·,_Si~; ; i ~~: Otacílio Simões Coelho 1 o Secretári o Sim Sim .-

Weder Vicente Ferreira 
044.444.444-44 

2° Secretário Sim Sim 
.~ 1n1~i~i io ~a~ -· (' rr. · 

t..OtJf ' i~.}s,p:r,~; !'. ~· :· 
~. ,.. f ' • ~ ''I • ; 

Declaração de sede - Aguarda - confirmação; 
Relacão contendo o nome dos associados- fls.35· 1 C I A ~n 

29/06/2012 RadCom P gina 1 de 2 ~v 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021700/1 o Localidade/U F: Sao Jose da Lapa/MG 

Entidade: INSTITUTO SIL VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aviso: 29 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Claudeir Pires da Costa 

lgor dos Santos ~ 
Recolhimento de Taxa - não consta dos autos; 
Declarãção de vínculo - fls 33 

13. !conclusão da Análise 

05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 

CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

005.555.555-55 
1° Tesoureiro Sim 

006.666.666-66 
2° Tesoureiro Sim 

Canal : 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei no 9.612/98, bem como Norma Complementar no 01/04, requer a entidade se cumpra a 
seguinte exigência elencada abaixo: 

1) Certidão Estadual dos dirigentes. f \ É o relatório. 
À Consideração Superior. ..-.; } 

/Y1 / 
~ L'" w ~ ""-,. -

...( 

Lúcia Helen~ Magalhães Bueno Rosa 
(Analista) 

! • • ' 

29/06/2012 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comw1icação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1825/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo no 53000.021700/W 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Silver de Referência da 
Assistência Social para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
São José da Lapa I MG, protocolizado em 03/05/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo Tribunal de 
Justiça (seção judiciária competente), ou seja, pelo Cartório de Distribuição do Fórum de 
Vespasiano. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comwlicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pmiir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v e , ,pot .1gqti(.E_erfÓ'Eió, . 
apenas na. ocorrên~ia. de caso fortuito ou de força maior, bem como nos ca \?:~;r.9éAfl:1,~~g~i~ci#:~~u 
de calanudade pubhca, regularmente comprovados, desde que a requ rente apresente unia 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo pm·a cun1primento das xigênpfil~AlfYffllTido 

LHMBR/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão·aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

c2q de de 2012. 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
' Analista I Chefe de Serviço 

IA.'*- :;{~ ~ana~Ji,· tiif;s 1tr~ :tc.fli 
• f 

;,~ IÍ'Il So:''":;, ~,J..: ';3\:.:n:; . . ,, ' ><l 

~~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1825/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, c:0 q de ~ 

VILMADEF1TIMAALV NGAFANIS 
Coordenadora de Sfrviço de Radiodi são Comunitária 

Substituta 

LHMBR/53000.021700/10/CGRC 

de 2012. 

2 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61} 3311-6177 

Ofício no J.- G B G /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,~ de~ de 2012. 

Ao Senhor 
ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 
Representante Legal do Instituto Silver de Referência da Assistência Social 
Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09 - Dom Pedro I 
33.350-000 I São José da Lapa- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo no 53000.021700/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021700/10, na localidade 
de São José da Lapa I MG, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhan1os cópia da Nota Técnica n° 1825, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunican1os, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumplimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encanlinhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às e .idll.<l~DJltç_re§S~das, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham uãliz}id6'õ:. endete.ço · 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomecir x~~9~;~~:~t~iS""Aad~s 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações o fi tâi's; ei oeV.é sei: feÚb 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúd s encr~J.!Ií'M~ p~· 

CGRC - \ ~--- ---- -
~~-~~ -



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.021700/1 0/CGRC 

JOÃOPA~EANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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~1 o 5)(\G-
INSTITUTO SILVER DE REFERENCIADA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

f 

·r;f··l•t;:.•·· .:1 

1,\ i~ii8T~Ri0 DAS ,5ijiM iJN!CA Ç ~E8 
BRASfLi, . DF 

5:3ooo ü35085titn 2-65 
r· 

StAPAiSCE 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 25.ii)U2012-ü3:3ü-.. t 

Assunto: Documentação J urídica 

Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social , Inscrita no CNPJ sob o nQ 
10.683.646/0001-74, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Ofício n° 2686 de 29/06/2012, APRESENTAR os documentos 
necessários para saneamento das referidas pendências constatadas na Nota 
Técnica n° 1825/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC referente ao Processo n° 
5'S(fJ(9l!J':GZ1'"f00/1 O .r -----

DOCUMENTC' P.NEY..ADO 
NESTA DAíA 

1 6 JAN Z013 
RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA NQ 09 DOM PEDRO I f ~W"0JÔSÉ DA LAPA- MG' 33.350-0 ._0 --.... -f /fl._. : -.:: .. ··.:.·.:...···.:._ , 

www.silver.org.br E-mail: alcimeriosilvestre@hotmail.com _ ~:_-::_ _ 
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INSTITUTO SI L VER DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

São José da Lapa, 23 de Julho de 2012, 

CERTIDÕES DE FEITO CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL 
FÓRUM DE VESPASIANO-MG 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Eu, Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social, venho, respeitosamente à presença 
deVa. Exª., em atendimento ao Ofício n° 2686 de 29/06/2012 e Nota Técnica 
n° 1825 I 2012, referente ao processo n° 53000.021700/10, 

APRESENTAR: 

1) CERTIDÕES DE FEITO CRIMINAL NEGATIVA DA JUSTUÇA ESTADUAL 
DOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, MEDIANTE PESQUISA NO BANCO 
DE DADOS DA COMARCA DE VESPASIANO MG. 

2) CERTIDÕES CÍVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL I JURÍDICA 
DOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, MEDIANTE PESQUISA NO BANCO 
DE DADOS DA COMARCA DE VESPASIANO MG. 

3) ATESTADO DE ANTECEDENTES NEGATIVA - POLÍCIA CIVIL - MG 
SISTEMA DE INFORMAÇOES POLICIAIS DA POlÍCIA CIVIL DE MG 

DE TODOS OS DIRETORES DESTA DISTINTA INSTITUIÇÃO. 

..... _,.....,~ -

/ ,_ . ··-
.. . , C.j.\: .. .. -· 

.. ·i:·--

RUA LUIZ RODRIGUES DA COSTA Nº 09 DOM PEDRO I f SÃO JOSÉ DA LAPA- MG 3 

www.silver.org.br E-mail: alcimeriosilvestre@hotmail.com 
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Poder Judiciário q~l.~dt~po de Minas Gerais 
mG - mARCA DE VESPASJANO 

JUSTIÇA conu" 

CERTmO CmiNAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERHF !CO, u tom. de Lei e por te h.ver sido reqterido qije1 pesqú~.tndo o 
bcHO de dedos deste couru, co1 • o~>erv~oci• ~o PROYiftENfO N~ lól/CGJ/2886, de 
Comqedori•-Gml de Jv.>tiçc do Eshdo de ftim Ger.i~, Aft A PRESENTE DAfA, no qije 
>e refere cos reqistros de distribuiçlo dcs •ções relctivcs c Crites Couns, 
Fclitenhm, de fõlicos 1 de lrin>ito e d~ cotpetêncic do Jll.ri, ucetudos os feitos 
de cotpetê.cic do Jv.iudo Especid, Nm NAYER CONTRA: 

LARISSA ALVES RODRIGUES PE FREITAS 
CPF: 88378m66t RG: l53ó8mtftG 
OATA NASCiftENTO: 86186/1989 
PAI: SAULO ALVES DE FREITAS 
m: ELNm ftARIA R DE FREifAS 

A TENÇ~O : 

YESPASIANO, 13 de JULHO de 2812 - 13:45:48 

SlOYAN{flrE RNAifDltJJ ESCRlYi~\~ JUJlClAL 

Cutid1o co1posta de 881 folhc(s). 
Pocuaento uit ido por processuento eletr~Rico . Uul~uer Paenda ou rasara ~Pra 

m invalidade e m~ considPrilda coto iRdício de possível ildulteraçlo ou tentiltiv.J 
de fmde . 
Esta mtidlo só é v~lida no original ou 4eviduenle autntiudii por oficial públi co. 
Piifii t.lior segomça, confira il grafia do note solicitado, il dalil e hora de nisslo. 
lSENlO DE PAGAftENlO . Provimto-conjaRto n~ 11/2818 

f 6RUft JúllO GARCIA 
R. SEBASTnO FERNANJES, m BAJRRO: CENnO CEP: 332'88888 

YESPASlANO - mAS 6ERAJS 

-~-......... ............... ......... ~ .... --.-..,.._,.. , · · ·· -- - -
~-·.,... .. 
~;:=r .. ~t _~_ir· 
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,6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerai~ ::;r~~s ~0"'<:,_ 
.. '1•. 2 q. ,, 
-.... ':··brLr } ''J 

ms · COftARCA DE VESPASIANO 
JUSTIÇA co~u" 

CERTIUO CmiHAL NEGATIYA - PESSOA NATURAlfJURiDICA 

FL(s). 881 de BB! 

CERHFICO, Rj foru dj lei e por te hjver sido req«erido que, pesq&iHndo o 
bmo de djdos desl.t courcj, cot j obmv~~ci.t do PROYiftENTO ~ l6lfCGJfZ886, d.t 
Correqedoridm l de Jtsti~.t do hhdo d ~ ftius Gerii>, ATt A PRESENTE DATA, ~o ~u 
se refere jOS reqistros de distribuiçio d.ts jçoes rel.t tiv.ts .1 Crites Coau~s, 
fj[iae~tne'i 1 de T61im 1 de Trinsito e de cotpetéilci.t do Jliri, l!l(etudos os feitos 
de cotpetéilci.t do Jtolia~o Especid, NlltA KAVU CONTRA: 

ALCiftERIO PEREIRA SILVESn!t 
m: ms~mm RG: 86467?7fftG 
DA f A NASC IftENTO : 86/8611988 
PAI: smsmo SILVESTRE DA SILVA 
m: TEREZIIIHA PEREIRA DA SILVA 

ATENÇ~O: 

YESPA5aNil , 13 dP JUlHO 4e 2812 - 13:43 :25 

"""' IS~NAMII" 
ESCRJV1(0) DO JUJJC!At 

Certidlo coaposh dP BBI fol ha( s). 
Docuaento eaitido por processnento eletrõRiw. Uuiil~uPr uendii ou rilstra gera 
suo invalidade e Hr~ considerilti coao iRdí cio de possível adulteraç1o ou tPntativil 
de fraude . · 
Esh mlid}o sO ~ vj Ji dil no ori9inill ou 4Pvidi11P•Ie niPali{il~~ por oficiiil público. 
Pm tilior segurilnça, mfira il 9rafiil io noaP solicit.Jdo, il dali! e hor~ ir ni sslo. 
JSENIO DE PAGAftENTO . Provimto-conjunto "º 12/Z818 

F óRUft JúliO 6ARC I A 
R. SEBASTUO HRNANJES,m BAIRRO: CENTRO CEP : 33l88868 

VESPASJANO - ~!NAS SERAJS 

o"'~ .:9 ..5'('\ o_...:; 
1.1 - c;;,-

___ ... _,.""""",.....,..... .... ......,._ .. ~ .-....·~ ···--=---- :.. ,.., A D "A [ ..... -··· .. · ~,:· : .. ·;,t r· ·, 
SECRE1.r~..l':.! __ . __ . J~' · "' ··' u.L. · '·::': f 

! ;.;~~~~~ ~~t~a: F~H~~~;:·. ~: · :-~· --;:~: : w , ! I ~;:ijftcio oo forurn -TeL: (03 1) ..:.-- ~ ;. ::.,(,'3.3 : 

1 C .:.aY 3:~200-000 - Veúp;w.," n- · · 1 l ~· - ".ER\!tr· 1: .,· ,. . ., ..;"" 
C«osrca oo V~t<p.;.;~m oriini5l~·ío ua~' , .~~· 
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Poder Judiciário qg).Ei@t~o de Minas Gerais 
mG - COMRCA DE VESPASIANO 

JUSTIÇA conun 

CERTmO CmiNAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, nc fom. da Lei e por te ~mr sido requerido q11e, pesquimdo o 
bmo de dados desta coum, coa a obmúncia do PROYlnENTO N~ 16l/CGJIZ88b, da 
Comqedoria-Geril de Justiça do Estado de ftim Gmis, Aít A PRESENTE OMA, no que 
se refere aos reqistm de distrihiç1o das ações relativ•s a Criae> Coun>, 
F•liteQtam, de T6J.icos, de Tr~nsito e de cotpetencia do Juri, emtudo> os feito> 
de mpetêHii do J;ilado Especiil, NAOA HAVER CONTRA: 

mmio mm como 
CPF: smmsm RG: mmmftG 
DATA NASmENTO: 871!8f lV87 íiTULO ELEITOR: 173Zll838Z81 
PA!: ANTONIO EllftS COELHO 
m: JUP!TE NETO DE C. Slft~S COELHO 

ATENÇaO: 

VESPAS I ANO, U de JULHO de l8li - U:~8 : 5? 

GIOYANA J HRNANOINO 
ESCRIY;r-DO JUDICIAL 

Cerlid~o eo~posh de 881 folhi(s) . 
Docuten to nítido por procesHIPn\o eletrônico. Oulquer nendii ou rilsaril qeril 
sua invalidade em~ msideriidii coao in4ício de possível iidulterilçlo ou lenhtiYil 
de fraude. 
Es ta mtidlo só~ v~lidii no oriqiniil ou devi4uente iiu\eAti cil4il por ofíciiil público. 
Para til ior sequrilnçil, confiril il !filfia 4o noar solicih4.o, il diih r hor• de eaisslo. 
ISEN10 »E PA6AftENTO . Provimto- co~junto Aº 11/Z818 

F 6RUft JúllO GARCIA 
R. SEBASmO FERNANJES,517 BAIRRO: CEII1RO CEP : l3Z88888 

VE SPASIANO - ftHIAS mm 

Q 

... ;~~~~:i~~~~_r:·~:,·~~·; i.\-t-.:~,~; .; I. -· 

' · ,.~ . j,' . 

. . ~ . ,. . 
~ '~ ~ .._) I • ._. •.; ... 
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Poder Judiciário dl(t)l.mstado de Minas Gerais 
TJnG - COftAR CA DE VESPAS !ANO 

JUSTIÇA conun 

CERTIDaO CRiftlNAL I!EGAfiVA - PESSOA NATURALIJURiOICA 

CERTifiCO , Ri foru di Lei e por ae h.ver si4o reqller i4o que, pesqr.limdo o 
bmo de dedos dest.1 coum. , coa " obserúnci.1 do PROYiftENTO ~ 161!CGJ/2886 1 di 
Comqedorii-GeHI de J11stiçc do tst.1do de ftim Gerüs, ATt A PRESEI!TE lATA, no que 
se refere iO 'i reqi\lros de distrihiçlo d.1s •ções relilivcs • Criaes Con~s, 
Fcliaenhm, de Tõticos, de Trins i lo e de mpelêncü do Júri, emlucdos os feitos 
de coapel~ci• do Juiudo Especi•l, NftiA IIAYtR CONTRA: 

FABIO RIBEIRO tE JESUS 
CPF: mtmtm RG : mms~tftu 

DATA NASC!ftEMTO: 2818311?81 
PAI : NHD!NAUO DE JESUS 
m: ARUNDA mmo DE JESUS 

ArEKÇao: 

YESPASJANIJ, 13 dP JUtHD dP l'Bli' - l3:~ : 8V 

SJOVMIA ;fruNANJJNIJ 
ESCRln!O) ~O JUJJCJAt 

CPrii dlo mpost.J dP 881 follla(s). 
DocutPnto Plitido por prcmssuuto PlPtrônin. Uul~upr PIPnda ou rssvril ~Pr~ 

>Uil invalidii~P P w~ consi4Pril•il coto ia4ício Ir possívrl il•vltrn ~lo eu tnhtin 
dP fr iludP . 
Esta mtidlo só~ vili4a no ori9iul 01 drvidillrnti' ntnticadil por oficiill pú~lico. 

Paril uior spquriln~il, confira il •rilfiil 4o Rotr solicihdo, il dilh r lwril dr raisslo. 
ISE N10 DE PAGmNlU. Provimto-conjv to ~y 11/?818 

fbRUft lúliO SARCJA 
R. smsmo mNANm,m sm~o: mmo CfP: 33l'8BBSB 

VfSPASIANU - miAS GERAIS 

~'-: :, :!f<;~.:~ ·-:> -

·:·iir.i:.tério <Ja~ ,_..,., ., .. , 
CONr -~r~ r ::C~v o!} -~~~ .... · ,r.~\~ 
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Poder Judiciário ~?sJ. ~PdliPO de Minas Gerais 
T m - COMRCA DE VESPAS I ANO 

JUSTIÇA mu" 

CERTIFICO, Oi fom di Lei ~ por 1e hmr sido re~uri~o ~te , pe~ttm4t u 

bim de dtdos deslt co~tm, m ' obmvi'!lcit do PRUVIftEKfO N~ 161/CGJ/2886, di 
Correqedoridml de Justiçt do Estido de ftints Gerti>, Aft A PRESENTE lATA, no qu.e 
se refere tos reqistros de distribuiç~o dts •çõe> relttiv.s i Criaes Cotvfts, 
filimhm, de Til1icos, de Tr'iosito e de mpet~ncii do JU.ri, emtudos os feitos 
de mpet&út do Joi!ido E'ipecitl, Nm HAVER ~OKfRA: 

WAH&ERSOH RmUNDO ROQUE SILVA 
CPF: 8!689688626 RG: 13912UUftG 
DATA HASCiftEHTO: 2418Hl987 
PAI: YART!ft DAS DORES DA SILVA 
ft~E: RAinUNDA ALVES DA SILVA 

A TENHO: 

VESPASIANO, 13 de JUlHO de 2812 - 13:~3;~3 

SJOVANA t_FERNANPJNO 
ESCRJVJIOJ DO JUDICIAl 

Certidlo coapost.J de 881 iolha(s). 
Docuaento nitido por procesHaento eletrôBi co. Uulquer nnd.J ou r.Jsura ger.J 
sua invalidade e m~ considerada coao indício de possível .Jdullmçlo ou tenhlivil 
de fraude. 
[st.J mtidlo só ~ valida no original ou devidamte autentic.Jd.J por ofici al público. 
Pari taior sequ riinça, confira il grafia do noae solicihd~, a data e hora de uisslo. 
ISENTO DE PAmENTO. Provimto-conj uBto n~ 1212818 

F óRUn Júll O GARCIA 
R. SEBASmO FERNANm,m BAIRRO: CENTRO CEP: 33288888 

VESPASIAHO - mAS GERAIS 

o 
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Poder Judiciário dml.lüSJtado de Minas Gerais 
f JftG - COftARCA DE VESPASIANlJ 

JUSfl ÇA COftUft 

CERT!nO CRiftl!IAL NEGATIVA - PESSOA NftfURALIJURiOICA 

CERTIFICO, n~ tom. d~ Lei e por 1e b~m ~ido r~qqerido qn, pe~quiHndo o 
bmo de dtdo~ de~t~ coum, co1 • obmüncü do P~OV!ftEIHO ~~~ l6l!CGJn886 1 dt. 
Comqedorider•l de Ju·iliç~ do E~hdo de ftim Gerü~, Aft A PRESENTE DATA, no que 

se refere m reqi~tm de di~tribuiç~o dts tçõe~ rel~tivt'i t Crite'i Coau"'• 
Folilent•m, de fólicos, de fri"sito e de co1pet~ci~ do JUri, emtudos O'i feitos 
de mpel~ci• do Juitt4o hpHi t.I, ~DA HAVER CONTRA: 

JUNIOR LUIZ PEREIRA &E JESUS 
RG: !8!347661ftG 
DATA NASClftENTO: !7/87/1?85 
PAI: JA m PEREIRA DE JESUS 
m: HELENA ftARIA LU!l PEREIRA 

A fENÇaO: 

YESPASJAIID, 13 dP JUlHO dP {811 - l3:57:8Y 

61UYANA lSSf.RNA'IlDlNO 
ESCR!Ya(O) DO JUDJC!Al 

CPrtid}o roaposh dP 881 folha(s). 
Porvun1o Plilido por prorP5HIPRio riPirôAiu. Uul~1Pr nrdi ou riiStril 9Fri 
sua inulidi!dP i' m~ (onsi~Pril~il co1o in4Ílio if po!>sÍvl'l iidullrrt~ç1o ou lnhliu 
dP frndf. 
Esl a mlidlo só~ vHid• no ori.inil 01 dnidnrnlr .Ja\nliu4i por oiiEiiil púkli{O. 
Pilr~ uiur srguriiRÇil, {Onfiril il qrilfiil 4o no1r so)i(i\ado, a diih l' boril fi' ftissw. 
lSEHlD DE PAGAftENTD. Provilrnto-conjnto •~ 12/1818 

FnUft Júll O SARCJA 
R. SEBASlaO FERNANDES,m BAJIIRO: CEHli!O CEP : 33288888 

VESPASJM/ll - ft!NAS 6ERAlS 

ª-:gç_~I_~J_A D() JlJIZO" 

f Av. Praf. &lbé»s~;âo ~~~~~~~:;;;·;·~~,~=~·~"~::~ f 

I Edfl'fciodo fo;·•m ~·rr..j· (f\::' '! i.,_. ··1.."' _., .:, i_; 
~ tv -~ ~ .. 1 1 1 ..... •.- ~: .. , ._,P·-..J S 
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CERT!DaO CmiNAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERT!FICO, n~ foru d~ lei e por ae h~ver sido requrifo ~~~e, pesqvimdo o 
bmo de d~dos des t~ coam~, coa ~ obmvinci~ do PROYlftENTO H~ 161/CGJIZ886, d~ 

Comqedorider~l de J11sliç~ do Eslido de ftius Gerlis, ATE A PRESENTE OAIA, no que 
se refere ~os registros de distribuiç~o d~s •çiíes rel~liNs a Criaes Coauns , 
F~liaentues, de T61icos, de Trinsito e de mpetência do Júri, emtudos os feitos 
de coapetência do Juiado Especi•l, NADA HAVER CONTRA: 

IGOR DOS SANTOS 
CPF: 18518398654 RG: 11m649/ftG 
DATA NASCiftENTO: 1Z/89 /t989 
PAI: ADEftiR DOS SANTOS 
ftaE: MRIA ELISA PEDRO 

ATENÇaO: 

YESPASlANO, ll de JUlHO de 2812 - 13:52:57 

610YANA ~fERNANJlNO 
ESCR!Yi:~~ DO JUDICIAl 

Certidlo mposta de 881 folha(s). 
Docuaento eaitido por processilll'nlo eletrônico. Uuiil.uer nnda ou rasura qera 
sua invalidade e ser~ consideradii co1o indício de possível iidulteriiçlo ou tl'ntiltiva 
de fraude. 
Esta mtidlo só~ vHidii no original ou devidillente utenticada por oficiili público. 
Pua 1aior segurança, confira a grilfia do noae solicitildo, a data e hora de eaiss1o. 
lSENlO DE PASAftENTO . Provimto-conjunto n~ l2/ZB18 

F óRU" JúliO GARCIA 
R. SEBASTUO FERNAHDES,m BAIRRO: CENlRO CEP: 33288888 

YESPASJANO - ftlNAS GERAIS 

..,31, •• · 

C.C'NFCRf r-:r)t•. j~ : .. ·; • ·lt.t. 

1 6 JAN Z013 



Poder Judiciário Gt~.~Â1fil1do de Minas Gerais 
T JnG - CO nA RCA DE VESPAS I ANO 

JUSTIÇA mun 

CERTmO Cmi NA L NEGATIVA - PESSOA NA TURAL/JURíD ICA 

CERTIFICO , Ri fom di Lei e por ae h•ver ~ido re~uerido q~te, pe~quimdo o 
bmo de dido~ de sti coum, coa i obmvincü do PRUYiftENTO N~ 161/CGJ/2886, di 
Comqedor ii -Geril de Justiç• do Eshdo de ftim Gerüs, ATf A PRESENTE OUA , no que 
se refere •o~ reqi~tro~ de distribuiçlo dis •ções rel•tiv.s • Criaes Con ns, 
Filimtim, de Tótim, de Trins ito e de coapetênci• do Juri , e1cetudos os feitos 
de CQipetêncii do J~tiudo b pe ciil, NADA HAVER CONTRA: 

JO AO BATISTA DE OLIVEIRA 
CPF: 77l88li66 1S R&: ll?llZVS/ftG 
DATA HASCmNTO: 8U8111m 
PAI: JOVELINO DE OLIVEIRA 
ftaE: ftAR I A AlVES DE JESUS 

ATENÇ~O: 

VESPAS! ANO, 13 de JULHO de Z81Z - 13:~1 : ~~ 

GJOVA ri_ FERNANJINO 
ESCR~DO JUDICIAL 

Certidlo coaposta de 881 folha(s). 
Docuaento uitído por processuento eletrônico. Uul~ur ennda ou rHara gera 
m invalidade e má consiferada co1o ind íc io de possível idulteraçlo ou tentativi 
de fr aude. 
Esta mtidlo só é válida no origiul ou devidun te autenticada por oficial público. 
Para 1a ior seguro~nço~, confira i grifÍi do noae solicilildo, i dah e hora de e1 isslo. 
ISENTO DE PAGAnENTO. Provim to-conjunto nº IZIZBI8 . 

F óRUn Júll O GARCJA 
R. SEBASmO FERNANDES, 517 BAIRRO: CENTRO CEP: 33288888 

YESPASIANO - mAS GERAIS 

',ERV!ÇC ·úrl ~~""! : ::- ) 

,y1ir.istéric d~ t:~:-- ::Y-· 
CONt ':R~ :~()~' O r•:· •·: ~~; 

1 6 JAN Z013 
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Poder Judiciário drcJ.IiS!tado de Minas Gerais 
T JftG - COftARCA IE YESPASIAIIU 

JUSTIÇA COftUft 

CERT!DaO CR !ft!Nftl !I[GM!YA - PESSOA NATURALIJUR10U:A 

CERTIFICO, u foru dt l~i e por ae hHer sido reqieri~o que, pesquimdo o 
bmo d~ d~dos desli comci1 m ~ obsmtHio do PROY!ftENTO ~ 16l!CGJ/l886, di 
Corregedorio-Geril de Justiçi do Es hdo de ftius Geuis, Afl A PRESENTE OMA 1 no que 
se refere •os registros d~ distribuiçlo dos i ÇÕe> rel~tiH> • Criaes Coauns, 
Filimlom 1 de Tóli cos 1 de Trtnsito e de mpetêncii do Jliri, emtudos os feitos 
de coapelênci• do Jvi!odo hpeciil 1 Nm HAYtR r.uNH~ft: 

GLAUIER RODRIGUES SOUSA 
CPF: mmmn RG: l54J?ól6fftG 
OAfft NASC!ftENTO : Z8/8811788 
PAI: Ctl[O DE SOUSA RAftOS 
m: El!ZABHE RODRIGUES CADETE RAftOS 

ATt!iiJaO: 

VESPASIAIIU , ll de JULHO de lill - 13:~:~6 

GIOVANA IS~AND IIIU 
ESCRIU(~~E~~OIC!Al 

Certidlu coaposli de 881 folbt~{s). 

Docuaenlo eai tidu por procrssuuto rlrtrõ"üu. Oulqtl'r nrn4; 01 r;stril 9Pril 
SUi inu Jid ildl' l' m1 consi4erii4il COlO iRdí cio j p pOSSÍ YF) i.Uitffii~}O OI le•htiu 
dl' ir ilude . 
Esh mli6lo só~ v.\lidil no oriq iul 011 drv idunte nlnti c;4il por ofici il l público. 
Paril taior SP91rilnÇil, confir• i yr•fi• do ooar solicihio, • ••h e hoH dP ni sslo . 
JSEHlU DE PASAftEHlO. Provimto-conjuto n~ l?t:z8l8 

F 6KUft J úll O 6ARCJA 
R. smsmo FERNANm,m BAIRRO: CENTRO CEP: 33188888 

V[SPASIAIW - mAS GERAIS 

o 

1 5 JAN Z013 



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE VESPASIA~~ 

,J!J~3TIÇi'i CD!'IUM 

FL ( :;; ) " (i)[~) :I d.;,· EJD:I. 

CERTID~O CfVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es Civeis, Familia, Fazenda 
r:·,:·!_Jj li C<1 F i~'dE·j·-a 1 ~ F d ZE~nd,::;_ F'úb 1 :i_ c,;, E~; t;; .. d Uéi. l ~~ Faz E·n d .;:._ Públ :i. [i;"!_ i'iun :i_ c i pa 1" r:· c;; l"én c i,.-,~:; E-: 

Concordatas, Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, excetuados os feitos de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

IGDI\ DOS Gf'ir,ITOS 
CPF: 10510380654 RG: 11437649/MG 
DATA NASCIME~ITO: 12/09/1989 
PAI: ADEMIR DOS SANTOS 
M~E: MARIA ELISA PEDRO 

VESPASIANO, 13 de JULHO de 2012 - 15:3:1.:39 

ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

f-iTEhiÇ?.40 :: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por pro cessamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 
dt-! -fl'" éill.dl?:!. 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por ofi cial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâa. 
ISENTO DE PAGAMENTO " Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúLIO GARCIA 
R. SEBASTI~O FERNANDES,517 BAIRRO: CEhiTRO CEP: 33200000 

VESPASIANO - MINAS GERAIS 

1 6 J~N 10i3 
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/:)..Poder Judiciário do Estado de Minas Ger~~~o), 

(!:Hj(i)~127 ~i40l 

TJMG - COMARCA DE VESPASIA~m 
.JU~:;T I Ç(i CDI'!Ur·1 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

[j(i)J dt"0 ~)[Jj_ 

CERTIFICO, na forma da lei e por me haver sido requerido que, pes quisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ :161/CGJ/2006, da 
Corregedoria - Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, Familia, Fazend a 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências r 

Con co r ei r~\ t{:l·~..:,, F:t?q :i. s t t-o~- F'!.~tb 1 i CDS, Su Ct?~-~=-C>t::r·:::. e (:iu ~==- ·en c i...:\ :1 r?:! :X: C:t·! t.U.-:':i.d c:r-;~ n~::. ·f(-: :i. t.D ·:::. d (:-:· 
c um pe t ~;·n c i.:-.. do ,Juizado E.,; pt.~ c i iÜ , 1\i(d)í:O: H:=,'·)EI~: COI\n F: ti~ 

LARISSA ALVES RODRIGUES DE FREITAS 

DATA NASCIMENTO : 06/06/1989 
PAI: SAULO ALVES DE FREITAS 
M~E: ELNITA MARIA R. DE FREITAS 

VESPASIA~m, LJ de JULHO de 2012 

ESCRIV~íL1 DO JUDICIAL 

tlTEI)Ç7~D :: 

:i. 'j ~ :1. ') :: J.? 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
ci•::' ·fl'·,:;u.dE' .. 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasu ra gera 
indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissjo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúliO GARCIA 
R .. SEBASTI~O FERNANDES,517 BAIRRO: CENTRO CEP: 33200000 

VESPASIANO - MINAS GERAIS 

1 5 J~N 1013 

~ - '~ 
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6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE VESPASIA~m 
. .JUSTIÇti COI'!UI•! 

CERTID~O CiVEL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

Fi...(::;). 0ii.ll de· 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b-:\n co de d E~d o~; d .:::·s ti.<. com.:\ r·· c:;. ~ com "' o b<;t:! r·v·i!:n c i a do F' I~ OV I I'IE~!TD I·EJ :L ó :1. /CG,J / ?006 ,, cl i< 

Corregedoria-Ge r al de Just iça do Estado de Minas Gerais, AT( A PRESE~ITE DATA, no que 
se retere aos r egistros de di stribuiç~o das aç5es Civeis , Familía, ~a zenda 

Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Fal&ncias e 
Cnn co nJ .:,\ ·L:t ~=- ,, FEq i s tJ'o:.:;. Púb 1 i c: o'"·, ~;u u?~;':.r.íf~:; e r-,u ~;·,:;:·n c i .:t ,, e\ C i.:'' tui).d ()·::; u ~ :; ·fl.:~ :i. to~; cl i~~ 

co mpeHhl c i.:: .. do .Juiz 0.d D E;:; pE! c i a l., !·· .. i(, Di'~ I+~,'.)ET: cm .. !'T'F!I~I: 
OTACILI O SIMOES COELHO 
CPF : 08399008648 
DATA NA SC IME NTO: 07/10/1987 Ti TULO ELEIT OR: 173211030281 
PAI: ANTONIO ELIAS COELHO 
M~E: JUDITE NETO DE C.· SIMOES COELHO 

(iTEhiÇ;~o~ 

VESPASIANO, 13 de JULHO de 20:1.2 - 15:22:29 

'·f·'-~AT'[-·J· '·lJI -· FI \U~.:; .J ·: . . -H . __ U 

ESCRIV~ (O) uO JUDICIAL 

Certidào co mp osta de 00:1. folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasu ra gera 
sua invalidad e e será considerada c:omn indicio de pnssivel adulteraçào ou tentativa 
d ;~' ·f' I'',;·~_ U d f:! • 

Esta certidào só é válida no original ou devidamente autenticad a por of icial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a da ta e hora de em issào. 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúLIO GARCIA 
R. SEBASTI~O FERNANDES,517 BAIRRO: CENTRO CEP: 33200000 

VESPASIANO - MINAS GERAIS 

e ERIJ'I"C'· , ,·t{l' ,, . :· ; :: . ! . v .. · I ·~ .·L·"'"" 

,.;.inistérnJ d?.S ri'!'!'' . tv· 
C.Ot~F<RE r:r;v ''· ' •: : · ~l~. 

l1~ 



1\. Poder Judiciário do Estado de Minas Ger~~~' 1 
TJMG - COMARCA DE VESPASIAND 

, /" JU~:.;TIÇ{i CDi'!UI'! 
v' 

['f~ f;_· 'T"f ]'.• '.>(_ {/ ·;~_~.:~.~.! r:~_l . '0' .. :', ·r T_ ,. •, i'~ 
J ~- • -··· '' U. \ .. J .. [~L;!) I ···-·· . . l. T' I 

':. --~~/ 
PESSO A NATURAL/JUR±DICA 

[)UI. 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATC A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, F~milia, Fazenda 
Púb li c:. FedE·,, .. :-, 1 , F.:!. z I:'IEL\ Púb 1 i c~. E~:; t,;· •. d LU. J !' F <:•. z Pn c!.o;;_ Púh 1 i c:<:•. ITiun i c:i. pi:'..:l ,, .;,d én c :i. ,;\'" c~ 

Concordatas, Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, excetuados os feitos de 
compE':t·~A1cii:\ do Juiz.,:u]o Especi<.;l, H::'-i'v'EF: CC:i!'-ITRii:: 

ALCIMERID PEREIRA SILVESTRE 
CPF: 01185143696 
DATA NASCIMENTO: 06/06/1980 
PAI: SEBASTIAO SILVESTRE DA SILVA 
M~E: TEREZih~A PEREIRA DA SILVA 

0033987 - 76.2012.8.13.0290 02,05/2012 
SECRETARIA: 2ª VARA C{VEL 

VESPASIANO, 13 de JULHO de 2012 

~~ r1 F\ L. E i·,! E 
ESCRIV~(O) JO JUDICIAL 

(:,TE i'JÇ ',~;o :: 
Certid~o composta de 001 folha(s). 
Doc umento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasu ra gera 
indicio de possivel adulteraçào ou tentativa 

Esta certidào só é válida no original ou devidamente autenticada por ofi ci al público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a da ta e hora de em1ssao. 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúLIO GARCIA 
R. SEBASTI~O FERNANDES,S17 BAIRRO: CE~ITRO CEP: 33200000 

VESPASIANO - MINAS GERAIS 

1 6 J~N ZOi3 



Ó, Poder Judiciário do Estado de Minas Ger~i~ i. 
TJMG COMARCA DE VESPASIA~~ 

.JU~3TIÇti CO I'!UI'"! 

CERTID~O C1VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

DDJ de· \iiD:i. 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PRDVIME~ITO NQ 16:1/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, Familia, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas , Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, excetuad os os feitos de 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

WEDER VICENTE FERREIRA 

DATA NASCIMENTO: 16/03/1987 
P f:i I :: r-V' I 
MAE: RAIMUNDA VICENTE FERREIRA 

VESPASIAND, 13 de JULHO de 2012 

r,TEi·~ ç;'-'m :: 
Certidào composta de 001 folha(s). 
Do cumento emitido por processamento 
sua in va li dade e será considerada como 
de ·fr·i'•.ud•2. 

eletr8nico. Qualquer emenda ou ra sura gera 
indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por ofi~ial p~blico 

Para ma i o r segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúLIO GARCIA 
R. SEBASTI~O FERNANDES,517 BAIRRO: CENTRO CEP: 33200000 

V ESPASIA~~ - MINA S GERAIS 



( \ 

() 
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l\ Poder Judiciário do Estado de Minas Ger~,i~ i -
TJMG - COMARCA DE VESPASIANO 

,.JUST I Çfi CO!'!UI,.i 

CERTID~O C±VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pes quisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIME~ITO NQ 161/CGJ /2006 , da 
Correge doria-Geral de Justiça do Estado de Mi nas Gerais, AT~ A PRESE~ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das açoes Civeis, Familia, Fazenda 
Pablica Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Fal ências e 
c on c o Ir di:\ t <ÔI. ·:', !! F: f? CJ i !õ t (·-o 5 p ú b l i. c: o·::.!' f.)u U? ~; ·:;; cÍE'':ó f:' (-pJ 5 ·en c i. -:'i!' ('~:(c:(·::· tu. i'•. d D~:i C) !:i ·f E' :i. to::; d f.:• 
com pe t ·~;·n c :i. a cl o . .Juiz 2.cl o E s pE~ c i,:,_ J. !• 1 \ l fYOi~, H1~,\JEF: COf'-iTF~i~l ~ 

JOAO BATISTA DE OLI VE IRA 
CPF: 77180216615 RG: 12917295/MG 
DATA NASCIMENTO: 02/01/1951 
PAI: JOVELINO DE OLIVEIRA 
M~E: MA RI A ALVES DE JESUS 

VESPASIANO, 13 de JULHO ele 2012 

DO . .JUDICit,L. 

rH[I'-JÇ?~O: 

Certid~o composta de 001 folha (s ) . 
Doc um ento emitido por processamento eletr8nicD. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indi cio ele possivel adulteraç~o ou tentativa 
de ·fraud e. 
Es ta certiclâo só é válid a no original ou devidamente autenticada por ofi cial pablico . 
Para maior segurança, confi r a a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo , 
ISE NT O DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúLIO GARCIA 
R. Sf::.BASTI~O FERNANDES,517 BAIRRO: CENTRO Cf::.P: 33200000 

Vf::.SPASIANO - MINAS GERAIS 

"-tR''I"(", ··;'trlj ,, . ;, ;_: . 
"! .v1\/ • . •·'' ·-- , o..,~..., 

!f.ir;istér.c d~ l:(lm'.. .cv 
CONF<RF. r:(1~' O r·~ .. :~~~ 

L 
1~5NZ013 

--~-·- _ ... , - . 
!'!l:.'-' · - • - ...... • .. • _... ........ 



6 Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE VESPASIA~~ 
,OTU:::;TIÇii COI~UI'1 

CERTID~D CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FI.. ( :'.) • [Jfj:J. dl;:• 00:1. 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais , ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo 0' aç5es Civeis, Família, Fazenda 
F't.:·,.b 1 i CEt F f:.'d '"' ,.- <-"< 1, F.:~ z end "'· F'úb 1 i c.:•. E·:; tc\du.,:<.l ,, F"'· Zt~nd c\ Pt:":.b 1 i c<:o. i'iu.n i c i pc-~1, F C! :t·t?n c: :i. a ~'i t:! 

Con co r·d <•. tct s :• F\t:.•CJ :i.~'· t r o-:;. F'úb 1 i co·:;, Su. u?~;•:.cíf~s E' tn.1. ~:; · .. ~~n c :i .. :,,. :• f:~:~ C:•':! tuD.cl os o ~i "f r:~ :i. t.o s; d 0:· 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

FABIO RIBEIRO DE JESUS 
CF'F: 05219261657 RG: :1.2145005/MG 
DATA NASCIMENTO: 28/03/1981 
PAI: NEIDINALDO DE JESUS 
MAE: ARLINDA RIBEIRO DE JESUS 

VESPASIA~~. 13 de JULHO de 2012 - 15:37:50 

ESCRIV~(D) uO JUDICIAL 

f.iTEhiÇ ~·~O :: 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidad e e será considerada como 
d•?:! "f'I·-,:\Ucie" 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasu ra qera 
indicio ele possível adu.lteri:"tçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no origini:tl ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a gra-fia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JóLIO GARCIA 
R. SEBASTI~O FERNANDES,S17 BAIRRO: CENTRO CEP: 33200000 

VESPASIAND - MINAS GERAIS 

1~NZ013 

-~~.;~; .-- ~ .-_. ·- . ·;.... . -·_ . '-



/).Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE VESPASIA~~ 
Jl..lf:"iTIÇ1i CDI•IUI;! 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

CERTIFICO , na forma da Lei e par me haver sido requerido que, pesq0isando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIME~ITO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, Famfli a, Fazenda 
Pl'1.b li c ,:~ Fede r· a l, F ,:;.z E~ nd,3. Pt:.J.b 1 i c.::1. E·:; tc\dUci.:i. ,1 F ;:;_z t:!nd a F'úb J. i c,:>. i'iun i c i pEtl ,1 F a l él1 c :i. <t~;; t:! 

Concordatas, Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, excetuados os feitos de 
ccHnpeti:;·nci ci do .Juizddü Especi.::d, hi1~1Di:i Hi~lVEF: CDr-·.IHU'·~:: 

GLAUBER RODRIGUES SOUSA 
CPF: 09173465640 RG: 15439616,MG 
DATA NASCIMENTO: 20/08/1988 
PAI: CELIO DE SOUSA RAMOS 
M~E: ELIZABETE RODRIGUES CADETE RAMOS 

VESPASIANO, 13 de JULHO de 2012 - 15:35:56 

iYfE!-4ÇZiO :: 
Certid~o composta de 001 folha(s) . 
Documento emitido por processamento 
sud invalidade e será considerada como 
de f r- ;H I. dE! " 

eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura qera 
indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por ofic ia l púb li co 
Pdra maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúLIO GARCIA 
R. SEBASTI~D FERNANDES,517 BAIRRO: CENTRO CEP: 33200000 

VESPASIANO - MINAS GERAIS 

1 5 JAN Z013 

\~ 
-,:c .----:-~~.·-·~· 



1\. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Fl(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE VESPASIANO 
3USTIÇii CDI'IUI.,.I 

CERTID40 CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURIDICA 

CERTIFICO. na forma da lei e por me haver sido requerido que, pes quisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DAT A, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, Famil i a, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Fal~ncias e 
C o n co I'" d i:l. ·L:t '-"· ,, F: eq i'"· t ,.-o~:. Púb 1 i c c;<:., ~)u u~ s; ~=·é) f~'s f.' i~U <;,. ·i:~n c :i. '''· :• e\ c (7! ·l:.u.,;,.d os o~'; ·f r:· i to·::; d ,,.! 
compet~ncia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

WANDERSON RAIMUNDO ROQUE SIL VA 
CPF: 01609680626 RG: 13912432,MG 
DATA NASCIMENTO: 24/04/1987 
PAI: VARTIM DAS DORES DA SILVA 
M~E: RAIMUNDA ALVES DA SILVA 

VESPASIANO, 13 de JULHO de 2012 - 15:33:51 

i; T Ei'-IÇ '?.:íO: 
Ce r tidâo composta de 001 folha(s). 
Documento em itido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de ·frctU.dt?. 

eletr6nico. Qualquer emenda ou r asura gera 
indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autentic ada por oficial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de em1ssao 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM JúliO GARCIA 
R. SEBASTI~D FERNANDES,517 BAIRRO: CENTRO CEP: 33200000 

VESPASIANO - MINAS GERAIS 

.;ER_\itÇC.: . ~ !)r.~ i. !Ç .._, :-- -. :: 

.Jj~ ;sté1ic da~ t:;:-m~. "''~-'· 
~·~t .. 't·. , ~C.r ,.,,~~.' r. r, r;.;.··::; ... 
l·V ~ ·. <"<··· '"'~ ·' 

Lc~~ .·. 
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J\. Poder Judiciário do Estado de Minas Ger~is _ _ _____ _ 
tL!s) . ~~1 de uul 

TJMG - COMARCA DE VESPASIA~~ 
;TU~}TIÇ:'i COi'!Ui'1 

CERTID~O CfVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

&1>1/, ao,, -' 
~·F. Is. li~. ~;' 
1\lJ Rl.Jbjt.Ãl":;~ . O)' 

'()' :0 Q; 
·~oS~ - 4~ 

CERTIFICO, na forma da 
banco de dados desta comarca, 
Corregedoria-Geral de Justiça 
se refere aos registros de 

Lei e por me haver 
' -·-- . 

CC)!l) -::1. DD~:;erV-:"?t.íiCl.F.t 

do Estado de Minas 

sido requerido que, pesq uisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

Gerais, AT{ A PRESE~ITE DATA, no que 
di~.;; t ,-i b1.: :i. (;~:\o .J ..... 

Ud'::: Civeis, Familia, Fazenda 
F't) b li c,'l FE·d E·;.- Etl , F.;,, z i':: r: cl.a F:'(tb li c<:t E s t,:;,d Uc\ J , F,;,, z f:'n c!.;:.. P1.:tb 1 :i. Ci:i. i'iu.n i c: i pi:\ 1 ~~ F.;:t l.{,.n c: i .J. ;:; f~ 

Concordatas, Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, 
competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

JUNIOR LUIZ PEREIRA DE JESUS 
CPF: 07923029660 
DATA NASCIMENTO: 17/07/1985 
PAI: JAIME PEREIRA DE JESUS 
l'i'i<;E: !-IELD.Jr; i'J(,pl(; L!.JIZ' i='EF:EIRt, 

VESPASIANO, 13 de JULHO de 2012 

ESCRIV~CO) DO JUDICIAL 

0i TEJ-~Ç:;~o :: 

1 ':.i::'! 1 :: 1 ii.) 

·f F::i. tos 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
d("! tt·- c\ll.df~,. 

eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oticial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto ng 12/2010 

FóRUM JúLIO GARCIA 
R. SEBASTI~O FERNANDES,517 BAIRRO: CE~ITRO CEP: 33200000 

VESPASIANO - MINAS GERAIS 

f"·i.:n\:tf'!'; , 1 '1r~: !'' :·-·,- :. 
'Ç.r'_ ·~·/'" ' ··'' -· - ""'""" 

,f.ir.istéric d~ l:(lm:, ~· 
CONF :RE :~(W O m=··:~r.: 

I 1 b{A~l3 
L:. ~ 



("\ 

n 

POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 

Registro Geral: MG- 8646797 

Nome do Pai: SEBASTIAO SILVESTRE DA SILVA 

Nome da Mãe: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

Data de Nascimento: 06/06/1980 

Naturalidade: BELO HORIZONTE I MG 

Nacionalidade: ~ BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 56 min ., 
no s i stema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Df"'l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6127217 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg . gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e inform~~..c.a-racte.::es no 

1 campo solicitado SERvl('L . 'J~4~ ..... ·: •. 
Clique no botão [Conferir] ,l;ir.isléric d~ <~: . "'"" 

CONf2RF r:::~· 0 ,.,,.,,::;-.. 

1 5 JAN ZOi3 

· ~ -- . ' - ------~ .... .. O .··· -·L . ._.. . _ .__... -~ 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: GLAUBER RODRIGUES SOUSA 

Registro Geral: MG- 15439616 

Nome do Pai: CELIO DE SOUSA RAMOS 

Nome da Mãe: ELIZABETE RODRIGUES CADETE RAMOS 

Data de Nascimento: 20/08/1 S)88 

Naturalidade: BELO HORIZONTE I MG 

Nacionalidade: ·-.i_ BRASILEIRA 
' ' 

ATESTO que, em pesquisa r~alizada nesta data, à s 11 h. 24 min., 
no sistema de informaçôe~-policiais di - Policia Civ il do Esta do de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Autoridade Policial: 

Dr<t LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6128520 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] 
campo solicitado 

e informe os caracteres no. 

Clique no botão [Conferir] t:·t=R\W'r, , , ·~'"' v· . ·.: :- l ~ ...... : ~.,\~ . . ,., ,.~ vv . .. . 

,y!ir.i.:;tério da~ t:<:m:. ~- · , 
CONF<F:f: ~~:~ · O r~ ' · ·::~, 

1 5 JAN ZOi3 

~ 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: FABIO RIBEIRO DE JESUS 

Registro Geral: MG- 12145005 

Nome do Pai: NEIDINALDO DE JESUS 

Nome da Mãe: ARLINDA RIBEIRO DE JESUS 

Data de Nascimento: 28/03/1981 

Naturalidade: MA TIAS. CARDOSO I MG 

Nacionalidade: 4 BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa reÇJ.;lizada _ nesta data, às 11 h. 25 min., 
no sistema de informações'-policiais da Polícia Civ il d o Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Autoridade Policial: 

Dr'l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6128528 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os ca.rac_t.e;res no 
C ampo solicita do ,...-tR\'W'' .,·lrl' !'"- ·.-: ;. 1 . I :\J' .... , . ,!1 .. t ...,....., • ' ... 

Clique no botão [Conferir] ,t\ir.istéríc <ía.• t: ::-m·. ~­

CONF::R.E ::~1~~ O r: ~··~!!\ 

I 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: IGOR DOS SANTOS 

Registro Geral: MG - 11437649 

Nome do Pai: ADEMIR DOS SANTOS 

Nome da Mãe: MARIA ELISA PEDRO 

Data de Nascimento: 12/09/1989 

Naturalidade: VESPASIANO I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que i . em pesquis~ realizada nesta data, às 09 h. 08 min., 
no sistema de informações .. policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Autoridade Policial: 

Df'l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6127315 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e inform 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

~v!Ç?'f'Wr~r& .. es; ,~?. 
•t'1ir.istéric d~ r..:-m:.. -~-

[f :;ii;"'~ 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

Registro Geral: MG - 12917295 

Nome do Pai: JOVELINO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARIA ALVES DE JESUS 

Data de Nascimento: 02/01/1951 

Naturalidade: RODEIRO/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa re.alizada nesta data, às 09 h. 02 min ., 
no sistema de informaçôe~~oliciais d~ · Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

D,-a LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6127250 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.rng.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

RG] e [Número de Controle] e inforrn '":~~; 1er:réf1N:'t~e~., r:o 

r;:ir.istério da_< ( ('m:. . -t'lt' · 
CONF<RF r:(:~1 O ,. '1 ' · ': l~. 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E ANTECEDENTES · * 
***************************************************** 

Nome: JUNIOR LUIZ PEREIRA DE JESUS 

Registro Geral: MG- 10134766 

Nome do Pai: JAIME PEREIRA DE JESUS 

Nome da Mãe: HELENA MARIALUIZPEREIRA 

Data de Nascimento: 17/07/1985 

Naturalidade: VESPASIANO I MG 

Nacionalidade: '{ BRASILEIRA " 

ATESTO que, em pesquisa reaJizada nesta data, às 11 h. 27 min., 
no sistema de informaçô~~ policiais d~ Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum regi_stro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Autoridade Policial: 

D~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6128540 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e inf-,t:"". , ..... i!~/"'; . ~mf~~t~f~S n'\:> 
campo solicitado I 

/j~:5tér\c (ia.• t.::>m:.. ~-
Clique no botão [Conferir] c'·.:._; ·,f ·~ ~· •: ·,...;~i.l (', r. •~ , , ·:j;... 

•\....'!"!. ·· .. f\f .. . ·~ ~í~ ··' . 

1 5 JAN znn 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: LARISSA ALVES RODRIGUES DE FREITAS 

Registro Geral: MG - 15360275 

Nome do Pai: SAULO ALVES DE FREITAS 

Nome da Mãe: ELNITA MARIA RODRIGUES DE FREITAS 

Data de Nascimento: 06/06/1989 

Naturalidade: MANTENA./ MG 

Nacionalidade: -~- BRASILEIRA .' 

ATESTO que, em pesquisa realiza,da nesta data, às 08 h. 46 min ., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civi l do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal f o i encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Autoridade Policial: 

Dr LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6127147 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e inf~w.:...~ - ca:z:act.eres 
campo solicita do '·ERi!!ÇC: . ·:)['[ tÇ,. .: :_ ': 

Clique no botão [Conferir] •l':ir.istério da.~ t 0m:. - ~·­
CONf :f:( f~ :·:~)~' '."1 ,. · ~ : .·:~•-

15J~ 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: OTACILIO SIMOES COELHO 

Registro Geral: MG- 15440569 

Nome do Pai: ANTONIO ELIAS COELHO 

Nome da Mãe: JUDITE NETO DE CASTRO SIMOES COELHO 

Data de Nascimento: 07/10/1987 

Naturalidade: VESPASIANO/ MG 

Nacionalidade: '{ BRASILEIRA 
; 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 50 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Autoridade Policial: 

Dr'l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6127182 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www . pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

15~ 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: WANDERSON RAIMUNDO ROQUE SILVA 

Registro Geral: MG - 13912432 

Nome do Pai: VARTIM DAS DORES DA SILVA 

Nome da Mãe: RAIMUNDA ALVES DA SILVA 

Data de Nascimento: 24/04/1987 

Naturalidade: VESPASIANO I MG 

Nacionalidade: .{ BRASILEIRA 

.11~~ .!f/;:_,'· 

ATESTO que, em pesquisa realizad?- nesta data, às 11 h. 22 min., 
no sistema de .informações . policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificàda. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

Autoridade Policial: 

Df'l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6128499 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

~· - ·.···· 
· ··;ER\nÇc ·::tr: !Sv , . 

' l·: ir.i~lério tJa~ ,. C~-r.: ,,.., 
I co~~r :~:r.: ~:::~· ~. : r,, .. :;; 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: WEDER VICENTE FERREIRA 

Registro Geral: MG- 14907157 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: RAIMUNDA VICENTE FERREIRA 

Data de Nascimento: 16/03/1987 

Naturalidade: VESPASIANO I MG 

Nacibnalidade: { BRASILEIRA '· 

ATESTO que,. em pesquisa realizada nesta data, às 09 h. 00 min., 
no sistema de informaçôei policiais da Policia Ci v il do Es tado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 20/07/2012 

D~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6127238 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] '·tR\i!ÇC :';_:IH-~~= -~, :: , 

./ini~íé® c a~ /. Ctm~,. ~" I C:O~{f } ;f· ~·:()~.1 :.:r";-:;··~ .. 

L _~i3 
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61-110:>~ ~o a \<>-- ?9" . 
INSTITUTO SILVE7 DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ministério das Comunicações f~~~f-~i8T~Riü D.ü.B C: OMUNiü.U. Ç: ÚE8 

Sec. de serviços de Comunicação Eletrônica BR.ú. 8[LI .U. - DF 

53000 035502/20·i2-GO 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, SEAPAiSCE 

2~.tU7t.201 2-iü :O? 

Eu, Alcimério Pereira Silvestre, na qualidade de representante legal do 
Instituto Silver de Referência da Assistência Social , Inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.683.646/0001-74, venho , respeitosamente 
à presença de Va. Exª., REQUERER que seja 
atualizado o e-mail desta Instituição, que passa a ser 
alcimeriosilvestre@hotmail.com , porque o antigo e-mail está fora de uso por 
rescisão contratual entre a Instituição e o provedor. 

São José da Lapa, 23 de Julho de 2012. 

t .. rJ~\f!(t: ; 'l(!r.1t ~c ·-. ~·~ ·:~. , 
: ~·i in1~té ~io \l~r. ... ~~·.. · .. ":" 

CONr :}:!·: :--::~r\~ O~ · ~ · .:;:, .. 

1 5 JAN ZOi3 

b-cc oct .. 
Rua Luis Rodrigues da Costa no 09, Dom Pedro I, na cidade de Sâo. J:0sé:'dâLáp il-,l 
Estado de Min?s Gerais, CEP 33.350-000, 
Correio eletrônico (e-mail): alcimeriosilvestre@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 2348/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.02170011 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

n 1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de São José da Lapa I MG, formulado pelo Instituto 
Silver de Referência da Assistência Social. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA No 0663/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJURMC/CGU/AGU, datada de 
20/06/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Certidões Estaduais dos feitos criminais dos últimos cinco anos de cada um 
dos dirigentes da entidade, expedidas pelo Cartório de Distribuição do Fórwn de Vespasiano. 

3. Desta forma, seguiratp-~~-'<', ,.:,d)i~~- c· as . para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma eri~~a, Q. . . pela Requerente, complementando a n documentação instrutória do processo. ! '~ ' 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Depmian1ento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica pm·a prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, .2 :r-

LHMBR/CGRC 

1 5 JAN ZOl3 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, c2 ç-de setembro de 2012. 

Coordenador de Outorga de Servi o 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, J( de setembro de 2012. 

V A DE ANDRADE 
r odifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, ..:23' de setembro de 2012. 

Diretora do Departamento de OThterga 

Aprovo a Nota Técnica n° 2348/2012/CGRC/ EOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

Brasília, JR de setembro de 2012. 

LHMBR/53 000.021700/1 0/CGRC 

\ 

) ___.. 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arq uivo : 1293 

UF : MINAS GERAlS 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência : INSTITUTO SIL VER DE REFERENCIADA ASSISTENCIA SOCIAL 

Solicitante : ALCIMERIO PEREIRA SILVESTRE 

sumo do Assunto : 

53000.021700/2010-84 

12 

03 /05/2010 

16:13:42 

Data: 08/03 /2010 

. .- .... 

- 'ENCAMINHAR FORMULAR! O DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO DO SERVI CO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA NA LOCALIDADE DE SAO JOSE DA LAPA MG 

Resumo do Complemento : 

Interessado : INSTITUTO SIL VER DE REFERENCIADA ASSISTENCIA SOCJAL 
I 

Antecedentes : 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 

( ) Responder () ______ _ 
( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : I~~ cf; .:... J 

Ob servaçoes: 
/1 A 

Data : O<( AO I z_d /2 

). .~ 
( 

Assinatura : v-f J\....--...1 17'\ -
I 

./ c . 

Data : 05/10/2012 7: 6:34PM { Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS 

r~'FR\!1( .. :( . .. ~, ·Jr ~;:;~~ 
.,, ' y , . o '· t \I• ' .J .... '· 

,;•í ir;i;,i~tic í!a~. (lrr.· 
c :L ·'~J, . : ~:':.: , •. ,i!r, IJ: ,., .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER No 1742/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO No 53000.021700/2010-84. 
INTERESSADO: Instituto Silver de Referência da Assistência Social. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

substituta, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de São José da 
Lapa, Estado de Minas Gerais. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 1402/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
744/746, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05.02.201 O, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 06.05.201 O. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 03.05.2010, conforme fi. 01, de onde se pode concluir por 
sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

(i i i) 

(i v) 

(v) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 4/14); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fi. 15, 16 e 662); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 23 a 32 
e 672); 

declaração a'51nada de cada dk~tor, comprometendo-se ao fiel cumpr~- -.·· ?~r·i~;· ·: ;.-~ 1 
normas estabeleCJdas para o serv1ço (fi. 22 e 6 73); e ql;ini&lt::: Ç . . ~- 1 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 36/600). . CO~í : ~:;: !';()1.' C· ,-. •; ;.~. 



Continuação do PARECER N" 1743/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade não consta a previsão de 
instituiç~o de conselho comunitário, conforme preconiza o art. a· da Lei 9.612/1998- o que 
deverá ser suprido posteriormente pela entidade, previamente à emissão da licença de 
funcionamento. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vi r a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 
4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, 
de única habilitada, não se fez necessário fazer jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade 
se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o 
Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplic~-
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo zo da Lei no 9 , , · 
de 1998. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão .:::. :. , }~ 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem . (h // 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do . ..-~ S'fJqF 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
648/657 e 767/775). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fls.628, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n9. 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nQ 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria 
n9. 1 03, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação de Apoio e 
Beneficência Cristã de Minas Gerais, mas em razão da intempestividade do seu requerimento, 
teve seu processo indeferido e desta decisão ela foi informada por intermédio do ofício 
463212010, fls. 748 e edital de fls. 755. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
JO da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n° 140212012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 744/745. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n9. 112004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério .Pú H 9. 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos álf~~o · ... rr: 

·t~ir:i~iláric 1~: 
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Continuação do PARECER No 1742/2012/LRM/SJLICGCE/CONJUR-MC/ AGU 

12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 15 de outubro de 2012. 

S:' LIA. ~(MJv 
SOCORRO NAINA M. LEONARDO 

Ad ada da União ~ 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO No 6499/1012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53000.021700/2010-84. 
INTERESSADO: Instituto Silver de Referência da Assistência Social. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 1742/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, f:f. de~ de 2.012 

Tatiane Flores Cavalcante Razuk 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica Substituta 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

I r", [R\í~Ç~: . 'Ü!~i v.,; v ~ . : ~_ 
·i~lr:i~i~ ~!o l!B~ { · ~~· . - - ~~ , ... 
CONr -:r~r :; ~~ ?\-~ G r ·. r,, ; . :~~~>i 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 6500/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53000.021700/2010-84. 
INTERESSADO: Instituto Silver de Referência da Assistência Social. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José da Lapa, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO W 6499/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora·Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
substituta, que aprovou o PARECER W 1742/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

" ··;f:R\i!ÇC . t)fll !(;.., · · . 

,;i:ir.:~t~!ic !lia~ ~' ·:"T.' · ~··· 
CONr,J;F r:~~~· (i r ·. r ,· ;.·;·~~ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.021700/2010-84 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação., 

Segue ato assinado pelo Sr. Ministro para publicação. 

Em 03/01 /2013. 

A~~ 
Economista 



PORTARIA Nº 522, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.021700/10, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização ao Instituto Silver de Referência da Assistência 
Social, com sede na Rua Luiz Rodrigues da Costa, n° 09- Dom Pedro I, Município de São José 
da Lapa, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 42' 32" S e longitude em 43° 59' 03" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

A1i. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ovf\· \ ~~~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 522, de 27/12/2012, no Diário Oficial 
da União de 14/01/2013, que autoriza o INSTITUTO SILVER DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
GARURU/SE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.021700/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de janeiro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

. Brasília, # de ~ 
~-== ~ -
~ AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

CO:denador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

CGRC 



Oficio nº 01 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/20 13/GM-MC :.t .... J 

Brasília 18 de "fevereir o de 2013. 
' 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 

·~ ' 

Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00002 2013 t/ 
- 53740.000783/2000 

MC 00003 2013 v-
- 53740.000857/2000 

MC 00004 2011' 
- 53000.057826/2009 

MC 00005 2013v-
- 53000.022193/2010 

MC 00006 2013 v 
- 53000.021700/2010 - 2 Vol. 

-
MC 00007 2013 L( 
- 53000.041797/2005 

./ 
MC 00008 2013 
- 53000.030864/2011 

Atenciosamente, 

OFA TOS NORMA TI VOS 

RENA~CCHIO 
Coordenadora-Geral 
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